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Ofício s/n – GabLidPT 

Brasília-DF, 7 de janeiro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Comissão Representativa do Congresso Nacional 
 

Assunto: Devolução da Medida Provisória n° 1.095, de 31 de dezembro de 2021, por 
inconstitucionalidade. 

 

Senhor Presidente: 

 

Em defesa das prerrogativas do Parlamento Brasileiro e com fundamento no art. 48, XI, 

do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a V. Exa. a imediata devolução da Medida 

Provisória n° 1.095, de 31 de dezembro de 2021, em razão de sua patente inconstitucionalidade, 

haja vista a explícita violação aos requisitos insculpidos no art. 62 da nossa Magna Carta e do 

princípio da separação de Poderes, cláusula pétrea da Constituição de 1988. 

No caso em apreço, é notório que a Medida Provisória 1.095/2021 não atende a qualquer 

fundamento que justifique o cumprimento real dos requisitos da urgência e relevância (art. 62, 

CF) ferindo, assim, a obrigação constitucional imposta à Presidência da República quando do 

exercício excepcional da função legiferante consubstanciada na edição de medidas provisórias.  

A MPV em questão revoga integralmente - ou seja, sem previsão de um período de 

transição - a partir de 1º de abril de 2022, o Regime Especial da Indústria Química (REIQ), o 

qual compreende a aplicação de alíquotas reduzidas do PIS/Pasep e da Cofins na importação e 

comercialização da nafta e de outros produtos destinados a centrais petroquímicas. 

O Congresso Nacional Brasileiro, contudo, entre os meses de março e junho do ano 

passado, já se debruçou sobre esta matéria ao apreciar as alterações legislativas contidas em outra 

MPV, a de nº 1.034/2021, editada em 1º de março, oportunidade em que foi refutada, por ambas 

as Casas, a revogação integral e imediata do REIQ, como constava do texto da citada MPV, 

e restou estipulado que as alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as operações com 

nafta fossem progressivamente majoradas até dezembro de 2024, sendo o benefício extinto 

somente a partir de janeiro de 2025. O projeto de conversão em lei aprovado no Congresso *C
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Nacional, com a previsão da extinção gradual do REIQ, foi sancionado pelo Presidente da 

República e transformado na Lei nº14.183, publicada em 14 de julho de 2021.  

A MPV 1.095/2021, editada após menos de 06 (seis) meses da publicação da Lei 

nº14.183, contém exatamente a mesma previsão de revogação imediata do REIQ que 

constava da MPV 1.034/2021, sendo que esta medida, conforme acima mencionado, foi 

rechaçada pelo Poder Legislativo. 

É evidente, portanto, que a edição da MPV 1.095 forçará o Congresso Nacional a apreciar, 

novamente, matéria recentemente deliberada em ambas as Casas e em relação à qual o Poder 

Legislativo e o Poder Executivo têm, indiscutivelmente, posições e entendimentos diversos. Face 

a este contexto, cabe indagar quais razões subsidiam o cumprimento dos requisitos 

constitucionais da relevância e da urgência a serem observados pelo Poder Executivo na edição 

da MPV 1.095, requisitos esses cujo fundamento se assenta, justamente, na delimitação do 

exercício exógeno da atividade legislativa a sustentar a cláusula pétrea da separação dos poderes. 

E, em adição, considerando-se a exiguidade do ínterim entre a publicação da Lei e a edição da 

MPV, releva questionar especificamente qual contexto fático teria sido alterado entre os dois 

eventos legislativos a impingir urgência em tornar letra morta Lei recém-publicada e a 

substanciar a insegurança jurídica disto decorrente. 

Para essas indagações, as razões apostas na justificativa que acompanham a MPV em 

questão não substantivam o cumprimento dos requisitos constitucionais. Ao contrário, de forma 

breve e vaga, fez-se apenas menção ao ambiente fiscal adverso enfrentado pelo país, fato já 

consumado quando da sanção presidencial ao projeto de conversão em lei da MPV 1.034. Causa 

espécie, ademais, que se promova a revogação do REIQ sob o jugo da austeridade ao mesmo 

tempo que em se justifica sua extinção para compensação da desoneração advinda da concessão 

de outro incentivo fiscal, como consta da justificativa da MPV 1.094, editada na mesma data da 

MPV 1.095.  

Assim, não se pode deixar de notar que a reedição da MPV 1.034, consubstanciada na 

publicação da MPV 1.095, demonstra certo voluntarismo legiferante por parte do Poder 

Executivo que não se coaduna aos preceitos constitucionais vigentes e que configura usurpação 

de prerrogativa do Congresso, a quem a Constituição Federal de 1988 atribuiu de forma precípua 

a função legislativa. *C
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Neste ponto, é oportuno lembrar que a Emenda Constitucional nº 32/2001 teve por 

finalidade inaugurar um novo modelo jurídico para as medidas provisórias. O motivador dessa 

reforma constitucional foi justamente a preocupação em bem delimitar o exercício atípico 

da função legislativa pelo Poder Executivo de modo a não permitir que o Presidente da 

República tenha o controle e comando da pauta do Congresso Nacional e, por conseguinte, 

das prioridades do processo legislativo em detrimento do próprio Poder Legislativo. 

Dentre as limitações trazidas pelo novo modelo jurídico merece destaque a que consta do 

§10 do art. 62, cujo comando veda a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória 

que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. A inspiração 

para esse dispositivo veio do próprio texto magno original que, em seu art. 67, determina que 

matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 

mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das 

Casas do Congresso Nacional. 

O sentido de ambas as normas é o mesmo: impedir que a deliberação soberana dos 

parlamentares seja contornada pela reiteração de proposição, “forçando” a sua aprovação. 

A doutrina jurídica entende como rejeitados pelo Congresso Nacional os tópicos por ele 

modificados durante a apreciação de medida provisória. Com base nesta interpretação, a reedição 

de medida provisória determinando a revogação imediata do REIQ após sanção presidencial ao 

projeto de conversão em lei em que restou rejeitada essa medida é claramente uma afronta à 

soberania do Congresso Nacional, à sua prerrogativa constitucional de primazia do processo 

legislativo e configura uma burla aos preceitos constitucionais que inspiraram o texto da EC 

32/2001. O objetivo da MPV 1.095 é forçar o Parlamento a revisar sua posição quanto à extinção 

do REIQ, fazendo prevalecer o entendimento do governo quanto à matéria numa clara 

apropriação da pauta legislativa pelo Executivo. 

Ademais, a preocupação com a limitação do poder de edição de medidas provisórias já 

foi objeto de manifestação por parte do Supremo Tribunal Federal. Ao apreciar ações de 

inconstitucionalidade versadas sobre a reedição de medidas provisórias (ADI 5727, ADI 5709, 

ADI 5716 e ADI 5717), a relatora, Ministra Rosa Weber, exarou a seguinte manifestação: 
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Qualquer solução jurídica a ser dada na atividade interpretativa do art. 62 da 

Constituição Federal deve ser restritiva, como forma de assegurar a 

funcionalidade das instituições e da democracia. Nesse contexto, imperioso 

assinalar o papel da medida provisória como técnica normativa residual que está 

à serviço do Poder Executivo, para atuações legiferantes excepcionais, marcadas 

pela urgência e relevância, uma vez que não faz parte do núcleo funcional desse 

Poder a atividade legislativa. 

 

Claro está, portanto, que a edição de medidas provisórias compreende, como bem 

salientado pela Ministra Rosa Weber, técnica normativa residual à serviço do Poder Executivo, 

que, em hipótese alguma, se presta ou autoriza a prevalência da vontade do governo sobre a 

deliberação do Congresso.  

Assim, considerando-se a falta de argumentos por parte do Poder Executivo que embasem 

o atendimento aos requisitos constitucionais da relevância e urgência para a reedição da MPV 

1.034 consubstanciada no texto da MPV 1.095; considerando-se que o Congresso Nacional, no 

exercício precípuo da atividade legiferante, já se debruçou sobre a extinção integral do REIQ 

tendo rechaçado essa medida; considerando-se que a publicação da Lei nº14.183 se deu há menos 

de 06 (seis) meses da edição da MPV 1.095 e que o governo não apresentou qualquer alteração 

fática no cenário fiscal do país que pudesse minimamente justificar uma mudança abrupta no 

tratamento da extinção do REIQ, exigindo sua imediata revogação em detrimento do que fora 

legislado pelo Congresso Nacional; considerando-se a insegurança jurídica trazida pela MPV 

1.095 e, por fim, considerando-se, sobretudo, a primazia do processo legislativo atribuído 

constitucionalmente ao Congresso Nacional, outra interpretação acerca da MPV 1.095 não cabe 

senão a de que o Poder Executivo exerceu de forma fraudulenta e, portanto, inconstitucional, o 

poder legislativo atípico, colocando em xeque, com isso, a soberania do Congresso Nacional e a 

própria separação dos Poderes, cláusula pétrea a substanciar a nossa democracia.  

Por todo o exposto, com respaldo constitucional e no regramento interno definidor da 

competência dessa Presidência do Congresso Nacional, especialmente pela atribuição de 

impugnar as proposições contrárias à Constituição, impedindo-as de tramitar regulamente, em *C
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face do descumprimento dos requisitos constitucionais de urgência e relevância, pelo exercício 

do juízo prévio de inconstitucionalidade de medidas provisórias, reiteramos o objeto do presente 

expediente para que seja procedida a imediata devolução da Medida Provisória 1.095, de 

2021, à Presidência da República, por não atender aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade necessários à sua continuidade e validade jurídica. 

 

Atenciosamente, 

 

Deputado REGINALDO LOPES – PT/MG 

Deputado AFONSO FLORENCE – PT/BA 

Deputado AIRTON FALEIRO – PT/PA 

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP 

Deputado ALEXANDRE PADILHA – PT/SP 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA – PT/SP 

Deputada BENEDITA DA SILVA – PT/RJ 

Deputado BETO FARO – PT/PA 

Deputado BOHN GASS – PT/RS 

Deputado CARLOS VERAS – PT/PE 

Deputado CARLOS ZARATTINI – PT/SP 

Deputado CÉLIO MOURA – PT/TO 

Deputado ENIO VERRI – PT/PR 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO – PT/PB 

Deputada GLEISI HOFFMANN PT/PR 

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES 

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS 

Deputado JOÃO DANIEL – PT/SE *C
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Deputado JORGE SOLLA – PT/BA 

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO – PT/CE 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE 

Deputado JOSÉ RICARDO – PT/AM 

Deputado JOSEILDO RAMOS – PT/BA 

Deputado LEO DE BRITO – PT/AC 

Deputado LEONARDO MONTEIRO – PT/MG 

Deputada LUIZIANNE LINS – PT/CE 

Deputado MARCON – PT/RS 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS 

Deputada MARÍLIA ARRAES – PT/PE 

Deputado MERLONG SOLANO – PT/PI 

Deputado NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN 

Deputado NILTO TATTO – PT/SP 

Deputado ODAIR CUNHA – PT/MG 

Deputado PADRE JOÃO – PT/BA 

Deputado PATRUS ANANIAS – PT/MG 

Deputado PAULÃO – PT/AL 

Deputado PAULO GUEDES – PT/MG 

Deputado PAULO PIMENTA – PT/RS 

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT 

Deputada REJANE DIAS – PT/PI 

Deputado ROGÉRIO CORREIA – PT/MG 

Deputado RUBENS OTONI – PT/GO *C
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Deputado RUI FALCÃO – PT/SP 

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA 

Deputado VANDER LOUBET – PT/MS 

Deputado VICENTINHO – PT/SP 

Deputado WALDENOR PEREIRA – PT/BA 

Deputado ZÉ CARLOS – PT/MA 

Deputado ZÉ NETO – PT/BA 

Deputado ZECA DIRCEU – PT/PR 
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OFÍCIO nº 013/2021 - GLCID  
                    Brasília, 30 de dezembro de 2021  

 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
Senador Rodrigo Pacheco   
Presidente do Congresso Nacional 

 
 
 Senhor Presidente, 
 
 Conforme decisão da Bancada do CIDADANIA no Senado Federal, 

comunicamos a indicação do Senador ALESSANDRO VIEIRA (CIDADANIA / SE), 

para compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional – CRCN, como 

Membro Titular. 
  

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
(CIDADANIA / SE) 

Líder do CIDADANIA 
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Gabinete da Senadora Eliziane Gama 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Térreo – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6741 | E-mail: gldpps@senado.leg.br 

Ofício nº. 001/2022/GSEGAMA 

Brasília, 04 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Convocação da Comissão Representativa do Congresso Nacional para tratar do 
apoio aos municípios atingidos pelas fortes chuvas no país. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência a convocação da Comissão Representativa do 
Congresso Nacional para tratar do apoio aos municípios atingidos pelas fortes chuvas 
no país. No Estado do Maranhão as cidades de Imperatriz, Mirador e os municípios 
às margens do Rio Itapecuru, Rio Parnaíba e Rio Tocantins enfrentam grave situação 
de calamidade. 

Cerca de 11 Estados da federação enfrentam enchentes e alagamentos 
desde início de janeiro de 2022. Muitas famílias, traumatizadas com os efeitos das 
inundações, passam pelo desabrigo e consequente ausência ou escassez de 
alimentos, produtos de higiene pessoal, limpeza, cobertores e água potável. Compete 
ao Poder Público prestar assistência e amparo emergencial às famílias atingidas pelas 
fortes chuvas. 

00100.000873/2022-16 - 00100.000873/2022-16-1 (ANEXO: 001)
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR RANDOLFE RODRIGUES

Ofício nº   277/2021 - GSRROD

Brasília, 30 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional

Assunto: Indicação de membro titular da Comissão Representativa do Congresso
Nacional

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a minha
indicação à vaga de titular da Comissão Representativa do Congresso Nacional,
atualmente sem designação de membro, em nome do Bloco REDE, PDT e Cidadania.

Despeço-me renovando os votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Senador Randolfe Rodrigues

(REDE-AP)

Senado Federal – Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues | Anexo I, 9º andar| CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 – sen.randolferodrigues@senado.leg.br
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%22HFI=

%F2HFI

%F=HFI

%JHFI

%=F4HFIL

%=F2HFI

%=JHFI

%4HFI

%MFFHFI

%N@OHFIF

%4HFI

%PPPQHFI2

%2F=HFI=

%J@RHFI

%JSO2FHFI

%LRHFI

%LHFI=

%LNF2NKHFI

%LNO@RHFI

%LNHFI@

%L@HFI=

%=FHFI

%@FHFI@

*C
D2
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73
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85
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229733185500
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%OMHFI

%@HFI

%@THFI

%@UHFI

%@HFI

%FT=4HFI

%FFFFHFI

%OJHFI@

%LRHFI=

%FOHFI@

%ORHFI

%OOHFI@

%O@FHFI

%OFKHFI

%OMHFI

%2HFI@F

%LHFI

%NHFI@

%O=FHFI

%O2RHFI

%4@OVRHFI=

%4O=FHFI@

%4FJHFI

%WHFI=

%MNHFI@

%MNFHFI=

%MOHFI

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229733185500
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%



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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana Braga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221192653600
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

 -")).%,%%

 !"
 # 

*C
D2
25
49
00
30
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Padilha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225490030900
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




        
         
      


 

    !              

!"#$$%&''()**++

,!((-$+$$


 !"
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benedita da Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221873684700
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%


 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Faro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221641657600
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


        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%



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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227751009900
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL Nº             , 2022 
(Do Senhor Carlos Zarattini) 

 

 
Requer adição de coautoria ao requerimento 

que solicita a imediata convocação da 

Comissão Representativa do Congresso 

Nacional. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, solicito a adição da minha coautoria ao 

requerimento que solicita a imediata convocação da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, protocolado sob o código CD229733185500. 

 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

Deputado Carlos Zarattini 

PT/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228464342200
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




        
         
       !
"

#$%

"    !%         #    
 
!"% &'!(()*++,-..//

0%,,1(/((

 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224670616700
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




        
         
      


 !"

    #             

#$%&&'())*+,,--

 .#**/&-&&




*C
D2
24
32
91
52
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gleisi Hoffmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224329152200
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







        
          
      


 

!

!"#$$%&''()**++

,!((-$+$$

 !!"!#$%


./012345678"5+*7&+(5+%++79:;
< 5('$(*7*5+*7;1 5('$(*7$5+*/=7 ->"

 *C
D2
26
74
85
62
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226748562200
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




        
        



 

    !              
 
!"#$$%&''()**++

,!((-$+$$


 
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40
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40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228884046400

C
D

/
2

2
8

8
8

.
4

0
4

6
4

-
0

0

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 31

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91








        
         
      


 !"

    #             

#$%&&'())*+,,--

 .#**/&-&&

 !"
#$
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227834626400
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%

 !
"#

*C
D2
25
18
64
74
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225186474500
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%




*C
D2
22
08
56
78
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leonardo Monteiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222085678000
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%

   !
"#

*C
D2
20
66
44
29
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizianne Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220664429200
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




        
         
      


 

    !              

!"#$$%&''()**++

,!((-$+$$




*C
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40
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40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227994095400
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

-")).%,%%


 !"

*C
D2
24
71
22
12
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224712212700
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
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Natália Bonavides
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227647454700
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226098954800
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Patrus Ananias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224541020100
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL Nº             , 2022 

(Do Senhor Paulão) 
 
 
Requer adição de coautoria ao requerimento 
que solicita a imediata convocação da 

Comissão Representativa do Congresso 

Nacional. 

 
 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, solicito a adição da minha coautoria ao 
requerimento que solicita a imediata convocação da Comissão Representativa do 
Congresso Nacional, protocolado sob o código CD229733185500. 

 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

Deputado PAULÃO 
PT/AL 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229775526300
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL Nº             , 2022 

(Do senhor Paulo Guedes) 
 
 
Requer adição de coautoria ao requerimento 
que solicita a imediata convocação da 

Comissão Representativa do Congresso 

Nacional. 

 
 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, solicito a adição da minha coautoria ao 
requerimento que solicita a imediata convocação da Comissão Representativa do 
Congresso Nacional, protocolado sob o código CD229733185500. 

 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

Deputado PAULO GUEDES 
PT/MG 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Guedes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228799624300
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL Nº             , 2022 

(Do senhor Paulo Pimenta) 
 
 
Requer adição de coautoria ao requerimento 
que solicita a imediata convocação da 

Comissão Representativa do Congresso 

Nacional. 

 
 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, solicito a adição da minha coautoria ao 
requerimento que solicita a imediata convocação da Comissão Representativa do 
Congresso Nacional, protocolado sob o código CD229733185500. 

 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

Deputado Paulo Pimenta 
PT/RS 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Pimenta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224833121400
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




        
         
      


 !

    "             

"#$%%&'(()*++,,

 -")).%,%%



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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228691240600
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




        
         
      
 

!

    "              

"#$%%&'(()*++,, 

-")).%,%% 



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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221979038600
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




        
         
       


!"#

     $         !    

 $%& ''()**+,--..

/$++0'.''



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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222432794400
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




        
         
   !     "
#

$

    "%             
 !
 "%!&'" (()*++,-..//#

0%,,1(/((#




*C
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21
50
64
72
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221506472100
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




        
         
      
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL VICENTINHO 

 
 
 

REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL Nº        DE 2021. 
(Do Sr. Vicentinho) 
 

 
 
 

Requer adição de coautoria ao 
requerimento que solicita a imediata 
convocação da Comissão Representativa 
do Congresso Nacional. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, solicito a adição da minha coautoria ao 
requerimento que solicita a imediata convocação da Comissão Representativa do 
Congresso Nacional, "para avaliar os impactos das atuais enchentes e inundações 
no país, assim como para discutir as ações emergenciais adotadas pelo governo 
federal para o enfrentamento das consequências desses desastres para a 
população”, protocolado sob o código CD229733185500. 

 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal PT/SP 
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL
(Do senhor REGINALDO LOPES e outros)

Reitera  solicitação  à  Presidência  do  Congresso
Nacional  para  que  seja  convocada  a  Comissão
Representativa  para  avaliar  e  debater  assuntos  de
máxima relevância e urgência, tais como: os impactos
das  atuais  enchentes  e  inundações  no  país  e  o
enfrentamento  das  consequências  desses  desastres
para a população; a estiagem na região Centro-sul e
providências emergenciais para mitigar a quebra das
safras; as consequências do apagão nos sistemas de
dados no Ministério da Saúde e sua repercussão no
combate  à  pandemia  da  Covid-19;  as  ameaças  aos
servidores da Anvisa e a profissionais da saúde; as
negociações  sobre  a  recomposição  salarial  dos
servidores públicos federais; e outros temas urgentes
de grande importância para a população.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58, § 4º, da Constituição Federal e do art. 7º, inciso VII, da
Resolução nº 3, de 1990-CN, constante do Regimento Comum, reitera-se o requerimento
dirigido  ao  Presidente  do  Congresso  Nacional,  Sr.  Senador  Rodrigo  Pacheco,  para
convocação da Comissão Representativa do Congresso Nacional para avaliar e debater
assuntos de máxima urgência e relevância, tais como: os impactos das atuais enchentes e
inundações  no  país  e  o  enfrentamento  das  consequências  desses  desastres  para  a
população; a estiagem na região Centro-sul e providências emergenciais para mitigar a
quebra das safras; as consequências do apagão nos sistemas de dados no Ministério da
Saúde e sua repercussão no combate à pandemia da Covid-19; as ameaças aos servidores
da Anvisa e a profissionais da saúde; as negociações sobre a recomposição salarial dos
servidores  públicos  federais;  e  outros  temas  urgentes  de  grande  importância  para  a
população.

JUSTIFICATIVA

Em requerimento anterior, dirigido ao Presidente do Congresso Nacional, Sr.
Senador  Rodrigo  Pacheco,  solicitamos  a  imediata  convocação  da  Comissão
Representativa do Congresso Nacional,  com a finalidade de avaliar  os  impactos  e  as
consequências das atuais enchentes e inundações que ocorreram em várias regiões do
país, no início desse ano.
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Na ocasião, justificamos nosso requerimento com a necessidade de debater as
ações emergenciais de enfrentamento das consequências desses desastres naturais para a
população brasileira, que estão sob a responsabilidade do governo federal. De fato, desde
o final de 2021, as fortes chuvas que atingiram o país provocaram inundações, enchentes
ou alagamentos em 11 estados de todas as regiões do Brasil, e em particular em Minas
Gerais e na Bahia, trazendo novamente mortes, destruição e desespero à população. 

Cabe ressaltar que, mesmo com a menor intensidade das chuvas, o cenário
ainda é desolador para a população atingida pelas  enchentes,  que ainda enfrentam as
consequências das piores tempestades em décadas, que causou centenas de mortes e a
destruição de comunidades inteiras. Em muitas outras regiões do país, o cenário se repete
-  enchentes,  destruição,  famílias  desabrigadas  pelas  fortes  chuvas,  e  que  necessitam
urgentemente das ações de socorro, amparo e reconstrução.

Nesse  sentido,  permanece  válida  a  proposição  aqui  reiterada,  para  que  o
Congresso Nacional, por meio de sua Comissão Representativa, avalie e debata, de forma
inadiável, se as atuais medidas tomadas pelo governo federal, por meio de seus órgãos
responsáveis, estão sendo efetivas para mitigar os efeitos das enchentes e para garantir
assistência imediata à população.

Além desse tema de grande importância para a população, entendemos que se
somam outros assuntos urgentes e de máxima gravidade, que igualmente precisam ser
avaliados  pela  Comissão  Representativa,  motivo  pelo  qual  reiteramos  a  sua  imediata
convocação e apresentamos outras questões relevantes para apreciação pelo colegiado.

Como  é  de  amplo  conhecimento,  estamos  vivenciando  eventos  climáticos
extemos que afetam sobremaneira toda a extensão do nosso território. Além dos episódios
naturais,  acumulam-se  também  as  ações  incentivadas  pelo  governo  do  presidente
Bolsonaro,  que  agravam  e  potencializam  as  crises  ambientais,  tais  como  os
desmatamentos  recordes,  a  destruição  de  políticas  de  sustentabilidade  e  o
enfraquecimento dos órgãos de fiscalização ambiental, como o ICMBio e o Ibama. 

Assim, o Brasil entra em 2022 com um contraste climático extremo: enchentes
no Sudeste  e  Nordeste  e  a  maior  crise  hídrica  em décadas no Centro-sul  do país.  A
estiagem em várias regiões já havia trazido o risco de apagão elétrico, pois o governo
federal havia negligenciado o planejamento energético e subestimado os custos futuros da
garantia  de energia  para  a  população,  que já  paga a  segunda maior  tarifa  de energia
elétrica  do  mundo.  Agora,  com  a  estiagem  de  larga  escala  em  importantes  regiões
produtoras,  a  expectativa  também  é  de  quebras  expressivas  nas  safras  agrícolas  no
Centro-sul, trazendo queda de produtividade, desemprego no campo e mais inflação nos
preços dos alimentos. 

Considerando que o cenário atual  pode demandar  políticas  governamentais
específicas para contornar a situação, independente do regime de chuvas nos próximos
meses, entendemos que esse tema é urgente e fundamental para a população brasileira, e
deve  ser  imediatamente  tratado  pelo  Congresso  Nacional,  por  meio  da  Comissão
Representativa.
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Por outro lado, entendemos também que é necessário uma ação imediata do
Parlamento  em  relação  ao  atual  caos  na  saúde  pública,  agravado  pelo  negacionismo
explícito do governo Bolsonaro e a sua obstinada negligência no combate a Covid-19.

Com  efeito,  desde  o  “ataque  hacker”  sofrido  em  dezembro  de  2021,  o
Ministério da Saúde tem deixado de fornecer dados completos sobre o número de novos
casos da doença no país – um “apagão” nos indicadores como os números de casos e de
óbitos,  dados  de  hospitalização  e  o  percentual  da  população  vacinada  que  ajudam a
compor  cenário epidemiológico  da Covid-19 no país.  Os dados  represados de alguns
estados,  cujas  secretarias  de  Saúde  relatam  não  conseguir  repassar  informações  ao
sistema danificado da pasta,  reforçam o cenário  de subnotificação,  dificultando ainda
mais o enfrentando da pandemia. Considerando as festas de fim de ano e o período de
férias,  que  favorecem  um  aumento  expressivo  nos  contágios,  o  apagão  de  dados
representa  mais  um  risco  potencial  para  a  saúde  da  população  e  um  obstáculo  aos
esforços dos profissionais de saúde que lutam contra a pandemia e a favor da população,
apesar da inépcia e do desinteresse do governo Bolsonaro em solucionar mais essa crise.

Outro tema da maior importância, igualmente relacionado ao enfrentamento
da pandemia, que deverá ser urgentemente avaliado pela Comissão Representativa, são as
gravíssimas e inadmissíveis ameaças dirigidas contra diretores e servidores da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), logo após decisão de autorizar a aplicação da
vacina contra Covid-19 em crianças de 5 a 11 anos. Segundo a diretoria da Anvisa, todas
as informações que dizem respeito às ameaças feitas a técnicos e diretores, relacionadas
ao tema vacinação de crianças contra a covid-19, foi informado ao Supremo Tribunal
Federal, uma vez que se trata de manifesta tentativa de intimidação visando constranger,
intimidar ou comprometer o livre exercício das atividades regulatórias da agência, do
combate à pandemia e da garantia da saúde da população.

É de conhecimento  público  que o  presidente  Bolsonaro  e  seu  ministro  da
Saúde,  Marcelo  Queiroga,  vêm agindo de várias  formas  para  dificultar  e  postergar  a
vacinação de crianças contra a Covid-19. O governo federal chegou a abrir uma consulta
pública sobre a vacinação de crianças e recomendou que a imunização só ocorra mediante
prescrição médica, o que foi classificado como "idiotice", "procrastinação" e "absurdo"
por  especialistas  em infectologia  e  saúde  pública.  O  presidente  também declarou  ter
pedido “extraoficialmente” a lista das pessoas que aprovaram a vacina para que “todo
mundo tome conhecimento quem são essas pessoas e obviamente forme seu juízo”.

Ressaltamos, assim, a urgente necessidade do esclarecimento dos fatos e da
avaliação, pela Comissão Representativa, dessas ameaças à Anvisa e o acompanhamento
das providências que estão sendo tomadas para garantir a segurança dos servidores e da
diretoria da agência, que atuam na linha de frente do enfrentamento da pandemia.

De  fato,  o  governo  Bolsonaro  demonstra  um  inequívoco  desinteresse  em
prestigiar os servidores públicos, já demonstrado em contínuos ataques a várias categorias
profissionais de servidores federais, com o desmantelamento de órgãos de fiscalização e
com sucessivos cotes orçamentários, que atingem em cheio o desempenho do serviço
público. *C
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Atualmente, está em pauta a discussão de recomposições salariais para várias
categorias  de servidores  federais  civis,  que tem seus salários  congelados desde 2017.
Várias categorias já entregaram os seus cargos comissionados como forma de protesto
frente a recusa do governo federal em atender suas reivindicações.

Vale  lembrar  que  a  atual  crise  com  os  servidores  em  torno  da  pauta  da
recomposição  salarial  foi  gerada  por  inabilidade  do  presidente  Bolsonaro,  que  se
aproveitou do fim do decreto do estado de calamidade no país e o período eleitoral para
fazer um aceno político a determinadas categorias, excluindo outras da negociação.

Nesse sentido, e entendendo a importância que todos os servidores públicos
federais  representam  para  o  Estado  brasileiro,  sugerimos  também  que  o  Parlamento
assuma o protagonismo no debate desse tema, por meio da sua Comissão Representativa,
de forma a  avaliar  as  reais  possibilidades  da recomposição  de salários  para  todas  as
categorias,  sem  a  discriminação  eleitoreira  do  governo  federal  ou  a  armadilha  das
restrições orçamentárias.

Pelo exposto, entendemos que o atual cenário é dramático e os temas aqui
apresentados  exigem uma ação  urgente  por  parte  dos  parlamentares  que  compõem a
referida Comissão Representativa. Em nosso entendimento, cabe ao Parlamento avaliar e
debater, de forma inadiável, todos os fatos apontados e se as suas consequências estão
sendo devidamente esclarecidas, atendidas ou mitigadas, em benefício da sociedade.

Dessa  forma,  o  Congresso  Nacional  cumprirá  mais  uma  vez  seu  papel
constitucional de fiscalizar as ações do Executivo, mesmo que em caráter urgente, uma
vez que não é possível  aguardar  o início do período legislativo seguinte,  em face da
gravidade  dos  temas  aqui  apresentados  e  de outros  igualmente  urgentes,  que exigem
pronta ação do Parlamento.

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES – PT/MG

Deputado AFONSO FLORENCE – PT/BA

Deputado ALEXANDRE PADILHA – PT/SP

Deputado AIRTON FALEIRO – PT/PA

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP

Deputado ARLINDO CHINAGLIA – PT/SP

Deputada BENEDITA DA SILVA – PT/RJ

Deputado BETO FARO – PT/PA

Deputado BOHN GASS – PT/RS

Deputado CARLOS VERAS – PT/PE

Deputado CARLOS ZARATTINI – PT/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229781469300
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Deputado CÉLIO MOURA – PT/TO

Deputado ENIO VERRI – PT/PR

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO – PT/PB

Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS

Deputado JOÃO DANIEL – PT/SE

Deputado JORGE SOLLA – PT/BA

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO – PT/CE

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE

Deputado JOSÉ RICARDO – PT/AM

Deputado JOSEILDO RAMOS – PT/BA

Deputado LEO DE BRITO – PT/AC

Deputado LEONARDO MONTEIRO – PT/MG

Deputada LUIZIANNE LINS – PT/CE

Deputado MARCON – PT/RS

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS

Deputada MARÍLIA ARRAES – PT/PE

Deputado MERLONG SOLANO – PT/PI

Deputado NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN

Deputado NILTO TATTO – PT/SP

Deputado ODAIR CUNHA – PT/MG

Deputado PADRE JOÃO – PT/MG

Deputado PATRUS ANANIAS – PT/MG

Deputado PAULÃO – PT/AL

Deputado PAULO GUEDES – PT/MG

Deputado PAULO PIMENTA – PT/RS

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT

Deputada REJANE DIAS – PT/PI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229781469300
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Deputado ROGÉRIO CORREIA – PT/MG

Deputado RUBENS OTONI – PT/GO

Deputado RUI FALCÃO – PT/SP

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA

Deputado VANDER LOUBET – PT/MS

Deputado VICENTINHO – PT/SP

Deputado WALDENOR PEREIRA – PT/BA

Deputado ZÉ CARLOS – PT/MA

Deputado ZÉ NETO – PT/BA

Deputado ZECA DIRCEU – PT/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229781469300
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL 
 

Requer à Presidência do Congresso 
Nacional que seja convocada a Comissão 
Representativa para avaliar os impactos das 
atuais enchentes e inundações no país, 
assim como para discutir as ações 
emergenciais adotadas pelo governo federal 
para o enfrentamento das consequências 
desses desastres para a população. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 58, § 4º, da Constituição Federal e do art. 7º, inciso 
VII, da Resolução nº 3, de 1990-CN, constante do Regimento Comum, requer-
se ao Presidente do Congresso Nacional, Sr. Senador Rodrigo Pacheco, a 
convocação da Comissão Representativa do Congresso Nacional para avaliar os 
impactos e as consequências das atuais enchentes e inundações que ocorrem 
em várias regiões do país, assim como para debater as ações emergenciais de 
enfrentamento das consequências desses desastres naturais para a população 
brasileira, que estão sob a responsabilidade do governo federal. 

JUSTIFICATIVA 

Desde o final de 2021, as fortes chuvas que atingem o país 
provocaram inundações, enchentes ou alagamentos em 11 estados de todas as 
regiões do Brasil, trazendo novamente mortes, destruição e desespero à 
população. Devido às tempestades, famílias ficaram isoladas, casas foram 
cobertas pela água e milhares de pessoas ficaram desabrigadas. 

No sul da Bahia, os moradores enfrentam ainda as consequências da 
pior tempestade em mais de três décadas, que causou dezenas de mortes e a 
destruição de comunidades inteiras, com quase 100 mil desabrigados. Em Minas 
Gerais, as fortes chuvas que caem praticamente há três meses seguidos 
causaram mortes e destruição em várias regiões do estado, e resultaram na 
declaração de estado de emergência em mais de 150 municípios. Rios e 
córregos transbordaram rapidamente, e várias rodovias tiveram que ser 
interditadas; desabamentos e quedas de barragens de contenção trouxeram 
destruição à população já fragilizada, que muitas vezes sequer consegue 
retornar para suas casas. 
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Em muitas outras regiões do país, o cenário se repete - enchentes, 
destruição, famílias desabrigadas pelas fortes chuvas, e que necessitam 
urgentemente das ações de socorro, amparo e reconstrução. 

Na verdade, porém, a proporção do desastre causado pelas chuvas 
mostra o despreparo do Brasil para lidar com a intensificação de eventos 
climáticos extremos. Esse despreparo é agravado pela completa falta de 
interesse do governo federal em minimizar esses riscos e adaptar a infraestrutura 
urbana e rural para fenômenos extremos, muitas vezes deixando a 
responsabilidade para as administrações municipais e estaduais. 

As enchentes são fenômenos naturais, mas podem ser intensificadas 
pelas práticas humanas no espaço das cidades. O problema das enchentes 
passou a ser algo comum na vida das populações de muitas cidades brasileiras. 
Infelizmente, todo o ano é a mesma coisa: entre os meses de dezembro e 
fevereiro, os noticiários são tomados por problemas relacionados com a elevação 
dos cursos d´água e a inundação de casas e ruas, desencadeando uma série de 
tragédias, que, quase sempre, poderiam ser evitadas. Trata-se, portanto, de um 
caso exemplar para a elaboração e aplicação de políticas públicas específicas 
para o enfrentamento desses desastres, em todos os níveis de gestão da 
administração pública - municipal, estadual e federal. 

O problema das enchentes é crônico em muitas cidades brasileiras, 
porém torna-se a cada ano mais impactante para a população, que passa a 
depender de ações da estrutura do governo federal para obter socorro e amparo 
imediatos, prevenção de riscos e condições futuras para a reconstrução do que 
foi destruído pelas enchentes. 

Cabe lembrar que, recentemente, o governo federal, por meio do 
Ministério das Relações Exteriores, dispensou o envio de ajuda humanitária por 
parte do governo da Argentina às vítimas das enchentes na Bahia, que incluía 
uma missão com profissionais especializados nas áreas de água, saneamento, 
logística e apoio psicossocial para as vítimas dos desastres. Ao recusar a ajuda 
humanitária, deve-se concluir, portanto, que o governo federal deverá se 
responsabilizar pela execução das mesmas medidas oferecidas pelo país 
vizinho, de forma a atender as inúmeras famílias atingidas. 

O atual cenário é dramático e exige uma ação urgente por parte dos 
parlamentares que compõem a referida Comissão Representativa. Em nosso 
entendimento, cabe ao Parlamento avaliar e debater, de forma inadiável, se as 
atuais medidas tomadas pelo governo federal, por meio de seus órgãos 
responsáveis, estão sendo efetivas para mitigar os efeitos das enchentes e para 
garantir assistência imediata à população.  

Dessa forma, o Congresso Nacional cumprirá mais uma vez seu papel 
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Constitucional de fiscalizar as ações do Executivo, mesmo que em caráter 
urgente, uma vez que não é possível aguardar o início do período legislativo 
seguinte, em face da gravidade do momento vivido pela população atingida pelas 
enchentes no país. 

Sala das Sessões, 11 de janeiro de 2022. 

 

Senador Paulo Rocha – PT/PA  

Líder da bancada  
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22072.06181-80, de autoria do Senador Paulo Rocha.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22072.06181-80, de autoria do Senador Paulo Rocha,

que “requer à Presidência do Congresso Nacional que seja convocada a Comissão

Representativa para avaliar os impactos das atuais enchentes e inundações no país,

assim como para discutir as ações emergenciais adotadas pelo governo federal para

o enfrentamento das consequências desses desastres para a população”.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2022.

Senadora Zenaide Maia
(PROS - RN)
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Gabiente do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/22072.06181-80, de autoria do Senador Paulo Rocha,

que “requer à Presidência do Congresso Nacional que seja convocada a Comissão

Representativa para avaliar os impactos das atuais enchentes e inundações no país,

assim como para discutir as ações emergenciais adotadas pelo governo federal para

o enfrentamento das consequências desses desastres para a população”.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2022.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22072.06181-80, de autoria do Senador Paulo Rocha,

que “‘Requer à Presidência do Congresso Nacional que seja convocada a Comissão

Representativa para avaliar os impactos das atuais enchentes e inundações no país,

assim como para discutir as ações emergenciais adotadas pelo governo federal para

o enfrentamento das consequências desses desastres para a população.’”.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22072.06181-80, de autoria do Senador Paulo Rocha,

que “requer à Presidência do Congresso Nacional que seja convocada a Comissão

Representativa para avaliar os impactos das atuais enchentes e inundações no país,

assim como para discutir as ações emergenciais adotadas pelo governo federal para

o enfrentamento das consequências desses desastres para a população”.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2022.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira  

 
 

       
 

REQUERIMENTO N.        DE 2021 
(À Mesa do Congresso Nacional) 

 
 
 

Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador Rodrigo Pacheco  
 
 

 Venho, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 

58, § 4º, da Constituição Federal, bem como na Resolução n º 03, de 

1990, do Congresso Nacional, requerer, em razão dos graves danos 

ocasionados pelas fortes chuvas no país, em especial no Estado da 

Bahia, a pronta e imediata convocação da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, órgão constitucional e regimentalmente 

competente durante o recesso parlamentar, para apreciar o teor da 

Medida Provisória n. 1.086/21, editada pelo Governo Federal para abrir 

crédito extraordinário, em favor do Ministério da Infraestrutura, na 

monta de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), entre outros 

fins, para reconstruções de rodovias em mencionado Estado. 

Nos termos do art. 7º, XI, da Resolução em questão, à Comissão 

Representativa compete exercer, além daquelas referidas nos incisos 

anteriores, outras atribuições de caráter urgente, que não possam 

aguardar o início do período legislativo seguinte sem prejuízo para o 

País ou suas Instituições.  

Os recentes acontecimentos reclamam, portanto, tempestiva e eficiente 

atuação deste Poder Legislativo, inclusive como modo de franquear ao 

Governo o espaço necessário para o regular desenvolvimento de sua 

atuação. 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira  

 
 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 

Líder do Cidadania no Senado Federal S
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G a bi n et e d a S e n a d o r a Si m o n e T e b et

R E Q U E RI M E N T O Nº         D E         

R e q u ei r o, n os t e r m os d o a rt. 4º d a I nst r u ç ã o N o r m ati v a d a S e c r et a ri a-

G e r al d a M es a nº 1 4, d e 2 0 2 0, a a di ç ã o d e mi n h a assi n at u r a a o r e q u e ri m e nt o

r e gist r a d o n o S E D O L nº S F / 2 1 5 2 3. 7 0 1 1 7- 3 6, d e a ut o ri a d o S e n a d o r Al ess a n d r o

Vi ei r a, q u e “ r e q u e r, e m r a z ã o d os g r a v es d a n os o c asi o n a d os p el as f o rt es c h u v as

n o p aís, e m es p e ci al n o Est a d o d a B a hi a, a p r o nt a e i m e di at a c o n v o c a ç ã o

d a C o miss ã o R e p r es e nt ati v a d o C o n g r ess o N a ci o n al, ó r g ã o c o nstit u ci o n al e

r e gi m e nt al m e nt e c o m p et e nt e d u r a nt e o r e c ess o p a rl a m e nt a r, p a r a a p r e ci a r o

t e o r d a M e di d a P r o vis ó ri a n. 1. 0 8 6 / 2 1, e dit a d a p el o G o v e r n o F e d e r al p a r a a b ri r

c r é dit o e xt r a o r di n á ri o, e m f a v o r d o Mi nist é ri o d a I nf r a est r ut u r a, n a m o nt a d e R $

2 0 0. 0 0 0. 0 0 0, 0 0 ( d u z e nt os mil h õ es d e r e ais), e nt r e o ut r os fi ns, p a r a r e c o nst r u ç õ es

d e r o d o vi as e m m e n ci o n a d o Est a d o ” .

S al a d as S ess õ es, 3 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 2 1.

S e n a d o r a Si m o n e T e b et
( M D B - M S)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/2153.70117-36, de autoria do Senador Alessandro

Vieira, que “requer, em razão dos graves danos ocasionados pelas fortes chuvas

no país, em especial no Estado da Bahia, a pronta e imediata convocação

da Comissão Representativa do Congresso Nacional, órgão constitucional e

regimentalmente competente durante o recesso parlamentar, para apreciar o

teor da Medida Provisória n. 1.086/21, editada pelo Governo Federal para abrir

crédito extraordinário, em favor do Ministério da Infraestrutura, na monta de R$

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), entre outros fins, para reconstruções

de rodovias em mencionado Estado”.

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2021.

Senadora Leila Barros
(CIDADANIA - DF)
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CONGRESSO NACIONAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº        , DE 2022 

 

 

 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, da Constituição Federal, do art. 7º, IX, da 

Resolução do Congresso Nacional nº 3, de 1990, e dos arts. 90, III, 397, I, e 400-A 

do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Marcelo Antônio 

Cartaxo Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, para que compareça perante 

a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de prestar informações 

sobre temas como a vacinação de crianças de 5 a 11 anos de idade, quantidade de 

doses adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022, cronograma de distribuição de 

vacinas e de vacinação para o ano corrente, medidas sanitárias para conter o avanço 

da variante Ômicron e da coinfecção por coronavírus e influenza (“flurona”) no País, 

apagão dos dados de infecções, internações e mortes por Covid-19, políticas de 

testagem da população, hackeamento e integridade dos sistemas de informação do 

Ministério da Saúde ─ em especial o ConecteSUS ─, bem como outros temas 

correlatos à pandemia de Covid-19. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

A pandemia de Covid-19 continua assolando o Brasil. Após mais de 619 mil 

mortes, o País, agora, convive com uma nova onda de infectados, em meio à 

disseminação comunitária da variante Ômicron e dos casos de coinfecção entre o 

coronavírus e a influenza, no que os especialistas têm chamado de “flurona”1.  

 
1 Disponível em: https://oglobo.globo.com/saude/casos-de-flurona-coinfeccao-por-coronavirus-
influenza-ja-sao-comuns-no-brasil-afirma-especialista-25339721 
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

Além disso, o Brasil ainda convive com um apagão de dados oficiais sobre a 

Covid-192, que, somado à baixa testagem para a doença no país, leva a um quadro 

em que não se sabe número exatos sobre a evolução de casos, internações, mortes 

e vacinação, inviabilizando o trabalho da comunidade científica em obter um retrato 

fiel da pandemia e tornando impossível que políticas públicas efetivas sejam 

implementadas. 

Ainda, no mês de dezembro, o Ministério da Saúde noticiou ter sofrido ataques 

hackers em seus sistemas de informação, que atingiram especialmente o aplicativo 

ConecteSUS, utilizado pela população para a emissão de certificado de vacinação, 

exigido para o exercício de determinadas atividades e para o ingresso em certos 

estabelecimentos, como medida de contenção do novo coronavírus. 

No mesmo mês, o Supremo Tribunal Federal, diante da inércia do Governo 

Federal, precisou deferir medida cautelar, na ADPF nº 913, para que fossem adotadas 

as medidas sanitárias recomendadas pela Anvisa quanto ao controle de fronteiras 

nacionais, exigindo-se, para a entrada no País, o comprovante de vacinação. 

Outra recomendação técnica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ainda 

ignorada pelo Ministério da Saúde é a imediata vacinação de crianças de 5 a 11 anos 

contra a Covid-19. Desde 16/12/2021, a utilização da vacina da Pfizer já se encontra 

aprovada para imunização dessa faixa da população, mas as autoridades 

competentes do Governo preferiram, antes, adotar medidas protelatórias, como a 

realização de uma consulta pública a respeito, o que foi alvo de severas críticas por 

especialistas, que alertaram para a desnecessidade de tais procedimentos, para o 

risco de desinformação e para o perigo na demora da vacinação de crianças. 

Ainda a respeito da pandemia de Covid-19, restam dúvidas sobre as 

estratégias e as políticas traçadas pelo Governo Federal sobre a suficiência do 

quantitativo de vacinas adquiridas pelo Brasil para aplicação em 2022, assim como o 

 
2 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/12/29/brasil-vive-apagao-de-dados-
oficiais-sobre-a-covid.ghtml 
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

respectivo cronograma de distribuição e aplicação de doses nas crianças, na 

população adulta não vacinada e naquela em que será necessária a aplicação de 

doses de reforço. 

Diante de toda essa conjuntura, entende-se necessário e urgente o 

comparecimento do Senhor Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes, Ministro de 

Estado da Saúde, à Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de 

prestar esclarecimentos aos Parlamentares e à sociedade brasileira sobre os fatos 

acima mencionados e os demais relacionados à pandemia de Covid-19. 

 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 2022.  

 

 

 

Senador Randolfe Rodrigues  
(REDE - AP) 

 

Senadora Zenaide Maia 
(PROS - RN) 

Senador Paulo Rocha 
(PT - PA) 

 

Senador Omar Aziz  
(PSD - AM) 

Senador Renan Calheiros 
(MDB - AL) 

 

Senador Fabiano Contarato 
(PT - ES) 

Senadora Simone Tebet 
(MDB - MS) 

 

Senadora Eliziane Gama 
(CIDADANIA - MA) 

Senador Rogério Carvalho 
(PT - SE) 

 

Senador Jorge Kajuru 
(PODEMOS - GO) 

Senador Humberto Costa Senador Alessandro Vieira 
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(PT - PE) 
 
 

Senador Eduardo Braga 
 

(MDB - AM) 

(CIDADANIA - SE) 
 
 

Senador Otto Alencar 
 

(PSD - BA) 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “requer a convocação do Ministro da Saúde perante à Comissão

Representativa do Congresso Nacional, para esclarecer acerca da vacinação

de crianças, quantidade de doses adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022,

cronograma de distribuição de vacinas, medidas sanitárias para conter o avanço

da variante Ômicron, apagão dos dados sobre Covid-19, políticas de testagem da

população, hackeamento e integridade do ConecteSUS”.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/225168135945, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 7 de janeiro de 2022.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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Gabinete do Senador Renan Calheiros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “convoca o Senhor Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes,

Ministro de Estado da Saúde, para comparecer perante à Comissão Representativa

do Congresso Nacional, a fim de prestar esclarecimentos aos Parlamentares e à

sociedade brasileira sobre o cronograma de distribuição e aplicação de doses de

vacinas contra a COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos, na população adulta não

vacinada e naquela em que será necessária a aplicação de doses de reforço”.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Renan Calheiros
(MDB - AL)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “requer, nos termos dos arts. 50, caput, da Constituição Federal,

do art. 7º, IX, da Resolução do Congresso Nacional nº 3, de 1990, e dos arts. 90, III,

397, I, e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, para que

compareça perante a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de

prestar informações sobre temas como a vacinação de crianças de 5 a 11 anos de

idade, quantidade de doses adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022, cronograma

de distribuição de vacinas e de vacinação para o ano corrente, medidas sanitárias

para conter o avanço da variante Ômicron e da coinfecção por coronavírus e

influenza (‘flurona’) no País, apagão dos dados de infecções, internações e mortes

por Covid-19, políticas de testagem da população, hackeamento e integridade dos

sistemas de informação do Ministério da Saúde # em especial o ConecteSUS #, bem

como outros temas correlatos à pandemia de Covid-19”.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder da Bancada
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, da Constituição Federal,

do art. 7º, IX, da Resolução do Congresso Nacional nº 3, de 1990, e dos arts. 90, III,

397, I, e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, para que

compareça perante a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de

prestar informações sobre temas como a vacinação de crianças de 5 a 11 anos de

idade, quantidade de doses adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022, cronograma

de distribuição de vacinas e de vacinação para o ano corrente, medidas sanitárias

para conter o avanço da variante Ômicron e da coinfecção por coronavírus e

influenza (‘flurona’) no País, apagão dos dados de infecções, internações e mortes

por Covid-19, políticas de testagem da população, hackeamento e integridade dos

sistemas de informação do Ministério da Saúde # em especial o ConecteSUS #, bem

como outros temas correlatos à pandemia de Covid-19”.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Jorge Kajuru
(PODEMOS - GO)
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Gabinete do Senador Omar Aziz

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Fabiano

Contarato, que “requer, nos termos dos arts. 50, caput, da Constituição Federal,

do art. 7º, IX, da Resolução do Congresso Nacional nº 3, de 1990, e dos arts. 90, III,

397, I, e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, para que

compareça perante a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de

prestar informações sobre temas como a vacinação de crianças de 5 a 11 anos de

idade, quantidade de doses adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022, cronograma

de distribuição de vacinas e de vacinação para o ano corrente, medidas sanitárias

para conter o avanço da variante Ômicron e da coinfecção por coronavírus e

influenza (‘flurona’) no País, apagão dos dados de infecções, internações e mortes

por Covid-19, políticas de testagem da população, hackeamento e integridade dos

sistemas de informação do Ministério da Saúde # em especial o ConecteSUS #, bem

como outros temas correlatos à pandemia de Covid-19”.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder da Bancada
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Gabinete da Senadora Simone Tebet

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/22516.81359-45, de autoria do Senador Randolfe

Rodrigues, que “requer a convocação do Senhor Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga

Lopes, Ministro de Estado da Saúde, para que compareça perante a Comissão

Representativa do Congresso Nacional, a fim de prestar informações sobre temas

como a vacinação de crianças de 5 a 11 anos de idade, quantidade de doses

adquiridas pelo Brasil para o ano de 2022, cronograma de distribuição de vacinas

e de vacinação para o ano corrente, medidas sanitárias para conter o avanço da

variante Ômicron e da coinfecção por coronavírus e influenza (‘flurona’) no País,

apagão dos dados de infecções, internações e mortes por Covid-19, políticas de

testagem da população, hackeamento e integridade dos sistemas de informação do

Ministério da Saúde (em especial o ConecteSUS), bem como outros temas correlatos

à pandemia de Covid-19”.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2022.

Senadora Simone Tebet
(MDB - MS)
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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº        DE 2020

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, da Constituição Federal, do Art 7°, IX, da

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 1990-CN, e dos arts. 90, III, 397, I, e 400-A do Regimento

Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor CARLOS ALBERTO FRANCO

FRANÇA, Ministro das Relações Exteriores, para que compareça perante a

Comissão Representativa do Congresso Nacional, a fim de prestar informações

sobre o motivo de ter recusado ajuda humanitária oferecida pela Argentina à Bahia,

que sofre uma tragédia humanitária em decorrência das maiores enchentes de sua

história.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal é nítida ao estabelecer, em seu art. 4º, parágrafo único, que

as relações internacionais da República Federativa do Brasil deverão buscar a

integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina. No

entanto, mesmo diante de uma tragédia humanitária provocada pelas fortes chuvas

e enchentes na Bahia, o Governo de Jair Bolsonaro é incapaz de respeitar a Carta

Magna e de receber a solidariedade e ajuda do governo argentino.

Com efeito, na data de ontem (29 de dezembro), o governo federal, por meio do

Ministério das Relações Exteriores, negou o pedido do governador da Bahia, Rui

Costa, para autorização do envio de ajuda humanitária da Argentina às cidades

afetadas pelas chuvas no estado.
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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

A oferta de auxílio dos reconhecidos “Capacetes Brancos” incluía o envio imediato

de missão com dez profissionais especializados nas áreas de água e saneamento,

logística e apoio psicossocial para vítimas de desastres, comprimidos para

potabilização de água, etc.

Infelizmente, diante da inércia e inaptidão do Governo Federal, 24 pessoas já

morreram e 434 ficaram feridas em decorrência das fortes chuva na Bahia. De

acordo com a Superintendência de Proteção e Defesa Civil (Sudec), 91.258

pessoas estão desabrigadas ou desalojadas e 629.398 pessoas foram afetadas pela

chuva. Já chegou a 136 o número de cidades que estão sob decreto de situação de

emergência.

O Congresso Nacional não pode ficar inerte enquanto a Constituição Federal é

aviltada e mais de 600 mil pessoas são deixadas à míngua. Dessa forma,

requeremos a convocação do Senhor CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA,

Ministro das Relações Exteriores, para que compareça perante a Comissão

Representativa do Congresso Nacional, a fim de prestar informações sobre o motivo

de ter recusado ajuda humanitária oferecida pela Argentina à Bahia, que sofre uma

tragédia humanitária em decorrência das maiores enchentes de sua história.

Certos da compreensão dos Parlamentares em relação a esse importante tema,

conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues

(REDE - AP)
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G a bi n et e d a S e n a d o r a L EI L A B A R R O S

R E Q U E RI M E N T O Nº         D E         

S e n h o r P r esi d e nt e,

R e q u ei r o, n os t e r m os d o a rt. 4º d a I nst r u ç ã o N o r m ati v a d a S e c r et a ri a-

G e r al d a M es a nº 1 4, d e 2 0 2 0, a a di ç ã o d e mi n h a assi n at u r a a o r e q u e ri m e nt o

r e gist r a d o n o S E D O L nº S F / 2 1 5 4 5. 0 9 7 8 2- 7 7, d e a ut o ri a d o S e n a d o r R a n d olf e

R o d ri g u es, q u e “ r e q u e r a a c o n v o c a ç ã o d o S e n h o r C A R L O S A L B E R T O F R A N C O

F R A N Ç A, Mi nist r o d as R el a ç õ es E xt e ri o r es, p a r a q u e c o m p a r e ç a p e r a nt e a C o miss ã o

R e p r es e nt ati v a d o C o n g r ess o N a ci o n al, a fi m d e p r est a r i nf o r m a ç õ es s o b r e o m oti v o

d e t e r r e c us a d o aj u d a h u m a nit á ri a of e r e ci d a p el a A r g e nti n a à B a hi a, q u e s of r e u m a

t r a g é di a h u m a nit á ri a e m d e c o r r ê n ci a d as m ai o r es e n c h e nt es d e s u a hist ó ri a ” .

S al a d as S ess õ es, 3 0 d e d e z e m b r o d e 2 0 2 1.

S e n a d o r a L eil a B a r r o s
( CI D A D A NI A - D F)
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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
   Deputado Federal JOSIMAR MARANHÃOZINHO 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 715 – Brasília-DF – CEP 70.900-160 – Fone (61) 3215-5715. 
E-mail: dep.josimarmaranhaozinho@camara.leg.br  

 

 
                REQUERIMENTO Nº     DE 2022 

                 (Do Dep. Josimar Maranhãozinho) 
 

 

Requer a convocação da 

Comissão Representativa do 

Congresso Nacional . 

 

Requer à Vossa Excelência, a convocação da Comissão 

Representativa do Congresso Nacional  para que tome providências a 

cerca dos problemas no Estado do Maranhão em função das fortes chuvas 

, pois o envio de mão de obra de pessoas qualificadas, maquinário, cestas 

básicas e recursos para a contenção dos desastres naturais causados pela 

chuva no Estado, são essenciais  para que sejam tomadas providências 

urgentes a cerca do tema, visto o grande problema de ordem social e 

financeira que a falta de infraestrutura dos municípios  vem causando na 

vida do povo maranhense e na economia dos estados dependentes dela. 

 

 

     Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

JOSIMAR MARANHÃOZINHO 
DEPUTADO FEDERAL  PL-MA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josimar Maranhãozinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220440727700
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Requerimento do Congresso Nacional
(Do Sr. Elias Vaz )

 
 

Requer a CONVOCAÇÃO da
Comissão Representativa para debater e
buscar soluções com o objetivo de socorrer
as Unidades da Federação que estão
sofrendo com as fortes chuvas no país.

 
 
Assinaram eletronicamente o documento CD226103348600, nesta ordem:

 
 1  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)
 2  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elias Vaz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226103348600
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente do Congresso Nacional, Senador Rodrigo Pacheco,

Requeiro, nos termos no art. 58, § 4º, da Constituição Federal, bem

como na Resolução n º 03, de 1990, do Congresso Nacional, a convocação da

Comissão Representativa do Congresso Nacional em razão dos graves danos

ocasionados pelas fortes chuvas no país que, além do Estado da Bahia, também

assolam de igual modo o Estado do Maranhão, mais precisamente a cidade de

Imperatriz-MA, drasticamente afetada pela cheia do Rio Tocantins

JUSTIFICAÇÃO

Devido o aumento do volume de água estimado em 8,65 metros acima

de seu nível normal, até o momento 60 (sessenta) famílias estão desabrigadas,

sendo algumas abrigadas em determinados locais mantidos pelo Município e outras

ainda desalojadas, dentro das regiões atingidas a exemplo do que se sucede com os

bairros de São Bairro da Caema, Porto da Balsa, Leandra e Areal.

Em resposta ao cataclismo, a Secretaria Municipal de Saúde de

Imperatriz (SEMUS) levou, nesta terça-feira, 28/12/2021, atendimento médico a

famílias atingidas pela cheia do Rio Tocantins, cuja Ação faz parte de uma força-

tarefa da Prefeitura local, incluindo as secretarias de Saúde, Desenvolvimento

Social, Governo e Defesa Civil para auxílio das famílias prejudicadas.

Além dessas medidas de ação imediata, a Prefeitura de Imperatriz

disponibilizou também a Escola Tiradentes, a quadra poliesportiva da Companhia

de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA) e o Parque de Exposições para
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acolhimento dos desabrigados, afora as dependências da Igreja São Sebastião,

ligada à Igreja Católica, convertida em ponto de apoio aos desalentados.

De acordo ainda com as informações prestadas pelas autoridades

públicas de Imperatriz-MA diretamente envolvidas nas missões de resgate e

acolhimento às 11h00 do dia 30/12/2021, os dados a respeito das famílias versus

número de pessoas desabrigadas ficam assim ilustrados:

 Número
de
famílias

Número
de pessoas

Escola
Tiradentes

17 47

Igreja São
Sebastião

13 41

Quadra
CAEMA

24 90

Parque de
Exposições

20 59

Casas cedidas 20 80

*Obs: Total de famílias desabrigadas = 94

Total de pessoas desabrigadas = 317

Por todo o exposto, faz-se necessária então a pronta e imediata

convocação da Comissão Representativa do Congresso Nacional, órgão

constitucional e regimentalmente competente durante o recesso parlamentar,

para apreciação da Medida Provisória n. 1.086/21, editada pelo Governo Federal

que tem por finalidade a abertura de crédito extraordinário, em favor do Ministério

da Infraestrutura, na monta de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais),
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entre outros objetivos, para tomada das medidas saneadoras cabíveis em nome da

Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União nas regiões Norte,

Nordeste e Sudeste.

Com efeito, o art. 7º, XI, da Resolução em questão dispõe da

competência da Comissão Representativa a quem compete exercer, além

daquelas referidas nos incisos anteriores, outras atribuições de caráter urgente

independentemente do início do período legislativo seguinte a bem de evitar

prejuízo maior para o País ou suas Instituições, reclamando, portanto, a atuação

tempestiva e eficiente deste Poder Legislativo, inclusive como modo de franquear

ao Governo o espaço necessário para o regular desenvolvimento de sua atuação.

Daí as razões por que peço seja deferido o presente Requerimento.

Sala das Reuniões, 30 de dezembro de 2021.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Presidente do Congresso Nacional, Senador Rodrigo Pacheco,

Requeiro, nos termos regimentais, combinado com o art. 58, § 4º,
da Constituição Federal, bem como na Resolução n º 03, de 1990, do Congresso
Nacional, reforçar o pedido de convocação da Comissão Representativa do
Congresso Nacional em razão dos graves danos ocasionados pelas fortes chuvas no
país que, além do Estado da Bahia, também assolam de igual modo várias cidades
do Estado do Maranhão, drasticamente afetadas pela cheia do Rio Tocantins

Outrossim, peço ainda o aditamento do Requerimento anterior
protocolado no SEDOL sob o n. SF/21523.70117-36 para nele fazer incluir também
pedido de socorro à localidade de Mirador, mediante apreciação da Medida
Provisória n. 1.086/21, por ser ela um dos 217 municípios maranhense severamente
afetada pelo regime desigual de chuvas que assolam o Brasil.

Em razão do estado excepcional de calamidade pública, reitero
então minhas súplicas para atendimento aos pedidos formulados nos respectivos
requerimentos.

Sala das Reuniões, 4 de janeiro de 2022.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº          , DE 2021

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer  a  realização  de
audiência pública para discutir o
acompanhamento  do  cenário
epidemiológico da pandemia de
Covid-19  e  o  cronograma  de
vacinação infantil contra o Sars-
Cov (Coronavírus).

Senhor Presidente, 

            Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência

pública, no âmbito da Comissão Representativa do Congresso Nacional, para

discutir  o  apagão  dos  dados  de  vacinação  contra  a  COVID-19,  o

acompanhamento  do cenário  epidemiológico  da pandemia  de Covid-19 e o

cronograma de vacinação infantil contra o Sars-Cov 2. (Coronavírus).

Solicito, assim, sejam convidados:

-Ministro da Saúde;

-Presidente da ANVISA;

-Representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Saúde;

-Representante da Sociedade Brasileira de Pediatria;

-Representante da Pfaizer.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227155736800
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O acompanhamento do cenário epidemiológico da pandemia de Covid-

19 é essencial  para a definição, por parte de gestores e de autoridades de

saúde, de estratégias de controle e redução de danos pela doença. Nos últimos

dias houve um grande apagão dos dados da vacinação contra COVID-19 do

sistema nacional coordenado pelo Ministério da saúde. Segundo informações

da Fiocruz, Fundação Osvaldo Cruz as falhas na divulgação de dados sobre a

pandemia não são só decorrentes do ataque hacker sofrido pelos portais e

sites do Ministério da Saúde, mas combinam vulnerabilidades e fragilidades em

todo  o  processo,  que  se  inicia  com  preenchimento  dos  formulários  nos

estabelecimentos  de  saúde  e  municípios.  “Os  Atrasos  ou  interrupções  na

divulgação de dados impedem a produção de informações que são vitais para

tomadas  de  decisões  baseadas  em  evidências,  resultando  em  condições

semelhantes a situações como dirigir  no escuro e sem faróis,  ou pilotar um

avião sem instrumentos de navegação. Na ausência de dados, as incertezas

são exponencialmente ampliadas, impedindo decisões adequadas e reforçando

ainda mais o princípio da precaução”, afirmaram os técnicos da Fiocruz. Eles

acrescentam as informações e preocupações que a variante Ômicron já está

em quase 90 países do mundo,  que tem alta  transmissibilidade e entra no

Brasil em meio a um “apagão” de dados, o que é grave e tem de ser enfrentado

como tal. 

       O  Ministério  da  Saúde  enfrenta  dificuldades  para  manter  a

divulgação das estatísticas da pandemia de maneira linear e constante. a baixa

testagem e as oscilações recorrentes nos sistemas da pasta podem esconder

uma subnotificação dos índices da Covid-19 no Brasil.

         Nesse sentido, entendo de fundamental importância e urgência

que a Comissão Representativa do Congresso Nacional realize, nesse período

de  recesso,  reunião  de  audiência  publica  para  debater  esse  tema,  com  o

objetivo de ajustar essa grave situação, bem como discutir o Plano Nacional de

Operacionalização de vacinação de crianças de 5 a 11 anos contra a Covid-19.
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          É interessante destacar que no Brasil, epidemiologistas afirmam

que, embora a Covid seja mais perigosa para adultos, nenhuma doença para a

qual  existe  vacina mata  mais crianças do que a Covid-19,  como atestou a

Sociedade Brasileira de Pediatria durante a consulta pública sobre vacinação

infantil, aberta pelo próprio governo.

           Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação

desse requerimento e realização desse debate.

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA

MDB/MA

*C
D2
27
15
57
36
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
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COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº          , DE 2021

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer  a  realização  de
audiência pública para discutir o
surto  que está atingindo o país
da junção da epidemia de gripe
H3N2 com a pandemia de Covid.

Senhor Presidente, 

            Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência

pública para discutirmos o grave surto resultante da junção da epidemia de

gripe H3N2 com a pandemia de Covid, que vem se alastrando no país. 

Solicito, assim, sejam convidados:

- Senhor Marcelo Queiroga 

- Ministro da Saúde;

- Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saude;

- Presidente do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde;

- Representante da Anvisa;

- Representante do Conselho Federal de Medicina,

- Presidente da Confederação Nacional dos Municípios – CNM,

- Presidente da Frente Nacional de Prefeitos.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221020483100
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A junção da epidemia de gripe H3N2 com a pandemia de Covid está

resultando em situações onde as duas doenças ocorrem ao mesmo tempo. A

coinfecção já tem até apelido, “flurona”, mistura de coronavírus com flu (gripe

em inglês),  e  centenas  de  casos  já  foram relatados  em diferentes  cidades

brasileiras. 

 Houve uma baixa adesão à vacinação contra o influenza ao longo de

2021 e um relaxamento das medidas de distanciamento nos últimos meses,

que  coincidiu  com  a  chegada  de  uma  variante  mais  transmissível  do

coronavírus,  a  Ômicron,  abrindo  espaço  para  a  disseminação  das  duas

doenças. 

Por  tratar-se  de  uma  situação  emergencial  que  requer  providências

urgentes  do  Poder  Público,  considero  de  fundamental  importância  que  a

Comissão  Representativa  do  Congresso,  baseada  na  Resolução  número

9/1991, possa adotar providências no sentido de realizar reunião de audiência

pública  para  debater  essa situação  na  busca de caminhos para  o  controle

social dessa nova vertente que tende a espalhar pelo país.

Nesse  sentido,  solicito  o  apoio  dos  membros  da  Comissão

Representativa para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
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REQUERIMENTO Nº , DE 2021

(Do Sr. ELIAS VAZ)

Requer  a  convocação  do  Ministro  de  Estado  da

Defesa, para comparecer a Comissão Representativa

do  Congresso  Nacional,  a  fim  de  prestar

esclarecimentos  sobre  irregularidades  em

contratações  feitas  pelas  Forças  Armadas  de

empresas ligadas a militares e que totalizam R$ 87

milhões, segundo relatório do Tribunal de Contas da

União - TCU.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 4º da Constituição Federal e na forma do art.

7º, inciso IX, da Resolução 3, de 1990 - CN, a  CONVOCAÇÃO do Excelentíssimo

Senhor Ministro da Defesa, Walter Souza Braga Netto, a fim de prestar esclarecimentos sobre

irregularidades  em contratações  feitas  pelas  Forças  Armadas  de  empresas  ligadas  a

militares e que totalizam R$ 87 milhões, segundo relatório do Tribunal de Contas da

União - TCU.

JUSTIFICAÇÃO

As  irregularidades  em  licitações  das  Forças  Armadas,  que  investigamos  e

denunciamos,  foram  analisadas  pelo  TCU  que  descobriu  mais  absurdos.  Conforme

revelado pela imprensa¹, no último dia 28 de dezembro, relatório do Tribunal de Contas

da União constatou elevado risco de irregularidades em contratações feitas pelas Forças

Armadas de empresas ligadas a militares e que totalizam 87 milhões de reais. 

¹ https://www1.folha.uol.com.br/poder/2021/12/tcu-aponta-alto-risco-em-
compras-das-forcas-armadas-de-empresas-de-militares.shtml?
utm_source=twitter&utm_medium=social&utm_campaign=twfolha

CONGRESSO NACIONAL

      Comissão Representativa
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Contratos de 2017 a 2020 com um grupo de sete empresas avaliadas como de

alto  risco no e  de maior  materialidade no fornecimento de alimentos  no âmbito do

Ministério  da  Defesa,  que  renderam milhões  a  empresas  ligadas  a  militares,  foram

mapeados pelos auditores do Tribunal e constam em um relatório feito pela Secretaria

de Controle Externo de Aquisições Logística da Corte de Contas.

Ainda  segundo  a  reportagem,  foram  identificados  grupos  econômicos  com

indícios de atuação coordenada entre as empresas integrantes em licitações, como ou

sem  a  participação  de  servidores,  para  direcionamento  do  certame  ou  contratação

indevida.

Diante  das  irregularidades  detectadas,  os  auditores  sugeriram  uma  nova

fiscalização  sobre  estas  compras,  “considerando  a  extensão  da  relação  de  contratos

firmados  com  o  grupo  econômico  de  sete  empresas  signatárias  de  contratações

materialmente relevantes e de alto risco”.

Dessa  forma,  faz-se  necessário  que  o  Ministro  da  Defesa  seja  convocado  a

prestar informações a esta casa sobre essa verdadeira farra com o dinheiro público, o

mais brevemente possível.

Sala da Comissão, em de dezembro de 2021.

ELIAS VAZ

Deputado Federal – PSB/GO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elias Vaz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210716288700
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224446842500
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A Presidência comunica ao Plenário que se esgotou no dia 22 de dezembro de 

2021, nos termos do disposto no §3º do art. 123 da Resolução do Congresso 

Nacional nº 1 de 2006, o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo 

Plenário do Congresso Nacional do Projeto de Decreto Legislativo (PDN) nº 1 de 

2021-CN. 

Não tendo sido apresentado recurso, a matéria segue à promulgação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 726 de 2021, em 23 

de dezembro de 2021, recebida em 27 de dezembro de 2021, que comunica as 

razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 261, de 2018 (nº 

3.754/2021, na Câmara dos Deputados), que "Estabelece a Lei das Ferrovias; altera 

o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e as Leis nºs 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998, 

10.233, de 5 de junho de 2001, 10.257, de 10 de julho de 2001, 10.636, de 30 de 

dezembro de 2002, 12.815, de 5 de junho de 2013, 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 

e 13.448, de 5 de junho de 2017; e revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 

1973". (Veto nº 67 de 2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 67, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 261, de 2018 (nº 3.754/2021, na

Câmara dos Deputados), que "Estabelece a Lei das Ferrovias; altera o Decreto-Lei nº

3.365, de 21 de junho de 1941, e as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de

7 de julho de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.257,

de 10 de julho de 2001, 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 12.815, de 5 de junho de

2013, 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e 13.448, de 5 de junho de 2017; e revoga a Lei nº

5.917, de 10 de setembro de 1973".

Recebido o veto no Senado Federal: 27/12/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria

Página 1 de 75 Avulso do VET 67/2021.
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DISPOSITIVOS VETADOS 
67.21.001: § 4º do art. 15

67.21.002: alínea "e" do inciso II do § 1º do art. 25

67.21.003: inciso V do "caput" do art. 27

67.21.004: inciso III do "caput" do art. 29

67.21.005: inciso IV do "caput" do art. 29

67.21.006: § 2º do art. 36

67.21.007: "caput" do art. 38

67.21.008: "caput" do § 1º do art. 38

67.21.009: inciso I do § 1º do art. 38

67.21.010: inciso II do § 1º do art. 38

67.21.011: inciso III do § 1º do art. 38

67.21.012: § 2º do art. 38

67.21.013: inciso IV do art. 57

67.21.014: inciso I do § 1º do art. 58

67.21.015: inciso II do § 1º do art. 58

67.21.016: § 3º do art. 58

67.21.017: § 4º do art. 58

67.21.018: § 11 do art. 64

67.21.019: "caput" do § 12 do art. 64

67.21.020: inciso I do § 12 do art. 64

67.21.021: inciso II do § 12 do art. 64

67.21.022: inciso III do § 12 do art. 64

67.21.023: inciso IV do § 12 do art. 64

67.21.024: "caput" do art. 66

67.21.025: § 1º do art. 66

67.21.026: § 2º do art. 66

67.21.027: "caput" do art. 67

67.21.028: § 1º do art. 67

67.21.029: § 2º do art. 67

67.21.030: § 3º do art. 67

67.21.031: § 3º do art. 176A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com a

redação dada pelo art. 69 do projeto

67.21.032: "caput" do art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a

redação dada pelo art. 72 do projeto

67.21.033: § 1º do art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a

redação dada pelo art. 72 do projeto

67.21.034: § 2º do art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a

redação dada pelo art. 72 do projeto

67.21.035: "caput" do art. 74
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67.21.036: inciso VI do "caput" do art. 11 da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro

de 2002, com a redação dada pelo art. 74 do projeto

67.21.037: § 4º do art. 11 da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, com a

redação dada pelo art. 74 do projeto

67.21.038: art. 79
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MENSAGEM Nº 726 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 
público, o Projeto de Lei no 3.754, de 2021 (nº 261, de 2018 no Senado Federal), que “Estabelece 
a Lei das Ferrovias; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e as Leis nºs 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998, 10.233, 
de 5 de junho de 2001, 10.257, de 10 de julho de 2001, 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 
12.815, de 5 de junho de 2013, 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e 13.448, de 5 de junho de 
2017; e revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei: 

§ 4º do art. 15 do Projeto de Lei

“§ 4º A destinação final dos bens relacionados ao trecho desativado ou devolvido 
nos termos do caput deste artigo deve ser determinada pelo regulador ferroviário, 
segundo as diretrizes do poder concedente, com base em estudo apresentado pela 
concessionária responsável pela malha em que está inserido o trecho desativado ou 
devolvido.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a destinação final dos bens relacionados 

ao trecho desativado ou devolvido nos termos do caput do art. 15 deveria ser 
determinada pelo regulador ferroviário, segundo as diretrizes do poder concedente, 
com base em estudo apresentado pela concessionária responsável pela malha em que 
estivesse inserido o trecho desativado ou devolvido. 

Entretanto, em que pese meritória, a proposição contraria o interesse público 
por estabelecer indevidamente a competência para destinação de imóvel público de 
titularidade da União ao regulador ferroviário, em contraposição ao disposto no art. 23 
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.” 
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2 
Art. 74 do Projeto de Lei, que altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002 

“Art. 74. O art. 11 da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

‘Art. 11. ...................................................................................................................  

............................................................................................................................................ 

VI - valores não tributários, multas, outorgas e indenizações devidos à União 
pelas concessionárias e autorizatárias ferroviárias nos termos da regulamentação.  

............................................................................................................................................ 

§ 4º Os recursos referidos no inciso VI do caput deste artigo devem ser aplicados
exclusivamente no fomento do modo ferroviário.’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa altera o rol de recursos legalmente atribuídos ao Fundo 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - FNIT para incluir valores não tributários, 
multas, outorgas e indenizações devidos à União pelas concessionárias e autorizatárias 
ferroviárias nos termos da regulamentação, além de estabelecer aplicação exclusiva 

desses recursos no fomento do modo ferroviário. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 

interesse público, pois ao vincular recursos para investimentos ou fundos, reduziria a 
flexibilidade e a eficiência na gestão do caixa do setor público, de modo a dificultar o 

direcionamento dos recursos para as programações que mais necessitem a cada 
exercício. Isso significaria congelar prioridades por décadas, ao longo de todo o período 
de vigência dos contratos, e impediria o direcionamento desses recursos para a conta 
única e a alocação eficiente dentro do processo orçamentário. 

Outrossim, a vinculação de receita em questão não está acompanhada de 
restrição temporal, nem apresenta cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos, em 
contrariedade ao disposto no art. 136 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020  - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, e no art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de 
agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022.” 

Ouvido, o Ministério da Infraestrutura manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei: 

Alínea ‘e’ do inciso II do § 1º do art. 25 do Projeto de Lei 

“e) relatório executivo dos estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental;” 
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Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que o requerimento para obter a 
autorização para a exploração de novas ferrovias deveria ser instruído com relatório 
técnico descritivo que contasse com, entre outros requisitos, um relatório executivo dos 
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, pois na autorização para exploração de serviços ferroviários , o risco 
de implantação do empreendimento é exclusivo do particular. Portanto, não seria o caso 
de imputar ao Poder Público a tarefa de analisar os estudos de viabilidade técnica, 
econômica e ambiental produzidos pelo interessado em obter a autorização. Tal 
disposição implicaria gasto desnecessário de recursos humanos e financeiros por parte 
das entidades públicas envolvidas na análise dos requerimentos de autorização e 

aumentaria de forma significativa e desnecessária o lapso temporal para a conclusão de 
tais processos.” 

Inciso V do art. 27 do Projeto de Lei 

“V - a capacidade de transporte da ferrovia a ser construída.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que o chamamento de que trata o art. 26 do 
Projeto de Lei deveria indicar, obrigatoriamente, entre outras informações, a 
capacidade de transporte da ferrovia a ser construída. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, pois, na autorização para exploração de serviços ferroviários , o risco 
de implantação do empreendimento é exclusivo do particular. Portanto, não seria 
pertinente que o Estado determinasse qual deveria ser a capacidade de transporte da 
ferrovia a ser construída, nem mesmo no caso de chamamento de interessados. 
Ademais, definir previamente qual deveria ser a capacidade da infraestrutura não 
representaria benefício ao processo de outorga de autorizações ferroviárias.” 

Incisos III e IV do caput do art. 29 do Projeto de Lei 

“III - capacidade de transporte; 

IV - condições técnico-operacionais para interconexão e para compartilhamento 
da infraestrutura ferroviária;” 

Razões do veto 
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4 
“A proposição legislativa estabelece que seriam essenciais, entre as cláusulas do 

contrato de autorização de ferrovias, a capacidade de transporte e as condições técnico-
operacionais para interconexão e para compartilhamento da infraestrutura ferroviária.  

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, pois, na autorização para exploração de serviços ferroviários , o risco 
de implantação do empreendimento é exclusivo do particular. Portanto, não seria 
pertinente que o Estado determinasse qual deveria ser a capacidade de transporte da 
ferrovia autorizada.  

Além disso, também não seria o caso de estabelecer nos contratos de 

autorização as condições técnico-operacionais para interconexão e para 
compartilhamento da infraestrutura ferroviária, pois na autorização o 
compartilhamento da malha férrea é um direito do outorgado e não uma obrigação, tal 
como ocorre na concessão. Tampouco, tornar a cláusula obrigatória agregaria em 
termos de eficiência da operação do privado.” 

§ 2º do art. 36 do Projeto de Lei

“§ 2º A operação dos trechos ferroviários de que trata o § 1º deste artigo 
depende de aprovação da transferência da outorga de autorização pelo regulador 

ferroviário.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a operação dos trechos ferroviários de 

que trata o § 1º do art. 36 do Projeto de Lei dependeria de aprovação da transferência 
da outorga de autorização pelo regulador ferroviário. 

Entretanto, em que pese meritória, a proposição contraria o interesse público 
haja vista apresentar erro material, uma vez que não se trata de transferência de 

autorização, mas de transferência de ativo ferroviário. No caso, se faria necessário um 
novo requerimento e um novo contrato de autorização em nome do novo investidor. 
Trata-se, portanto, de transferência de um ativo da autorizatária para terceiro que, para 
operá-lo, deverá requerer uma nova autorização.” 

Art. 38 do Projeto de Lei 

“Art. 38. É vedada a recusa injustificada de transporte de cargas nas ferrovias 
outorgadas. 

§ 1º É justificativa para a recusa de transporte de carga ferroviária, na forma do
regulamento: 

I - a saturação da via; 

Página 7 de 75 Avulso do VET 67/2021.

118 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



5 

II - o não atendimento das condições contratuais de transporte; 

III - a indisponibilidade de material rodante e de serviços acessórios adequados 
ao transporte da carga. 

§ 2º Cabe ao regulador ferroviário fiscalizar o cumprimento do disposto neste 
artigo.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que seria vedada a recusa injustificada de 
transporte de cargas nas ferrovias outorgadas, admitidos como justificativa para a 
recusa de transporte de carga ferroviária, na forma do regulamento: a saturação da via, 
o não atendimento das condições contratuais de transporte e a indisponibilidade de
material rodante e de serviços acessórios adequados ao transporte da carga. Além disso,
caberia ao regulador ferroviário fiscalizar o cumprimento do no art. 38.

Entretanto, em que pese meritória, a proposição contraria o interesse público, 
tendo em vista que o artigo indica que a vedação à recusa injustificada de transporte de 
cargas é aplicável para qualquer ferrovia outorgada, quer no regime de direito público, 

quer no regime de direito privado. Na outorga em regime de direito privado, por 
autorização, essa obrigação não faz sentido, haja vista a discricionariedade do 
autorizatário acerca da disponibilidade ou não de capacidade de transporte em suas 
linhas férreas.” 

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Inciso IV do caput do art. 57 do Projeto de Lei 

“IV - prevenir crimes e contravenções em suas dependências;”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a operadora ferroviária teria o dever de 
adotar as medidas de natureza técnica, administrativa, de segurança e educativas 
destinadas a prevenir crimes e contravenções em suas dependências. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público por ser excessivamente ampla, podendo dar margem a ações por parte 
das operadoras ferroviárias que só poderiam ser adotadas por agentes de segurança 
pública. Certamente que as operadoras ferroviárias poderão adotar medidas para 
prevenir a ocorrência de ilícitos em suas dependências, como qualquer outra empresa 
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6 
ou cidadão, mas apenas aquelas que forem compatíveis com a sua condição de entidade 
privada. E o veto a esse dispositivo em nada impedirá que as operadoras ferroviárias 
promovam tais medidas. Além disso, a redação do inciso IV do art. 57 desconsidera 
disposições da Lei nº 7.102, de 1983, que estabelece  regramento específico para a 
constituição e funcionamento de empresas particulares que exploram serviços de 
vigilância e de transporte voltados exclusivamente para a proteção de patrimônio 
privado ou pessoas em particular, o que não é o caso da proposta. Entendimento 
diverso, colocaria em risco inclusive a atividade dos órgãos oficiais de segurança, que 
tem a competência constitucional para a preservação da ordem pública e para a 
repressão de crimes de modo amplo.  

Sendo assim, acolhe-se a recomendação de veto somente ao inciso IV do art. 57 
por contrariedade ao interesse público, em razão da insegurança jurídica ao se permitir 
o exercício de atividade de repressão de crimes por particulares.”

Inciso I do § 1º do art. 58 do Projeto de Lei 

“I - remover os feridos para pronto-socorro ou para hospital;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, compete à operadora ferroviária 
exercer a vigilância em suas dependências, em ação harmônica com as autoridades  
policiais competentes. E que, em caso de crime praticado em material rodante ou em 
imóveis sob responsabilidade da operadora ferroviária, sua equipe de segurança, 
independentemente da presença de autoridade ou de agente policial, deverá remover 
os feridos para pronto-socorro ou para hospital. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público porque a norma passa a ideia de que a operadora ferroviária terá 

sempre a obrigação de remoção de feridos, quando a pertinência da remoção ou não 
dos feridos pela operadora ferroviária deverá depender das circunstâncias de cada caso. 

Poderá haver situações em que a remoção de feridos por pessoas da equipe de 
segurança privada da operadora seria desaconselhável. Por exemplo, quando essa 
remoção exigir conhecimentos técnicos específicos para que a saúde da vítima não seja 
comprometida. Além disso, certamente que, quando as situações do caso assim 
aconselharem, a remoção de feridos pela operadora ferroviária deverá ocorrer não 
apenas em caso de crimes, como previsto na propositura, mas em também em casos de 
acidentes ou outros eventos que resultem em feridos em suas dependências ou no 
material rodante.” 

Inciso II do § 1º do art. 58 do Projeto de Lei 
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“II - prender em flagrante os autores de crimes ou de contravenções penais e 
apreender os instrumentos e os objetos que tiverem relação com o fato, entregando-os  
à autoridade policial competente;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, em caso de crime praticado em 
material rodante ou em imóveis sob responsabilidade da operadora ferroviária, sua 
equipe de segurança, independentemente da presença de autoridade ou de agente 
policial, deverá prender em flagrante os autores de crimes ou de contravenções penais 
e apreender os instrumentos e os objetos que tiverem relação com o fato, entregando-
os à autoridade policial competente. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público e incorre em vício de inconstitucionalidade, pois não se pode criar 
obrigatoriedade por meio de lei para que o particular exerça competência referentes à 
polícia judiciária, sendo dever do Estado a segurança pública, não podendo ser delegada 
haja vista ser atividade típica de Estado, em violação ao art. 144 da Constituição. 
Ademais, o art. 301 do Código de Processo Penal assegura como faculdade a ser 
realizada por qualquer do povo, porém a proposição prevê indevidamente como dever, 
em todo e qualquer caso, do agente de segurança.” 

§ 3º e § 4º do art. 58 do Projeto de Lei

“§ 3º Em qualquer dos casos previstos no § 1º deste artigo, após a adoção das 
providências previstas, a operadora ferroviária deve registrar perante a autoridade 
policial competente boletim de ocorrência em que devem ser consignados o fato, as 

pessoas nele envolvidas, as testemunhas e os demais elementos úteis para o 
esclarecimento da verdade.” 

“§ 4º A operadora ferroviária é obrigada a fornecer às vítimas de acidentes 
ocorridos em suas dependências ou seu material rodante, bem como aos seus 
beneficiários ou a outros interessados, cópia de boletim de ocorrência no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento do pedido.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa que a operadora ferroviária deveria registrar perante a 

autoridade policial competente boletim de ocorrência em que devem ser consignados o 
fato, as pessoas nele envolvidas, as testemunhas e os demais elementos úteis para o 
esclarecimento da verdade. Por fim, estabelece que a operadora ferroviária seria 
obrigada a fornecer às vítimas de acidentes ocorridos em suas dependências ou seu 

Página 10 de 75 Avulso do VET 67/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 121

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



8 
material rodante, bem como aos seus beneficiários ou a outros interessados, cópia de 
boletim de ocorrência no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento do pedido. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público porque estabelece o dever de registrar ocorrência à operadora 
ferroviária, impondo a terceiro obrigação de noticiar o crime, nos casos em que a 
operadora não seja vítima do evento criminoso, o que interfere nas regras dispostas 
pelo direito processual penal brasileiro. Além disso, há hipóteses de tipos penais em que 
se tenha necessidade de representação do ofendido, e este pode, por sua vez, não 
querer o registro da ocorrência, como sói ocorrer, por exemplo, em crimes sexuais. 
Nesse sentido, o registro por parte da operadora ferroviária configuraria lesão a direito 
do particular ofendido e conflitaria com normas vigentes.” 

Art. 69 do Projeto de Lei na parte em que altera o § 3º do art. 176-A da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 

“§ 3º Divergências entre a descrição do imóvel constante do registro e aquela 
apresentada pelo requerente não impedirão o registro.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passaria a vigorar com alterações no § 3º do art. 176-A, o qual disporia que o 
registro de aquisição originária ou de desapropriação amigável ou judicial ocasionaria a 
abertura de matrícula, se não houvesse, relativa ao imóvel adquirido ou quando 
atingisse, total ou parcialmente, um ou mais imóveis objeto de registro anterior, e que 
situações de divergências entre a descrição do imóvel constante do registro e aquela 
apresentada pelo requerente não impediriam o registro. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público e incorre em vício de inconstitucionalidade, tendo em vista que as 

eventuais divergências sobre descrição do imóvel devem ser dirimidas antes do novo 
registro, de maneira a evitar uma legitimação para a realização de fraudes em registros 
de imóveis e haja vista necessidade de resguardar a segurança jurídica e, em última 
análise, a paz social no que tange aos atos praticados para fins de registro de aquisição 
originária ou de desapropriação amigável ou judicial. 

O art. 212 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos 
- prevê o dever de retificação quando o registro ou a averbação for omisso, impreciso
ou não exprimir a verdade. Assim, se o legislador impôs, em prestígio à segurança
jurídica dos atos notariais e registrais, o dever de correção imediata das divergências em
escrituração já registrada ou averbada (as quais já gozam da fé de ofício estatal), razão
maior existe para que a ausência de divergência entre a descrição do imóvel constante
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do registro e aquela apresentada pelo requerente seja pressuposto para a 
perfectibilização de novos registros público.” 

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério da Infraestrutura 
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

§ 11 e § 12 do art. 64 do Projeto de Lei

“§ 11. Caso não ocorra a adaptação do contrato de concessão para autorização, 
as concessionárias ferroviárias terão direito à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro quando provado desequilíbrio decorrente de outorga de autorizações para a 
prestação de serviços de transporte dentro da sua área de influência.”  

“§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de que trata o § 11 
deste artigo pode ser efetivada mediante: 

I - a redução do valor da outorga; 

II - o aumento do teto tarifário; 

III - a supressão da obrigação de investimentos; 

IV - a ampliação do prazo contratual.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que, caso não ocorresse a adaptação do 
contrato de concessão para autorização, as concessionárias ferroviárias teriam direito à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro quando provado desequilíbrio 
decorrente de outorga de autorizações para a prestação de serviços de transporte 
dentro da sua área de influência. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 

interesse público, pois extrapola os direitos contratuais dos concessionários, e enseja o 
entendimento de que o concessionário seria obrigado a requerer a adaptação e 
somente se não a obtivesse é que teria direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. Assim, o dispositivo introduz um novo conceito para contratos vigentes e cria 
direito aparentemente automático e inequívoco ao concessionário que não estava 
previsto, o que implicaria a alocação de risco fiscal para a União ao criar a possibilidade 
desta arcar com eventual despesa referente ao reequilíbrio, caso não ocorra a 
adaptação do contrato de concessão para autorização, uma vez que o concessionário ao 
não requerer a adaptação, manteria as obrigações financeiras perante a União, em 
virtude do disposto no inciso II do §5º do art. 64, quando da migração do contrato. 
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10 
Outrossim, poderia gerar interpretações que causariam prejuízos ao erário, a 

depender das cláusulas já pactuadas entre Estado e concessionários, além de que os 
contratos de concessões em vigor já trazem as possibilidades de reequilíbrio possíveis. 

Ademais, a criação de área de influência seria um tipo de restrição geográfica de 
atuação e, como tal, é uma prática eivada de efeitos anticompetitivos, uma vez que 
impediria que outros concorrentes atuassem nesta localidade. A Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, tipifica no inciso III do § 3º do art. 36 que toda prática que limita ou 
impede o acesso de novas empresas ao mercado é uma conduta anticompetitiva. Assim, 
não há que se falar em área de influência, sob pena de a nova legislação contradizer o 
comando da livre iniciativa e o princípio da livre concorrência insculpidos no art. 170 da 
Constituição.” 

Art. 66 do Projeto de Lei 

“Art. 66. Ressalvado o disposto em legislação específica, valores não tributários, 

multas, outorgas e indenizações que a União auferir junto a operadoras ferroviárias 
devem ser reinvestidos em infraestrutura logística ou de mobilidade de titularidade 
pública. 

§ 1º Pelo menos metade dos recursos provenientes das outorgas e indenizações

referidas no caput deste artigo deverão ser aplicados em projetos de Estados ou do 
Distrito Federal, de forma proporcional à extensão da malha ferroviária que os originou, 
incluídos nesse cômputo os trechos devolvidos na forma do art. 15 desta Lei. 

§ 2º Os recursos mencionados no § 1º deste artigo devem ser aplicados
prioritariamente em projetos ferroviários, na forma do regulamento.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, ressalvado o disposto em legislação 

específica, valores não tributários, multas, outorgas e indenizações que a União 
auferisse junto a operadoras ferroviárias deveriam ser reinvestidos em infraestrutura 
logística ou de mobilidade de titularidade pública. Ademais, indica que pelo menos 
metade dos recursos provenientes das outorgas e dessas indenizações deveriam ser 
aplicados em projetos de Estados ou do Distrito Federal, de forma proporcional à 
extensão da malha ferroviária que os originou, incluídos nesse cômputo os trechos 
devolvidos na forma do art. 15 do Projeto de Lei e que tais recursos deveriam ser 
aplicados prioritariamente em projetos ferroviários, na forma do regulamento. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público. O estabelecimento de vinculação estanque de receitas na legislação 
obstaria eventual formulação de políticas públicas, fundamentada na oportunidade e na 
conveniência da administração pública e no interesse público que direciona a 
discricionariedade na aplicação de recursos, respeitados os limites orçamentários 
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legalmente estabelecidos. Assim, a flexibilidade e a eficiência na gestão do caixa do setor 
público seriam reduzidas, o que dificultaria o direcionamento dos recursos para as 
programações que mais necessitassem a cada exercício implicaria paralisação de 
prioridades por décadas ao longo de todo o período de vigência dos contratos e 
impediria o direcionamento desses recursos para a conta única e a alocação eficiente 
deles dentro do processo orçamentário. 

Outrossim, a proposição legislativa prevê a vinculação de receita  sem apresentar 

restrição temporal ou cláusula de vigência de no máximo cinco anos, em contrariedade 
ao disposto no art. 136 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - LDO 2021, 

repetido no art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - LDO 2022. Ademais, a 
receita orçamentária proveniente dos operadores ferroviários encontrar-se-ia 
submetida a duas formas distintas de vinculação, quais sejam: a de que toda vinculação 

seria operacionalizada pelo Fundo Nacional de Infraestrutura de Transportes - FNIT, 
incluída a aplicação em projetos de outros entes federativos, ou a de que somente a 

parcela residual das outorgas e indenizações, computadas após aplicação do percentual 
destinado àqueles projetos, sendo, assim, subsidiária a destinação ao fundo. Tal 
coexistência poderia causar insegurança jurídica na aplicação conjunta das normas.  

Ademais, a  ausência de vinculação não implica a não utilização de recursos em 
projetos ferroviários, uma vez que há atualmente ferramentas legais e regulatórias que 
propiciam a utilização desses recursos via investimentos cruzados, inclusive via 
intermodalidade, em alinhamento com os objetivos do Programa de Parcerias de 
Investimentos - PPI de ampliar as oportunidades de investimento e de emprego, de 
estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, em conformidade com as metas 
de desenvolvimento social e econômico do País e de garantir a expansão com qualidade 

da infraestrutura pública, nos termos dispostos nos incisos I e II do caput do art. 2º da 
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016.” 

Art. 79 do Projeto de Lei 

“Art. 79. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a Lei entraria em vigor após decorridos 
noventa dias de sua publicação oficial. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público, pois representaria um problema para a continuidade ininterrupta do 
processo de autorização de ferrovias no âmbito federal. O dispositivo dispõe que a lei 
entraria em vigor apenas noventa dias após a sua publicação, o que ocasionaria um hiato 
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12 
entre  dispositivos legais que tratam do assunto relativo às autorizações ferroviárias. 
Isso se deve ao fato de que a Medida Provisória nº 1.065, de 30 de agosto de 2021, terá 
sua vigência finalizada no início do mês de fevereiro de 2022, o que acarretaria um 
período maior que um mês sem legislação sobre a matéria até a entrada em vigor da Lei 
em discussão descontinuaria o processo já iniciado em âmbito federal e ocasionaria 
insegurança jurídica aos envolvidos.” 

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério da Infraestrutura, e a 
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 67 do Projeto de Lei 

“Art. 67. Caso, nos primeiros 5 (cinco) anos de vigência desta Lei, a ferrovia 

pretendida ou oferecida na forma dos arts. 25 ou 26 desta Lei esteja localizada dentro 
da área de influência de uma concessão ferroviária já existente, o concessionário terá 
direito de preferência para obtenção de autorização, em condições idênticas às 
constantes do requerimento dos propositores originais ou às protocoladas na proposta 
vencedora. 

§ 1º O regulador ferroviário definirá a área de influência referida no caput deste
artigo e oferecerá prazo de até 15 (quinze) dias corridos para que a concessionária se 
manifeste quanto ao interesse de exercer seu direito de preferência. 

§ 2º A inexecução ou o atraso na construção das obras decorrentes da
autorização obtida na forma do caput deste artigo sujeita o concessionário beneficiado 
com o direito de preferência a perda da autorização e multa correspondente a pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos valores de investimento protocolados no 
requerimento de autorização, nos termos do regulamento. 

§ 3º Ficam excluídas da regra instituída no caput deste artigo as autorizações

requeridas antes da vigência desta Lei.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, se a ferrovia pretendida ou oferecida, 
nos primeiros cinco anos de vigência do Projeto de Lei e na forma disposta nos art. 25 
ou art. 26, estivesse localizada dentro da área de influência de uma concessão ferroviária 
já existente, o concessionário teria direito de preferência para obtenção de autorização, 
em condições idênticas às constantes do requerimento dos propositores originais ou às 
protocoladas na proposta vencedora. Ademais, prevê que a inexecução ou o atraso na 
construção das obras decorrentes da autorização obtida sujeitaria o concessionário 
beneficiado à perda da autorização e à multa correspondente a pelo menos cinquenta 
por cento dos valores de investimento protocolados no requerimento de autorização, 
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13 

nos termos estabelecidos em regulamento, excluídas as autorizações requeridas antes 
da vigência  do Projeto de Lei. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o 
interesse público e incorre em vício de inconstitucionalidade. A proposta favoreceria o 
concessionário ao lhe conceder o direito de preferência de obter a autorização em 
condições idênticas do requerimento dos propositores originais ou da proposta 
vencedora nos chamamentos em sua área de influência. Assim, esse dispositivo inibiria 

a participação de novos participantes uma vez que dá "preferência" aos atuais 
concessionários, e proporcionaria um atraso no desenvolvimento dos projetos que 

estão nas regiões onde já se encontram ferrovias implantadas.  

Portanto, criaria uma reserva de mercado para as atuais concessionárias, sob a 
forma de preferência. Assim, induziria que o aumento de oferta de capacidade seja 

preferencialmente realizado pela própria incumbente, o que inviabilizaria a competição 
entre operadores distintos. Adicionalmente,  a proposição estabelece o conceito de área 
de influência, estranho ao ordenamento normativo do setor, com potencial de ensejar 
insegurança jurídica e contradizer os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência 
previstos no art. 170 da Constituição. Para que se atribuísse preferência às atuais 
concessionárias sem ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 5º da Constituição, 
seria necessário que o tratamento diferenciado fosse dotado de razoabilidade, em 
especial quando esse tratamento favorecido pudesse levar à falta de observância ao 
princípio da livre concorrência.” 

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 72 do Projeto de Lei na parte em que altera o art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001 

“Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e na Antaq a pessoa 
que mantenha, ou tenha mantido, nos 2 (dois) anos anteriores à data de início do 

mandato, um dos seguintes vínculos com empresa que explore qualquer das atividades 
reguladas pela respectiva Agência: 

............................................................................................................................................ 

§ 1º Está também impedido de exercer cargo de direção, pelo prazo de que
dispõe o caput deste artigo, o membro de conselho ou diretoria de associação, regional 
ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades 
reguladas pela respectiva Agência. 

§ 2º No caso de diretor de associação de autorregulação ferroviária, o período
da vedação de que trata o caput deste artigo será contado pelo dobro do tempo que 
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14 
durar o exercício do mandato na direção da autorregulação, até o limite de quarentena 
de 4 (quatro) anos.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a pessoa que mantivesse, ou tivesse 
mantido, nos dois anos anteriores à data de início do mandato, um dos vínculos 
mencionados no dispositivo com empresa que explore qualquer das atividades 

reguladas estaria impedida de exercer cargo de direção na Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT e na Agência Nacional de Transportes Aquaviário - Antaq. 

Ademais, o membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, 
representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas 
pela respectiva Agência, também estaria impedido de exercer cargo de direção, pelo 
mesmo prazo. Para a hipótese de diretor de associação de autorregulação ferroviária, o 
período da vedação deveria ser contado pelo dobro do tempo que durasse o exercício 
do mandato na direção, até o limite de quarentena quatro anos. 

Entretanto, a proposição incorre em vício de inconstitucionalidade por tratar de 
condições para o provimento de cargos públicos de Diretor da ANTT e da ANTAQ sem 
que houvesse projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, em violação ao princípio 

constitucional da separação dos poderes ao usurpar a competência privativa do 
Presidente da República estabelecida no art. 61, § 1º, inciso II, alínea “c” da 
Constituição.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de dezembro de 2021. 
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Estabelece a Lei das Ferrovias; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, e as Leis nºs 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.636, de 15 de 
maio de 1998, 10.233, de 5 de junho 
de 2001, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 10.636, de 30 de dezembro de 
2002, 12.815, de 5 de junho de 2013, 
12.379, de 6 de janeiro de 2011, e 
13.448, de 5 de junho de 2017; e 
revoga a Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização do 

transporte ferroviário, o uso da infraestrutura ferroviária, 

os tipos de outorga para a exploração indireta de ferrovias em 

território nacional, as operações urbanísticas a elas 

associadas e dá outras providências. 

Art. 2º Compete à União: 

I – estabelecer normas para a segurança do trânsito 

e do transporte ferroviários em todo o território nacional; 

II – nas ferrovias integrantes do Subsistema 

Ferroviário Federal (SFF), definidas pelo art. 20 da Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011: 

a) regular e outorgar a exploração de ferrovias como

atividade econômica; 

b) regular, controlar, fiscalizar e penalizar as

operadoras ferroviárias quanto a questões técnicas,

operacionais, ambientais, econômicas, concorrenciais e de

segurança;
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c) autorizar, suspender, interditar e extinguir o

tráfego ferroviário; 

d) fiscalizar a segurança do trânsito e do transporte

ferroviários; 

e) realizar e manter, na forma da regulamentação, o

registro dos atos constitutivos autorreguladores; 

f) conciliar, dirimir e decidir os conflitos não

resolvidos pela autorregulação. 

§ 1º Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios a outorga do serviço de transporte ferroviário das 

ferrovias que compõem seus respectivos sistemas de viação. 

§ 2º A União pode delegar a exploração dos serviços

de que trata o inciso II do caput deste artigo aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, observada a legislação 

federal, nos termos do § 2º do art. 6º da Lei nº 12.379, de 6 

de janeiro de 2011. 

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições 

para fins de aplicação desta Lei e de sua regulamentação: 

I – agente transportador ferroviário: pessoa 

jurídica responsável pelo transporte ferroviário de cargas, 

desvinculada da exploração da infraestrutura ferroviária; 

II – autorregulador ferroviário: entidade 

associativa constituída pelas operadoras ferroviárias para 

gerenciar, mediar e dirimir questões e conflitos de natureza 

técnico-operacional; 

III – capacidade de transporte: capacidade de 

tráfego máxima de um trecho ferroviário, observadas as 

premissas técnicas e operacionais de segurança, expressa pela 
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quantidade de trens que podem circular, nos dois sentidos, em 

um período determinado; 

IV – ferrovia: sistema formado pela infraestrutura 

ferroviária, com a operação do transporte ferroviário 

atribuída a uma operadora ferroviária; 

V – infraestrutura ferroviária: conjunto de bens 

essenciais à operação de uma ferrovia, especificamente quanto 

ao tráfego ferroviário, bem como de bens destinados ao apoio 

logístico e administrativo da própria ferrovia; 

VI – instalações acessórias: conjunto de bens 

utilizados para registro, despacho, entrada, permanência, 

movimentação interna e saída de passageiros e cargas 

relativamente aos domínios de uma ferrovia; 

VII – instalações adjacentes: imóveis localizados de 

forma contígua à faixa de domínio ou a edificações e pátios de 

uma ferrovia destinados à execução de serviços associados; 

VIII – investidor associado: pessoa física ou 

jurídica que venha a investir na construção, aprimoramento, 

adaptação, ampliação ou operação de instalações adjacentes, 

com vistas a viabilizar a prestação ou melhorar a rentabilidade 

de serviços associados à ferrovia; 

IX – material rodante: qualquer equipamento 

ferroviário, com ou sem propulsão própria, capaz de se deslocar 

por vias férreas; 

X – melhores práticas do setor ferroviário: práticas 

e procedimentos compatíveis com padrões adotados por 

operadoras ferroviárias prudentes e diligentes, sob condições 

e circunstâncias semelhantes, relativamente a aspecto ou 

aspectos operacionais, comerciais, ambientais e de segurança 
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relevantes para a gestão ferroviária de primeira linha 

habitualmente empregados no setor ferroviário nacional e 

internacional; 

XI – operações ferroviárias: conjunto de atividades 

necessárias para realizar o controle e a execução do tráfego 

ferroviário; 

XII – operadora ferroviária: pessoa jurídica 

outorgada para concomitante gestão da ferrovia e operação de 

seu transporte ferroviário; 

XIII – regulador ferroviário: órgão ou entidade da 

União, dos Estados ou dos Municípios que tenha a atribuição de 

regular e de fiscalizar a gestão da infraestrutura e o 

transporte ferroviário de cargas ou de passageiros; 

XIV – reparcelamento do solo: reconfiguração do 

traçado de lotes ou logradouros para viabilizar o adequado 

aproveitamento do solo urbano; 

XV – segmento ferroviário: extensão de ferrovia 

delimitada por um ponto de origem e um ponto de destino 

específicos; 

XVI – serviços acessórios: aqueles de natureza 

auxiliar, complementar ou suplementar em relação aos serviços 

ferroviários, prestados a partir de contratação específica, 

agregada ou não ao contrato de prestação de serviços principal; 

XVII – serviços associados: aqueles relacionados aos 

serviços ferroviários e aos serviços acessórios, destinados a 

complementar a receita operacional da operadora ferroviária e 

a contribuir com a viabilidade econômico-financeira da 

ferrovia; 
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XVIII – serviços ferroviários: aqueles de transporte 

ferroviário de carga ou de passageiros oferecidos e prestados 

aos usuários; 

XIX – trânsito ferroviário: utilização física da 

infraestrutura ferroviária por pessoas, veículos e cargas, 

isoladamente ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 

circulação, parada, estacionamento e operações de embarque e 

desembarque, carga e descarga; 

XX – tráfego ferroviário: fluxo de material rodante 

em operação técnica e dinâmica de uma ferrovia, com a 

utilização da infraestrutura ferroviária de determinada malha 

ferroviária; 

XXI – transporte ferroviário: deslocamento de cargas 

ou passageiros por meio da utilização de material rodante sobre 

a via férrea; 

XXII – trecho ferroviário: extensão definida de 

linha férrea, delimitada por: 

a) pátios em que se realizam operações de carga ou

descarga; 

b) pátios limítrofes da ferrovia;

c) pátios que permitam a mudança de direção; ou

d) pátios que permitam a interconexão das malhas

ferroviárias de diferentes operadoras; 

XXIII – usuário ferroviário: pessoa física ou 

jurídica que contrate a prestação de serviços de transporte de 

carga ou de passageiros por via férrea; 

XXIV – usuário investidor: pessoa jurídica que venha 

a investir no aumento de capacidade, no aprimoramento ou na 

adaptação operacional de infraestrutura ferroviária, material 
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rodante e instalações acessórias com vistas a viabilizar a 

execução de serviços ferroviários e serviços acessórios ou 

associados, e que atenda a demanda específica em ferrovia que 

não lhe esteja outorgada. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Art. 4º A política setorial, a construção, a 

operação, a exploração, a regulação e a fiscalização das 

ferrovias em território nacional devem seguir os seguintes 

princípios: 

I – proteção e respeito aos direitos dos usuários; 

II – preservação do meio ambiente; 

III – redução dos custos logísticos; 

IV – aumento da oferta de mobilidade e de logística; 

V – integração da infraestrutura ferroviária; 

VI – compatibilidade de padrões técnicos; 

VII – eficiência administrativa; 

VIII – distribuição de rotas de determinada malha 

ferroviária entre distintas operadoras ferroviárias, de modo 

a impedir a concentração de origens ou destinos; 

IX – defesa da concorrência; 

X – regulação equilibrada. 

Parágrafo único. Além dos princípios relacionados no 

caput deste artigo, aplicam-se ao transporte ferroviário 

associado à exploração da infraestrutura ferroviária em regime 

privado os princípios da livre concorrência, da liberdade de 

preços e da livre iniciativa de empreender. 
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Art. 5º A exploração econômica de ferrovias deve 

seguir as seguintes diretrizes: 

I – promoção de desenvolvimento econômico e social 

por meio da ampliação da logística e da mobilidade 

ferroviárias; 

II – expansão da malha ferroviária, modernização e 

atualização dos sistemas e otimização da infraestrutura 

ferroviária; 

III – adoção e difusão das melhores práticas do setor 

ferroviário e garantia da qualidade dos serviços e da 

efetividade dos direitos dos usuários; 

IV – estímulo à modernização e ao aprimoramento da 

gestão da infraestrutura ferroviária, à valorização e à 

qualificação da mão de obra ferroviária e à eficiência nas 

atividades prestadas; 

V – promoção da segurança do trânsito ferroviário em 

áreas urbanas e rurais; 

VI – estímulo ao investimento em infraestrutura, à 

integração de malhas ferroviárias e à eficiência dos serviços; 

VII – estímulo à ampliação do mercado ferroviário na 

matriz de transporte de cargas e de passageiros; 

VIII – estímulo à concorrência intermodal e 

intramodal como inibidor de preços abusivos e de práticas não 

competitivas; 

IX – estímulo à autorregulação fiscalizada, regulada 

e supervisionada pelo poder público; 

X – incentivo ao uso racional do espaço urbano, à 

mobilidade eficiente e à qualidade de vida nas cidades. 
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CAPÍTULO III 
DAS FERROVIAS 

Seção I 
Da Classificação 

Art. 6º A exploração de ferrovias classifica-se em: 

I – quanto à espécie: 

a) de cargas;

b) de passageiros;

II – quanto ao transportador: 

a) vinculado à gestão da infraestrutura ferroviária;

b) desvinculado da gestão da infraestrutura 

ferroviária; 

III – quanto ao regime de execução: 

a) em regime de direito público;

b) em regime de direto privado.

Seção II 
Das Regras de Outorga 

Art. 7º A exploração de ferrovias será executada 

pela União, pelo Distrito Federal e pelos Estados e Municípios, 

no âmbito de suas respectivas competências, de forma: 

I – direta; ou 

II – indireta, por meio de autorização ou concessão. 

Parágrafo único. A exploração direta de ferrovias 

somente deve ser permitida nas hipóteses de que trata o art. 

173 da Constituição Federal e deve ser exercida por meio de 

entidades estatais especializadas. 
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Art. 8º A exploração indireta de ferrovias será 

exercida por operadora ferroviária: 

I – em regime privado, mediante outorga de 

autorização; 

II – em regime público, mediante outorga de 

concessão. 

§ 1º As outorgas referidas no caput deste artigo

devem ser consubstanciadas em contrato que estabeleça seus 

termos específicos, adicionalmente aos termos desta Lei e da 

regulamentação. 

§ 2º À exploração de ferrovias em regime privado é

garantida a liberdade de preços. 

§ 3º Cabe aos órgãos de defesa da concorrência,

concorrentemente com o regulador ferroviário, a repressão a 

práticas anticompetitivas e ao abuso do poder econômico na 

exploração indireta de ferrovias. 

§ 4º A outorga de determinada ferrovia não implica

a preclusão da possibilidade de outorga de outras ferrovias, 

ainda que compartilhem os mesmos pares de origem e destino ou 

a mesma região geográfica. 

Art. 9º A execução de transporte ferroviário de 

cargas ou de passageiros desvinculado da exploração da 

infraestrutura por agente transportador ferroviário depende de 

inscrição válida em registro a ser instituído pelo regulador 

ferroviário, na forma da regulamentação. 

§ 1º Nas ferrovias outorgadas em regime privado, é

livre a oferta de capacidade de transporte a agente 

transportador ferroviário. 
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§ 2º Nas ferrovias outorgadas em regime público, a

oferta de capacidade mínima para a execução do transporte por 

agente transportador ferroviário deve obedecer ao que for 

estabelecido no contrato de outorga. 

CAPÍTULO IV 
DAS FERROVIAS EXPLORADAS EM REGIME PÚBLICO 

Seção I 
Das Concessões 

Art. 10. Além do disposto nos arts. 18 e 23 da Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o edital e o contrato 

devem indicar, obrigatoriamente: 

I – as tarifas máximas para a execução dos serviços 

de transporte e para o acesso à malha ferroviária por 

terceiros; 

II – a capacidade de transporte da ferrovia; 

III – a obrigação de realizar investimentos para 

aumento de capacidade quando atingido o nível de saturação da 

ferrovia ou de trechos ferroviários específicos, assegurado o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

IV – os critérios de avaliação de desempenho da 

prestação do transporte ferroviário pela concessionária. 

§ 1º Os níveis de capacidade de transporte devem ser

fixados no contrato para cada ano de sua vigência, cabendo ao 

regulador ferroviário acompanhar o seu atendimento pelo 

concessionário. 

§ 2º Os planos de investimento pactuados podem prever

intervenções obrigatórias pelo concessionário, compatíveis com 

os níveis de capacidade ajustados. 
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§ 3º Mediante anuência prévia do regulador 

ferroviário, os planos de investimento podem ser revistos para 

fazer frente aos níveis de capacidade, nos termos do contrato. 

§ 4º O nível de saturação a que se refere o inciso

III do caput deste artigo deve ser determinado ao 

concessionário pelo regulador ferroviário, na periodicidade 

estabelecida na regulamentação. 

Art. 11. Compete à operadora ferroviária outorgada 

em regime público a contratação de seguros de responsabilidade 

civil geral e de riscos operacionais ou outros meios 

alternativos de garantia pré-aprovados pelo autorregulador 

ferroviário, vedado ao regulador ferroviário figurar como 

cossegurado obrigatório das apólices contratadas. 

Art. 12. Os preços dos serviços acessórios são 

estabelecidos mediante livre negociação, vedada a prática de 

preços abusivos, nos termos da regulamentação. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de acordo entre 

usuário e operadora ferroviária quanto a questões relativas a 

operações acessórias, o regulador ferroviário pode ser 

acionado para atuar conforme o disposto no inciso V do caput 

do art. 25 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Art. 13. Além do disposto nesta Lei, aplica-se às 

licitações realizadas para outorga de concessões a legislação 

geral sobre concessões, licitações e contratos. 

Art. 14. Aplica-se subsidiariamente a esta Seção a 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, em especial seus arts. 

28 a 37. 

Seção II 
Das Desativações e Devoluções de Ramais a Pedido 
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Art. 15. A concessionária pode requerer ao regulador 

ferroviário a desativação ou a devolução de trechos 

ferroviários outorgados antes da vigência da Lei nº 13.448, de 

5 de junho de 2017, que: 

I – não apresentem tráfego comercial nos últimos 4 

(quatro) anos anteriores à apresentação do pedido; ou 

II – sejam de operação comprovadamente antieconômica 

no âmbito do respectivo contrato de concessão, 

independentemente de prazo sem tráfego comercial, em função da 

extinção ou do exaurimento das fontes da carga. 

§ 1º A concessionária deve manter a obrigação de

guarda e vigilância dos ativos até a conclusão do processo de 

apuração da devida indenização ao poder concedente prevista no 

contrato, vedada a imposição de penalidades pela desativação 

ou devolução a partir do ato do requerimento ao regulador 

ferroviário. 

§ 2º O valor da indenização devida pela 

concessionária em razão da desativação ou da devolução dos 

trechos de que trata o caput deste artigo: 

I – deve ser apurado pelo regulador ferroviário, nos 

termos do contrato e da metodologia de cálculo vigente, ficando 

permitida a compensação de eventuais créditos de titularidade 

da concessionária perante o poder concedente e o regulador 

ferroviário; 

II – pode ser investido na expansão da capacidade e 

na ampliação da malha que remanescer sob responsabilidade do 

concessionário, ressalvada a obrigação prevista em contrato, 

na solução de conflitos urbanos, na preservação do patrimônio 
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ferroviário ou em outra malha de interesse do poder concedente, 

conforme acordado entre o regulador ferroviário e a 

concessionária, na forma da regulamentação; 

III – pode ser pago no momento da cisão da malha ou 

ao termo do contrato de concessão, conforme regulamentação. 

§ 3º O pedido de desativação ou de devolução de

trechos ferroviários deve ser acompanhado de estudo técnico 

disponibilizado pela concessionária que indique as 

alternativas de destinação dos bens vinculados ao trecho 

desativado, como, por exemplo: 

I – transferência para novo investidor; 

II – utilização no transporte de passageiros; 

III – criação de acessos ferroviários; 

IV – destinação para finalidades culturais, 

históricas, turísticas ou de preservação; 

V – reurbanização e formação de parques; 

VI – alienação, na forma prevista no parágrafo único 

do art. 24 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011. 

§ 4º A destinação final dos bens relacionados ao

trecho desativado ou devolvido nos termos do caput deste artigo 

deve ser determinada pelo regulador ferroviário, segundo as 

diretrizes do poder concedente, com base em estudo apresentado 

pela concessionária responsável pela malha em que está inserido 

o trecho desativado ou devolvido.

Seção III 
Da Habilitação de Usuário Investidor 

Art. 16. As operadoras ferroviárias podem receber 

investimentos de usuários investidores para aumento de 
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capacidade, aprimoramento ou adaptação operacional da 

infraestrutura ferroviária outorgada. 

§ 1º A forma, os prazos, os montantes e a compensação

financeira desses investimentos devem ser livremente

negociados e avençados em contrato firmado entre a operadora

ferroviária e o usuário investidor, cuja cópia deve ser 

enviada, para informação e registro, ao regulador ferroviário. 

§ 2º Deve ser requerida anuência do regulador 

ferroviário, previamente à vigência do contrato referido no § 

1º deste artigo, caso os investimentos previstos impliquem 

obrigações cujo cumprimento ultrapasse a vigência do contrato 

outorgado por concessão, revisão do teto tarifário ou outra 

forma de ônus para o ente público. 

§ 3º Os direitos e as obrigações previstos no

contrato firmado entre o usuário investidor e a operadora 

ferroviária estendem-se a seu eventual sucessor, nos termos da 

regulamentação. 

§ 4º Os investimentos recebidos de usuários 

investidores de que trata o caput deste artigo podem ser 

aplicados pelas operadoras ferroviárias para o cumprimento das 

metas pactuadas com o regulador ferroviário, desde que 

voluntariamente acordado com os usuários investidores, 

mantidas as responsabilidades contratuais da operadora 

ferroviária perante o regulador ferroviário. 

§ 5º Os bens decorrentes de expansão ou de 

recuperação da malha ferroviária custeados pelos investimentos 

de que trata o caput deste artigo, salvo material rodante, 

devem ser imediatamente incorporados ao patrimônio inerente à 

operação ferroviária, não sendo devida, nem ao usuário 
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investidor, nem à operadora ferroviária, qualquer indenização 

por parte da União, por ocasião da reversão prevista no 

contrato de outorga. 

Seção IV 
Dos Investidores Associados 

Art. 17. As operadoras ferroviárias podem receber 

investimentos de investidores associados para construção, 

aprimoramento, adaptação, ampliação ou operação de instalações 

adjacentes, com vistas a viabilizar a prestação ou melhorar a 

rentabilidade de serviços associados à ferrovia. 

§ 1º As partes ajustarão as condições dos 

investimentos de que trata o caput deste artigo por meio de 

contrato, cuja cópia deve ser encaminhada ao regulador 

ferroviário. 

§ 2º Caso os investimentos realizados na forma do

caput deste artigo impliquem obrigações ou amortizações cujo 

cumprimento ultrapasse a vigência da concessão, deve ser 

requerida anuência prévia do poder concedente, conforme 

regulamentação. 

§ 3º Os direitos e as obrigações previstos no

contrato firmado entre o investidor associado e a operadora 

ferroviária estendem-se a seu eventual sucessor, nos termos da 

regulamentação. 

§ 4º É vedada a revisão do teto tarifário ou outra

forma de ônus para o ente público no escopo do contrato 

referido no § 1º deste artigo. 

Seção V 
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Dos Investimentos em Inovação 

Art. 18. Os contratos de concessão de ferrovias 

firmados a partir da data de publicação desta Lei devem prever 

recursos: 

I – para o desenvolvimento tecnológico do setor; 

II – para a preservação da memória ferroviária. 

§ 1º Os recursos referidos no inciso I do caput deste

artigo devem ser utilizados para a realização de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação no setor ferroviário, mediante 

aplicação em programas prioritários, observadas as diretrizes 

do Poder Executivo, em parceria com: 

I – instituições científicas, tecnológicas e de 

inovação; 

II – entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 

reconhecidas pelo poder público; 

III – empresas estatais que mantenham fundos de 

investimento que se destinem a empresas de base tecnológica, 

com foco no desenvolvimento e na sustentabilidade industrial 

e tecnológica para a mobilidade e logística; 

IV – organizações sociais, qualificadas conforme a 

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, ou serviços sociais 

autônomos, que mantenham contrato de gestão com o Poder 

Executivo federal e que promovam e incentivem a realização de 

projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação para 

o setor ferroviário; ou

V – entidades de autorregulação ferroviária. 

§ 2º Os recursos referidos no inciso II do caput

deste artigo devem ser utilizados em projetos para a 

preservação do patrimônio de valor artístico, cultural e 
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histórico das ferrovias, observado o disposto na legislação 

aplicável, tais como a execução de investimentos em trens 

turísticos, museus, ou projetos educacionais de interesse 

artístico, histórico ou cultural, direcionados ao setor 

ferroviário. 

§ 3º As operadoras ferroviárias devem apresentar

lista com os projetos financiados com os recursos de que trata 

o caput deste artigo para aprovação do regulador ferroviário.

§ 4º Caso os produtos objeto dos investimentos de

que trata o caput deste artigo estejam relacionados a bens 

móveis ou imóveis, estes devem ser públicos e sua propriedade 

não pode ser alterada por ocasião da aplicação dos recursos 

previstos. 

§ 5º O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo 

aplica-se aos contratos de outorga ferroviária vigentes que 

contenham cláusulas com previsão de recursos relacionados no 

caput deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DAS FERROVIAS EXPLORADAS EM REGIME PRIVADO 

Seção I 
Da Autorização 

Art. 19. A autorização para exploração de ferrovias 

por operadora ferroviária requerente ou selecionada mediante 

chamamento público deve ser formalizada por meio de contrato 

por prazo determinado. 

§ 1º O prazo do contrato referido no caput deste

artigo deve ser estipulado pelo regulador ferroviário a partir 

de proposta da requerente ou fixado no ato de chamamento e 
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deve ter duração de 25 (vinte e cinco) a 99 (noventa e nove) 

anos. 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo pode

ser prorrogado por períodos sucessivos, desde que a 

autorizatária: 

I – manifeste prévio e expresso interesse; 

II – esteja operando a ferrovia em padrões mínimos 

de segurança operacional, produção de transporte e qualidade, 

na forma do regulamento. 

Art. 20. Salvo disposição em contrário, a outorga de 

autorização de que trata esta Seção compreende sempre a 

possibilidade de realização de operações de transporte de 

cargas e de passageiros. 

Art. 21. Para constituir infraestrutura ferroviária 

a ser operada sob regime privado, o poder público pode alienar, 

ceder ou arrendar à operadora ferroviária autorizatária bens 

de sua propriedade, conforme a regulamentação. 

Art. 22. Os bens constituintes da ferrovia 

autorizada não são reversíveis ao poder público quando a 

respectiva autorização for extinta, exceto na hipótese de 

cessão ou de arrendamento de que trata o art. 21 desta Lei. 

Parágrafo único. A autorizatária não fará jus a 

qualquer indenização pelo poder público em razão das melhorias 

que efetuar nos bens de que trata o caput deste artigo. 

Art. 23. A necessidade de inclusão de acesso 

ferroviário na faixa de domínio de outra ferrovia, inclusive 

para acessar portos, ferrovias ou outras infraestruturas 

essenciais ou para transpor barreiras topográficas ou áreas 

urbanas, não inviabilizará a outorga por autorização. 
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Art. 24. A instituição legal de gratuidades ou de 

descontos em ferrovias autorizadas somente pode ser realizada 

por meio de lei que preveja recursos orçamentários específicos 

para seu custeio. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não afeta o

direito de a operadora ferroviária conceder gratuidades ou 

descontos conforme sua conveniência. 

§ 2º O ressarcimento dos custos decorrentes das

gratuidades e dos descontos de que trata o caput deste artigo 

deverá acontecer em até 90 (noventa) dias de sua realização. 

§ 3º Em caso de descumprimento do prazo previsto no

§ 2º deste artigo, é a operadora ferroviária autorizada a

suspender os benefícios de que trata o caput deste artigo até 

que seja feita a integral regularização dos ressarcimentos 

devidos. 

Seção II 
Do Requerimento de Autorização Ferroviária 

Art. 25. O interessado em obter a autorização para 

a exploração de novas ferrovias, novos pátios e demais 

instalações acessórias pode requerê-la diretamente ao 

regulador ferroviário, a qualquer tempo, na forma da 

regulamentação. 

§ 1º O requerimento deve ser instruído com:

I – minuta preenchida do contrato de adesão e 

memorial com a descrição técnica do empreendimento e a 

indicação de fontes de financiamento pretendidas, conforme 

regulamento; 

Página 36 de 75 Avulso do VET 67/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 147

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



II – relatório técnico descritivo, no caso de 

autorização para ferrovias, com, no mínimo: 

a) indicação georreferenciada do percurso total, das

áreas adjacentes e da faixa de domínio da infraestrutura 

ferroviária pretendida; 

b) detalhamento da configuração logística e dos

aspectos urbanísticos relevantes; 

c) características da ferrovia, com as 

especificações técnicas da operação compatíveis com o restante 

da malha ferroviária; 

d) cronograma de implantação ou recapacitação da

ferrovia, incluindo data-limite para início das operações 

ferroviárias; 

e) relatório executivo dos estudos de viabilidade

técnica, econômica e ambiental; 

III – certidões de regularidade fiscal da 

requerente. 

§ 2º A minuta do contrato de adesão deve permanecer

disponível em sítio eletrônico do regulador ferroviário. 

§ 3º Conhecido o requerimento de autorização de que

trata o caput deste artigo, o regulador ferroviário deve: 

I – analisar a convergência do objeto do requerimento 

com a política pública do setor ferroviário; 

II – elaborar e publicar o extrato do requerimento, 

inclusive na internet; 

III – analisar a documentação, os projetos e os 

estudos que o compõem e deliberar sobre a outorga da 

autorização; 
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IV – publicar o resultado motivado da deliberação e, 

em caso de deferimento, o extrato do contrato. 

§ 4º O regulador ferroviário deve avaliar a 

viabilidade locacional do requerimento com as demais ferrovias 

implantadas ou outorgadas. 

§ 5º Verificada alguma incompatibilidade locacional,

o requerente deve apresentar solução técnica adequada para o

conflito identificado. 

§ 6º Cumpridas as exigências legais, nenhuma 

autorização deve ser negada, exceto por incompatibilidade com 

a política nacional de transporte ferroviário ou por motivo 

técnico-operacional relevante, devidamente justificado. 

Seção III 
Do Chamamento para Autorização Ferroviária 

Art. 26. O Poder Executivo pode, a qualquer tempo, 

abrir processo de chamamento público para identificar a 

existência de interessados na obtenção de autorização para a 

exploração de ferrovias: 

I – não implantadas; 

II – ociosas, em malhas com contrato de outorga em 

vigor; 

III – em processo de devolução ou desativação. 

§ 1º O procedimento referido no caput deste artigo

deve ser realizado em consonância com as diretrizes do 

planejamento e das políticas dos setores ferroviário e 

portuário. 

§ 2º A ociosidade referida no inciso II do caput

deste artigo é caracterizada pela existência, em ferrovias 
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outorgadas em regime público, de bens reversíveis não 

explorados, pela inexistência de tráfego comercial por mais de 

2 (dois) anos ou pelo descumprimento das metas de desempenho 

definidas em contrato com o regulador ferroviário também por 

mais de 2 (dois) anos. 

§ 3º Se houver interessado na exploração dos trechos

ferroviários referidos no inciso II ou III do caput deste 

artigo, deve ser providenciada a cisão desses trechos da atual 

operadora ferroviária em favor da nova autorização, sem 

prejuízo de eventuais ressarcimentos devidos pela operadora 

atual ao poder concedente. 

§ 4º Os eventuais ressarcimentos previstos no § 3º

deste artigo devem ser pagos no momento da cisão dos trechos 

ou ao termo do contrato de concessão, conforme regulamento. 

§ 5º A cisão de que trata o § 3º deste artigo será

formalizada por aditivo ao contrato de concessão. 

Art. 27. O chamamento de que trata o art. 26 desta 

Lei deve indicar, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

I – a ferrovia a ser outorgada; 

II – o atual perfil de cargas e passageiros 

transportados, quando aplicáveis; 

III – o rol de bens que constituem a infraestrutura 

ferroviária a ser outorgada, quando aplicável; 

IV – o valor mínimo exigido pela outorga, a ser pago 

no ato da assinatura do contrato; 

V – a capacidade de transporte da ferrovia a ser 

construída. 
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Parágrafo único. Podem integrar o chamamento de que 

trata o caput deste artigo estudos, projetos e licenças obtidos 

pelo Poder Executivo. 

Art. 28. Encerrado o processo de chamamento público, 

o regulador ferroviário deve decidir acerca das propostas

recebidas, na forma da regulamentação, observado o seguinte: 

I – se houver uma única proposta ao final do processo 

de chamamento público, a autorização deve ser expedida; 

II – se houver mais de uma proposta, o regulador 

ferroviário deve promover processo seletivo público, na forma 

do regulamento, observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. 

Parágrafo único. O processo seletivo público 

referido no inciso II do caput deste artigo deve considerar 

como um dos critérios de julgamento a maior oferta de pagamento 

pela outorga. 

Seção IV 
Do Contrato de Autorização 

Art. 29. São essenciais as seguintes cláusulas do 

contrato de autorização de ferrovias: 

I – objeto da autorização; 

II – prazo de vigência; 

III – capacidade de transporte; 

IV – condições técnico-operacionais para 

interconexão e para compartilhamento da infraestrutura 

ferroviária; 

V – cronograma de implantação dos investimentos 

previstos; 
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VI – direitos e deveres dos usuários, com as 

obrigações correlatas do contratado e as sanções respectivas; 

VII – responsabilização pela inexecução ou pela 

execução deficiente do contrato; 

VIII – hipóteses de extinção do contrato; 

IX – obrigatoriedade da prestação de informações de 

interesse do poder público, do regulador ferroviário e das 

demais autoridades que atuam no setor ferroviário, inclusive 

as de interesse específico da defesa nacional; 

X – penalidades e forma de aplicação das sanções 

cabíveis; 

XI – foro e forma de solução extrajudicial de 

divergências contratuais; 

XII – condições para promoção de desapropriações. 

§ 1º A autorizatária é responsável pelos 

investimentos necessários para criação, expansão e 

modernização das instalações ferroviárias, por sua conta e 

risco, nos termos do contrato. 

§ 2º A autorizatária arcará com os custos e riscos

da fase executória do procedimento de desapropriação. 

§ 3º O regulador ferroviário deve adotar as medidas

necessárias para assegurar o cumprimento dos cronogramas de 

investimento previstos nos contratos. 

§ 4º Quando a nova ferrovia fizer uso de bem público,

o órgão responsável pela administração do referido bem deve

manifestar-se quanto a sua disponibilidade. 

§ 5º No caso de uso de bem público, o contrato de

que trata o caput deste artigo deverá ser associado a contrato 

de cessão ou de concessão de uso, incluindo-se trechos 
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ferroviários preexistentes, sempre que não houver interesse do 

poder público em alienar os bens necessários à operação da 

ferrovia. 

§ 6º As cláusulas do contrato não podem atribuir

direitos a equilíbrio econômico-financeiro, nem legitimar a 

imposição unilateral de vontades. 

Seção V 
Da Extinção da Autorização 

Art. 30. A outorga para a exploração de ferrovias em 

regime de autorização pode ser extinta por: 

I – advento do termo contratual; 

II – cassação; 

III – caducidade; 

IV – decaimento; 

V – renúncia; 

VI – anulação; 

VII – falência. 

§ 1º A extinção da autorização mediante ato 

administrativo depende de procedimento prévio, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa do interessado. 

§ 2º Com vistas à preservação das garantias dos

financiadores, uma vez iniciado o processo de extinção de que 

tratam os incisos II a VII do caput deste artigo, os agentes 

financiadores da ferrovia, com anuência do poder público e por 

decisão dos detentores da maioria do capital financiado ainda 

não recuperado, podem indicar empresa técnica e 

operacionalmente habilitada para assumir a atividade ou 

transferi-la, provisoriamente, a terceiro interessado na nova 
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autorização até que lhe seja transferida a outorga 

definitivamente, nos termos da regulamentação. 

Art. 31. Quando houver perda das condições 

indispensáveis à continuidade da autorização em razão de 

negligência, imperícia ou abandono, o órgão ou a entidade 

competente pode extingui-la mediante ato de cassação, nos 

termos da regulamentação. 

Parágrafo único. Aplica-se o mesmo efeito previsto 

no caput deste artigo diante do não cumprimento da data-limite 

para início das operações ferroviárias estabelecida no 

instrumento de outorga. 

Art. 32. Em caso de prática de infrações graves, de 

transferência irregular da autorização ou de descumprimento 

reiterado de compromissos contratuais ou das medidas previstas 

no inciso I do caput do art. 49 desta Lei, o órgão ou a entidade 

competente pode extinguir a autorização decretando-lhe a 

caducidade. 

Art. 33. O decaimento deve ser decretado pelo órgão 

ou pela entidade competente, por ato administrativo, se lei 

superveniente vier a vedar o tipo de atividade objeto da 

autorização ou a suprimir a exploração em regime privado. 

§ 1º A lei de que trata o caput deste artigo não

justifica a decretação de decaimento, senão quando a

preservação das autorizações já expedidas for efetivamente

incompatível com o interesse público.

§ 2º Decretado o decaimento, a operadora ferroviária

tem o direito de manter suas atividades regulares por prazo 

mínimo suficiente para a devida amortização de seu investimento 
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ou de receber indenização equivalente aos ativos não 

amortizados. 

Art. 34. Renúncia é o ato formal unilateral, 

irrevogável e irretratável pelo qual a autorizatária manifesta 

seu desinteresse pela autorização. 

Parágrafo único. A renúncia não deve ser causa 

isolada para punição da autorizatária, nem a desonera de multas 

contratuais ou obrigações perante terceiros. 

Art. 35. A anulação da autorização deve ser 

decretada, judicial ou administrativamente, em caso de 

irregularidade insanável do ato que a expediu. 

Art. 36. A autorizatária, a seu exclusivo critério, 

pode desativar trechos ferroviários mediante comunicação ao 

regulador ferroviário, com antecedência mínima de 180 (cento 

e oitenta) dias, devendo este tornar pública tal comunicação. 

§ 1º A autorizatária pode alienar os trechos 

ferroviários desativados a novo investidor. 

§ 2º A operação dos trechos ferroviários de que trata

o § 1º deste artigo depende de aprovação da transferência da

outorga de autorização pelo regulador ferroviário. 

§ 3º A desativação de ramais ferroviários 

autorizados não é motivo para sanção da autorizatária, cabendo-

lhe garantir a alienação ou a cessão para outra operadora 

ferroviária, ou, ainda, reparar ou indenizar os danos 

decorrentes de suas atividades, além de praticar os atos de 

recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes. 

CAPÍTULO VI 
DAS REGRAS COMUNS AOS REGIMES PÚBLICO E PRIVADO 
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Seção I 
Da Operação 

Art. 37. A operadora ferroviária é responsável por 

toda a execução do transporte e dos serviços acessórios a seu 

cargo, pela qualidade dos serviços prestados aos usuários e 

pelos compromissos que assumir no compartilhamento de sua 

infraestrutura, no transporte multimodal e nos ajustes com os 

usuários, independentemente de serem executados diretamente ou 

mediante contratação com terceiros. 

§ 1º As operadoras ferroviárias devem informar ao

regulador ferroviário a ocupação da capacidade instalada na 

infraestrutura ferroviária de sua responsabilidade. 

§ 2º O licenciamento dos trens e o controle do

tráfego ferroviário para execução do transporte de passageiros 

ou de cargas devem ser realizados exclusivamente pela operadora 

ferroviária responsável pela ferrovia, respeitadas as 

condições operacionais e os critérios de qualidade e de 

segurança. 

Art. 38. É vedada a recusa injustificada de 

transporte de cargas nas ferrovias outorgadas. 

§ 1º É justificativa para a recusa de transporte de

carga ferroviária, na forma do regulamento: 

I – a saturação da via; 

II – o não atendimento das condições contratuais de 

transporte; 

III – a indisponibilidade de material rodante e de 

serviços acessórios adequados ao transporte da carga. 

§ 2º Cabe ao regulador ferroviário fiscalizar o

cumprimento do disposto neste artigo. 
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Art. 39. A operadora ferroviária deve disponibilizar 

serviço regular de ouvidoria, na forma da regulamentação. 

Art. 40. A negociação ou a comercialização de 

produtos e serviços no interior dos trens de passageiros, em 

suas estações e nas demais instalações é prerrogativa exclusiva 

da operadora ferroviária. 

§ 1º A seu alvitre, e em livres condições ajustadas

entre as partes, a operadora ferroviária pode licenciar a 

terceiros o direito de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º O direito ao exercício das atividades de que

trata o caput deste artigo fica vinculado ao prazo de validade 

do contrato de outorga, salvo nas hipóteses previstas na 

regulamentação. 

Seção II 
Do Compartilhamento da Infraestrutura Ferroviária 

Art. 41. O compartilhamento da infraestrutura 

ferroviária deve obedecer às garantias de capacidade de 

transporte definidas no respectivo instrumento de outorga, no 

caso das concessões, e ao acordo comercial entre os 

interessados, no caso das autorizações. 

§ 1º O acordo de acesso à infraestrutura ferroviária

e aos respectivos recursos operacionais deve ser formalizado 

por contrato, cuja cópia deverá ser encaminhada ao regulador 

ferroviário, assegurada a remuneração pela capacidade 

contratada e resguardadas as possibilidades de arbitragem 

privada e de denúncia ao órgão regulador ferroviário para a 

solução de conflitos. 
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§ 2º Caso a infraestrutura ferroviária seja operada

em regime privado, o valor cobrado pelo compartilhamento da 

infraestrutura e pelas operações dele decorrentes deve ser 

objeto de livre negociação entre as partes. 

§ 3º Caso a infraestrutura ferroviária seja operada

em regime público, o valor cobrado pelo compartilhamento da 

infraestrutura e pelas operações dele decorrentes deve 

respeitar os tetos tarifários fixados pelo regulador 

ferroviário. 

§ 4º No serviço de transporte ferroviário de que

trata o § 3º deste artigo, quando prestado em ferrovias 

outorgadas ou cujo contrato de renovação ou repactuação, em 

regime público, seja assinado a partir da data de publicação 

desta Lei, a concessionária deve permitir acesso à malha 

ferroviária, disponibilizando a capacidade de carga requerida, 

assegurada a remuneração pela capacidade contratada, nos 

termos do contrato de concessão. 

§ 5º A concessionária de infraestrutura que opera em

regime público deve garantir os investimentos necessários para 

evitar a saturação da capacidade da ferrovia, de modo a 

permitir o compartilhamento da malha. 

Art. 42. Antes de autorizar o tráfego sobre sua 

malha, a operadora ferroviária pode: 

I – inspecionar o material rodante de terceiros, 

tendo por base padrões técnicos mínimos de manutenção definidos 

nos contratos de compartilhamento; 

II – recusar ou reparar o material rodante 

inspecionado nos termos do inciso I do caput deste artigo. 
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§ 1º A operadora ferroviária fica responsável pela

manutenção do material rodante de terceiros, enquanto não for 

devolvido ao proprietário. 

§ 2º A responsabilidade e os custos de manutenção e

reparação devem ser fixados em contrato, resguardada a

possibilidade de arbitragem privada e de denúncia ao regulador

ferroviário.

§ 3º Os padrões e as rotinas de manutenção podem ser

fixados pela autorregulação, observado o disposto no inciso I 

do caput do art. 44 desta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DA AUTORREGULAÇÃO FERROVIÁRIA 

Art. 43. As operadoras ferroviárias podem associar-

se voluntariamente sob a forma de pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos para promover a autorregulação, 

nos termos de seu estatuto, desta Lei e de sua regulamentação. 

§ 1º As operadoras ferroviárias outorgadas por entes

subnacionais podem aderir à associação de que trata o caput 

deste artigo, na forma do estatuto. 

§ 2º O estatuto da entidade autorregulatória de que

trata o caput deste artigo poderá determinar normas vinculantes 

para suas associadas. 

§ 3º As normas estabelecidas pela entidade 

autorregulatória de que trata o caput deste artigo não vinculam 

as empresas não aderentes à autorregulação. 

Art. 44. A autorregulação ferroviária compreende as 

seguintes funções: 
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I – instituição de normas voluntárias de padrões 

exclusivamente técnico-operacionais da execução do transporte 

ferroviário, notadamente no que se refere à via permanente, 

aos sistemas de segurança e ao material rodante, visando à 

maximização da interconexão e da produtividade ferroviárias; 

II – conciliação de conflitos entre seus membros, 

excetuados os de ordem comercial; 

III – coordenação, planejamento e administração em 

cooperação do controle operacional das malhas ferroviárias 

operadas pelos membros do autorregulador ferroviário; 

IV – autorregulação e coordenação da atuação dos 

seus membros para assegurar neutralidade com relação aos 

interesses dos usuários; 

V – solicitação ao órgão regulador de revogação e de 

alteração de normas incompatíveis com a eficiência ou com a 

produtividade ferroviárias; 

VI – articulação com órgãos e com entidades da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 

conciliação do uso da via permanente de seus membros com outras 

vias terrestres e com os demais modos de transporte; 

VII – aprovação de programas de gestão de manutenção, 

de riscos e de garantias das operações de transportes. 

§ 1º É vedada ao autorregulador ferroviário a edição

de norma ou de especificação técnica que dificulte ou impeça 

a interconexão por operadora ferroviária não associada, sem 

motivo justificado. 

§ 2º O autorregulador implementará programa de 

integridade e canal de ouvidoria. 
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Art. 45. O autorregulador ferroviário será dirigido 

em regime de colegiado, nos termos de seu estatuto. 

Parágrafo único. Os diretores devem ser escolhidos 

entre os representantes das operadoras ferroviárias associadas 

e devem ter experiência técnico-operacional em ferrovias e 

notório conhecimento das melhores práticas do setor 

ferroviário. 

Art. 46. Nos termos da regulamentação, o 

autorregulador ferroviário fica submetido à supervisão do 

regulador ferroviário, a quem cabe resolver as contestações e 

decidir os conflitos ferroviários. 

Parágrafo único. A regulação de temas técnico-

operacionais da operação das ferrovias deve ser reservada à 

autorregulação, constituindo exceção a interferência do 

regulador ferroviário. 

Art. 47. As normas ou especificações técnicas da 

entidade autorreguladora que interfiram na competitividade do 

mercado submetem-se ao controle dos órgãos e das entidades de 

defesa da concorrência, que poderão requerer manifestação do 

regulador ferroviário para subsidiar sua decisão. 

CAPÍTULO VIII 
DO TRÂNSITO E DO TRANSPORTE FERROVIÁRIOS 

Seção I 
Da Segurança e da Proteção do Trânsito 

Art. 48. Compete ao regulador ferroviário federal: 

I – regular nacionalmente a segurança do trânsito e 

do transporte ferroviários; 
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II – realizar fiscalizações nas ferrovias federais, 

por iniciativa própria ou por provocação de terceiros 

interessados, quanto a aspectos de segurança. 

Art. 49. As operadoras ferroviárias estão sujeitas 

à regulação e à fiscalização do regulador ferroviário, e devem: 

I – cumprir e fazer cumprir, nos prazos determinados, 

as medidas de segurança e de regularidade do tráfego que lhes 

forem exigidas; 

II – prestar as informações que lhes forem 

solicitadas. 

Parágrafo único. Os acidentes e as ocorrências devem 

ser classificados pelo regulador ferroviário quanto a 

gravidade, previsibilidade e inevitabilidade, nos termos da 

regulamentação, que também definirá as hipóteses de 

responsabilização administrativa da operadora ferroviária. 

Art. 50. A operadora ferroviária é responsável pela 

implantação de dispositivos de proteção e de segurança ao longo 

de suas faixas de domínio. 

Parágrafo único. A responsabilidade da operadora 

ferroviária abrange a via permanente, o material rodante, os 

equipamentos e as instalações necessários à segurança da 

operação em situações regulares e de emergência decorrente do 

transporte ferroviário. 

Art. 51. Nas interseções em nível, as linhas férreas 

têm prioridade de trânsito em relação a outros modos de 

transporte, inclusive os não motorizados, nos termos da 

regulamentação nacional. 

§ 1º A operadora ferroviária é responsável pela

segurança da circulação no trânsito ferroviário. 
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§ 2º A disciplina do cruzamento ferroviário é 

definida pela operadora ferroviária, observada a 

regulamentação nacional. 

§ 3º A operadora ferroviária não pode impedir a

travessia de suas linhas por outras vias anteriormente 

estabelecidas. 

§ 4º O responsável pela execução da via mais recente

deve assumir todos os encargos financeiros decorrentes das 

obras e das instalações necessárias ao cruzamento. 

§ 5º A abertura ao tráfego de qualquer segmento

ferroviário depende de aprovação do regulador ferroviário, 

observados critérios objetivos de segurança, nos termos da 

regulamentação nacional. 

§ 6º Trens de serviço ou de socorro têm prioridade

de tráfego sobre os demais. 

Art. 52. A operadora ferroviária não pode impedir a 

travessia em desnível de suas linhas por outras vias 

posteriormente estabelecidas, devendo o modo de cruzamento ser 

fixado pela própria operadora, tendo em vista a segurança do 

tráfego e observada a regulamentação nacional. 

Parágrafo único. Se não houver acordo entre as 

partes, a travessia deve ser decidida pelo regulador 

ferroviário. 

Art. 53. Ressalvados os direitos à cobrança de 

indenizações ou de pagamento pelo uso da faixa de domínio, a 

operadora ferroviária não pode impedir a travessia de suas 

linhas por tubulações e redes de transmissão elétrica, 

telefônica e similares, anterior ou posteriormente 
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estabelecidas, observada a regulamentação nacional específica 

de proteção ao tráfego e às instalações ferroviárias. 

§ 1º Os encargos de construção, conservação e 

vigilância cabem à parte que executar o serviço mais recente. 

§ 2º A operadora ferroviária pode cobrar das 

concessionárias, autorizatárias ou autarquias de serviço 

público pelo uso da faixa de domínio, exceto quando houver 

isenção prevista em legislação específica. 

Art. 54. O transporte de produtos perigosos será 

realizado em conformidade com a legislação ambiental e com as 

disposições do autorregulador ferroviário ou, na sua ausência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

Art. 55. Em caso de conflito ou de acidente, se 

houver vítima, o responsável pela segurança é obrigado, de 

imediato, a providenciar o socorro necessário e a dar 

conhecimento do fato à autoridade policial competente, na forma 

da lei. 

Art. 56. A operadora ferroviária deve manter 

cadastro de acidentes que ocorram nas respectivas linhas, 

oficinas e demais dependências, com indicação das causas 

prováveis e das providências adotadas, inclusive as de caráter 

preventivo, cujo conteúdo deve ser compartilhado com as 

autoridades que o requererem. 

Seção II 
Da Segurança e da Vigilância do Transporte 
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Art. 57. A operadora ferroviária tem o dever de 

adotar as medidas de natureza técnica, administrativa, de 

segurança e educativas destinadas a: 

I – preservar seu patrimônio; 

II – garantir a regularidade e a normalidade do 

tráfego; 

III – garantir a integridade dos passageiros e dos 

bens que lhe forem confiados; 

IV – prevenir crimes e contravenções em suas 

dependências; 

V – garantir a manutenção da ordem em suas 

dependências; 

VI – garantir o cumprimento dos direitos e dos 

deveres do usuário; 

VII – salvaguardar o serviço ferroviário contra atos 

de interferência ilícita. 

Art. 58. Compete à operadora ferroviária exercer a 

vigilância em suas dependências, em ação harmônica com as 

autoridades policiais competentes. 

§ 1º Em caso de crime praticado em material rodante

ou em imóveis sob responsabilidade da operadora ferroviária, 

sua equipe de segurança, independentemente da presença de 

autoridade ou de agente policial, deverá: 

I – remover os feridos para pronto-socorro ou para 

hospital; 

II – prender em flagrante os autores de crimes ou de 

contravenções penais e apreender os instrumentos e os objetos 

que tiverem relação com o fato, entregando-os à autoridade 

policial competente; 
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III – isolar o local para verificações e perícias. 

§ 2º As providências de que trata o § 1º deste artigo

devem ser tomadas sem a paralisação do tráfego, desde que seja 

seguro. 

§ 3º Em qualquer dos casos previstos no § 1º deste

artigo, após a adoção das providências previstas, a operadora 

ferroviária deve registrar perante a autoridade policial 

competente boletim de ocorrência em que devem ser consignados 

o fato, as pessoas nele envolvidas, as testemunhas e os demais

elementos úteis para o esclarecimento da verdade. 

§ 4º A operadora ferroviária é obrigada a fornecer

às vítimas de acidentes ocorridos em suas dependências ou seu 

material rodante, bem como aos seus beneficiários ou a outros 

interessados, cópia de boletim de ocorrência no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento do pedido. 

Art. 59. A operadora ferroviária pode exigir que os 

passageiros e sua bagagem sejam submetidos a procedimentos de 

registro, de vistoria e de segurança, na forma da 

regulamentação. 

CAPÍTULO IX 
DAS OPERAÇÕES URBANÍSTICAS 

Art. 60. A instalação de nova infraestrutura 

ferroviária em zonas urbanas ou de expansão urbana observará 

o disposto no plano diretor municipal e no plano de 

desenvolvimento urbano integrado. 

Art. 61. O projeto de implantação de infraestruturas 

ferroviárias abrange o projeto urbanístico do entorno, 

destinado a minimizar possíveis impactos negativos e a 
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propiciar aproveitamento eficiente do solo urbano, de modo a 

maximizar os efeitos positivos para a mobilidade urbana. 

§ 1º O projeto urbanístico de que trata o caput deste

artigo pode ser elaborado pela operadora ferroviária, a seu 

requerimento, e deve ser aprovado pelo Município, observado, 

nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões, o respectivo regime de governança 

interfederativa. 

§ 2º A execução do projeto urbanístico pode ser

delegada à operadora ferroviária por meio de sociedade de 

propósito específico, que pode: 

I – ser constituída sob a forma de fundo de 

investimento imobiliário que isole sua contabilidade e gestão, 

especialmente quanto ao recebimento de receitas, à 

administração de ativos e ao recolhimento de tributos; 

II – ser aberta à adesão dos titulares de direitos 

reais sobre os imóveis públicos ou privados necessários à 

execução da operação, mediante sua entrega a título de 

integralização de capital; 

III – promover desapropriações e adquirir 

contratualmente direitos reais não incorporados ao seu 

patrimônio; 

IV – alienar ou explorar comercialmente os imóveis 

que produzir; 

V – receber receitas advindas de contribuição de 

melhoria instituída pelo poder público referente a obras e 

benfeitorias em infraestruturas públicas que executar mediante 

delegação. 
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§ 3º A operadora ferroviária ou a sociedade de

propósito específico vinculada ao empreendimento referido no 

caput deste artigo pode receber delegação específica do poder 

público para auxiliar operacionalmente na arrecadação de 

contribuição de melhoria referente a obras que executar. 

Art. 62. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios podem permitir e promover a exploração de bens 

imóveis de sua titularidade para uso urbanístico pelas 

operadoras ferroviárias em projetos de transporte, acessórios 

ou associados. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 63. As definições e determinações desta Lei 

estendem-se a toda e qualquer infraestrutura, material rodante 

e sistema de transporte que se equipare, quanto ao fluxo de 

veículos em faixa exclusiva e específica fixada 

majoritariamente em solo, com comportamento e necessidade de 

organização de trânsito e de tráfego de uma ferrovia. 

Parágrafo único. Em caso de divergência, caberá ao 

regulador ferroviário definir como a regulação ferroviária 

será aplicada aos sistemas alternativos mencionados no caput 

deste artigo. 

Art. 64. A concessionária ferroviária federal com 

contrato vigente na data de promulgação desta Lei poderá 

requerer a adaptação de seu contrato, de concessão para o de 

autorização. 

§ 1º A adaptação referida no caput deste artigo pode

ocorrer quando uma nova ferrovia construída a partir de 
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autorização ferroviária federal entrar em operação, caso a 

autorização tenha sido outorgada à pessoa jurídica: 

I – concorrente, de forma a caracterizar a operação 

ferroviária em mercado logístico competitivo; ou 

II – integrante do mesmo grupo econômico da 

concessionária, definido nos termos do § 3º deste artigo, de 

forma a expandir a extensão ou a capacidade ferroviária, no 

mesmo mercado relevante, em percentual não inferior a 50% 

(cinquenta por cento). 

§ 2º Cabe ao poder concedente a decisão pela 

adaptação do contrato referida no caput deste artigo, cujo 

parâmetro deve ser a busca pela eficiência econômica, ouvidos 

os órgãos de defesa da concorrência e de planejamento setorial 

pertinentes. 

§ 3º Para fins da adaptação referida no § 1º deste

artigo, consideram-se integrantes do mesmo grupo econômico da 

atual operadora ferroviária as empresas coligadas, controladas 

ou controladoras, nos termos dos §§ 1º, 2º, 4º e 5º do art. 

243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo,

a possibilidade de adaptação fica restrita aos trechos em que 

haja efetiva contestabilidade, a ser aferida por meio de 

análise de mercado relevante, ouvido o órgão de que trata o 

art. 19 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

§ 5º A adaptação referida no caput deste artigo está,

ainda, condicionada ao atendimento das seguintes exigências 

por parte do outorgado: 

I – inexistência de multas ou encargos setoriais não 

pagos à União; 
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II – manutenção, no contrato de autorização, das 

obrigações financeiras perante a União e das obrigações de 

eventuais investimentos estabelecidos em contrato de 

concessão, inclusive os compromissos de investimentos em malha 

de interesse da administração pública, além das obrigações de 

transporte já celebradas com os demais usuários do sistema; 

III – prestação de serviço adequado, conforme 

definido no inciso II do § 2º do art. 6º da Lei nº 13.448, de 

5 de junho de 2017, utilizando-se a referida contagem a partir 

do requerimento de adaptação; 

IV – manutenção do serviço de transporte de 

passageiros no novo contrato de autorização, na hipótese de a 

concessionária requerente já operar linha regular de 

transporte de passageiros. 

§ 6º A adaptação inclui o direito de uso, pela

autorizatária, de todos os ativos de propriedade da União 

anteriormente vinculados ao contrato de concessão que sejam 

essenciais à sua operação. 

§ 7º O prazo do contrato de autorização adaptado

deve ser o mesmo da concessão, incluído o prazo da prorrogação 

do contrato de parceria de que trata a Lei nº 13.448, de 5 de 

junho de 2017, quando houver. 

§ 8º É facultada a prorrogação do prazo da 

autorização originária da adaptação, uma única vez, caso ainda 

não tenha havido nos termos da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 

2017, mediante pagamento pela extensão contratual, nos termos 

do regulamento. 
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§ 9º Os bens móveis afetos ao contrato de que trata

o caput deste artigo devem ser disciplinados nos termos do §

5º do art. 25 da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017. 

§ 10. Finalizado o contrato de autorização pactuado

nos termos do caput deste artigo: 

I – os bens imóveis devem ser revertidos ao poder 

público; e 

II – os bens móveis adquiridos após a adaptação pela 

operadora ferroviária não são reversíveis, ressalvado o 

disposto no § 9º deste artigo. 

§ 11. Caso não ocorra a adaptação do contrato de

concessão para autorização, as concessionárias ferroviárias 

terão direito à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro quando provado desequilíbrio decorrente de outorga 

de autorizações para a prestação de serviços de transporte 

dentro da sua área de influência. 

§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro de que trata o § 11 deste artigo pode ser efetivada 

mediante: 

I – a redução do valor da outorga; 

II – o aumento do teto tarifário; 

III – a supressão da obrigação de investimentos; 

IV – a ampliação do prazo contratual. 

Art. 65. Ficam prorrogadas por 12 (doze) meses, em 

virtude da pandemia da Covid-19, todas as obrigações não 

financeiras assumidas em decorrência da Lei nº 13.448, de 5 de 

junho de 2017, e da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

por concessionárias ferroviárias federais.  
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§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-§ 12. A recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro de que trata o § 11 deste artigo pode ser efetivada financeiro de que trata o § 11 deste artigo pode ser efetivada 

mediante: 

 a redução do valor da outorga;  a redução do valor da outorga; 

 o aumento do teto tarifário;  o aumento do teto tarifário;  o aumento do teto tarifário;  o aumento do teto tarifário; 

 a supressão da obrigação de investimentos;  a supressão da obrigação de investimentos; 

 a ampliação do prazo contratual. 
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§ 1º É vedada a prorrogação de prazos ou a 

renegociação de valores referentes ao pagamento de outorgas. 

§ 2º O regulador ferroviário federal deverá, no prazo

de até 6 (seis) meses do início da vigência desta Lei, realizar 

os ajustes contratuais necessários ao cumprimento do disposto 

no caput deste artigo. 

Art. 66. Ressalvado o disposto em legislação 

específica, valores não tributários, multas, outorgas e 

indenizações que a União auferir junto a operadoras 

ferroviárias devem ser reinvestidos em infraestrutura 

logística ou de mobilidade de titularidade pública. 

§ 1º Pelo menos metade dos recursos provenientes das

outorgas e indenizações referidas no caput deste artigo deverão 

ser aplicados em projetos de Estados ou do Distrito Federal, 

de forma proporcional à extensão da malha ferroviária que os 

originou, incluídos nesse cômputo os trechos devolvidos na 

forma do art. 15 desta Lei. 

§ 2º Os recursos mencionados no § 1º deste artigo

devem ser aplicados prioritariamente em projetos ferroviários, 

na forma do regulamento. 

Art. 67. Caso, nos primeiros 5 (cinco) anos de 

vigência desta Lei, a ferrovia pretendida ou oferecida na forma 

dos arts. 25 ou 26 desta Lei esteja localizada dentro da área 

de influência de uma concessão ferroviária já existente, o 

concessionário terá direito de preferência para obtenção de 

autorização, em condições idênticas às constantes do 

requerimento dos propositores originais ou às protocoladas na 

proposta vencedora. 
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proposta vencedora. 

Página 61 de 75

172 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



§ 1º O regulador ferroviário definirá a área de

influência referida no caput deste artigo e oferecerá prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos para que a concessionária se 

manifeste quanto ao interesse de exercer seu direito de 

preferência. 

§ 2º A inexecução ou o atraso na construção das obras

decorrentes da autorização obtida na forma do caput deste 

artigo sujeita o concessionário beneficiado com o direito de 

preferência a perda da autorização e multa correspondente a 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos valores de 

investimento protocolados no requerimento de autorização, nos 

termos do regulamento. 

§ 3º Ficam excluídas da regra instituída no caput

deste artigo as autorizações requeridas antes da vigência desta 

Lei. 

Art. 68. O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º Podem promover a desapropriação, 

mediante autorização expressa constante de lei ou 

contrato: 

I – os concessionários, inclusive aqueles 

contratados nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004; 

II – as entidades públicas; 

III – as entidades que exerçam funções 

delegadas do poder público; e 

IV – as autorizatárias para a exploração 

de ferrovias como atividade econômica.”(NR)

“Art. 4º ................................
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§ 3º Ficam excluídas da regra instituída no § 3º Ficam excluídas da regra instituída no § 3º Ficam excluídas da regra instituída no § 3º Ficam excluídas da regra instituída no § 3º Ficam excluídas da regra instituída no § 3º Ficam excluídas da regra instituída no caput

deste artigo as autorizações requeridas antes da vigência desta 

Lei. 
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Parágrafo único. Quando a desapropriação 

destinar-se à execução de planos de urbanização, de 

renovação urbana ou de parcelamento ou 

reparcelamento do solo, a receita decorrente da 

revenda ou da exploração imobiliária dos imóveis 

produzidos poderá compor a remuneração do agente 

executor.”(NR) 

“Art. 5º ................................ 

................................................... 

§ 4º Os bens desapropriados para fins de

utilidade pública e os direitos decorrentes da 

respectiva imissão na posse poderão ser alienados a 

terceiros, locados, cedidos, arrendados, outorgados 

em regimes de concessão de direito real de uso, de 

concessão comum ou de parceria público-privada e 

ainda transferidos como integralização de fundos de 

investimento ou sociedades de propósito específico. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º deste

artigo nos casos de desapropriação para fins de 

execução de planos de urbanização, de renovação 

urbana ou de parcelamento ou reparcelamento do solo, 

desde que seja assegurada a destinação prevista no 

referido plano.”(NR) 

Art. 69. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 176-A. O registro de aquisição 

originária ou de desapropriação amigável ou judicial 

ocasionará a abertura de matrícula, se não houver, 

relativa ao imóvel adquirido ou quando atingir, 
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total ou parcialmente, um ou mais imóveis objeto de 

registro anterior. 

§ 1º A matrícula será aberta com base em

planta e memorial utilizados na instrução do

procedimento administrativo ou judicial que ensejou

a aquisição, os quais assegurarão a descrição e a

caracterização objetiva do imóvel e as benfeitorias,

nos termos do art. 176 desta Lei.

§ 2º As matrículas atingidas serão

encerradas ou receberão averbação dos desfalques,

caso necessário, dispensada a retificação da planta

e do memorial descritivo da área remanescente.

§ 3º Divergências entre a descrição do

imóvel constante do registro e aquela apresentada 

pelo requerente não impedirão o registro. 

§ 4º Na hipótese de a área adquirida em

caráter originário ser maior do que a área constante 

do registro existente, a informação sobre a 

diferença apurada será averbada na matrícula aberta. 

§ 5º O disposto no caput deste artigo

aplica-se ao registro de: 

I – ato de imissão provisória na posse, em 

procedimento de desapropriação; 

II – carta de adjudicação, em procedimento 

judicial de desapropriação; 

III – escritura pública, termo ou contrato 

administrativo, em procedimento extrajudicial de 

desapropriação.”

“Art. 235. ..............................
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................................................... 

III – 2 (dois) ou mais imóveis contíguos 

objeto de imissão provisória na posse registrada em 

nome da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios ou de suas entidades delegadas ou 

contratadas e sua respectiva cessão e promessa de 

cessão. 

................................................... 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso III

do caput deste artigo, a unificação poderá abranger 

matrículas ou transcrições relativas a imóveis 

contíguos àqueles que tenham sido objeto da imissão 

provisória na posse.”(NR) 

Art. 70. O art. 2º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

§ 4º A outorga para exploração indireta de

ferrovias em regime de direito privado será exercida 

mediante autorização, na forma da legislação 

específica.”(NR) 

Art. 71. O art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

§ 13. A cessão que tenha como beneficiária

autorizatária de exploração ferroviária, nos termos 

da legislação específica, será realizada com 

dispensa de licitação.”(NR) 
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Art. 72. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. ............................... 

................................................... 

IX – autorizar projetos e investimentos no 

âmbito das outorgas estabelecidas, quando o contrato 

assim o exigir; 

..............................................”(NR) 

“Art. 25. ............................... 

I – publicar os editais, julgar as 

licitações e as seleções e celebrar os contratos 

para exploração indireta de ferrovias, permitida sua 

vinculação com contratos de arrendamento de ativos 

ou concessão de uso; 

................................................... 

V – regular e coordenar a atuação dos 

concessionários, permissionários e autorizatários, 

de modo a assegurar a neutralidade com relação aos 

interesses dos usuários e dos clientes, orientar e 

disciplinar a interconexão entre as diferentes 

ferrovias, e arbitrar as questões não resolvidas 

pelas partes ou pela autorregulação; 

................................................... 

VII – contribuir para a preservação do 

patrimônio histórico e da memória das ferrovias, em 

cooperação com as instituições associadas à cultura 

nacional, de modo a orientar e estimular a 

participação das empresas outorgadas do setor; 
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VIII – regular os procedimentos e as 

condições para cessão a terceiros de capacidade de 

tráfego disponível na ferrovia explorada em regime 

público, de modo a orientar e disciplinar o tráfego 

mútuo e o direito de passagem; 

IX – supervisionar as associações privadas 

de autorregulação ferroviária, cuja criação e cujo 

funcionamento reger-se-ão por legislação específica. 

Parágrafo único. No cumprimento do 

disposto no inciso V do caput deste artigo, a ANTT 

estimulará a formação de conselhos de usuários, no 

âmbito de cada ferrovia explorada em regime público, 

para a defesa de interesses relativos aos serviços 

prestados.”(NR)

“Art. 38. As permissões a serem outorgadas 

pela ANTT para o transporte rodoviário interestadual 

semiurbano e pela Antaq aplicar-se-ão à prestação 

regular de serviços de transporte de passageiros que 

não tenham caráter de exclusividade ao longo das 

rotas percorridas e deverão ser precedidas de 

licitação regida por regulamento próprio, aprovado 

pela diretoria da Agência e pelo respectivo edital. 

..............................................”(NR) 

“Art. 58. Está impedida de exercer cargo 

de direção na ANTT e na Antaq a pessoa que mantenha, 

ou tenha mantido, nos 2 (dois) anos anteriores à 

data de início do mandato, um dos seguintes vínculos 

com empresa que explore qualquer das atividades 

reguladas pela respectiva Agência: 
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................................................... 

§ 1º Está também impedido de exercer cargo

de direção, pelo prazo de que dispõe o caput deste 

artigo, o membro de conselho ou diretoria de 

associação, regional ou nacional, representativa de 

interesses patronais ou trabalhistas ligados às 

atividades reguladas pela respectiva Agência. 

§ 2º No caso de diretor de associação de

autorregulação ferroviária, o período da vedação de 

que trata o caput deste artigo será contado pelo 

dobro do tempo que durar o exercício do mandato na 

direção da autorregulação, até o limite de 

quarentena de 4 (quatro) anos.”(NR)

“Art. 82. ...............................

................................................... 

§ 1º As atribuições a que se refere o caput

deste artigo não se aplicam aos elementos da 

infraestrutura arrendados ou outorgados para 

exploração indireta pela ANTT e pela Antaq. 

..............................................”(NR) 

Art. 73. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 57-A:

“Art. 57-A. A operadora ferroviária, 

inclusive metroferroviária, poderá constituir o 

direito real de laje de que trata a Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e o de 

superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob a 

faixa de domínio de sua via férrea, observado o plano 
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diretor e o respectivo contrato de outorga com o 

poder concedente. 

Parágrafo único. A constituição do direito 

real de laje ou de superfície a que se refere o caput

deste artigo é condicionada à existência prévia de 

licenciamento urbanístico municipal, que 

estabelecerá os ônus urbanísticos a serem observados 

e o direito de construir incorporado a cada unidade 

imobiliária.”

Art. 74. O art. 11 da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro 

de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11. ...............................

................................................... 

VI – valores não tributários, multas, 

outorgas e indenizações devidos à União pelas 

concessionárias e autorizatárias ferroviárias nos 

termos da regulamentação. 

................................................... 

§ 4º Os recursos referidos no inciso VI do

caput deste artigo devem ser aplicados 

exclusivamente no fomento do modo ferroviário.”(NR)

Art. 75. A Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 56-A:

“Art. 56-A. As infraestruturas 

ferroviárias no interior do perímetro dos portos e 

instalações portuárias não se constituem em 

ferrovias autônomas e são administradas pela 

respectiva autoridade portuária ou autorizatário, 
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dispensada a realização de outorga específica para 

sua exploração. 

Parágrafo único. As infraestruturas 

ferroviárias de que dispõe o caput deste artigo 

observarão as normas nacionais para a segurança do 

trânsito e do transporte ferroviários, e caberá ao 

regulador ferroviário federal fiscalizar sua 

aplicação.” 

Art. 76. A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º O SNV é constituído pela 

infraestrutura física e operacional dos vários modos 

de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição dos 

diferentes entes da Federação, nos regimes público 

e privado. 

................................................... 

§ 3º Quanto ao regime de exploração, o SNV

poderá ser classificado em público ou privado.”(NR) 

“Art. 20. ............................... 

................................................... 

IV – promover ligações necessárias à 

segurança e à economia nacionais. 

Parágrafo único. Integram o Subsistema 

Ferroviário Federal os pátios e terminais, as 

oficinas de manutenção e demais instalações das 

ferrovias outorgadas pela União.”(NR) 

“Art. 21. ............................... 

................................................... 
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IV – Ferrovias de Ligação: as que, 

orientadas em qualquer direção e não enquadradas nas 

categorias discriminadas nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo, ligam entre si ferrovias 

importantes do País, ou se constituem em ramais 

coletores regionais; 

V – Ferrovias de Acesso: as que, orientadas 

em qualquer direção e não enquadradas nas categorias 

discriminadas nos incisos I, II, III e IV do caput 

deste artigo, ligam entre si pontos de origem ou 

destino de cargas ou de passageiros; e 

VI – Ferrovias Radiais: as que partem da 

Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-la 

a capitais estaduais ou a pontos periféricos 

importantes do País.”(NR) 

“Art. 22. As ferrovias integrantes do 

Subsistema Ferroviário Federal são designadas pelo 

símbolo ‘EF’. 

§ 1º O símbolo ‘EF’ é acompanhado por uma

sequência de 3 (três) caracteres, com os seguintes 

significados: 

I – o primeiro caractere indica a categoria 

da ferrovia, da seguinte forma: 

................................................... 

c) 3 (três) para as diagonais;

d) 4 (quatro) para as de ligação;

e) 0 (zero) para as radiais;

f) A para as de acesso;
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II – os outros 2 (dois) caracteres indicam 

a posição da ferrovia relativamente a Brasília e aos 

pontos cardeais, segundo sistemática definida pelo 

órgão competente. 

§ 2º Nas ferrovias de acesso os 2 (dois)

últimos caracteres serão preenchidos por letras e 

números, indicativos da sequência histórica de 

criação das ferrovias, segundo sistemática definida 

pelo órgão competente.”(NR) 

“Art. 23-A. As ferrovias nacionais 

classificam-se quanto a: 

I – bitola; 

II – orientação geográfica; 

III – designação e numeração; 

IV – titularidade: 

a) pública;

b) privada;

V – competência: 

a) federal;

b) estadual;

c) distrital;

d) municipal;

VI – capacidade; 

VII – movimentação; 

VIII – receita.” 

“Art. 24. É a União autorizada a desativar 

trechos ferroviários de tráfego inexpressivo para os 

quais não haja operadores interessados na outorga. 
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Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos 

da decretação da desativação, a faixa de domínio do 

trecho desativado poderá ser erradicada e utilizada 

apenas para finalidades que não impeçam sua 

posterior reutilização como ferrovia.”(NR) 

“Art. 41-A. Serão elaboradas segundo os 

critérios desta Lei e atualizadas, anualmente, por 

ato do Poder Executivo as relações descritivas das 

seguintes infraestruturas: 

I – rodovias pertencentes ao Subsistema 

Rodoviário Federal; 

II – rodovias integrantes da Rinter; 

III – ferrovias que integram o Subsistema 

Ferroviário Federal; 

IV – vias navegáveis existentes e 

planejadas integrantes do Subsistema Aquaviário 

Federal, segundo a bacia ou o rio em que se situem; 

V – portos marítimos e fluviais 

integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, 

segundo a localidade e, no caso de portos fluviais, 

a bacia ou o rio em que se situem; 

VI – eclusas e outros dispositivos de

transposição de nível existentes e planejados 

integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, 

segundo a localidade e a bacia ou o rio em que se 

situem; 

VII – aeroportos existentes e planejados 

integrantes do Subsistema Aeroviário Federal. 
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§ 1º Órgão ou entidade competente 

atualizará na internet a relação de que trata o caput 

deste artigo em formato tabular e geográfico. 

§ 2º As informações geoespaciais referidas

no § 1º deste artigo conterão, no mínimo, as 

características técnicas e físicas da 

infraestrutura, a capacidade de transporte, sua 

designação e numeração, quando aplicáveis, a 

titularidade, e a indicação de seu operador.” 

Art. 77. O § 6º do art. 25 da Lei nº 13.448, de 5 de 

junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ............................... 

................................................... 

§ 6º Ao final da vigência dos contratos de

parceria, todos os bens necessários à execução dos 

serviços contratados e vinculados à disponibilização 

de capacidade, nos volumes e nas condições pactuadas 

entre as partes, serão revertidos à União, 

respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, cabendo indenização no caso da parcela não 

amortizada do investimento, exceto nos casos de 

projetos associados ou de empreendimentos acessórios 

aprovados nos termos do art. 34 desta Lei. 

..............................................”(NR) 

Art. 78. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973; 

II – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.233, de 

5 de junho de 2001: 

a) a alínea b do inciso IV do caput do art. 13;
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b) a alínea d do inciso V do caput do art. 13;

c) o parágrafo único do art. 13;

d) a alínea b do inciso I do caput do art. 14;

e) as alíneas f e i do inciso III do caput do art.

14;

f) a alínea b do inciso IV do caput do art. 14;

III – os arts. 10, 15, 17, 23, 26, 27, 28, 35 e 43 

da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011. 

Art. 79. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 733 de 2021, em 28 

de dezembro de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.418, de 2021, que "Altera a Lei nº 14.113, de 

25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb)". (Veto nº 69 de 2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 69, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.418, de 2021, que "Altera a Lei nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)".

Mensagem nº 733 de 2021, na origem

DOU de 28/12/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 28/12/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

 DISPOSITIVO VETADO
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MENSAGEM Nº 733 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 3.418, de 2021, que “Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o § 9º ao art. 21 da Lei 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

“§ 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista no 

caput deste artigo, não se aplica aos casos em que os governos estaduais, distrital ou 

municipais, para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de 

qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício, tenham 

contratado ou venham a contratar instituição financeira, que deverá receber os 

recursos em conta específica e observar o disposto no § 6º deste artigo.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa excepciona a regra de movimentação de recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Fundeb em outras contas dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além das contas únicas instituídas especificamente para esse fim, em 

outras instituições financeiras com a finalidade de executar a folha de pagamento de 

profissionais da educação.  

Prevê, ainda, a instituição de conta específica do Fundeb para processamento de 

folha de pagamento daqueles profissionais em outras instituições financeiras, além de 

atribuir a essas instituições financeiras a responsabilidade de disponibilizar 

permanentemente os extratos bancários referentes às contas específicas do Fundeb. 
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Todavia, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público por gerar impactos na publicidade, no acompanhamento e 

no controle social do Fundeb, em desacordo o disposto no art. 37 da Constituição, no 

que diz respeito à distribuição, à transferência e à aplicação dos recursos dos fundos 

apenas para o cumprimento de suas finalidades constitucionais (art. 212-A da 

Constituição Federal). 

Nesse sentido, a instituição de contas do Fundeb em outras instituições 

financeiras para todos os entes públicos que processem a folha de pagamento dos 

profissionais da educação em instituições financeiras distintas daquelas de que trata o 

caput do art. 20 da Lei nº 14.113, de 2020, contrariaria o conceito de conta única e 

específica de que trata o art. 21 da referida Lei, cujo objetivo é propiciar controle, 

transparência e rastreabilidade da aplicação dos recursos do Fundeb na forma prevista 

no Capítulo V da Lei nº 14.113, de 2020. 

Ademais, a publicação dos extratos das contas específicas para processamento 

da folha de pagamento dos profissionais da educação na forma prevista na proposição 

legislativa se mostraria insuficiente como mecanismo de controle e transparência, 

tendo em vista que o pagamento de servidores ocorre por meio de serviços bancários 

de pagamento em lote. Assim, o extrato da conta apresentaria apenas um lançamento 

a débito consolidado, sem o detalhamento dos dados dos profissionais da educação – 

tais como nome, número de inscrição no Cadastro da Pessoa Física - CPF e valor 

depositado – cujas remunerações seriam pagas com os recursos do Fundeb.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de dezembro  de 2021. 
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Altera a Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, que regulamenta o 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

II - em relação a instituições públicas 

de ensino, autarquias e fundações públicas da 

administração indireta e demais instituições de 

educação profissional técnica de nível médio dos 

serviços sociais autônomos que integram o sistema 

federal de ensino, conveniadas ou em parceria com a 

administração estadual direta, o cômputo das 

matrículas referentes à educação profissional 

técnica de nível médio articulada, prevista no art. 

36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e
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das matrículas relativas ao itinerário de formação 

técnica e profissional, previsto no inciso V do 

caput do art. 36 da referida Lei. 

................................................... 

§ 7º As condições de que tratam os

incisos I, II, III, IV e V do § 4º deste artigo, 

para o cômputo das matrículas das instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos e conveniadas com o poder público, 

deverão ser comprovadas pelas instituições 

convenentes e conferidas e validadas pelo Poder 

Executivo do respectivo ente subnacional, em 

momento anterior à formalização do instrumento de 

convênio e ao repasse dos recursos recebidos no 

âmbito do Fundeb para a cobertura das matrículas 

mantidas pelas referidas instituições.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da publicação dos dados preliminares do Censo 

Escolar da Educação Básica, deverão, quando 

necessário, retificar os dados publicados, sob pena 

de responsabilização administrativa, nos termos da 

Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021. 

................................................... 

§ 7º Fica vedada a alteração nos dados

após realizada a publicação final das informações 

do censo escolar.”(NR) 

Página 6 de 14 Avulso do VET 69/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 193

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



“Art. 10. .............................. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

II - em relação à disponibilidade de 

recursos, com base no VAAT, conforme dados apurados 

e atualizados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos dos 

arts. 11 e 12 e dos incisos III e V do § 3º do art. 

13, e pela Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Economia, nos termos dos incisos I, 

II e IV do § 3º do art. 13 e do inciso II do caput 

do art. 15 desta Lei; 

III - em relação à utilização do 

potencial de arrecadação tributária, conforme dados 

apurados e atualizados pelo Ministério da Economia, 

com base nas características sociodemográficas e 

econômicas, entre outras. 

..............................................”(NR) 

“Art. 13. ............................... 

................................................... 

§ 5º Para fins de apuração dos valores

descritos no inciso II do caput do art. 15 e da 

confirmação dos registros de que trata o art. 38 

desta Lei, serão considerados as informações e os 

dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 

trata o § 4º deste artigo, que constarem, 

respectivamente, da base de dados do Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 

Brasileiro (Siconfi) e do Sistema de Informações 
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sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), ou 

dos sistemas que vierem a substituí-los, no dia 31 

de agosto do exercício posterior ao exercício a que 

se referem os dados enviados. 

..............................................”(NR) 

“Art. 14. ............................... 

................................................... 

§ 3º A medida de equidade de 

aprendizagem, prevista no inciso I do § 2º deste 

artigo: 

I – será baseada na escala de níveis de 

aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos 

resultados dos estudantes nos exames nacionais 

referidos no inciso I do § 2º deste artigo; 

II - considerará em seu cálculo a 

proporção de estudantes cujos resultados de 

aprendizagem estejam em níveis abaixo do nível 

adequado, com maior peso para: 

a) os estudantes com resultados mais

distantes desse nível; 

b) as desigualdades de resultados nos

diferentes grupos de nível socioeconômico e de raça 

e dos estudantes com deficiência em cada rede 

pública. 

§ 4º Em situação de calamidade pública,

desastres naturais ou excepcionalidades de força 

maior em nível nacional que não permitam a 

realização normal de atividades pedagógicas e de 

aulas presenciais nas escolas participantes do 
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Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 

durante a aplicação dessa avaliação, ficará 

suspensa a condicionalidade prevista no inciso II 

do § 1º deste artigo, para fins de distribuição da 

complementação-VAAR.”(NR) 

“Art. 16. ............................... 

................................................... 

§ 5º O FNDE divulgará em sítio 

eletrônico, até 31 de dezembro de cada exercício: 

I - a memória de cálculo do índice de 

correção previsto no parágrafo único do art. 15 

desta Lei, elaborado pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Economia; 

II - o detalhamento das parcelas de 

receitas e disponibilidades, nos termos dos arts. 

11 e 12 e do § 3º do art. 13 desta Lei, 

consideradas no cálculo do VAAT, por rede de 

ensino, a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo.”(NR) 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos 

indicadores de nível socioeconômico dos educandos, 

elaborada pelo Inep, e as metodologias de cálculo 

da disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e do potencial de arrecadação tributária 

de cada ente federado, elaboradas pelo Ministério 

da Economia; 

................................................... 
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§ 5º A deliberação da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade, referente ao indicador de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação, 

de que trata o inciso IV do caput deste artigo, 

ocorrerá até o dia 31 de outubro do ano anterior ao 

exercício de referência e será registrada em ata 

circunstanciada, lavrada conforme seu regimento 

interno. 

§ 6º Para fins do disposto no § 5º deste

artigo, a metodologia de cálculo do indicador de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação 

deverá ser encaminhada à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade com 30 (trinta) dias de 

antecedência.”(NR) 

“Art. 21. ............................... 

................................................... 

§ 9º A vedação à transferência de 

recursos para outras contas, prevista no caput 

deste artigo, não se aplica aos casos em que os 

governos estaduais, distrital ou municipais, para 

viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos 

e de benefícios de qualquer natureza aos 

profissionais da educação em efetivo exercício, 

tenham contratado ou venham a contratar instituição 

financeira, que deverá receber os recursos em conta 

específica e observar o disposto no § 6º deste 

artigo.”(NR) 
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“Art. 26. ............................... 

§ 1º .................................... 

................................................... 

II – profissionais da educação básica: 

docentes, profissionais no exercício de funções de 

suporte pedagógico direto à docência, de direção ou 

administração escolar, planejamento, inspeção, 

supervisão, orientação educacional, coordenação e 

assessoramento pedagógico, e profissionais de 

funções de apoio técnico, administrativo ou 

operacional, em efetivo exercício nas redes de 

ensino de educação básica; 

................................................... 

§ 2º Os recursos oriundos do Fundeb, para

atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos 

recursos anuais totais dos Fundos destinados ao 

pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração 

dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, poderão ser aplicados para reajuste 

salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento 

de salário, atualização ou correção salarial.”(NR) 

“Art. 26-A. Os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios poderão remunerar, com a 

parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada 

aos profissionais da educação referidos no inciso 

II do § 1º do art. 26 desta Lei, os portadores de 

diploma de curso superior na área de psicologia ou 

de serviço social, desde que integrantes de equipes 

multiprofissionais que atendam aos educandos, nos 
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termos da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no caput do art. 27 desta 

Lei.” 

“Art. 41. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I - os entes disponibilizarão as 

informações e os dados contábeis, orçamentários e 

fiscais, de que trata o § 4º do art. 13 desta Lei, 

relativos aos exercícios financeiros de 2019 e 

2020, nos termos de regulamento; 

..............................................”(NR) 

“Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 

de outubro de 2023, para aplicação no exercício de 

2024, com relação a: 

................................................... 

§ 1º Nos exercícios financeiros de 2021,

2022 e 2023 serão atribuídos: 

................................................... 

§ 2º Para fins de distribuição da 

complementação-VAAT, no exercício financeiro de 

2021, 2022 e 2023, as diferenças e as ponderações 

especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I 

do § 1º deste artigo terão a aplicação de fator 

multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos). 

§ 3º Para vigência em 2024, as 

deliberações de que trata o § 2º do art. 17 desta 

Lei constarão de resolução publicada no Diário 
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Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2023, 

com base em estudos elaborados pelo Inep e pelo 

Ministério da Economia, nos termos do art. 18 desta 

Lei, e encaminhados à Comissão Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade até 31 de julho de 2023. 

§ 4º Para o exercício financeiro de 2023,

os indicadores referidos no inciso III do caput do 

art. 5º desta Lei serão excepcionalmente definidos 

por regulamento, de forma a considerar os impactos 

da pandemia da Covid-19 nos resultados 

educacionais.”(NR) 

“Art. 43-A. O indicador de potencial de 

arrecadação tributária, de que trata o inciso III 

do caput do art. 10 desta Lei, será implementado a 

partir do exercício de 2027.” 

“Art. 43-B. As informações a que se 

refere o inciso II do § 3º do art. 14 desta Lei 

serão aferidas, a partir de 2022, de forma 

progressiva, de acordo com a implementação do novo 

ensino médio, nas redes de ensino, em consonância 

com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.” 

“Art. 53. Fica revogada, a partir de 1º 

de janeiro de 2021, a Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, ressalvado o caput do art. 12 e mantidos 

seus efeitos financeiros no que se refere à 

execução dos Fundos relativa ao exercício de 

2020.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 743 de 2021, em 30 

de dezembro de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2021 (oriundo da MPV nº 

1.061/2021), que "Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta 

Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 

de outubro de 2012; e dá outras providências". (Veto nº 70 de 2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 70, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2021 (oriundo da MPV nº

1.061/2021), que "Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define

metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 2 de julho de

2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras

providências".

Mensagem nº 743 de 2021, na origem

DOU de 30/12/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 3 /12/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria

Página 1 de 27 Avulso do VET 70/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 203

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
70.21.001: "caput" do art. 21

70.21.002: "caput" do art. 42

70.21.003: "caput" do § 1º do art. 42

70.21.004: inciso I do § 1º do art. 42

70.21.005: inciso II do § 1º do art. 42

70.21.006: § 2º do art. 42

70.21.007: § 3º do art. 42

70.21.008: § 4º do art. 42

70.21.009: "caput" do § 5º do art. 42

70.21.010: inciso I do § 5º do art. 42

70.21.011: inciso II do § 5º do art. 42

70.21.012: inciso III do § 5º do art. 42

70.21.013: § 6º do art. 42
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MENSAGEM Nº  743 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão no 26, de 2021 (Medida Provisória nº 
1.061, de 9 de agosto de 2021), que “Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta 
Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis nos 10.696, de 2 de 
julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 
outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

Caput do art. 21 do Projeto de Lei de Conversão 

“Art. 21. As despesas do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações 

alocadas ao Programa, que deverão ser suficientes para atender a todas as famílias 
elegíveis aos benefícios de que tratam os incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º desta 
Lei.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que as despesas do Programa Auxílio Brasil 

correriam à conta das dotações orçamentárias alocadas ao Programa, que deveriam 
ser suficientes para atender a todas as famílias consideradas elegíveis para o 
recebimento do Benefício Primeira Infância, do Benefício Composição Familiar, do 
Benefício de Superação da Extrema Pobreza e do Benefício Compensatório de 

Transição. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em 
vista que a vinculação de atendimento de todas as famílias consideradas elegíveis 
alteraria a natureza da despesa do programa de transferência de renda do Governo 
federal e acarretaria, consequentemente, a ampliação das despesas com o Programa 
Auxílio Brasil, em desconformidade com o disposto nos art. 16, art. 17, art. 24 e art. 26 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias 2021, no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
no art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.  

Ademais, a proposição legislativa estaria em divergência com o disposto em seu 
§ 1º, o qual confere ao Poder Executivo federal a prerrogativa de compatibilizar a
quantidade de beneficiários e de benefícios financeiros previstos com as dotações

orçamentárias disponíveis, o que afastaria a obrigatoriedade de atender, na
integralidade, todas as famílias que cumprissem automaticamente os requisitos

estabelecidos neste Projeto de Lei de Conversão.”

Capítulo III: art. 42 do Projeto de Lei de Conversão 

“CAPÍTULO III 

DAS METAS PARA TAXAS DE POBREZA 

Art. 42. São definidas, na forma deste Capítulo, metas para taxas de pobreza, 
observada a condução sustentável da política fiscal, direcionada a um ambiente 
macroeconômico estável compatível com a geração de empregos e de renda. 

§ 1º Ficam estabelecidas as seguintes metas para taxas de pobreza no Brasil, nos

3 (três) anos subsequentes à publicação desta Lei, respectivamente: 

I - taxa geral de pobreza inferior a 12% (doze por cento), 11% (onze por cento) e 
10% (dez por cento); 

II - taxa de extrema pobreza inferior a 6% (seis por cento), 4% (quatro por cento) 
e 3% (três por cento). 

§ 2º Para os anos subsequentes aos previstos no § 1º deste artigo, o Poder
Executivo federal estabelecerá metas inferiores e decrescentes para a taxa de pobreza 
no Brasil. 

§ 3º A apuração das taxas de pobreza será feita pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com base na Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios Contínua (Pnad Contínua), na forma do regulamento, e terá como 
referência as linhas internacionais de pobreza de US$ 3,20 (três dólares e vinte 

centavos) e de extrema pobreza de US$ 1,90 (um dólar e noventa centavos), ambas 
ajustadas pela paridade do poder de compra. 

§ 4º Com periodicidade definida em regulamento, o Poder Executivo federal
publicará, inclusive pela internet, relatório sobre a evolução das taxas de pobreza, as 
medidas tomadas pelo governo para cumprimento das metas, os riscos de 
descumprimento e as providências recomendadas para o gasto público e o sistema 
tributário. 
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§ 5º Caso as metas de que trata esta Lei não sejam cumpridas, o Poder Executivo
federal dará ampla divulgação às razões que levaram ao seu descumprimento e 
encaminhará documento público ao Congresso Nacional, que deverá conter: 

I - a descrição detalhada das causas do descumprimento; 

II - as providências para assegurar o cumprimento; 

III - o prazo no qual se espera que as providências produzam efeito. 

§ 6º O documento público de que trata o § 5º deste artigo será objeto de

apresentação pelo órgão federal competente em audiência pública no Congresso 
Nacional.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece metas para taxas de pobreza, observada a 

condução sustentável da política fiscal, direcionada a um ambiente macroeconômico 
estável compatível com a geração de empregos e de renda. Ademais, determina que, 
caso as metas de pobreza não fossem cumpridas, o Poder Executivo federal daria 
ampla divulgação às razões que teriam levado ao seu descumprimento e as informaria 
ao Congresso Nacional. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em 
vista que o estabelecimento de metas resultaria em impacto na despesa pública diante 

do compromisso imposto ao Poder Executivo federal para o seu cumprimento, sem a 
devida estimativa do seu impacto orçamentário e a medida de compensação 

correspondente, na hipótese de haver aumento da despesa pública. Tal medida geraria 
ônus ao Poder Executivo federal, o que impossibilitaria a alocação discricionária do 
recurso público de acordo com a disponibilidade orçamentária, em alinhamento à 
gestão fiscal responsável, de que trata o § 1º do art. 1º, da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, diante das restrições impostas 
pelo atual cenário fiscal do País .” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2021. 
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Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil; define metas para taxas de 
pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 2 
de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 
em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 
2 de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil. 

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 
gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a 
que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 2º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 
Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e 
de ações direcionadas: 

I – ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas); 
II – à transferência direta e indireta de renda; 
III – ao desenvolvimento da primeira infância; 
IV – ao incentivo ao esforço individual; e 
V – à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã. 
§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil:
I – promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos benefícios

e serviços ofertados pelo Suas, a articulação de políticas direcionadas aos beneficiários, com 
vistas à superação das vulnerabilidades sociais das famílias; 

II – reduzir as situações de pobreza e de extrema pobreza das famílias 
beneficiárias; 
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III – promover, prioritariamente, o desenvolvimento das crianças e dos 
adolescentes, por meio de apoio financeiro a gestantes, a nutrizes, a crianças e a 
adolescentes em situação de pobreza ou de extrema pobreza; 

IV – promover o desenvolvimento das crianças na primeira infância, com foco na 
saúde e nos estímulos às habilidades físicas, cognitivas, linguísticas e socioafetivas, de 
acordo com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016; 

V – ampliar a oferta do atendimento das crianças em creches; 
VI – estimular crianças, adolescentes e jovens a terem desempenho científico e 

tecnológico de excelência; e 
VII – estimular a emancipação das famílias em situação de pobreza e de extrema 

pobreza, principalmente por meio: 
a) da inserção dos adolescentes maiores de 16 (dezesseis) anos, dos jovens e dos

adultos no mercado de trabalho; 
b) da integração das políticas socioassistenciais com as políticas de promoção à

inclusão produtiva; e 
c) do incentivo ao empreendedorismo, ao microcrédito e à inserção no mercado

de trabalho formal. 
§ 2º São diretrizes do Programa Auxílio Brasil:
I – a integração entre os programas, os serviços e os benefícios de assistência

social para o atendimento das famílias beneficiárias; 
II – a articulação entre as ofertas do Suas com as políticas de saúde, de educação, 

de emprego e de renda; 
III – a priorização das crianças, sobretudo na primeira infância, e dos 

adolescentes como público das políticas de proteção social e de desenvolvimento humano; 
IV – a implementação e a gestão compartilhadas entre os entes federativos; 
V – a atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos da administração 

pública federal com a administração pública estadual, distrital e municipal; 
VI – a utilização da tecnologia da informação como meio prioritário de 

identificação, de inclusão e de emancipação cidadã dos beneficiários; 
VII – a promoção de oportunidades de capacitação e de empregabilidade dos 

beneficiários, de forma a proporcionar autonomia; 
VIII – a utilização de múltiplas fontes de financiamento, incluídas as parcerias 

com o setor privado, entes federativos, outros poderes públicos, organismos multilaterais, 
organizações da sociedade civil e outras instituições nacionais e internacionais; e  

IX – a educação e a inclusão financeiras das famílias beneficiárias. 
§ 3º As ações necessárias para a consecução dos objetivos e das diretrizes do

Programa Auxílio Brasil serão definidas em regulamento. 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I – família: núcleo composto por uma ou mais pessoas que formem um grupo 

doméstico, com residência no mesmo domicílio e que contribuam para o rendimento ou que 
dele dependam para atendimento de suas despesas; 

II – renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, com a exclusão daqueles definidos em regulamento; 
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III – domicílio: local que serve de moradia à família; e 
IV – renda familiar per capita mensal: razão entre a renda familiar mensal e o 

total de indivíduos da família. 
§ 1º Para os fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, eventualmente, a

família pode ser ampliada nos termos do regulamento. 
§ 2º Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, não serão

computados como renda familiar mensal, sem prejuízo de outros rendimentos previstos em 
regulamento: 

I – benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; 
II – valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com 

exceção do Benefício de Prestação Continuada (BPC), de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; e 

III – rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato do 
Ministério da Cidadania. 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, 
destinados a ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do 
regulamento e observadas as metas de que trata o art. 42: 

I – Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 
mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 
em sua composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, 
pago por integrante que se enquadre em tal situação; 

II – Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco 
reais) mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que 
possuam em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 
(vinte e um) anos incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, 
observado o disposto no § 2º deste artigo; 

III – Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em 
situação de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos 
benefícios financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente 
recebidos, seja igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II 
do § 1º, observado o disposto no § 6º deste artigo; 

IV – Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios 
recebidos, em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros 
previstos nesta Lei. 

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:
I – em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre

R$ 105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e 
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II – em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual 
ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais). 

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão
elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes 
ou pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos. 

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste
artigo constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles 
elegíveis nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda 
tão logo se verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos 
procedimentos fixados no regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21. 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste
artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias. 

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do
caput deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e 
um) anos incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela 
estiverem devidamente matriculados, nos termos do regulamento. 

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste
artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 
pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do 
Poder Executivo. 

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:
I – será calculado por integrante e pago mensalmente por família;
II – poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II

do caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de 
extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e 

III – corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal 
e dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º 
deste artigo. 

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput

deste artigo: 
I – não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios 

financeiros decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família 
beneficiária; 

II – será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 
prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 
valor financeiro, nos termos do regulamento; 

III – será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses: 
a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos

I, II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou 
b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per

capita mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento; 
IV – será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil. 
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§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata
o inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros
recebidos no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de
2004, ou dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio
Emergencial 2021 concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida
Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021.

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos
mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia. 

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de
contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil: 

I – conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 
outubro de 2020; 

II – contas-correntes de depósito à vista; 
III – contas especiais de depósito à vista; 
IV – contas contábeis; e 
V – outras espécies de contas que venham a ser criadas. 
§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 
nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Pode r 
Executivo federal e a instituição financeira federal. 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com
prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente à conta única do Tesouro Nacional. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito
preferencialmente à mulher, nos termos do regulamento. 

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no
CPF e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das 
famílias, de forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da 
modalidade de pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o 
acesso aos benefícios financeiros do Programa. 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem 
o Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:

I – o Auxílio Esporte Escolar; 
II – a Bolsa de Iniciação Científica Júnior; 
III – o Auxílio Criança Cidadã; 
IV – o Auxílio Inclusão Produtiva Rural; 
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V – o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 
Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no 

que couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei. 

Subseção I 

Do Auxílio Esporte Escolar 

Art. 6º O Auxílio Esporte Escolar será concedido aos estudantes, integrantes das 
famílias que recebam os benefícios previstos no caput do art. 4º desta Lei, que se 
destacarem em competições oficiais do sistema de jogos escolares brasileiros, nos termos do 
regulamento. 

§ 1º O Auxílio Esporte Escolar consiste no auxílio financeiro às famílias dos
atletas que se enquadrarem nos requisitos estabelecidos nesta Lei e será pago em: 

I – 12 (doze) parcelas mensais ao atleta escolar; e 
II – mais uma parcela única à família do atleta escolar. 
§ 2º Para fins de concessão do Auxílio Esporte Escolar, somente os atletas

escolares com idade entre 12 (doze) anos completos e 17 (dezessete) anos incompletos serão 
considerados elegíveis, nos termos do regulamento. 

§ 3º É vedada a concessão simultânea de mais de um Auxílio Esporte Escolar do
tipo mensal referido no § 1º deste artigo a um atleta escolar. 

§ 4º O Auxílio Esporte Escolar pago na forma do inciso I do § 1º deste artigo é
pessoal e intransferível e não gera direito adquirido. 

§ 5º Na hipótese de haver, em família beneficiária do Programa Auxílio Brasil,
mais de um aluno elegível ao recebimento do Auxílio Esporte Escolar, será permitido o 
pagamento de um auxílio para cada aluno, vedada a acumulação do auxílio pago às famílias 
em parcela única de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 6º Os valores dos auxílios de que trata este artigo serão estabelecidos em
regulamento. 

§ 7º Ato do Ministro de Estado da Cidadania definirá os procedimentos para
gestão e operacionalização do Auxílio Esporte Escolar. 

§ 8º O Auxílio Esporte Escolar será gerido pela Secretaria Especial do Esporte do
Ministério da Cidadania. 

§ 9º O pagamento dos valores relativos ao Auxílio Esporte Escolar será mantido
independentemente de o estudante ou sua família não ser mais elegível ao recebimento dos 
benefícios de que trata o caput do art. 4º desta Lei, condicionado à permanência da família 
no CadÚnico. 

Subseção II 

Da Bolsa de Iniciação Científica Júnior 

Art. 7º A Bolsa de Iniciação Científica Júnior será concedida a estudantes, 
integrantes das famílias que recebam os benefícios previstos no caput do art. 4º desta Lei, 
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que se destacarem em competições acadêmicas e científicas, de abrangência nacional, 
vinculadas a temas da educação básica, nos termos do regulamento. 

§ 1º A Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior será paga em:
I – 12 (doze) parcelas mensais ao estudante; e
II – mais uma parcela única à família do estudante.
§ 2º A Bolsa de Iniciação Científica Júnior paga na forma do inciso I do § 1º

deste artigo é pessoal e intransferível e não gera direito adquirido. 
§ 3º Na hipótese de haver, em família beneficiária do Programa Auxílio Brasil,

mais de um estudante elegível ao recebimento da Bolsa de Iniciação Científica Júnior, será 
permitido o pagamento de uma bolsa para cada estudante, vedada a acumulação da bolsa em 
parcela única de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 4º É vedada a concessão simultânea de mais de uma Bolsa de Iniciação
Científica Júnior ao mesmo estudante. 

§ 5º Ato conjunto do Ministro de Estado da Cidadania e do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia e Inovações definirá os procedimentos para a concessão e o pagamento 
das bolsas previstas neste artigo. 

§ 6º Caberá ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações regulamentar o
credenciamento das competições a que se refere o caput deste artigo que habilitam os 
estudantes integrantes de famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil a receber a 
Bolsa de Iniciação Científica Júnior. 

§ 7º O pagamento dos valores relativos à Bolsa de Iniciação Científica Júnior
será mantido independentemente de o estudante ou sua família não ser mais elegível ao 
recebimento dos benefícios de que trata o caput do art. 4º desta Lei, condicionado à 
permanência da família no CadÚnico. 

Subseção III 

Do Auxílio Criança Cidadã 

Art. 8º O Auxílio Criança Cidadã será concedido para acesso da criança, em 
tempo integral ou parcial, a creches, regulamentadas ou autorizadas, que ofertem educação 
infantil, nos termos do regulamento, e será pago diretamente pelo ente federado subnacional 
responsável pelo convênio para a instituição educacional conveniada em que a criança 
estiver matriculada. 

§ 1º Será elegível como apto para aderir ao Auxílio Criança Cidadã o responsável
por família, preferencialmente monoparental, que receba os benefícios previstos nos incisos 
I, II e III do caput do art. 4º desta Lei, e que tenha crianças de 0 (zero) até 48 (quarenta e 
oito) meses incompletos de idade, condicionado: 

I – ao exercício de atividade remunerada registrada no CadÚnico ou à 
identificação de vínculo em emprego formal; 

II – à inexistência de vaga em estabelecimento de educação infantil da rede 
pública ou privada conveniada próxima à residência ou ao endereço referencial do trabalho 
do responsável, na forma do regulamento; e 
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III – à inscrição da família beneficiária na fila de vagas em creche, condição a ser 
informada pelo órgão municipal responsável. 

§ 2º Para fins de atividade remunerada registrada no CadÚnico prevista no inciso
I do § 1º deste artigo, para o Auxílio Criança Cidadã, consideram-se: 

I – os autônomos; 
II – os empreendedores individuais; 
III – os profissionais liberais. 
§ 3º Na hipótese de a família beneficiária deixar de atender a algum dos critérios

de elegibilidade ao Auxílio Criança Cidadã, o auxílio poderá ser mantido até que a criança 
complete 48 (quarenta e oito) meses de idade ou até o término do ano letivo em que esteja 
matriculada, condicionado à permanência da família no CadÚnico. 

§ 4º O auxílio financeiro previsto no caput deste artigo será calculado
individualmente por criança e pago por família, limitado a 3 (três) crianças por família, 
ressalvada a hipótese de mais de um nascimento por gestação, caso em que o limite será de 
3 (três) gestações. 

§ 5º Excepcionalmente poderá ser concedido o Auxílio Criança Cidadã, para
atendimento em creches, às crianças que completarem 48 (quarenta e oito) meses após 31 de 
março do ano letivo, no caso de não haver disponibilidade de vaga em creche da rede 
pública ou conveniada, conforme regulamento. 

§ 6º Caberão ao Ministério da Cidadania a gestão e a operacionalização do
Auxílio Criança Cidadã. 

§ 7º Ato conjunto do Ministro de Estado da Cidadania e do Ministro de Estado da
Educação disporá, entre outros tópicos, sobre: 

I – o termo de adesão a ser assinado pelo estabelecimento educacional; e  
II – os critérios e os procedimentos mínimos de atendimento e para adesão dos 

estabelecimentos de ensino e de ações de articulação entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Cidadania disporá sobre:
I – os critérios de priorização das famílias, as regras para implementação gradual,

de acordo com a previsão e a disponibilidade orçamentária e financeira, mediante processo 
seletivo das instituições com base na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos beneficiários  e a forma de 
operacionalização do pagamento; 

II – os procedimentos para a operacionalização e a revisão de elegibilidade das 
famílias para recebimento do benefício; e 

III – os procedimentos para acompanhamento, monitoramento, fiscalização e 
controle dos valores repassados, além de formas de controle social. 

§ 9º Os conselhos de acompanhamento e de controle social de que trata a Lei
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, deverão prestar, paralelamente aos demais órgãos 
previstos nesta Lei, o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência, a aplicação dos recursos e a habilitação das entidades educacionais, nos 
respectivos âmbitos de atuação federativa, estadual, distrital e municipal. 
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Art. 9º Serão habilitados a aderir ao Auxílio Criança Cidadã os estabelecimentos 
educacionais referidos no art. 77 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que ofertem 
educação infantil na etapa creche, que estejam regulamentados ou com autorização para 
funcionamento e que se habilitem ao recebimento do auxílio, conforme processo e critérios 
a serem estabelecidos nos termos do regulamento, observado o disposto no art. 8º desta Lei. 

§ 1º As instituições educacionais que estejam regulamentadas para
funcionamento conforme previsto no caput deste artigo deverão assinar termo de adesão, o 
qual disporá sobre formas, condições e prazos para o recebimento do valor definido para o 
custeio parcial ou integral das mensalidades e sobre os quantitativos de vagas, as 
penalidades e o ressarcimento em caso de descumprimento ou fraude. 

§ 2º O regulamento disporá sobre as condicionalidades para o crédito do recurso
financeiro. 

§ 3º O instrumento de adesão dos estabelecimentos educacionais a ser utilizado
para formalizar a parceria será o termo de fomento, para as instituições educacionais 
comunitárias confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

Art. 10. A assinatura do termo de adesão viabiliza o crédito do Auxílio Criança 
Cidadã, mediante o cumprimento regular de seus termos, e não caracteriza prestação de 
serviço diretamente à União. 

§ 1º A vigência do termo de adesão será de 5 (cinco) anos e pode ser prorrogada
mediante nova verificação dos critérios de habilitação, nos termos do regulamento. 

§ 2º A habilitação dos estabelecimentos educacionais dar-se-á com base na Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e, subsidiariamente, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

§ 3º A lista dos estabelecimentos educacionais habilitados e credenciados ao
Programa será publicada no Diário Oficial da União e será disponibilizada em sítio oficial 
do governo federal. 

Art. 11. O edital de chamamento público para credenciamento dos 
estabelecimentos educacionais deverá ser amplamente divulgado por meio de publicação de 
seu extrato no Diário Oficial da União, por ato conjunto entre o Ministério da Cidadania e o 
Ministério da Educação, e do inteiro teor em página oficial de ambos os órgãos na internet, 
e deverá seguir as regras contidas na Lei nº 13.019, de 31 de julho 2014, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 12. Na hipótese de haver comprovação de fraude ou pagamento indevido do 
Auxílio Criança Cidadã, caberá à instituição de ensino recebedora e ao beneficiário, 
subsidiariamente, a responsabilidade quanto ao ressarcimento. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, deverão ser 
oficiados a Controladoria-Geral da União, a Polícia Federal e o Ministério Público Federal, 
para adoção dos procedimentos de suas alçadas e competências. 

Art. 13. A concessão do benefício de que trata o art. 8º desta Lei tem caráter 
temporário e cessará imediatamente após a matrícula em vaga gratuita em estabelecimento 
de educação infantil próximo à residência ou ao endereço do trabalho do responsável pela 
criança. 
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Parágrafo único. As crianças beneficiárias do Auxílio Criança Cidadã terão 
prioridade de atendimento na fila por vaga em creche do Município ou do Distrito Federal. 

Art. 14. A manutenção do auxílio financeiro de que trata o art. 8º desta Lei estará 
condicionada à participação dos responsáveis em atividades de orientação sobre 
parentalidade e cuidados com a primeira infância oferecidas pelo poder público municipal 
ou do Distrito Federal. 

§ 1º Não farão jus ao benefício previsto no art. 8º desta Lei as crianças:
I – cujos responsáveis legais recebam auxílio-creche de empresas com as quais

mantenham vínculos trabalhistas; 
II – para as quais o órgão gestor de educação do Município ou do Distrito Federal 

disponha de vagas próximas à sua residência ou ao endereço referencial do trabalho do 
responsável; 

III – cujos responsáveis legais tenham recusado a vaga disponibilizada pelo 
órgão gestor de educação do Município ou do Distrito Federal; 

IV – que tenham sido retiradas dos estabelecimentos de educação infantil. 
§ 2º O Poder Executivo definirá, anualmente, o valor do Auxílio Criança Cidadã

e o número de vagas disponíveis. 
§ 3º O Auxílio Criança Cidadã será concedido dentro de cada exercício

financeiro, que corresponde ao respectivo ano letivo, e o órgão gestor de educação deverá 
efetivar a matrícula da criança no prazo de 18 (dezoito) meses. 

§ 4º Caberão à União, em regime de colaboração com os Municípios e o Distrito
Federal, a gestão e a operacionalização do Auxílio Criança Cidadã. 

§ 5º Ato conjunto do Ministro de Estado da Cidadania e do Ministro de Estado da
Educação disporá, entre outros tópicos, sobre: 

I – o valor do auxílio; 
II – os critérios e os procedimentos mínimos para o atendimento aos 

beneficiários; 
III – as ações de articulação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
IV – os procedimentos para acompanhamento, monitoramento, fiscalização e 

controle dos valores repassados, além de formas de controle social. 
Art. 15. O Auxílio Criança Cidadã tem caráter suplementar e não afasta a 

obrigação de o poder público oferecer atendimento e expansão de creches na rede pública de 
ensino. 

Subseção IV 

Do Auxílio Inclusão Produtiva Rural  

Art. 16. O Auxílio Inclusão Produtiva Rural será concedido para incentivo à 
produção, à doação e ao consumo de alimentos saudáveis pelos agricultores familiares que 
recebam os benefícios previstos no caput do art. 4º desta Lei, para consumo de famílias. 

§ 1º Após o primeiro ano, a manutenção do pagamento do auxílio mensal de que
trata o caput deste artigo terá como condição a doação de alimentos, em valor 
correspondente a parte do valor anual do auxílio recebido, para famílias em situação de 
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vulnerabilidade social atendidas pela rede educacional e socioassistencial, na forma 
estabelecida pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, de que trata o art. 31 desta 
Lei. 

§ 2º O regulamento poderá estabelecer, para as famílias beneficiárias, valor
superior àquele definido para o primeiro ano, quando superados os limites de doação 
referidos no § 1º deste artigo. 

§ 3º A família beneficiária poderá receber o Auxílio Inclusão Produtiva Rural por
período máximo de 36 (trinta e seis) meses, conforme as regras de gestão e de permanência 
estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

§ 4º O beneficiário que deixar de receber o auxílio previsto no caput deste artigo
poderá ser contemplado novamente após interstício de 36 (trinta e seis) meses. 

§ 5º A verificação das condições de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo ocorrerá
periodicamente, e o beneficiário deverá comprovar o percentual mínimo de entrega de 
alimentos, nos termos do regulamento, sob pena de não ser mais elegível para o Auxílio 
Inclusão Produtiva Rural. 

§ 6º Poderá ser dispensada a exigência de doação de percentual mínimo de
alimentos quando a operação se demonstrar inviável ou antieconômica ou, ainda, quando 
comprometer a segurança alimentar do beneficiário do auxílio e de sua família. 

§ 7º Somente poderão receber o Auxílio Inclusão Produtiva Rural as famílias
residentes em Municípios que firmarem termo de adesão com o Ministério da Cidadania, 
conforme estabelecido no art. 37 desta Lei. 

§ 8º Iniciada a participação da família no auxílio de que trata o caput deste
artigo, o beneficiário será mantido na ação de incentivo à produção independentemente da 
manutenção da família no Programa Auxílio Brasil, condicionado à permanência da família 
no CadÚnico, nos termos do regulamento. 

§ 9º O beneficiário do Auxílio Inclusão Produtiva Rural terá prioridade nas ações
de assistência técnica e extensão rural promovidas pelo poder público. 

Subseção V 

Do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana 

Art. 17. Observado o disposto no art. 20 desta Lei, o Auxílio Inclusão Produtiva 
Urbana será efetivado por meio de poupança formada a partir de depósito periódico, em 
conta de poupança individualizada, em nome de cada membro da família que apresente 
ampliação de renda decorrente: 

I – de obtenção de vínculo de emprego formal; ou 
II – do desenvolvimento de atividade remunerada formalizada e registrada no 

CadÚnico, na condição de trabalhador autônomo, de empreendedor ou microempreendedor 
individual, de profissional liberal ou outra modalidade de trabalho, com a devida inscrição 
previdenciária e o correspondente recolhimento das contribuições para a seguridade social, 
nos casos em que o trabalhador seja por eles responsável, nos termos do regulamento. 

§ 1º O valor dos depósitos periódicos de que trata o caput deste artigo poderá
variar conforme os tipos de ocupação profissional, de modo a privilegiar a segurança de 
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renda dos mais vulneráveis, na forma do regulamento, vedada a diferenciação de valor em 
função de localização geográfica ou de indicadores econômicos e sociais distintos dos 
fixados nesta Lei. 

§ 2º Os recursos serão depositados em conta administrada pelas instituições
financeiras federais referidas no art. 24 desta Lei e aplicados integralmente em títulos do 
Tesouro Nacional, nos termos do regulamento. 

§ 3º O saldo disponível na poupança de que trata o caput deste artigo poderá ser
usado como garantia em operações de Microcrédito Produtivo e Orientado, na forma do 
regulamento. 

§ 4º Ato conjunto do Ministro de Estado da Cidadania e do Ministro de Estado
do Trabalho e Previdência disporá sobre: 

I – o valor do depósito mensal, observado o disposto no § 1º deste artigo; 
II – os limites e os critérios para saque, de modo a evitar incentivos para 

declarações não fidedignas de trabalho e de renda no CadÚnico por parte dos beneficiários 
do Programa Auxílio Brasil; e 

III – os procedimentos para apuração e recolhimento dos depósitos periódicos a 
que se refere o caput deste artigo. 

§ 5º O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será gerido pelo Ministério do
Trabalho e Previdência em conjunto com o Ministério da Cidadania. 

Seção IV 

Do Cumprimento de Condicionalidades 

Art. 18. A manutenção da condição de família beneficiária no Programa Auxílio 
Brasil dependerá, no mínimo, do cumprimento de condicionalidades relativas: 

I – à realização de pré-natal; 
II – ao cumprimento do calendário nacional de vacinação e ao acompanhamento 

do estado nutricional; e 
III – à frequência escolar mínima. 
Parágrafo único. O regulamento disporá sobre: 
I – os critérios para o cumprimento das condicionalidades; 
II – as informações a serem coletadas e disponibilizadas; 
III – as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e execução das políticas 

direcionadas à provisão dos serviços relacionados às condicionalidades; e  
IV – os efeitos do descumprimento das condicionalidades pelas famílias, vedada 

a adoção de procedimentos de caráter unicamente punitivo, devendo ser verificada a 
situação da família e prestada a devida atenção e orientação, com estabelecimento de prazo 
razoável para que possa cumpri-las antes de se proceder ao seu desligamento do Programa 
Auxílio Brasil. 

Art. 19. O serviço socioassistencial deverá realizar atendimento ou 
acompanhamento das famílias beneficiárias, no âmbito do cumprimento de 
condicionalidades do Programa Auxílio Brasil, considerado o risco sociofamiliar de acordo 
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com indicativos de vulnerabilidade social, com vistas à superação gradativa dessas 
vulnerabilidades, nos termos do regulamento. 

Seção V 

Da Regra de Emancipação 

Art. 20. As famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil que tiverem 
aumento da renda familiar per capita mensal que ultrapasse o limite de renda para 
concessão dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 4º desta Lei serão 
beneficiadas pela regra de emancipação. 

§ 1º As famílias de que trata o caput deste artigo serão mantidas no Programa
pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que a renda familiar per capita mensal 
permaneça inferior aos limites estabelecidos neste artigo, nos termos do regulamento. 

§ 2º O limite de renda familiar per capita mensal da regra de emancipação será
igual a duas vezes e meia o limite superior disposto para a situação de pobreza previsto no 
inciso I do § 1º do art. 4º desta Lei. 

§ 3º Nas hipóteses em que a renda da família beneficiária em situação de regra de
emancipação provenha exclusivamente de pensão, de aposentadoria, de benefícios 
previdenciários pagos pelo setor público ou do BPC, o tempo máximo de permanência na 
regra de emancipação será de metade do estabelecido no § 1º deste artigo. 

§ 4º As famílias beneficiárias em situação de regra de emancipação terão
prioridade para receber informações, qualificação e serviços gratuitos para promoção de sua 
emancipação produtiva, indicados em função do perfil de cada beneficiário, nos termos do 
regulamento. 

§ 5º A família beneficiária que for desligada do Programa Auxílio Brasil, de
acordo com manifestação de vontade ou em decorrência do encerramento do prazo 
estabelecido pela regra de emancipação, poderá retornar ao Programa com prioridade, desde 
que atenda aos requisitos estabelecidos para recebimento dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 4º desta Lei, nos termos do regulamento. 

Seção VI 

Da Operacionalização e da Gestão do Programa Auxílio Brasil  

Art. 21. As despesas do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações 
alocadas ao Programa, que deverão ser suficientes para atender a todas as famílias elegíveis 
aos benefícios de que tratam os incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º desta Lei. 

§ 1º O Poder Executivo federal poderá compatibilizar a quantidade de
beneficiários e de benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
4º e nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 5º desta Lei com as dotações orçamentárias 
disponíveis. 

§ 2º O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar
anualmente, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal, os impactos da 
concessão: 
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I – dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 4º desta Lei 
na redução das taxas de pobreza e de extrema pobreza; 

II – dos benefícios de que trata o art. 5º desta Lei na participação dos 
beneficiários no mercado de trabalho, no desenvolvimento de atividades remuneradas 
formalizadas e na emancipação produtiva das famílias beneficiárias. 

Art. 22. A execução e a gestão do Programa Auxílio Brasil são públicas e 
governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da conjugação de esforços 
entre os entes federativos, observados a intersetorialidade, a participação comunitária e o 
controle social. 

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas referidas no caput deste artigo serão
implementadas por meio de adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ao Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º Até que as adesões de que trata o § 1º deste artigo sejam efetivadas, ficam
convalidados os termos de adesão assinados pelos Municípios, pelos Estados e pelo Distrito 
Federal ao Programa Bolsa Família. 

Art. 23. Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio 
Brasil e do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, para utilização em 
âmbito estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados pelo Poder 
Executivo federal. 

§ 1º O Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil e do
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal é destinado a: 

I – mensurar os resultados da gestão descentralizada, com base na atuação do 
gestor estadual, distrital ou municipal, na execução dos procedimentos de: 

a) cadastramento;
b) aprimoramento da qualidade cadastral;
c) controle e prevenção de fraudes e irregularidades na gestão de benefícios e de

condicionalidades; 
d) gestão de benefícios e de condicionalidades; e
e) implementação das ações de desenvolvimento, de inclusão produtiva, de

capacitação e de empregabilidade das famílias beneficiárias; 
II – incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, distrital e 

municipal do Programa; e 
III – calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes federativos a 

título de apoio financeiro. 
§ 2º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federativos que aderirem ao

Programa Auxílio Brasil, recursos para apoio financeiro às ações de gestão e execução 
descentralizada do Programa, desde que alcancem índices mínimos no Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Auxílio Brasil e do Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal. 

§ 3º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o caput deste artigo
serão implementadas por meio da adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ao Programa Auxílio Brasil. 

§ 4º Para a execução do previsto neste artigo, o regulamento disporá sobre:

Página 19 de 27 Avulso do VET 70/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 221

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



I – os procedimentos e as condições necessários para adesão ao Programa 
Auxílio Brasil, incluídas as obrigações dos entes federativos; 

II – os instrumentos, os parâmetros e os procedimentos de avaliação de 
resultados e da qualidade de gestão em âmbito estadual, distrital e municipal; e  

III – os procedimentos e os instrumentos de controle e acompanhamento da 
execução do Programa Auxílio Brasil e de utilização do CadÚnico pelos entes federativos. 

§ 5º Os resultados alcançados pelo ente federativo na gestão do Programa
Auxílio Brasil, mensurados na forma do inciso I do § 1º deste artigo, serão considerados 
como prestação de contas dos recursos transferidos. 

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão suas prestações
de contas aos respectivos conselhos de assistência social e, na hipótese de reprovação, os 
recursos financeiros transferidos na forma do § 2º deste artigo deverão ser restituídos pelo 
ente federativo ao respectivo fundo de assistência social, nos termos do regulamento. 

§ 7º O montante dos recursos de que trata o § 2º deste artigo não poderá exceder
a 3% (três por cento) da previsão orçamentária total relativa ao pagamento de benefícios do 
Programa Auxílio Brasil, e o Poder Executivo federal deverá fixar os limites e os 
parâmetros mínimos para a transferência de recursos para cada ente federativo. 

Seção VII 

Do Agente Operador 

Art. 24. Fica atribuída às instituições financeiras federais a função de agente 
operador do Programa Auxílio Brasil e dos recursos e benefícios financeiros previstos nesta 
Lei, mediante condições a serem pactuadas com o governo federal, observadas as 
formalidades legais, nos termos do regulamento. 

§ 1º Fica dispensada a licitação para a contratação de instituição financeira
federal para a prestação dos serviços de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Os contratos vigentes para operacionalização do Programa Bolsa Família,
revogado por meio desta Lei, poderão ser aditados para fins de atendimento do Programa 
Auxílio Brasil e de pagamento dos recursos e benefícios financeiros previstos nesta Lei, 
para garantir a continuidade do Programa. 

§ 3º Fica vedado às instituições financeiras referidas no caput deste artigo
efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do valor dos benefícios 
financeiros do Programa Auxílio Brasil, a pretexto de recompor saldos negativos ou de 
saldar dívidas preexistentes do beneficiário, válido o mesmo critério para qualquer tipo de 
conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

Seção VIII 

Do Agente Pagador 

Art. 25. Fica atribuída às instituições financeiras federais e de direito privado, 
incluídas aquelas de que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, com 
preferência para as primeiras, a função de agente pagador do Programa Auxílio Brasil e dos 
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recursos e benefícios financeiros previstos nesta Lei, mediante condições a serem pactuadas 
com o governo federal, observadas as formalidades legais, nos termos do regulamento. 

§ 1º Fica dispensada a licitação para a contratação de instituição financeira
federal para a prestação dos serviços de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Os contratos vigentes para operacionalização do Programa Bolsa Família,
revogado por meio desta Lei, poderão ser aditados para fins de atendimento do Programa 
Auxílio Brasil e de pagamento dos recursos e benefícios financeiros previstos nesta Lei, 
para garantir a continuidade do Programa. 

Seção IX 

Do Controle Social  

Art. 26. O controle e a participação social do Programa Auxílio Brasil serão 
realizados, em âmbito local, pelo respectivo conselho de assistência social em conjunto com 
os conselhos das demais políticas que integram o Programa Auxílio Brasil. 

Art. 27. Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos 
benefícios do Programa Auxílio Brasil e dos beneficiários e valores dos demais auxílios 
previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A relação a que se refere o caput deste artigo terá divulgação 
em meio eletrônico de acesso público e em outros meios, nos termos do regulamento. 

Seção X  
Do Ressarcimento 

Art. 28. Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou de erros materiais na 
concessão, na manutenção ou na revisão do benefício de auxílio emergencial concedido com 
amparo na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, na Medida Provisória nº 1.000, de 2 de 
setembro de 2020, e na Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, o Ministério 
da Cidadania notificará o beneficiário, seu representante legal ou seu procurador para 
ressarcimento dos valores, por um dos seguintes meios: 

I – eletrônico; 
II – serviço de mensagens curtas (SMS); 
III – rede bancária; 
IV – via postal, considerado o endereço constante do cadastro do benefício, 

hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente da notificação; 
V – pessoalmente, quando entregue ao interessado em mão; ou 
VI – por edital, quando o beneficiário não for localizado, na hipótese de que trata 

o inciso IV deste artigo.
§ 1º O beneficiário que dolosamente prestar informações falsas ou utilizar-se de

qualquer meio ilícito a fim de indevidamente ingressar ou manter-se como beneficiário do 
Programa Bolsa Família ou do Programa Auxílio Brasil será notificado para ressarcimento 
dos valores referidos no caput deste artigo. 

§ 2º O regulamento disporá sobre:
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I – os critérios para definição das situações de irregularidades e de erros materiais 
referidos no caput deste artigo e os procedimentos para a cobrança dos valores devidos, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

II – as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo; 
e 

III – os prazos, as etapas e os demais procedimentos necessários ao processo de 
ressarcimento. 

§ 3º As condições e os valores mínimos para a cobrança extrajudicial a que se
refere o caput deste artigo serão estabelecidos em regulamento. 

§ 4º Os valores não restituídos voluntariamente, na forma e nos prazos
estabelecidos no regulamento referido no § 2º deste artigo, serão inscritos em dívida ativa da 
União, nos termos da legislação. 

§ 5º Para fins de ressarcimento, será utilizado o valor original do débito.
§ 6º O procedimento disposto neste artigo será aplicado aos processos de

ressarcimento do Programa Bolsa Família ainda não concluídos, mantida a obrigatoriedade 
de constatação de conduta dolosa do beneficiário. 

Art. 29. Fica a União, por meio do Ministério da Cidadania, autorizada a 
contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras federais para a prestação de 
serviços relacionados aos atos de que trata o art. 28 desta Lei, a fim de obter a re stituição 
dos valores indevidamente pagos a título de auxílio emergencial com amparo na Lei 
nº 13.982, de 2 de abril de 2020, na Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, 
e na Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, bem como os ressarcimentos de 
benefícios recebidos indevidamente no Programa Bolsa Família, previsto na Lei nº 10.836, 
de 9 de janeiro de 2004, e no Programa Auxílio Brasil. 

§ 1º Para fins de ressarcimento, será utilizado o valor original do débito.
§ 2º Fica autorizada a concessão de descontos, nos termos do regulamento, para a

liquidação à vista da dívida, desde que os valores sejam inferiores aos custos de cobrança. 
§ 3º O valor devido poderá ser parcelado, nos termos do regulamento.
§ 4º A União poderá dispensar o processo de ressarcimento, quando se tratar de

valores insignificantes, nos termos do regulamento. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 

Art. 30. Fica instituído o Programa Alimenta Brasil, com as seguintes 
finalidades: 

I – incentivar a agricultura familiar e promover a inclusão econômica e social, 
com fomento à produção sustentável, ao processamento de alimentos, à industrialização e à 
geração de renda; 

II – incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela 
agricultura familiar; 
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III – promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 
necessárias, pelas pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a 
perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável; 

IV – promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 
governamentais de alimentos; 

V – apoiar a formação de estoque pelas cooperativas e demais organizações da 
agricultura familiar; e 

VI – fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização, inclusive 
os do coco babaçu. 

Art. 31. O Poder Executivo federal instituirá o Grupo Gestor do Programa 
Alimenta Brasil, órgão colegiado de caráter deliberativo, com composição e atribuições 
definidas nos termos do regulamento. 

Art. 32. Podem fornecer produtos ao Programa Alimenta Brasil os agricultores 
familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006. 

§ 1º As aquisições dos produtos para o Programa Alimenta Brasil poderão ser
efetuadas diretamente dos beneficiários de que trata o caput deste artigo ou, indiretamente, 
por meio de suas cooperativas e demais organizações formais. 

§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores
familiares e dos demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, a transferência dos produtos do associado para a cooperativa constitui 
ato cooperativo, previsto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

§ 3º Terão prioridade de acesso ao Programa Alimenta Brasil os agricultores
familiares incluídos no CadÚnico, sobretudo os beneficiários do Auxílio Inclusão Produtiva 
Rural. 

§ 4º A aquisição de produtos de que trata este artigo estará sujeita à prévia
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 33. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado nas seguintes 
modalidades: 

I – compra com doação simultânea: compra de alimentos diversos e doação 
simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo de 
atender a demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional; 

II – compra direta: compra de produtos definidos pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil, com o objetivo de sustentar preços; 

III – incentivo à produção e ao consumo de leite: compra de leite que, após ser 
beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor 
do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo 
de atender a demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional; 
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IV – apoio à formação de estoques: apoio financeiro para a constituição de 
estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior comercialização e 
devolução de recursos ao poder público; e 

V – compra institucional: compra da agricultura familiar, por meio de 
chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de 
materiais propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo Grupo 
Gestor do Programa Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários consumidores. 

Parágrafo único. Os limites financeiros de participação do beneficiário 
fornecedor em cada uma das modalidades serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal autorizado 
a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários de que trata o art. 32 desta Lei, com 
dispensa de licitação, observadas, cumulativamente, as seguintes exigências: 

I – os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito 
local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil; 

II – o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar, por 
cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja respeitado, nos 
termos do regulamento; e 

III – os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e 
cumpram os requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vigentes. 

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou
regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as 
condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

§ 2º São considerados produção própria os seguintes produtos resultantes das
atividades dos beneficiários desta Lei: 

I – in natura; 
II – processados; 
III – beneficiados; ou 
IV – industrializados. 
§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de

serviços necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos 
produtos a serem fornecidos ao Programa Alimenta Brasil, inclusive de pessoas físicas e 
jurídicas não enquadradas como beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as 
condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

Art. 35. Os produtos adquiridos pelo Programa Alimenta Brasil terão as 
seguintes destinações, obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa 
Alimenta Brasil: 

I – promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; 
II – formação de estoques; e 
III – atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos 

por parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou 
municipal. 
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Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 
destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de 
calamidade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 
1º de dezembro de 2010. 

Art. 36. Os alimentos adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil 
poderão ser doados diretamente a pessoas e a famílias em situação de insegurança alimentar 
e nutricional, nos termos do regulamento. 

Art. 37. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado mediante a 
celebração de termo de adesão firmado por órgãos ou entidades da administração pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, e por consórcios públicos. 

§ 1º Na hipótese do disposto no caput deste artigo é dispensável a celebração de
convênio. 

§ 2º A execução de que trata o caput deste artigo pode ocorrer mediante a
celebração de termo de execução descentralizada com a Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab). 

Art. 38. Para a execução das ações de implementação do Programa Alimenta 
Brasil, fica a União autorizada a realizar pagamentos aos executores do Programa, nos 
termos do regulamento, com a finalidade de contribuir com as despesas de 
operacionalização das metas acordadas. 

Art. 39. A Conab, no âmbito das operações do Programa Alimenta Brasil, poderá 
realizar ações de articulação com cooperativas e demais organizações formais da agricultura 
familiar. 

Art. 40. O pagamento aos fornecedores será realizado diretamente pela União ou 
por meio das instituições financeiras federais, admitido o convênio com cooperativas de 
crédito e bancos cooperativos para o repasse aos beneficiários. 

§ 1º Para a efetivação do pagamento de que trata o caput deste artigo, será
admitido, como comprovação da entrega e da qualidade dos produtos, termo de recebimento 
e aceitabilidade, atestado por representante da entidade que receber os alimentos e 
referendado pela unidade executora, nos termos do regulamento. 

§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, o documento fiscal será atestado pela
unidade executora, a quem compete a guarda dos documentos, nos termos do regulamento. 

Art. 41. Os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea) são 
instâncias de controle e participação social do Programa Alimenta Brasil. 

§ 1º Na hipótese de inexistência de Consea na esfera administrativa de execução
do Programa, outra instância de controle social deverá ser indicada como responsável pelo 
acompanhamento de sua execução. 

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou o Conselho de
Assistência Social será indicado, preferencialmente, como a instância de controle de que 
trata o § 1º deste artigo. 
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CAPÍTULO III 
DAS METAS PARA TAXAS DE POBREZA 

Art. 42. São definidas, na forma deste Capítulo, metas para taxas de pobreza, 
observada a condução sustentável da política fiscal, direcionada a um ambiente 
macroeconômico estável compatível com a geração de empregos e de renda. 

§ 1º Ficam estabelecidas as seguintes metas para taxas de pobreza no Brasil, nos
3 (três) anos subsequentes à publicação desta Lei, respectivamente: 

I – taxa geral de pobreza inferior a 12% (doze por cento), 11% (onze por cento) e 
10% (dez por cento); 

II – taxa de extrema pobreza inferior a 6% (seis por cento), 4% (quatro por cento) 
e 3% (três por cento). 

§ 2º Para os anos subsequentes aos previstos no § 1º deste artigo, o Poder
Executivo federal estabelecerá metas inferiores e decrescentes para a taxa de pobreza no 
Brasil. 

§ 3º A apuração das taxas de pobreza será feita pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), com base na Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (Pnad Contínua), na forma do regulamento, e terá como referência as 
linhas internacionais de pobreza de US$ 3,20 (três dólares e vinte centavos) e de extrema 
pobreza de US$ 1,90 (um dólar e noventa centavos), ambas ajustadas pela paridade do 
poder de compra. 

§ 4º Com periodicidade definida em regulamento, o Poder Executivo federal
publicará, inclusive pela internet, relatório sobre a evolução das taxas de pobreza, as 
medidas tomadas pelo governo para cumprimento das metas, os riscos de descumprimento e 
as providências recomendadas para o gasto público e o sistema tributário. 

§ 5º Caso as metas de que trata esta Lei não sejam cumpridas, o Poder Executivo
federal dará ampla divulgação às razões que levaram ao seu descumprimento e encaminhará 
documento público ao Congresso Nacional, que deverá conter: 

I – a descrição detalhada das causas do descumprimento; 
II – as providências para assegurar o cumprimento; 
III – o prazo no qual se espera que as providências produzam efeito. 
§ 6º O documento público de que trata o § 5º deste artigo será objeto de

apresentação pelo órgão federal competente em audiência pública no Congresso Nacional. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Os normativos infralegais que disciplinam o Programa Bolsa Família e o 
Programa de Aquisição de Alimentos, no que forem compatíveis com esta Lei, permanecem 
em vigor até que sejam reeditados.

Art. 44. Os saldos dos recursos em conta referentes às transferências constantes 
dos arts. 4º a 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, poderão ser aplicados pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal para as mesmas finalidades previstas no art. 4º da Lei 
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macroeconômico estável compatível com a geração de empregos e de renda. 

§ 1º Ficam estabelecidas as seguintes metas para taxas de pobreza no Brasil, nos
3 (três) anos subsequentes à publicação desta Lei, respectivamente: 

 taxa geral de pobreza inferior a 12% (doze por cento), 11% (onze por cento) e 
10% (dez por cento); 

 taxa de extrema pobreza inferior a 6% (seis por cento), 4% (quatro por cento) 
e 3% (três por cento). 

§ 2º Para os anos subsequentes aos previstos no § 1º deste artigo, o Poder
Executivo federal estabelecerá metas inferiores e decrescentes para a taxa de pobreza no 
Brasil. 

§ 3º A apuração das taxas de pobreza será feita pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), com base na Pesquisa Nacional por Amostra de de Geografia e Estatística (IBGE), com base na Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (Pnad Contínua), na forma do regulamento, e terá como referência as 
linhas internacionais de pobreza de US$ 3,20 (três dólares e vinte centavos) e de extrema 
pobreza de US$ 1,90 (um dólar e noventa centavos), ambas ajustadas pela paridade do 
poder de compra. 

§ 4º Com periodicidade definida em regulamento, o Poder Executivo federal
publicará, inclusive pela internet, relatório sobre a evolução das taxas de pobreza, as 
medidas tomadas pelo governo para cumprimento das metas, os riscos de descumprimento e 
as providências recomendadas para o gasto público e o sistema tributário. 

§ 5º Caso as metas de que trata esta Lei não sejam cumpridas, o Poder Executivo
federal dará ampla divulgação às razões que levaram ao seu descumprimento e encaminhará 
documento público ao Congresso Nacional, que deverá conter: 

 a descrição detalhada das causas do descumprimento; 
 as providências para assegurar o cumprimento; 
 o prazo no qual se espera que as providências produzam efeito. 

§ 6º O documento público de que trata o § 5º deste artigo será objeto de
apresentação pelo órgão federal competente em audiência pública no Congresso Nacional. 
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nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, durante o restante do ano de 2021, autorizada a 
reprogramação de eventual saldo para o exercício seguinte, também para a aplicação nas 
mesmas finalidades, observado o disposto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro 
de 2012, e sua regulamentação. 

Art. 45. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 6º-F: 

“Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), registro público eletrônico com a 
finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações 
georreferenciadas para a identificação e a caracterização socioeconômica 
das famílias de baixa renda. 

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas
unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos 
termos do regulamento, por meio eletrônico. 

§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas
sociais do Governo Federal.” 
Art. 46. Revogam-se: 
I – os arts. 4º a 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012; 
II – o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 julho de 2003; 
III – os arts. 16 a 24 e o art. 33 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; e 
IV – a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. O Poder Executivo federal adequará a gestão e os atos 

normativos relativos ao Programa Auxílio Brasil às disposições desta Lei em 90 (noventa) 
dias contados da data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 744 de 2021, em 30 

de dezembro de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

total aposto ao Projeto de Lei nº 4.157, de 2019 (nº 7.512/2014, na Câmara dos 

Deputados e PLC nº 96/2018, no Senado Federal), que "Anistia infrações e anula 

multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP)". (Veto nº 71 de 

2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 71, DE 2021

Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 4.157, de 2019 (nº 7.512/2014, na Câmara dos

Deputados e PLC nº 96/2018, no Senado Federal), que "Anistia infrações e anula multas

por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP)".

Mensagem nº 744 de 2021, na origem

DOU de 30/12/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 3 /12/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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MENSAGEM Nº  744 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 4.157, de 2019, na Câmara dos Deputados (Projeto 
de Lei nº 96, de 2018, no Senado Federal), que “Anistia infrações e anula multas por atraso na 
entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP)”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 

pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa concede anistia às infrações e anula multas por atraso 

na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP previstas, respectivamente, na Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, e no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nas 

hipóteses que especifica, referente a fatos que teriam ocorrido até a data de publicação 

deste Projeto de Lei. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 

contrariedade ao interesse público, uma vez que a anistia tributária implicaria em 

violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , no 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, e nos art. 125, art. 126 e art. 137 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro 2020 - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto 
de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2021. 
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Anistia infrações e anula multas por 
atraso na entrega da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam anistiadas as infrações e anuladas as 

multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 

Social (GFIP), previstas, respectivamente, na Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, e no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, constituído ou não o crédito, inscrito ou não 

em dívida ativa, referente a fatos geradores ocorridos até a 

data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo: 

I – aplica-se exclusivamente aos casos em que tenha 

sido apresentada a GFIP com informações e sem fato gerador de 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e 

II – não implica restituição ou compensação de 

quantias pagas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Página 3 de 3 Avulso do VET 71/2021.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 233

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



 

 

 

Publicação da Mensagem do presidente da República nº 745 de 2021, em 30 

de dezembro de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 2.510, de 2019, que "Altera as Leis nºs 12.651, 

de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 11.952, de 

25 de junho de 2009, que dispõe sobre regularização fundiária em terras da União, 

e 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano, para dispor sobre as áreas de preservação permanente no entorno de cursos 

d'água em áreas urbanas consolidadas". (Veto nº 72 de 2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 72, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 2.510, de 2019, que "Altera as Leis nºs 12.651, de

25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 11.952, de 25 de

junho de 2009, que dispõe sobre regularização fundiária em terras da União, e 6.766, de

19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para dispor

sobre as áreas de preservação permanente no entorno de cursos d'água em áreas

urbanas consolidadas".

Mensagem nº 745 de 2021, na origem

DOU de 30/12/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 3 /12/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
72.21.001: § 6º do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a

redação dada pelo art. 4º do projeto

72.21.002: § 7º do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a

redação dada pelo art. 4º do projeto

Página 2 de 9 Avulso do VET 72/2021.

236 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



MENSAGEM Nº 745 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 2.510, de 2019, que “Altera as Leis nos 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre 
a proteção da vegetação nativa, 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre 
regularização fundiária em terras da União, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe 
sobre o parcelamento do solo urbano, para dispor sobre as áreas de preservação permanente 
no entorno de cursos d’água em áreas urbanas consolidadas”. 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento Regional manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 4º do Projeto de Lei, na parte em que acresce os § 6 º e § 7º ao art. 4º da 
Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

“§ 6º As edificações localizadas nas faixas marginais de cursos d’água naturais, 

em áreas urbanas definidas por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento de 

planejamento territorial, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no 

inciso III-B do caput deste artigo, desde que construídas até a data de 28 de abril de 

2021 e que cumpram exigência de compensação ambiental determinada pelo órgão 

municipal ou distrital competente, salvo se houver ato devidamente fundamentado do 

poder público municipal ou distrital.” 

§ 7º Nos casos de utilidade pública ou de interesse social, a compensação

ambiental prevista no § 6º deste artigo poderá ser feita de forma coletiva, conforme 

determinação do órgão municipal ou distrital competente.”  

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que as edificações localizadas nas faixas 

marginais de cursos d’água naturais em áreas urbanas definidas por lei municipal ou 

distrital que aprovassem o instrumento de planejamento territorial ficariam 

dispensadas do cumprimento do disposto no inciso III-B do caput do art. 4º da Lei nº 
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6.766, de 19 de dezembro de 1979, desde que essas edificações tivessem sido 

construídas até 28 de abril de 2021 e cumprissem exigência de compensação ambiental 

determinada pelo órgão municipal ou distrital competente, exceto se houvesse ato 

devidamente fundamentado do Poder Público municipal ou distrital. Ademais, nos 

casos de utilidade pública ou de interesse social, a compensação ambiental prevista na 

proposição legislativa poderia ser feita coletivamente, conforme estabelecido pelo 

órgão municipal ou distrital competente. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, uma vez que, na ausência de instrumentos locais 

estabelecidos pelos entes municipais ou distritais, caso fosse necessário, os estudos, a 

análise e os processos de regularização das edificações existentes em áreas de 

preservação das áreas urbanas deveriam ser pautados pelas disposições da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012, e da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

consubstanciadas pela Resolução nº 369, de 28 de março de 2006, Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - Conama, que dispõe sobre regularização fundiária. Neste sentido, 

não caberia alterações na Lei nº 6.766, de 1979, que trata tão somente de diretrizes de 

procedimentos e de planejamento para o ato administrativo de parcelamento do solo 

urbano.  

Além disso, a proposição legislativa contraria a legislação vigente e pertinente 

ao tema ‘regularização fundiária’, que garante os limites constitucionais para que esse 

tema seja tratado de forma adequada em situações de faixas de preservação 

ocupadas. E também diverge das demais proposições legislativas apresentadas no 

Projeto de Lei relativas à Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Código Florestal, além 

de estabelecer exigência de difícil cumprimento pelos entes federativos. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2021. 
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Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de 
maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa, 11.952, 
de 25 de junho de 2009, que dispõe 
sobre regularização fundiária em 
terras da União, e 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, para 
dispor sobre as áreas de preservação 
permanente no entorno de cursos 
d’água em áreas urbanas consolidadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 

11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre regularização 

fundiária em terras da União, e 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para 

definir e aprimorar o conceito de áreas urbanas consolidadas, 

para tratar sobre as faixas marginais de curso d’água em área 

urbana consolidada e para consolidar as obras já finalizadas 

nessas áreas. 

Art. 2º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

XXVI – área urbana consolidada: aquela que 

atende os seguintes critérios: 
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a) estar incluída no perímetro urbano ou

em zona urbana pelo plano diretor ou por lei 

municipal específica; 

b) dispor de sistema viário implantado;

c) estar organizada em quadras e lotes

predominantemente edificados; 

d) apresentar uso predominantemente 

urbano, caracterizado pela existência de edificações 

residenciais, comerciais, industriais, 

institucionais, mistas ou direcionadas à prestação 

de serviços; 

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos

seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 

implantados: 

1. drenagem de águas pluviais;

2. esgotamento sanitário;

3. abastecimento de água potável;

4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública; e 

5. limpeza urbana, coleta e manejo de

resíduos sólidos; 

..............................................”(NR) 

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, 

ouvidos os conselhos estaduais, municipais ou 

distrital de meio ambiente, lei municipal ou 

distrital poderá definir faixas marginais distintas 
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daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste 

artigo, com regras que estabeleçam: 

I – a não ocupação de áreas com risco de 

desastres; 

II – a observância das diretrizes do plano 

de recursos hídricos, do plano de bacia, do plano de 

drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; 

e 

III – a previsão de que as atividades ou 

os empreendimentos a serem instalados nas áreas de 

preservação permanente urbanas devem observar os 

casos de utilidade pública, de interesse social ou 

de baixo impacto ambiental fixados nesta Lei.”(NR) 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 11.952, de 25 de junho 

de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 22. ............................... 

................................................... 

§ 5º Os limites das áreas de preservação

permanente marginais de qualquer curso d’água

natural em área urbana serão determinados nos planos

diretores e nas leis municipais de uso do solo,

ouvidos os conselhos estaduais e municipais de meio

ambiente.”(NR)

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro

de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

III-A - ao longo da faixa de domínio das

ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa 
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não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de 

cada lado; 

III-B - ao longo das águas correntes e

dormentes, as áreas de faixas não edificáveis 

deverão respeitar a lei municipal ou distrital que 

aprovar o instrumento de planejamento territorial e 

que definir e regulamentar a largura das faixas 

marginais de cursos d´água naturais em área urbana 

consolidada, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, com obrigatoriedade de reserva de uma 

faixa não edificável para cada trecho de margem, 

indicada em diagnóstico socioambiental elaborado 

pelo Município; 

................................................... 

§ 6º As edificações localizadas nas faixas

marginais de cursos d’água naturais, em áreas

urbanas definidas por lei municipal ou distrital que

aprovar o instrumento de planejamento territorial,

ficam dispensadas da observância da exigência

prevista no inciso III-B do caput deste artigo, desde

que construídas até a data de 28 de abril de 2021 e 

que cumpram exigência de compensação ambiental 

determinada pelo órgão municipal ou distrital 

competente, salvo se houver ato devidamente 

fundamentado do poder público municipal ou 

distrital.

§ 7º Nos casos de utilidade pública ou de

interesse social, a compensação ambiental prevista 

no § 6º deste artigo poderá ser feita de forma 
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coletiva, conforme determinação do órgão municipal 

ou distrital competente.”(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 753 de 2021, em 31 

de dezembro de 2021, recebida em 3 de janeiro de 2022, que comunica as 

razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.149, de 2020, que "Altera a 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para prorrogar a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de passageiros e para 

estender o benefício para as pessoas com deficiência auditiva". (Veto nº 73 de 

2021) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 73, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.149, de 2020, que "Altera a Lei nº 8.989, de 24

de fevereiro de 1995, para prorrogar a isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de passageiros e para estender o

benefício para as pessoas com deficiência auditiva".

Mensagem nº 753 de 2021, na origem

DOU de 31/12/2021

Recebido o veto no Senado Federal: /01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•  73.21.001: parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,

com a redação dada pelo art. 3º do projeto
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MENSAGEM Nº 753 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 5.149, de 2020, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, para prorrogar a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na  
aquisição de automóveis de passageiros e para estender o benefício para as pessoas com 
deficiência auditiva”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o parágrafo único ao 

caput do art. 5º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 

“Parágrafo único. O imposto não incidirá sobre acessórios que, mesmo não 

sendo equipamentos originais do veículo adquirido, sejam utilizados para sua 

adaptação ao uso por pessoa com deficiência.”  

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabelece exceção à incidência de imposto sobre 

quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo 

adquirido quando fossem utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com 

deficiência. 

Entretanto, a proposição legislativa ofende a constitucionalidade e o interesse 

público uma vez que instituiria benefício fiscal, com consequente renúncia de receita, 

sem observância ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal e nos art. 125, art. 126 e art. 137 da Lei nº 14.116, de 31 de 

dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 31 de dezembro de 2021. 
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Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para prorrogar a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

automóveis de passageiros e para estender o 

benefício para as pessoas com deficiência 

auditiva. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para prorrogar a 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de 

passageiros e para estender o benefício para as pessoas com deficiência auditiva. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 

passageiros, bem como por pessoas com deficiência.” (NR) 

Art. 3º Os arts. 1º, 5º e 9º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV – pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou 

profunda e pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal; 

.......................................................................................................................... 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 

conforme avaliação biopsicossocial prevista no § 1º do art. 2º da Lei  

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

§ 1º-A. Enquanto o Poder Executivo não regulamentar o § 1º do art. 2º 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), não será exigida, para fins de concessão do benefício fiscal, a 
avaliação biopsicossocial referida no § 1º deste artigo. 

§ 2º (Revogado).
.......................................................................................................................... 
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§ 4º (Revogado).
.......................................................................................................................... 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a aquisição

com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao 

consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais).” (NR)

“Art. 5º .................................................................................................... 

Parágrafo único. O imposto não incidirá sobre acessórios que, mesmo 

não sendo equipamentos originais do veículo adquirido, sejam utilizados para 

sua adaptação ao uso por pessoa com deficiência.” (NR)

“Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos até 31 de dezembro de 2026.” (NR)

Art. 4º Revogam-se os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2022. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 3 de 2022, em 4 de 

janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 6.537, de 2019, que "Dispõe sobre a criação da 

Procuradoria Regional da República da 6ª Região; e dá outras providências". 

(Veto nº 1 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 1, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 6.537, de 2019, que "Dispõe sobre a criação da

Procuradoria Regional da República da 6ª Região; e dá outras providências".

Mensagem nº 3 de 2022, na origem

DOU de 04/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 04/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

 DISPOSITIVO VETADO

01.22.001: § 2º do art. 4º
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MENSAGEM Nº 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei nº 6.537, de 2019, que “Dispõe sobre a criação da Procuradoria Regional da República da 6ª 

Região; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

§ 2º do art. 4º do Projeto de Lei

“§ 2º Para as nomeações de cargos de primeiro provimento, deverá haver 

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva 

dotação correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, para as nomeações de cargos de 

primeiro provimento, deverá haver expressa autorização em anexo próprio da lei 

orçamentária anual com a respectiva dotação correspondente, nos termos do § 1º do 

art. 169 da Constituição Federal. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista 

que conflitaria com o disposto no art. 109, incisos I e IV, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto 

de 2020, uma vez que a transformação em tela tem sua autorização respaldada pelo 

inciso I, do art. 109 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, sendo dispensada 

constar autorização também no anexo específico de que trata o inciso IV mencionado. ”  
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 

mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores  

Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de janeiro de 2022. 
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Dispõe sobre a criação da Procuradoria 

Regional da República da 6ª Região; e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Fica criada a Procuradoria Regional da República da 6ª Região (PRR-6ª 

Região), com sede na cidade de Belo Horizonte e com atribuição em todo o Estado de 

Minas Gerais.

Art. 2º Ficam transformados 19 (dezenove) cargos de Procurador da República, 

do quadro de pessoal do Ministério Público Federal, em 18 (dezoito) cargos de Procurador 

Regional da República, na forma do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único. Os 18 (dezoito) novos ofícios de Procurador Regional da 

República serão implantados por meio de redistribuição de ofícios já existentes na estrutura 

do Ministério Público Federal.

Art. 3º O Procurador-Geral da República instalará a PRR-6ª Região no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, a partir da instalação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região 

(TRF-6ª Região).

Art. 4º O Procurador-Geral da República definirá os ofícios da PRR-6ª Região 

por meio de distribuição inicial de ofícios criados em lei ou por meio de redistribuição de 
ofícios já providos e pertencentes aos quadros do Ministério Público Federal. 

§ 1º Os ofícios vagos cujos cargos de Procurador da República forem indicados à

transformação em cargos de Procurador Regional da República com posterior redistribuição 

definitiva para a PRR-6ª Região terão seus quadros de cargos comissionados e de funções 

de confiança redistribuídos, da mesma forma, para a PRR-6ª Região. 

§ 2º Para as nomeações de cargos de primeiro provimento, deverá haver expressa

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 3º A estrutura funcional e administrativa da PRR-6ª Região será composta por

cargos de analistas e técnicos, por cargos comissionados e por funções de confiança 

provenientes daqueles já providos no Ministério Público da União, ou pelos criados em lei 

vigente, obedecidos os limites orçamentários definidos ao Ministério Público da União. 

§ 4º As despesas iniciais de organização, de instalação e de funcionamento da

PRR-6ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já consignados ao Ministério 

Público da União.
Art. 5º Os atuais Procuradores Regionais da República poderão optar pela 

remoção para os ofícios de Procurador Regional da República criados por esta Lei, 

respeitados os critérios da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 6º O Procurador-Geral da República instalará a PRR-6ª Região e nomeará, 

entre os membros nela lotados, o Procurador-Chefe e o Procurador-Chefe Substituto da 
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unidade, nos termos da alínea “a” do inciso VII do caput do art. 49 da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993. 

Art. 7º Instalada a PRR-6ª Região, ser-lhe-ão transferidos, proporcionalmente, os 

processos e os procedimentos que ficarão sob sua atribuição, mediante remessa, 

independentemente de despacho e preferencialmente em formato digital. 

Art. 8º A Procuradoria-Geral da República adotará as providências necessárias 

para execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao estabelecimento de 

cronograma anual de preenchimento dos cargos, observadas a disponibilidade orçamentária 
e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil subsequente a 1º de janeiro 

de 2022. 
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ANEXO 

Transformação de cargos de Procurador da República em cargos de Procurador 

Regional da República 

Denominação Número de Valor Unitário Valor total 

cargos (a) Anualizado (b) (a x b) 

Procurador da República  19 R$ 538.298,00 R$ 10.227.662,00 

Procurador Regional da República 18 R$ 565.606,00 R$ 10.180.908,00 

Sobra orçamentária - - R$ 46.754,00 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 4 de 2022, em 4 de 

janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.572, de 2019, que "Altera a Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a 

propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão". (Veto nº 2 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 2, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.572, de 2019, que "Altera a Lei nº 9.096, de 19

de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a propaganda

partidária gratuita no rádio e na televisão".

Mensagem nº 4 de 2022, na origem

DOU de 04/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 04/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
02.22.001: "caput" do art. 50E da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com

a redação dada pelo art. 1º do projeto

02.22.002: § 1º do art. 50E da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

02.22.003: § 2º do art. 50E da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº 4 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 

inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 4.572, de 2019, que “Altera a Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a propaganda partidária 

gratuita no rádio e na televisão”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 1º, na parte em que acresce o art. 50-E à Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995 - Lei dos Partidos Políticos 

“Art. 50-E. As emissoras de rádio e de televisão terão direito a compensação 
fiscal pela cessão do horário gratuito previsto nesta Lei, em conformidade com os 
critérios estabelecidos no art. 99 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

§ 1º A compensação fiscal à qual as emissoras de rádio e de televisão farão jus
deverá ser calculada com base na média do faturamento dos comerciais dos anunciantes 
do horário compreendido entre as 19h30 (dezenove horas e trinta minutos) e as 22h30 
(vinte e duas horas e trinta minutos). 

§ 2º A emissora de rádio ou de televisão que não exibir as inserções partidárias
nos termos desta Lei perderá o direito à compensação fiscal e ficará obrigada a ressarcir 
o partido político lesado mediante a exibição de inserções por igual tempo, nos termos
definidos em decisão judicial.”

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que as emissoras de rádio e de televisão 

teriam direito a compensação fiscal pela cessão do horário gratuito previsto na Lei  nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995, em conformidade com os critérios estabelecidos no 

art. 99 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a qual deveria ser calculada com base 

na média do faturamento dos comerciais dos anunciantes do horário compreendido 

entre as 19h30 e as 22h30. Ademais, estabelece que aquelas emissoras que não 

exibissem as inserções partidárias nos termos do disposto na Lei dos Partidos Políticos 

perderiam o direito à compensação fiscal e ficariam obrigadas a ressarcir o partido 
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político lesado mediante a exibição de inserções por igual tempo, nos termos definidos 

em decisão judicial. 

Entretanto, a proposição legislativa ofende a constitucionalidade e o interesse 

público uma vez que instituiria benefício fiscal, com consequente renúncia de receita, 

sem observância ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, no art. 4º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, no art. 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e 

nos art. 125, art. 126 e art. 137 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores  
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de janeiro de 2022. 
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Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a 
propaganda partidária gratuita no rádio e na 
televisão. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 44. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

XI – no custeio de impulsionamento, para conteúdos contratados 
diretamente com provedor de aplicação de internet com sede e foro no País, 
incluída a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca 
na internet, inclusive plataforma de compartilhamento de vídeos e redes 
sociais, mediante o pagamento por meio de boleto bancário, de depósito 
identificado ou de transferência eletrônica diretamente para conta do 
provedor, proibido, nos anos de eleição, no período desde o início do prazo 
das convenções partidárias até a data do pleito. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 50-A. A propaganda partidária gratuita mediante transmissão no 
rádio e na televisão será realizada entre as 19h30 (dezenove horas e trinta 
minutos) e as 22h30 (vinte e duas horas e trinta minutos), em âmbito 
nacional e estadual, por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos 
órgãos de direção partidária. 

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual,
por meio de inserções de 30 (trinta) segundos, no intervalo da programação 
normal das emissoras. 

§ 2º O órgão partidário respectivo apresentará à Justiça Eleitoral
requerimento da fixação das datas de formação das cadeias nacional e 
estaduais. 

§ 3º A formação das cadeias nacional e estaduais será autorizada
respectivamente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais, que farão a necessária requisição dos horários às 
emissoras de rádio e de televisão. 
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§ 4º A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes
nacionais poderão veicular conteúdo regionalizado, com comunicação 
prévia ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 5º Se houver coincidência de data, a Justiça Eleitoral dará prioridade
ao partido político que apresentou o requerimento primeiro. 

§ 6º As inserções serão entregues às emissoras com a antecedência
mínima acordada e em mídia com tecnologia compatível com a da emissora 
recebedora. 

§ 7º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão
determinadas: 

I – pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de 
direção nacional de partido político; 

II – pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de 
direção estadual de partido político. 

§ 8º Em cada rede somente serão autorizadas até 10 (dez) inserções de
30 (trinta) segundos por dia. 

§ 9º As inserções deverão ser veiculadas pelas emissoras de rádio e de
televisão no horário estabelecido no caput, divididas proporcionalmente 
dentro dos intervalos comerciais no decorrer das 3 (três) horas de 
veiculação, da seguinte forma: 

I – na primeira hora de veiculação, no máximo 3 (três) inserções; 
II – na segunda hora de veiculação, no máximo 3 (três) inserções; 
III – na terceira hora de veiculação, no máximo 4 (quatro) inserções. 
§ 10. É vedada a veiculação de inserções sequenciais, observado

obrigatoriamente o intervalo mínimo de 10 (dez) minutos entre cada 
veiculação. 

§ 11. As inserções serão veiculadas da seguinte forma:
I – as nacionais: nas terças-feiras, quintas-feiras e sábados;
II – as estaduais: nas segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras.”
“Art. 50-B. O partido político com estatuto registrado no Tribunal

Superior Eleitoral poderá divulgar propaganda partidária gratuita mediante 
transmissão no rádio e na televisão, por meio exclusivo de inserções, para:  

I – difundir os programas partidários; 
II – transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa 

partidário, os eventos com este relacionados e as atividades congressuais do 
partido; 

III – divulgar a posição do partido em relação a temas políticos e 
ações da sociedade civil; 

IV – incentivar a filiação partidária e esclarecer o papel dos partidos 
na democracia brasileira; 

V – promover e difundir a participação política das mulheres, dos 
jovens e dos negros. 
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§ 1º Os partidos políticos que tenham cumprido as condições
estabelecidas no § 3º do art. 17 da Constituição Federal terão assegurado o 
direito de acesso gratuito ao rádio e à televisão, na proporção de sua 
bancada eleita em cada eleição geral, nos seguintes termos: 

I – o partido que tenha eleito acima de 20 (vinte) Deputados Federais 
terá assegurado o direito à utilização do tempo total de 20 (vinte) minutos 
por semestre para inserções de 30 (trinta) segundos nas redes nacionais, e 
de igual tempo nas emissoras estaduais; 

II – o partido que tenha eleito entre 10 (dez) e 20 (vinte) Deputados 
Federais terá assegurado o direito à utilização do tempo total de 10 (dez) 
minutos por semestre para inserções de 30 (trinta) segundos nas redes 
nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais; 

III – o partido que tenha eleito até 9 (nove) Deputados Federais terá 
assegurado o direito à utilização do tempo total de 5 (cinco) minutos por 
semestre para inserções de 30 (trinta) segundos nas redes nacionais, e de 
igual tempo nas redes estaduais. 

§ 2º Do tempo total disponível para o partido político, no mínimo 30%
(trinta por cento) deverão ser destinados à promoção e à difusão da 
participação política das mulheres. 

§ 3º Nos anos de eleições, as inserções somente serão veiculadas no
primeiro semestre. 

§ 4º Ficam vedadas nas inserções:
I – a participação de pessoas não filiadas ao partido responsável pelo

programa; 
II – a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a 

defesa de interesses pessoais ou de outros partidos, bem como toda forma 
de propaganda eleitoral; 

III – a utilização de imagens ou de cenas incorretas ou incompletas, de 
efeitos ou de quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos 
ou a sua comunicação; 

IV – a utilização de matérias que possam ser comprovadas como 
falsas (fake news); 

V – a prática de atos que resultem em qualquer tipo de preconceito 
racial, de gênero ou de local de origem; 

VI – a prática de atos que incitem a violência. 
§ 5º Tratando-se de propaganda partidária no rádio e na televisão, o

partido político que descumprir o disposto neste artigo será punido com a 
cassação do tempo equivalente a 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o tempo da 
inserção ilícita, no semestre seguinte. 

§ 6º A representação, que poderá ser oferecida por partido político ou
pelo Ministério Público Eleitoral, será julgada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral quando se tratar de inserções nacionais e pelos Tribunais 
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Regionais Eleitorais quando se tratar de inserções transmitidas nos Estados 
correspondentes. 

§ 7º O prazo para o oferecimento da representação prevista no § 6º
deste artigo encerra-se no último dia do semestre em que for veiculado o 
programa impugnado ou, se este tiver sido transmitido nos últimos 30 
(trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre 
seguinte. 

§ 8º Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que julgar procedente a
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, 
caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com 
efeito suspensivo.”

“Art. 50-C. Para agilizar os procedimentos, condições especiais 
podem ser pactuadas diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão 
e os órgãos de direção do partido, obedecidos os limites estabelecidos nesta 
Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da respectiva jurisdição.”

“Art. 50-D. A propaganda partidária no rádio e na televisão fica 
restrita aos horários gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de 
propaganda paga.”

“Art. 50-E. As emissoras de rádio e de televisão terão direito a 
compensação fiscal pela cessão do horário gratuito previsto nesta Lei, em 
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 99 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997. 

§ 1º A compensação fiscal à qual as emissoras de rádio e de televisão
farão jus deverá ser calculada com base na média do faturamento dos 
comerciais dos anunciantes do horário compreendido entre as 19h30 
(dezenove horas e trinta minutos) e as 22h30 (vinte e duas horas e trinta 
minutos). 

§ 2º A emissora de rádio ou de televisão que não exibir as inserções
partidárias nos termos desta Lei perderá o direito à compensação fiscal e 
ficará obrigada a ressarcir o partido político lesado mediante a exibição de 
inserções por igual tempo, nos termos definidos em decisão judicial.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 5 de 2022, em 4 de 

janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 27, de 2021 (oriundo da MPV nº 

1.063/2021), que "Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as operações de compra e venda de 

álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a incidência 

da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) nas referidas operações". (Veto nº 3 

de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 3, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 27, de 2021 (oriundo da MPV nº

1.063/2021), que "Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998, para dispor sobre as operações de compra e venda de álcool, a

comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a incidência da Contribuição

para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins) nas referidas operações".

Mensagem nº 5 de 2022, na origem

DOU de 04/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 04/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
03.22.001: "caput" do art. 68B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.002: inciso I do art. 68B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.003: inciso II do art. 68B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.004: inciso III do art. 68B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.005: inciso IV do art. 68B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.006: "caput" do art. 68C da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.007: inciso I do art. 68C da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.008: inciso II do art. 68C da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

03.22.009: inciso III do art. 68C da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº 5 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 

inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão no 27, de 2021 (Medida Provisória nº 

1.063, de 11 de agosto de 2021), que “Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as operações de compra e venda de 

álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a incidência da 

Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) nas referidas operações”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

Art. 1º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera os art. 68-B e 

art. 68-C da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 

“Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

produtor, inclusive a cooperativa de produção de etanol, a cooperativa de 

comercialização de etanol, a empresa comercializadora de etanol ou o importador de 

etanol hidratado combustível ficam autorizados a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo.” 

“Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível do:  
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I - agente produtor, inclusive a cooperativa de produção de etanol, da cooperativa 

de comercialização de etanol, da empresa comercializadora de etanol ou do importador;  

II - agente distribuidor; e 

III - transportador-revendedor-retalhista.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que os agentes produtores de etanol 

poderiam efetuar a venda direta e estende essa permissão para as cooperativas  

produtoras ou comercializadoras de etanol. 

Todavia, essas cooperativas possuem direito às exclusões de que trata o art. 15 

da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, que reduzem a zero a base 

de cálculo das Contribuições para o Programa Integração Social e para Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins das cooperativas. 

Nesse sentido, ainda que a lei determine que, na venda direta, as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/Pasep sejam elevadas de um inteiro e cinco décimos por cento 

para três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento e as da Cofins de seis inteiros e 

nove décimos por cento para dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento, as 

bases de cálculo estariam reduzidas a zero.  

Assim, a proposição legislativa contraria o interesse público e incorre em vício de 

inconstitucionalidade, por criar uma renúncia fiscal sem a devida previsão orçamentária  

e por distorcer a concorrência setorial, o que violaria, respectivamente, o disposto no art. 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Responsabilidade Fiscal, no inciso 

IV do caput do art. 170 da Constituição.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de janeiro de 2022. 
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Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 
dispor sobre as operações de compra e venda de 
álcool, a comercialização de combustíveis por 
revendedor varejista e a incidência da 
Contribuição para o Programa de Integração 
Social e o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) nas referidas 
operações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“CAPÍTULO IX-B 
DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, 
o agente produtor, inclusive a cooperativa de produção de etanol, a
cooperativa de comercialização de etanol, a empresa comercializadora de
etanol ou o importador de etanol hidratado combustível ficam autorizados a
comercializá-lo com:

I – agente distribuidor; 
II – revendedor varejista de combustíveis; 
III – transportador-revendedor-retalhista; e  
IV – mercado externo. 
Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, 

o agente revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol
hidratado combustível do:

I – agente produtor, inclusive a cooperativa de produção de etanol, da 
cooperativa de comercialização de etanol, da empresa comercializadora de 
etanol ou do importador; 

II – agente distribuidor; e 
III – transportador-revendedor-retalhista. 
Art. 68-D. É autorizada a revenda varejista de gasolina e etanol 

hidratado fora do estabelecimento autorizado, limitada ao município onde 
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etanol ou o importador de etanol hidratado combustível ficam autorizados a
comercializá-lo com:

 agente distribuidor; 
 revendedor varejista de combustíveis; 
 transportador-revendedor-retalhista; e  
 mercado externo. 

Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, 
o agente revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol
hidratado combustível do:

 agente produtor, inclusive a cooperativa de produção de etanol, da 
cooperativa de comercialização de etanol, da empresa comercializadora de 
etanol ou do importador; 

 agente distribuidor; e 
 transportador-revendedor-retalhista. 
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se localiza o revendedor varejista autorizado, na forma da regulação da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).” 
Art. 2º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 5º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
§ 1º........................................................................................................... 
I – (revogado); 
II – por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no inciso II 

do § 4º-B deste artigo; e 
............................................................................................. ............................. 

§ 3º (Revogado).
.......................................................................................................................... 

§ 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do
importador para as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e III do 
caput do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a alíquota 
aplicável, conforme o caso, será aquela resultante do somatório das 
alíquotas previstas: 

I – nos incisos I e II do caput deste artigo; ou 
II – nos incisos I e II do § 4º, observado o disposto no § 8º deste 

artigo. 
§ 4º-B As alíquotas de que trata o § 4º-A deste artigo aplicam-se,

também, nas seguintes hipóteses: 
I – de o importador exercer também a função de distribuidor; 
II – de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas de que trata 

o inciso II ou III do caput do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, quando elas efetuarem a importação; e

III – de as vendas serem efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não 
enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista. 

§ 4º-C Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em relação
ao percentual de álcool anidro a ela adicionado, a incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ocorrerá, conforme o caso, pela 
aplicação das alíquotas previstas: 

I – no inciso I do caput deste artigo; ou 
II – no inciso I do § 4º, observado o disposto no § 8º deste artigo. 

.......................................................................................................................... 
§ 13-A. O distribuidor sujeito ao regime de apuração não cumulativa

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar créditos 
relativos à aquisição, no mercado interno, de álcool anidro para adição à 
gasolina. 
.......................................................................................................................... 
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§ 14-A. Os créditos de que trata o § 13-A deste artigo correspondem
aos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que incidiram 
sobre a operação de aquisição. 

§ 15. (Revogado).
§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 14-A deste artigo, não se

aplica às aquisições de que tratam os §§ 13 e 13-A deste artigo o disposto 
na alínea “b” do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e na alínea “b” do inciso I do caput do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
.......................................................................................... ................................ 

§ 19. (Revogado).
§ 20. A cooperativa de produção ou comercialização de etanol e a

pessoa jurídica comercializadora de etanol controlada por produtores de 
etanol ou interligada a produtores de etanol, diretamente ou por intermédio 
de cooperativas de produtores, ficam sujeitas às disposições da legislação 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica 
produtora, observadas as disposições dos arts. 15 e 16 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.”(NR) 
Art. 3º Ficam revogados: 
I – o inciso II do § 2º do art. 68-A da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 
II – os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998: 
a) o inciso I do § 1º;
b) o § 3º;
c) o § 15; e
d) o § 19.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 6 de 2022, em 5 de 

janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2021 (oriundo da MPV nº 

1.064/2021), que "Institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de 

promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho; e 

dá outras providências". (Veto nº 4 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 275

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 4, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2021 (oriundo da MPV nº

1.064/2021), que  "Institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de promover

o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho; e dá outras

providências".

Mensagem nº 6 de 2022, na origem

DOU de 05/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 05/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
04.22.001: inciso II do "caput" do art. 2º

04.22.002: "caput" do art. 8º

04.22.003: parágrafo único do art. 8º
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MENSAGEM Nº 6 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei de Conversão nº 28, de 2021 (Medida Provisória nº 1.064, de 17 de agosto de 2021), que 

“Institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de promover o acesso do pequeno 

criador de animais ao estoque público de milho; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

Inciso II do caput do art. 2º do Projeto de Lei de Conversão 

“II - embora não detentor da DAP - Pronaf ativa, ou outro documento que venha 

a substituí-la, enquadre-se em critérios objetivos estabelecidos para a definição da 

renda bruta anual vigente no âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área 

equivalente a até 10 (dez) módulos fiscais.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa inclui no rol de beneficiários do Programa de Venda em 

Balcão o pequeno criador de animais, que mesmo não detentor da Declaração de 

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) 

ativa, ou outro documento que venha a substituí-la, permite que se enquadre em 

critérios objetivos estabelecidos para a definição da renda bruta anual vigente no 

âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área equivalente a até 10 (dez) módulos  

fiscais. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público haja vista que a 

não exigência da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ou outro documento que venha substituí-la dificultará 

a comprovação do status de pequeno criador por parte do agricultor familiar. Assim, ao 
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estabelecer o limite do imóvel rural de até 4 para 10 módulos fiscais, inclui -se público 

de maior porte e com facilidade de acesso a mercados de insumos não subvencionados. 

Outrossim, para ampliação do escopo para outros produtos, deve-se observar os 

art. 16, art. 17 e art. 26 da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 - LRF, e também os art. 125 

e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - LDO 2021.” 

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de 

Conversão: 

Art. 8º 

“Art. 8º Nas Regiões Norte e Nordeste, o Programa de Venda em Balcão poderá 

promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de farelo de soja 

e de caroço de algodão, observadas as regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção 

e à venda de milho. 

Parágrafo único. O volume de compra dos produtos a que se refere o caput deste 

artigo concorrerá com os recursos orçamentários destinados para a compra de milho 

pelo Programa de Venda em Balcão.” 

Razões do veto 

A proposição legislativa estabelece que nas Regiões Norte e Nordeste, o 

Programa de Venda em Balcão poderá promover o acesso do pequeno criador de 

animais ao estoque público de farelo de soja e de caroço de algodão, observadas as 

regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção e à venda de milho, e ainda que o 

volume de compra dos produtos concorrerá com os recursos orçamentários destinados 

para a compra de milho pelo Programa de Venda em Balcão. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em vista 

que a incorporação, nas Regiões Norte e Nordeste, dos insumos farelo de soja e caroço 

de algodão, cujos preços são superiores ao preço do milho não estariam contemplados  

no orçamento do Programa de Venda em Balcão, tendendo a provocar aumento no 

custo de aquisição, pelo custo de industrialização e em diversos casos do custo de 

transporte, tendo impacto no programa de milho ao gerar menor atendimento deste 

que constitui o item mais relevante na alimentação de animais, bem como gerando 

assimetria com outras regiões, em confronto com a característica de universalidade.  

Ademais, o Governo Federal não forma estoque de farelo de soja e de caroço de 

algodão, os quais são produtos mais perecíveis que o milho em grão, o que constitui 

uma restrição na operacionalização, nos moldes de condução do Programa Balcão de 
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Venda, pela dificuldade de armazenagem e impossibilidade de garantir qualidade do 

produto, o que poderá causar perdas indesejáveis e inconvenientes ao Programa. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 4 de janeiro de 2022. 
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Institui o Programa de Venda em Balcão, com o 
objetivo de promover o acesso do pequeno 
criador de animais ao estoque público de milho; 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de 
promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho. 

Art. 2º É beneficiário do Programa de Venda em Balcão instituído por esta Lei o 
pequeno criador de animais, incluído o aquicultor, que: 

I – possua Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ativa, ou outro documento que venha a substituí-la; ou 

II – embora não detentor da DAP - Pronaf ativa, ou outro documento que venha a 
substituí-la, enquadre-se em critérios objetivos estabelecidos para a definição da renda bruta 
anual vigente no âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área equivalente a até 10 
(dez) módulos fiscais. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o 
beneficiário do Programa de Venda em Balcão deverá estar: 

I – cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do 
PAA, Cooperativas, Associações e demais Agentes, da Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab); e 

II – em situação regular perante a Conab. 
Art. 3º Fica vedada a participação dos produtores integrados e integradores, de 

que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, no Programa de Venda em Balcão. 
Art. 4º Para a manutenção de estoque destinado ao atendimento do Programa de 

Venda em Balcão, fica autorizada a aquisição de milho e de sacaria pela Conab. 
Parágrafo único.  A aquisição de que trata o caput deste artigo: 
I – integra a política de formação de estoques públicos; e 
II – está sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira. 
Art. 5º Compete à Conab: 
I – dimensionar a demanda de milho para o Programa de Venda em Balcão, de 

modo a propor a sua quantidade e os recursos orçamentários necessários, com destaque para 
a remoção ou para a aquisição de que trata o art. 4º desta Lei; 

II – realizar leilões públicos de compra ou de remoção de estoque de milho; 
III – propor o limite máximo de compra por criador adquirente; 
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IV – propor o preço de venda do milho, por Estado ou Região, que terá como 
base o preço do mercado atacadista; 

V – dimensionar o limite de compra por criador adquirente, de forma a 
considerar o consumo do rebanho dimensionado pelo cadastro do Sistema de Cadastro 
Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e demais 
Agentes a que se refere o art. 2º desta Lei; 

VI – promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de 
milho; e 

VII – implementar os procedimentos necessários para operacionalizar o acesso 
de que trata o inciso VI deste artigo. 

§ 1º O limite de compra de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no
máximo, 27 t (vinte e sete toneladas) mensais por inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 2º O volume de compra de milho para o Programa de Venda em Balcão:
I – será estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministro de Estado da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia; e  
II – não poderá exceder a 200.000 t (duzentas mil toneladas) anuais. 
§ 3º Excepcionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e

o Ministério da Economia poderão alterar o limite definido no § 2º deste artigo, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 6º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
I – avaliar e aprovar a proposta da Conab para aquisição de milho e de sacaria de 

que trata o art. 4º desta Lei; 
II – avaliar e aprovar as propostas encaminhadas pela Conab para a condução das 

operações de balcão, na forma prevista nos incisos III e IV do caput do art. 5º desta Lei; e 
III – editar as normas complementares necessárias à execução do disposto nesta 

Lei. 
Art. 7º As despesas de subvenção econômica correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas anualmente à subvenção econômica nas aquisições do governo 
federal de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 1º Na hipótese de ser passível de equalização de preços, a venda de milho
deverá ser autorizada em ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia, nos termos do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 2º O pagamento referente à venda do milho será feito até a data de liberação do
produto. 

Art. 8º Nas Regiões Norte e Nordeste, o Programa de Venda em Balcão poderá 
promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de farelo de soja e de 
caroço de algodão, observadas as regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção e à 
venda de milho. 

Parágrafo único. O volume de compra dos produtos a que se refere o caput deste 
artigo concorrerá com os recursos orçamentários destinados para a compra de milho pelo 
Programa de Venda em Balcão. 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 13 de 2022, em 6 

de janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.665, de 2020, que "Dispõe sobre medidas de 

proteção asseguradas ao entregador que presta serviço por intermédio de empresa 

de aplicativo de entrega durante a vigência da emergência em saúde pública 

decorrente do coronavírus responsável pela covid-19". (Veto nº 5 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 5, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.665, de 2020, que "Dispõe sobre medidas de

proteção asseguradas ao entregador que presta serviço por intermédio de empresa de

aplicativo de entrega durante a vigência da emergência em saúde pública decorrente do

coronavírus responsável pela covid-19".

Mensagem nº 13 de 2022, na origem

DOU de 06/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 06/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria

Página 1 de 8 Avulso do VET 5/2022.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 285

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
05.22.001: § 3º do art. 5º

05.22.002: inciso I do art. 6º

05.22.003: parágrafo único do art. 7º
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MENSAGEM Nº 13 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei nº 1.665, de 2020, que “Dispõe sobre medidas de proteção 

asseguradas ao entregador que presta serviço por intermédio de empresa de aplicativo de 

entrega durante a vigência da emergência em saúde pública decorrente do coronavírus  

responsável pela covid-19”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

 

§ 3º do art. 5º do Projeto de Lei 

“§ 3º A empresa de aplicativo de entrega poderá fornecer alimentação ao 

entregador por meio dos programas de alimentação do trabalhador previstos na Lei nº 

6.321, de 14 de abril de 1976.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a empresa de aplicativo de entrega 

poderia fornecer alimentação ao entregador por meio dos programas de alimentação 

do trabalhador previstos na Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976.  

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 

em contrariedade ao interesse público, uma vez que a previsão de que as pessoas 

jurídicas poderiam deduzir, no lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o 

dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base, em programas de 

alimentação do trabalhador, disposta na Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, acarretaria 

renúncia de receita sem acompanhamento de estimativa do seu impacto orçamentário 

e financeiro e das medidas compensatórias, em violação ao disposto no art. 113 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
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4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125, art. 126 e art. 137 da 

Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

O Ministério do Trabalho e Previdência manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei: 

Inciso I do caput do art. 6º e parágrafo único do art. 7º do Projeto de Lei 

“I - adotar as medidas necessárias para evitar o contato do entregador com o 

consumidor final ou com outras pessoas durante o processo de retirada e entrega de 

produtos e serviços;” 

“Parágrafo único. Caso seja necessário utilizar dispositivo eletrônico ou outro 

meio de pagamento presencial, a empresa fornecedora do produto ou do serviço deverá 

adotar todos os cuidados para assegurar o mínimo contato do entregador com o 

consumidor final.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que a empresa fornecedora do produto ou 

do serviço deveria adotar as medidas necessárias para evitar o contato do entregador 

com o consumidor final ou com outras pessoas durante o processo de retirada e entrega 

de produtos e serviços. Ainda, a proposição legislativa determina que, caso fosse 

necessário utilizar dispositivo eletrônico ou outro meio de pagamento presencial, a 

empresa fornecedora do produto ou do serviço deveria adotar os cuidados necessários 

para assegurar o mínimo contato entre o entregador e o consumidor final. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que a adoção de medidas que evitem o 

contato do entregador com o consumidor final, na entrega ou no momento da 

efetivação do pagamento, não poderia ser atribuída à empresa fornecedora do produto, 

uma vez que a empresa não dominaria os fatores envolvidos dessa etapa do processo, 

o que poderia ensejar a responsabilização da empresa fornecedora do produto por

efeito alheio à sua atuação.

Ademais, ressalta-se que já está prevista a prestação de orientações para 

prevenir o contágio, a disponibilização de materiais de proteção ao entregador e a 

adoção de pagamento prioritariamente por meio da internet, dispostas, 

respectivamente, no art. 5º e no caput do art. 7º deste Projeto de Lei, com o objetivo 

de evitar a disseminação da doença, além da aplicação de penalidades para empresas 
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em caso de descumprimento das obrigações, conforme o disposto no art. 9º deste 

Projeto de Lei.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de janeiro de 2022. 
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Dispõe sobre medidas de proteção 

asseguradas ao entregador que presta 

serviço por intermédio de empresa de 

aplicativo de entrega durante a vigência 

da emergência em saúde pública 

decorrente do coronavírus responsável 

pela covid-19. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de proteção asseguradas ao entregador que 

presta serviço por intermédio de empresa de aplicativo de entrega durante a vigência, no 

território nacional, da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável 

pela covid-19. 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Lei devem ser asseguradas até que 

seja declarado o término da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) 

em decorrência da infecção humana pelo coronavírus Sars-CoV-2. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – empresa de aplicativo de entrega: empresa que possui como principal 
atividade a intermediação, por meio de plataforma eletrônica, entre o fornecedor de 

produtos e serviços de entrega e o seu consumidor; 

II – entregador: trabalhador que presta serviço de retirada e entrega de produtos e 

serviços contratados por meio da plataforma eletrônica de aplicativo de entrega. 

Art. 3º A empresa de aplicativo de entrega deve contratar seguro contra 

acidentes, sem franquia, em benefício do entregador nela cadastrado, exclusivamente para 

acidentes ocorridos durante o período de retirada e entrega de produtos e serviços, devendo 

cobrir, obrigatoriamente, acidentes pessoais, invalidez permanente ou temporária e morte. 

Parágrafo único. Na hipótese de o entregador prestar serviços para mais de uma 

empresa de aplicativo de entrega, a indenização, no caso de acidente, será paga pelo seguro 

contratado pela empresa para a qual o entregador prestava o serviço no momento do 

acidente. 

Art. 4º A empresa de aplicativo de entrega deve assegurar ao entregador afastado 

em razão de infecção pelo coronavírus responsável pela covid-19 assistência financeira pelo 

período de 15 (quinze) dias, o qual pode ser prorrogado por mais 2 (dois)  períodos de 
15 (quinze) dias, mediante apresentação do comprovante ou do laudo médico a que se refere 

o § 2º deste artigo.

§ 1º A assistência financeira prevista no caput deste artigo deve ser calculada de

acordo com a média dos 3 (três) últimos pagamentos mensais recebidos pelo entregador. 

§ 2º A concessão da assistência financeira prevista no caput deste artigo está

condicionada à apresentação de comprovante de resultado positivo para covid-19 – obtido 
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por meio de exame RT-PCR – ou de laudo médico que ateste condição decorrente da covid-

19 que justifique o afastamento.

Art. 5º A empresa de aplicativo de entrega deve fornecer ao entregador 

informações sobre os riscos do coronavírus responsável pela covid-19 e os cuidados 

necessários para se prevenir do contágio e evitar a disseminação da doença. 

§ 1º Caberá à empresa de aplicativo de entrega disponibilizar máscaras e álcool

em gel ou outro material higienizante aos entregadores, para proteção pessoal durante as 

entregas. 
§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo pela empresa de aplicativo

de entrega poderá ser feito por meio de repasse ou reembolso das despesas efetuadas pelo 

entregador. 

§ 3º A empresa de aplicativo de entrega poderá fornecer alimentação ao

entregador por meio dos programas de alimentação do trabalhador previstos na Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976.

Art. 6º A empresa fornecedora do produto ou do serviço deverá: 

I – adotar as medidas necessárias para evitar o contato do entregador com o 

consumidor final ou com outras pessoas durante o processo de retirada e entrega de 

produtos e serviços; 

II – permitir que o entregador utilize as instalações sanitárias de seu 

estabelecimento; e 

III – garantir o acesso do entregador a água potável.

Art. 7º A empresa de aplicativo de entrega e a empresa fornecedora do produto 
ou do serviço deverão adotar prioritariamente forma de pagamento por meio da internet. 

Parágrafo único. Caso seja necessário utilizar dispositivo eletrônico ou outro 

meio de pagamento presencial, a empresa fornecedora do produto ou do serviço deverá 

adotar todos os cuidados para assegurar o mínimo contato do entregador com o consumidor 

final.

Art. 8º Do contrato ou do termo de registro celebrado entre a empresa de 

aplicativo de entrega e o entregador deverão constar expressamente as hipóteses de 

bloqueio, de suspensão ou de exclusão da conta do entregador da plataforma eletrônica. 

§ 1º A aplicação da exclusão de conta prevista no caput deste artigo será

precedida de comunicação prévia, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, e será 

acompanhada das razões que a motivaram, que deverão ser devidamente fundamentadas, 

preservadas a segurança e a privacidade do usuário da plataforma eletrônica. 

§ 2º O prazo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de ameaça à

segurança e à integridade da plataforma eletrônica, dos fornecedores e dos consumidores, 

em razão de suspeita de prática de infração penal prevista na legislação vigente.
Art. 9º O descumprimento desta Lei pela empresa de aplicativo de entrega ou 

pela empresa que utiliza serviços de entrega implica, nos termos definidos em regulamento:  

I – a aplicação de advertência; e 

II – o pagamento de multa administrativa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) por infração cometida, em caso de reincidência.

Página 7 de 8 Avulso do VET 5/2022.

3º A empresa de aplicativo de entrega poderá fornecer alimentação ao

entregador por meio dos programas de alimentação do trabalhador previstos na Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976.

 adotar as medidas necessárias para evitar o contato do entregador com o 

consumidor final ou com outras pessoas durante o processo de retirada e entrega de 

produtos e serviços; 

Parágrafo único. Caso seja necessário utilizar dispositivo eletrônico ou outro 

meio de pagamento presencial, a empresa fornecedora do produto ou do serviço deverá 

adotar todos os cuidados para assegurar o mínimo contato do entregador com o consumidor 

final.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 291

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



Art. 10. Os benefícios e as conceituações previstos nesta Lei não servirão de 

base para caracterização da natureza jurídica da relação entre os entregadores e as empresas 

de aplicativo de entrega. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 14 de 2022, em 6 

de janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

total aposto ao Projeto de Lei nº 1.676, de 2020, que "Altera a Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da contagem 

dos prazos de validade dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos 

decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da covid-19". (Veto nº 6 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 6, DE 2022

Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 1.676, de 2020, que "Altera a Lei Complementar nº

173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da contagem dos

prazos de validade dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos

decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

da covid-19".

Mensagem nº 14 de 2022, na origem

DOU de 06/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 06/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 14 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 1.676, de 2020, que “Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para 
ajustar o período de suspensão da contagem dos prazos de validade dos concursos públicos em 
razão dos impactos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da covid-19”. 

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
palas seguintes razões: 

“A proposição legislativa alteraria a redação do art. 10 da Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, para ajustar o período de suspensão da contagem dos 
prazos de validade dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos 
decorrentes da emergência de saúde pública de importância internacional decorrent e 

da covid-19. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público ao suspender a 

contagem dos prazos de validade de concursos até 31 de dezembro de 2021, período já 
transcorrido, o que poderia implicar a aplicação de efeitos retroativos ao restabelecer a 
vigência de concursos já encerrados e causar insegurança jurídica. 

Dessa forma, entende-se que a proposição legislativa perdeu o seu objeto. À 
exceção do disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 2020, cuja vigência 
originariamente estaria prevista para perdurar até 31 de dezembro de 2021, os demais 
dispositivos da referida Lei tinham a sua vigência condicionada àquela estabelecida para 
o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cuja vigência estaria prevista para
perdurar até 31 de dezembro de 2020. Dessa forma, entende-se que as disposições
estabelecidas originariamente para o art. 10 deveriam produzir efeitos somente até esta
data.”
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 5 de janeiro de 2022. 
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Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 

de maio de 2020, para ajustar o período 

de suspensão da contagem dos prazos de 

validade dos concursos públicos em razão 

dos impactos econômicos decorrentes da 

emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da 

covid-19. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos 

concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até o término da vedação do 

aumento de despesa com pessoal por força desta Lei Complementar. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir do dia
seguinte ao término do período indicado no caput do art. 8º desta Lei 

Complementar. 

§ 3º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicada pelos

respectivos órgãos públicos, com a declaração expressa de todos os efeitos 

dela decorrentes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 15 de 2022, em 6 

de janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.819, de 2020, que "Altera a Lei nº 10.233, de 

5 de junho de 2001, para estabelecer critérios de outorga mediante autorização 

para o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; e dá 

outras providências". (Veto nº 7 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 7, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.819, de 2020, que "Altera a Lei nº 10.233, de 5

de junho de 2001, para estabelecer critérios de outorga mediante autorização para o

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; e dá outras

providências".

Mensagem nº 15 de 2022, na origem

DOU de 06/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 06/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

 DISPOSITIVO VETADO

07.22.001: art. 4º
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MENSAGEM Nº 15 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei nº 3.819, de 2020, que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

para estabelecer critérios de outorga mediante autorização para o transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; e dá outras providências ”. 

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União manifestaram-

se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

Art.4º 

“Art. 4º Fica revogado o § 3º do art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa revoga o § 3º do art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, o qual estabelece que, no caso do transporte rodoviário coletivo interestadual 

e internacional de passageiros, a taxa de fiscalização da prestação de serviços e de 

exploração de infraestrutura será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano e por 

ônibus registrado pela empresa detentora de autorização ou de permissão outorgada 

pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 

contraria o interesse público por representar impacto fiscal negativo, tendo em vista 

que suprimiria a cobrança da taxa de fiscalização do transporte rodoviário coletivo 

interestadual e internacional de passageiros, o que acarretaria renúncia de receita sem 

o acompanhamento de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro e das

medidas compensatórias, em violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de

dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.”
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 

mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores  

Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de janeiro de 2022. 
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Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
para estabelecer critérios de outorga mediante 

autorização para o transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para alterar 

regras relativas ao regime de outorga dos serviços de transporte rodoviário coletivo 

interestadual ou internacional de passageiros. 

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 13. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V - ........................................................................................................... 

a) prestação não regular de serviços de transporte terrestre coletivo de

passageiros, vedada a venda de bilhete de passagem; 
................................................................... .............................................”(NR) 

“Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o 

serviço regular de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros, salvo no caso de inviabilidade técnica, operacional e 

econômica.  

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º O Poder Executivo definirá os critérios de inviabilidade de que

trata o caput deste artigo, que servirão de subsídio para estabelecer critérios 

objetivos para a autorização dos serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

§ 2º A ANTT poderá realizar processo seletivo público para outorga

da autorização, observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade e da eficiência, na forma do regulamento. 

§ 3º A outorga de autorização deverá considerar, sem prejuízo dos

demais requisitos estabelecidos em lei, a exigência de comprovação, por 
parte do operador de: 

I - requisitos relacionados à acessibilidade, à segurança e à capacidade 

técnica, operacional e econômica da empresa, de forma proporcional à 

especificação do serviço, conforme regulamentação do Poder Executivo; 

II - capital social mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais).”(NR) 
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Art. 3º Os operadores deverão possuir inscrição estadual em todas as unidades da 
Federação em que pretendam operar, para fins de recolhimento do Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpo rte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).  

Art. 4º Fica revogado o § 3º do art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 17 de 2022, em 7 

de janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

total aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 46, de 2021, que "Institui o 

Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples 

Nacional (Relp)". (Veto nº 8 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 8, DE 2022

Veto Total aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 46, de 2021, que "Institui o

Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples

Nacional (Relp)".

Mensagem nº 17 de 2022, na origem

DOU de 07/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 07/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 17 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei Complementar nº 46, de 2021, que “Institui o Programa de 
Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp)”. 

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União manifestaram-
se pelo veto ao Projeto de Lei Complementar pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa institui o Programa de Reescalonamento do Pagamento 
de Débitos no Âmbito do Simples Nacional - Relp, cuja implementação obedeceria ao 
disposto neste Projeto de Lei Complementar. 

Contudo, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 

contrariedade ao interesse público, uma vez que, ao instituir o benefício fiscal, implicaria 
em renúncia de receita, em violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125, art. 126 e art. 137 da Lei nº 14.116, 

de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei Complementar em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de janeiro de 2022. 
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Institui o Programa de 
Reescalonamento do Pagamento de 
Débitos no Âmbito do Simples 
Nacional (Relp). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de 

Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples 

Nacional (Relp), cuja implementação obedecerá ao disposto 

nesta Lei Complementar. 

Art. 2º Poderão aderir ao Relp as microempresas, 

incluídos os microempreendedores individuais, e as empresas 

de pequeno porte, inclusive as que se encontrarem em 

recuperação judicial, optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3º A adesão ao Relp será efetuada até o último 

dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar perante o órgão responsável pela administração 

da dívida. 

§ 1º O deferimento do pedido de adesão fica

condicionado ao pagamento da primeira parcela, que deverá 

ocorrer, na forma do art. 5º desta Lei Complementar, até a 

data referida no caput deste artigo. 
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§ 2º A adesão ao Relp implica:

I – a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, e por ele indicados, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil); 

II – a aceitação plena e irretratável pelo sujeito 

passivo, na condição de contribuinte ou responsável, das 

condições estabelecidas nesta Lei Complementar; 

III – o dever de pagar regularmente as parcelas 

dos débitos consolidados no Relp e os débitos que venham a 

vencer a partir da data de adesão ao Relp, inscritos ou não 

em dívida ativa; 

IV – o cumprimento regular das obrigações para com 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

V – durante o prazo de 188 (cento e oitenta e oito) 

meses, contado do mês de adesão ao Relp, a vedação da 

inclusão dos débitos vencidos ou que vierem a vencer nesse 

prazo em quaisquer outras modalidades de parcelamento, 

incluindo redução dos valores do principal, das multas, dos 

juros e dos encargos legais, com exceção daquele de que trata 

o inciso II do caput do art. 71 da Lei nº 11.101, de 9 de

fevereiro de 2005. 

Art. 4º Poderão ser pagos ou parcelados no âmbito 

do Relp, na forma do art. 5º desta Lei Complementar, os 

débitos apurados na forma do Simples Nacional, desde que 

vencidos até a competência do mês imediatamente anterior à 

entrada em vigor desta Lei Complementar.  
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§ 1º Também poderão ser liquidados no Relp os

débitos de que trata o caput deste artigo parcelados de 

acordo com: 

I – os §§ 15 a 24 do art. 21 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II – o art. 9º da Lei Complementar nº 155, de 27 

de outubro de 2016; 

III – o art. 1º da Lei Complementar nº 162, de 6 

de abril de 2018. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo,

o pedido de parcelamento implicará desistência compulsória

e definitiva de parcelamento anterior, sem restabelecimento 

dos parcelamentos rescindidos caso não seja efetuado o 

pagamento da primeira prestação. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos

da Fazenda Pública constituídos ou não, com exigibilidade 

suspensa ou não, parcelados ou não e inscritos ou não em 

dívida ativa do respectivo ente federativo, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada. 

Art. 5º O sujeito passivo que aderir ao Relp 

observará as seguintes modalidades de pagamento, conforme 

apresente inatividade ou redução de faturamento no período 

de março a dezembro de 2020 em comparação com o período de 

março a dezembro de 2019, igual ou superior a: 

I – 0% (zero por cento): pagamento em espécie de, 

no mínimo, 12,5% (doze e meio por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais 

e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês subsequente 

ao da publicação desta Lei Complementar até o último dia 
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útil do oitavo mês subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar; 

II – 15% (quinze por cento): pagamento em espécie 

de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais 

e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês subsequente 

ao da publicação desta Lei Complementar até o último dia 

útil do oitavo mês subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar; 

III – 30% (trinta por cento): pagamento em espécie 

de, no mínimo, 7,5% (sete e meio por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês 

subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o 

último dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação 

desta Lei Complementar; 

IV – 45% (quarenta e cinco por cento): pagamento 

em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês 

subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o 

último dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação 

desta Lei Complementar; 

V – 60% (sessenta por cento): pagamento em espécie 

de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês 

subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o 
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último dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação 

desta Lei Complementar; ou 

VI – 80% (oitenta por cento) ou inatividade: 

pagamento em espécie de, no mínimo, 1% (um por cento) do 

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) 

parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil 

do mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar 

até o último dia útil do oitavo mês subsequente ao da 

publicação desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins de interpretação do inciso I do

caput deste artigo, poderá aderir ao Relp o sujeito passivo 

que obteve aumento de faturamento no período referido no 

caput deste artigo. 

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação do

disposto nos incisos I a VI do caput deste artigo poderá ser 

parcelado em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis a partir de maio de 2022, calculadas 

de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o saldo da dívida consolidada: 

I – da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) 

prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 

II – da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima 

quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

III – da 25ª (vigésima quinta) à 36ª (trigésima 

sexta) prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 

IV – da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: 

percentual correspondente ao saldo remanescente da dívida 

consolidada com reduções, em até 144 (cento e quarenta e 

quatro) prestações mensais e sucessivas. 
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§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na

forma do § 2º deste artigo, será observado o seguinte: 

I – em relação ao saldo remanescente decorrente do 

inciso I do caput deste artigo, redução de 65% (sessenta e 

cinco por cento) dos juros de mora, 65% (sessenta e cinco 

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 75% 

(setenta e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

II – em relação ao saldo remanescente decorrente 

do inciso II do caput deste artigo, redução de 70% (setenta 

por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das 

multas de mora, de ofício ou isoladas e 80% (oitenta por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios; 

III – em relação ao saldo remanescente decorrente 

do inciso III do caput deste artigo, redução de 75% (setenta 

e cinco por cento) dos juros de mora, 75% (setenta e cinco 

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 85% 

(oitenta e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

IV – em relação ao saldo remanescente decorrente 

do inciso IV do caput deste artigo, redução de 80% (oitenta 

por cento) dos juros de mora, 80% (oitenta por cento) das 

multas de mora, de oficio ou isoladas e 90% (noventa por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios; 

V – em relação ao saldo remanescente decorrente do 

inciso V do caput deste artigo, redução de 85% (oitenta e 

cinco por cento) dos juros de mora, 85% (oitenta e cinco por 
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cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 95% 

(noventa e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

VI – em relação ao saldo remanescente decorrente 

do inciso VI do caput deste artigo, redução de 90% (noventa 

por cento) dos juros de mora, 90% (noventa por cento) das 

multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) 

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

§ 4º O valor mínimo de cada parcela mensal dos

parcelamentos previstos neste artigo será de R$ 300,00 

(trezentos reais), exceto no caso dos microempreendedores 

individuais, cujo valor será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

§ 5º O valor de cada parcela mensal, por ocasião

do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação 

até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 6º No que se refere às contribuições sociais de

que tratam a alínea a do inciso I e o inciso II do caput do 

art. 195 da Constituição Federal, o prazo máximo das 

modalidades de que trata este artigo será de 60 (sessenta) 

parcelas mensais e sucessivas. 

Art. 6º Para incluir débitos que se encontrem em 

discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo 

deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos 

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto 

os débitos que serão quitados, bem como renunciar a quaisquer 
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alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas 

impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no 

caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo 

com resolução do mérito, nos termos da alínea c do inciso 

III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil). 

§ 1º Será admitida desistência parcial de 

impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação 

judicial proposta, desde que o débito objeto de desistência 

seja passível de distinção dos demais em discussão no 

processo administrativo ou na ação judicial. 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da

renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada no órgão 

que administra o débito até o último dia do prazo 

estabelecido para adesão ao Relp. 

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o

caput deste artigo para a adesão ao Relp eximem o autor da 

ação do pagamento de honorários, não sendo devidos os 

honorários referidos no art. 90 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil). 

Art. 7º Observado o devido processo 

administrativo, implicará exclusão do aderente ao Relp e a 

exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e 

ainda não pago: 

I – a falta de pagamento de 3 (três) parcelas 

consecutivas ou de 6 (seis) alternadas; 

II – a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, se 

todas as demais estiverem pagas; 

Página 10 de 12 Avulso do VET 8/2022.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 315

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



 

III – a constatação, pelo órgão que administra o 

débito, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial 

do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do 

parcelamento; 

IV – a decretação de falência ou a extinção, pela 

liquidação, da pessoa jurídica aderente; 

V – a concessão de medida cautelar fiscal em 

desfavor do aderente, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de 

janeiro de 1992; 

VI – a declaração de inaptidão da inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos 

arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 

VII – a inobservância do disposto nos incisos III 

e IV do § 2º do art. 3º desta Lei Complementar por 3 (três) 

meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados. 

Art. 8º A adesão ao Relp implica a manutenção 

automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, 

de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 

administrativamente ou nas ações de execução fiscal, ou em 

qualquer outra ação judicial, salvo no caso de imóvel 

penhorado ou oferecido em garantia de execução, em que o 

sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa 

particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

Art. 9º O Comitê Gestor do Simples Nacional 

regulamentará o Relp. 
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Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 18 de 2022, em 7 

de janeiro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.829, de 2019, que "Institui o marco legal da 

microgeração e minigeração distribuída, o Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social (PERS); altera as Leis 

nºs 10.848, de 15 de março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996; e dá 

outras providências". (Veto nº 9 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 9, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.829, de 2019, que "Institui o marco legal da

microgeração e minigeração distribuída, o Sistema de Compensação de Energia Elétrica

(SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social (PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15

de março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996; e dá outras providências".

Mensagem nº 18 de 2022, na origem

DOU de 07/01/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 07/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
09.22.001: § 3º do art. 11

09.22.002: parágrafo único do art. 28
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MENSAGEM Nº 18 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei nº 5.829, de 2019, que “Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de 

Energia Renovável Social (PERS); altera as Leis nos 10.848, de 15 de março de 2004, e 9.427, de 

26 de dezembro de 1996; e dá outras providências”. 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Economia 

manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

§ 3º do art. 11

“§ 3º A vedação de que trata o § 2º deste artigo não se aplica às unidades 

flutuantes de geração fotovoltaica instaladas sobre a superfície de lâmina d’água de 

reservatórios hídricos, represas e lagos, naturais e artificiais, desde que cada unidade 

observe o limite máximo de potência instalada de microgeração ou minigeração 

distribuída, disponha de equipamentos inversores, transformadores e medidores  

autônomos com identificação georreferenciada específica, e tenha requerido o acesso 

perante a concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica da 

mesma área de concessão ou permissão que atenderá a unidade consumidora 

beneficiária da energia.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece exceção à vedação de divisão de central 

geradora em unidades de menor porte para se enquadrar nos limites de potência para 

microgeração ou minigeração distribuída às usinas flutuantes de geração fotovoltaica 

instaladas sobre a superfície de lâmina d’água de reservatórios hídricos, represas e 

lagos, naturais e artificiais, desde que cada unidade observasse o limite máximo de 
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potência instalada de microgeração ou minigeração distribuída, dispusesse de 

equipamentos inversores, transformadores e medidores autônomos com identificação 

georreferenciada específica, e tivesse requerido o acesso perante a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica da mesma área de concessão ou 

permissão que atenderia a unidade consumidora beneficiária da energia. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que permitiria que grandes projetos 

instalados sobre lâmina d´água fracionassem suas unidades, de modo que se 

enquadrariam formalmente como microgeradores ou minigeradores, o que implicaria a 

transferência de mais custos aos consumidores cativos sem geração distribuída. 

Mencione-se, ainda, que esse benefício teria caráter regressivo, pois oneraria os demais 

consumidores, inclusive os de baixa renda, em favor de empreendimentos acessíveis 

apenas a grandes investidores. 

Ademais,  em que pese o mecanismo representar incentivo para a implantação 

de energia renovável, essa caracterização distorce o modelo setorial, acarretando custos 

adicionais aos consumidores, da ordem de R$ 7 bilhões” 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

Parágrafo único do art. 28 

“Parágrafo único. Para fins desta Lei, os projetos de minigeração distribuída 

serão considerados projetos de infraestrutura de geração de energia elétrica, para o 

enquadramento no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e no art. 2º 

da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho 

de 2011, observado que, nesse último caso, serão considerados projetos prioritários e 

que proporcionam benefícios ambientais e sociais relevantes.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que os projetos de minigeração distribuída 

seriam considerados projetos de infraestrutura de geração de energia elétrica para fins 

de enquadramento no disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 

2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que institui o Regime Especial 

de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, e no art. 2º da Lei nº 

12.431, de 24 de junho de 2011, observado que, neste último caso, seriam considerados 

projetos prioritários que proporcionariam benefícios ambientais e sociais relevantes.  

Página Avulso do VET 9/2022.

322 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que estenderia aos consumidores, com 

equipamento de minigeração distribuída, benefícios fiscais que foram desenhados para 

projetos de infraestrutura que tendem a proporcionar aumento de produtividade da 

economia significativamente maiores do que aqueles proporcionados pelos 

minigeradores de energia. Ao considerar que os recursos são escassos em qualquer 

sistema econômico, essa ampliação de benefícios fiscais diminuiria o incentivo ao 

desenvolvimento de projetos de infraestrutura importantes para a competitividade 

nacional  

Além disso, o referido dispositivo instituiria renúncia fiscal não prevista 

anteriormente. Portanto, nos termos do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, seria necessária a elaboração 

de prévia estimativa de impacto orçamentário-financeiro na arrecadação pública e a 

indicação de medidas para reequilibrar o orçamento público federal, visto tratar-se de 

medida que geraria renúncia fiscal. Além disso, a medida também contraria o art. 137 

da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, 

que dispõe que proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem benefícios 

tributários deverão conter cláusula de vigência de no máximo cinco anos.  

A proposição também apresenta inconstitucionalidade, visto que, se trataria de 

concessão de benefícios fiscais e geraria renúncia de receita, deveria estar 

acompanhada de demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do 

disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de janeiro de 2022. 
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Institui o marco legal da 
microgeração e minigeração 
distribuída, o Sistema de Compensação 
de Energia Elétrica (SCEE) e o 
Programa de Energia Renovável Social 
(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 
15 de março de 2004, e 9.427, de 26 
de dezembro de 1996; e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas 

as seguintes definições: 

I – autoconsumo local: modalidade de microgeração ou 

minigeração distribuída eletricamente junto à carga, 

participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE), no qual o excedente de energia elétrica gerado por 

unidade consumidora de titularidade de um consumidor-gerador, 

pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado pela mesma 

unidade consumidora; 

II – autoconsumo remoto: modalidade caracterizada 

por unidades consumidoras de titularidade de uma mesma pessoa 

jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, com atendimento de todas as unidades consumidoras 

pela mesma distribuidora; 

III – consórcio de consumidores de energia elétrica: 

reunião de pessoas físicas e/ou jurídicas consumidoras de 

energia elétrica instituído para a geração de energia destinada 

a consumo próprio, com atendimento de todas as unidades 

consumidoras pela mesma distribuidora; 
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IV - Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): 

encargo setorial estabelecido pela Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002; 

V - consumidor-gerador: titular de unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída; 

VI - crédito de energia elétrica: excedente de 

energia elétrica não compensado por unidade consumidora 

participante do SCEE no ciclo de faturamento em que foi gerado, 

que será registrado e alocado para uso em ciclos de faturamento 

subsequentes, ou vendido para a concessionária ou 

permissionária em que está conectada a central consumidora-

geradora; 

VII - empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras: conjunto de unidades consumidoras localizadas em 

uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sem 

separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou 

por propriedades de terceiros não integrantes do 

empreendimento, em que as instalações para atendimento das 

áreas de uso comum, por meio das quais se conecta a 

microgeração ou minigeração distribuída, constituam uma 

unidade consumidora distinta, com a utilização da energia 

elétrica de forma independente, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do 

empreendimento; 

VIII - excedente de energia elétrica: diferença 

positiva entre a energia elétrica injetada e a energia elétrica 

consumida por unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída de titularidade de consumidor-gerador, 

apurada por posto tarifário a cada ciclo de faturamento, exceto 

Página Avulso do VET 9/2022.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 325

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



para o caso de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras ou geração compartilhada, em que o excedente de 

energia elétrica pode ser toda a energia gerada ou a injetada 

na rede de distribuição pela unidade geradora, a critério do 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora com 

microgeração ou minigeração distribuída; 

IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, 

incluídas aquelas a fio d'água que possuam viabilidade de 

controle variável de sua geração de energia, cogeração 

qualificada, biomassa, biogás e fontes de geração 

fotovoltaica,  limitadas, nesse caso, a 3 MW (três megawatts) 

de potência instalada, com baterias cujos montantes de energia 

despachada aos consumidores finais apresentam capacidade de 

modulação de geração por meio do armazenamento de energia em 

baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

da capacidade de geração mensal da central geradora que podem 

ser despachados por meio de um controlador local ou remoto; 

X - geração compartilhada: modalidade caracterizada 

pela reunião de consumidores, por meio de consórcio, 

cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou 

qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse 

fim, composta por pessoas físicas ou jurídicas que possuam 

unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, com atendimento de todas as unidades consumidoras 

pela mesma distribuidora; 

XI - microgeração distribuída: central geradora de 

energia elétrica, com potência instalada, em corrente 

alternada, menor ou igual a 75 kW (setenta e cinco quilowatts) 

e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação 
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da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), ou fontes 

renováveis de energia elétrica, conectada na rede de 

distribuição de energia elétrica por meio de instalações de 

unidades consumidoras; 

XII – microrrede: integração de vários recursos de 

geração distribuída, armazenamento de energia elétrica e 

cargas em sistema de distribuição secundário capaz de operar 

conectado a uma rede principal de distribuição de energia 

elétrica e também de forma isolada, controlando os parâmetros 

de eletricidade e provendo condições para ações de recomposição 

e de autorrestabelecimento; 

XIII - minigeração distribuída: central geradora de 

energia elétrica renovável ou de cogeração qualificada que não 

se classifica como microgeração distribuída e que possua 

potência instalada, em corrente alternada, maior que 75 kW 

(setenta e cinco quilowatts), menor ou igual a 5 MW (cinco 

megawatts) para as fontes despacháveis e menor ou igual a 3 MW 

(três megawatts) para as fontes não despacháveis, conforme 

regulamentação da Aneel, conectada na rede de distribuição de 

energia elétrica por meio de instalações de unidades 

consumidoras; 

XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE): sistema no qual a energia ativa é injetada por unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na 

rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo 

gratuito e posteriormente compensada com o consumo de energia 

elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de 

unidades consumidoras participantes do sistema. 
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Parágrafo único. Para todas as unidades referidas no 

caput do art. 26 desta Lei, o limite de potência instalada de 

que trata o inciso XIII do caput deste artigo é de 5 MW (cinco 

megawatts) até 31 de dezembro de 2045. 

CAPÍTULO II 
DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO E DE AUMENTO DE POTÊNCIA 

Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de 

distribuição de energia elétrica deverão atender às 

solicitações de acesso de unidade consumidora com microgeração 

ou minigeracão distribuída, com ou sem sistema de armazenamento 

de energia, bem como sistemas híbridos, observadas as 

disposições regulamentares. 

§ 1º Os contratos firmados entre o consumidor e a

concessionária ou permissionária de distribuição de energia 

elétrica para fins de acesso ao sistema de microgeração ou 

minigeração distribuída devem ser celebrados com a pessoa 

física ou jurídica, consórcio, cooperativa, condomínio 

voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação 

civil instituída para esse fim, indicado como titular o da 

unidade consumidora na qual a microgeração ou minigeração 

distribuída será ou está instalada na ocasião da solicitação 

de acesso, garantida a possibilidade de transferência da 

titularidade antes ou depois da conexão da microgeração ou 

minigeração distribuída. 

§ 2º Para realização de solicitações de acesso de

uma unidade consumidora nova, com microgeração ou minigeração 

distribuída, as distribuidoras deverão efetuar 

concomitantemente  a  solicitação de conexão de uma nova 
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unidade consumidora e a  solicitação de parecer de acesso para 

microgeração ou minigeração distribuída  conforme as 

disposições regulatórias. 

§ 3º A Aneel deverá estabelecer um formulário-padrão

para a solicitação de acesso para microgeração e minigeração 

distribuída, que deve ser protocolado na distribuidora, 

acompanhado dos documentos pertinentes, não cabendo a ela 

solicitar documentos adicionais àqueles indicados nos 

formulários padronizados, e a distribuidora deverá 

disponibilizar ao acessante todas as informações necessárias 

para elaboração dos projetos que compõem a solicitação de 

acesso. 

§ 4º Na hipótese de vício formal sanável ou de falta

de documentos nos estudos de responsabilidade do acessante 

necessários à elaboração dos projetos que compõem o parecer de 

acesso, a distribuidora acessada notificará o acessante sobre 

todas as pendências verificadas que deverão ser sanadas e 

protocoladas na distribuidora acessada em até 30 (trinta) dias 

contados da data de recebimento da notificação formal da 

distribuidora para esse fim, facultado prazo distinto acordado 

entre as partes. 

Art. 3º Os consumidores participantes de consórcio, 

cooperativa, condomínio voluntário ou edilício ou qualquer 

outra forma de associação civil instituída para empreendimento 

com múltiplas unidades consumidoras ou de geração 

compartilhada, na forma prevista nesta Lei, poderão transferir 

a titularidade das contas de energia elétrica de suas unidades 

consumidoras participantes do SCEE para o consumidor-gerador 

que detém a titularidade da unidade consumidora com 
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microgeração ou minigeração distribuída desses 

empreendimentos. 

Art. 4º Os interessados em implantar projetos de 

minigeração distribuída devem apresentar garantia de fiel 

cumprimento, nos seguintes montantes, conforme regulamentação 

da Aneel: 

I - 2,5% (dois e meio por cento) do investimento 

para centrais com potência instalada superior a 500 kW 

(quinhentos quilowatts) e inferior a 1.000 kW (mil quilowatts); 

ou 

II - 5% (cinco por cento) do investimento para 

centrais com potência instalada maior ou igual a 1.000 kW (mil 

quilowatts). 

§ 1º Ficam dispensadas da obrigação de que trata o

caput deste artigo as centrais de microgeração ou minigeração 

distribuída enquadradas na modalidade de geração compartilhada 

por meio da formação de consórcio ou cooperativa e enquadradas 

na modalidade de múltiplas unidades consumidoras. 

§ 2º Os projetos com potência instalada superior a

500 kW (quinhentos quilowatts) que estejam com parecer de 

acesso válido na data de publicação desta Lei devem apresentar 

as garantias de fiel cumprimento na forma deste artigo em até 

90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica

caso seja celebrado contrato com a distribuidora em até 90 

(noventa) dias, contados da publicação desta Lei. 

§ 4º O não cumprimento das disposições constantes

dos §§ 2º e 3º deste artigo implica o cancelamento do parecer 

de acesso. 
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§ 5º Os valores referentes à execução da garantia de

fiel cumprimento devem ser revertidos em prol da modicidade 

tarifária. 

§ 6º O interessado poderá desistir da solicitação a

qualquer tempo, e a garantia de fiel cumprimento será executada 

caso a desistência ocorra após 90 (noventa) dias da data de 

emissão do parecer. 

§ 7º A garantia de fiel cumprimento vigorará até 30

(trinta) dias após a conexão do empreendimento ao sistema de 

distribuição. 

§ 8º Regulamentação da Aneel definirá as condições

para execução da garantia de fiel cumprimento, bem como para 

restituição dos valores aos interessados, nas mesmas condições 

em que foi prestada. 

Art. 5º Fica vedada a transferência do titular ou do 

controle societário do titular da unidade com microgeração ou 

minigeração distribuída indicado no parecer de acesso até a 

solicitação de vistoria do ponto de conexão para a 

distribuidora, assegurada a destinação de créditos de energia 

às unidades consumidoras beneficiárias, a partir do primeiro 

ciclo de faturamento subsequente ao do pedido. 

Parágrafo único. A não observância da vedação 

prevista no caput deste artigo implica o cancelamento do 

parecer de acesso. 

Art. 6º Fica vedada a comercialização de pareceres 

de acesso. 

Art. 7º O prazo estabelecido para conclusão das 

melhorias e dos reforços de rede indicado no parecer de acesso 

poderá ser prorrogado, mediante comprovação de evolução do 
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licenciamento ambiental ou das obras de implantação da usina 

a ser comunicada pelo acessante à distribuidora, o que 

implicará, por conseguinte,  postergação do pagamento dos 

vencimentos dos contratos de uso do sistema de distribuição da 

concessionária. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

Art. 8º Para o atendimento às solicitações de nova 

conexão ou de alteração da conexão existente para instalação 

de microgeração ou minigeração distribuída, deve ser calculada 

a participação financeira da concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica, bem como a eventual 

participação financeira do consumidor-gerador titular da 

unidade consumidora onde a microgeração ou  minigeração 

distribuída será instalada, consideradas as diretrizes e as 

condições determinadas pela Aneel. 

§ 1º A responsabilidade de que trata o caput deste

artigo abrange todos os custos referentes à ampliação de 

capacidade ou à reforma de subestações, de alimentadores e de 

linhas já existentes. 

§ 2º O custo da obra deve considerar os critérios de

mínimo dimensionamento técnico possível e de menor custo global 

para a conexão da central de microgeração e minigeração 

distribuída, observados as normas e os padrões de qualidade da 

prestação do serviço e de investimento prudente definidos pela 

Aneel. 

§ 3º Se houver opção pela concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica ou pelo 
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consumidor interessado na conexão da microgeração ou 

minigeração distribuída em realizar obras com dimensões 

maiores do que as estabelecidas no parecer de acesso, os custos 

adicionais deverão ser arcados integralmente pelo optante e 

ser discriminados e justificados perante a outra parte. 

§ 4º A distribuidora é responsável técnica e 

financeiramente pelo sistema de medição da microgeração 

distribuída. 

§ 5º Os custos de adequação do sistema de medição

para conexão da minigeração distribuída são de 

responsabilidade do interessado. 

§ 6º Os custos de eventuais melhorias ou de reforços

no sistema de distribuição em função exclusivamente da conexão 

de microgeração distribuída serão integralmente arcados pela 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia 

elétrica, não havendo participação financeira do consumidor. 

§ 7º O consumidor-gerador interessado na conexão de

central de microgeração ou minigeração distribuída pode optar 

por tensão diferente da informada pela concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica, conforme 

as tensões definidas em regulamento específico, desde que haja 

viabilidade técnica do subsistema elétrico, e são de sua 

responsabilidade os investimentos adicionais necessários a 

esse atendimento. 

CAPÍTULO IV 
DA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
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Art. 9º Podem aderir ao SCEE os consumidores de 

energia, pessoas físicas ou jurídicas, e suas respectivas 

unidades consumidoras: 

I – com microgeração ou minigeração distribuída com 

geração local ou remota; 

II – integrantes de empreendimento com múltiplas 

unidades consumidoras; 

III – com geração compartilhada ou integrantes de 

geração compartilhada; 

IV – caracterizados como autoconsumo remoto. 

Parágrafo único. Não poderão aderir ao SCEE os 

consumidores livres que tenham exercido a opção de compra de 

energia elétrica, conforme as condições estabelecidas nos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, ou 

consumidores especiais que tenham adquirido energia na forma 

estabelecida no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

Art. 10. A concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica não pode incluir consumidores 

no SCEE quando for detectado, no documento que comprova a posse 

ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será 

instalada a microgeração ou minigeração distribuída, que o 

consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes e 

propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 

arrendamento se dê em real por unidade de energia elétrica. 

Art. 11. É vedado novo enquadramento como 

microgeração ou minigeração distribuída das centrais geradoras 

que já tenham sido objeto de registro, de concessão, de 

permissão ou de autorização no Ambiente de Contratação Livre 
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(ACL) ou no Ambiente de Contratação Regulada (ACR), ou tenham 

entrado em operação comercial para geração de energia elétrica 

no ACL ou no ACR ou tenham tido sua energia elétrica 

contabilizada no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica (CCEE) ou comprometida diretamente com concessionária 

ou permissionária de distribuição de energia elétrica, no ACR, 

e a concessionária ou permissionária de distribuição de energia 

elétrica deve identificar esses casos perante a Aneel. 

§ 1º Unidades consumidoras com geração local, cuja

potência nominal total dos transformadores seja igual ou 

inferior a uma vez e meia o limite permitido para ligação de 

consumidores do Grupo B, podem optar por faturamento idêntico 

às unidades conectadas em baixa tensão, conforme regulação da 

Aneel. 

§ 2º É vedada a divisão de central geradora em

unidades de menor porte para se enquadrar nos limites de 

potência para microgeração ou minigeração distribuída. 

§ 3º A vedação de que trata o § 2º deste artigo não

se aplica às unidades flutuantes de geração fotovoltaica 

instaladas sobre a superfície de lâmina d’água de reservatórios 

hídricos, represas e lagos, naturais e artificiais, desde que 

cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de 

microgeração ou minigeração distribuída, disponha de 

equipamentos inversores, transformadores e medidores autônomos 

com identificação georreferenciada específica, e tenha 

requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica da mesma área de concessão 

ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária 

da energia. 
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cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de cada unidade observe o limite máximo de potência instalada de 

microgeração ou minigeração distribuída, disponha de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de 

equipamentos inversores, transformadores e medidores autônomos 

com identificação georreferenciada específica, e tenha com identificação georreferenciada específica, e tenha com identificação georreferenciada específica, e tenha com identificação georreferenciada específica, e tenha com identificação georreferenciada específica, e tenha com identificação georreferenciada específica, e tenha 

requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária 

de distribuição de energia elétrica da mesma área de concessão 

ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária ou permissão que atenderá a unidade consumidora beneficiária 

da energia. 
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Art. 12. A cada ciclo de faturamento, para cada posto 

tarifário, a concessionária de distribuição de energia 

elétrica, conforme o caso, deve apurar o montante de energia 

elétrica ativa consumido e o montante de energia elétrica ativa 

injetado na rede pela unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em sua respectiva área de concessão. 

§ 1º O excedente de energia elétrica de um posto

tarifário deve ser inicialmente alocado no mesmo posto 

tarifário e sequencialmente para outros postos tarifários da 

mesma unidade consumidora que gerou a energia elétrica e, 

posteriormente, para uma ou mais das opções a seguir: 

I – mesma unidade consumidora que injetou a energia 

elétrica, para ser utilizado em ciclos de faturamento 

subsequentes, transformando-se em créditos de energia 

elétrica; 

II – outras unidades consumidoras do mesmo 

consumidor-gerador, inclusive matriz e filiais, atendidas pela 

mesma concessionária ou permissionária de distribuição de 

energia elétrica; 

III – outras unidades consumidoras localizadas no 

empreendimento com múltiplas unidades consumidoras que injetou 

a energia elétrica; ou 

IV – unidades consumidoras de titular integrante de 

geração compartilhada atendidas pela mesma concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica. 

§ 2º No caso de excedente de energia a que se refere

o § 1º deste artigo, quando a unidade consumidora estiver em

local diferente da geração, o faturamento deve considerar a 

energia consumida, deduzidos o percentual de energia excedente 
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alocado a essa unidade consumidora e eventual crédito de 

energia acumulado em ciclos de faturamentos anteriores, por 

posto tarifário, quando for o caso. 

§ 3º Sempre que o excedente ou o crédito de energia

elétrica forem utilizados em unidade consumidora do Grupo A, 

em postos tarifários distintos do que foi gerado, deve-se 

observar a relação entre as componentes tarifárias que 

recuperem os custos pela compra de energia elétrica para 

revenda ao consumidor e respectivos encargos do posto em que 

a energia elétrica foi gerada e a do posto em que foi alocada, 

aplicável à unidade consumidora que os recebeu. 

§ 4º O consumidor-gerador titular da unidade 

consumidora onde se encontra instalada a microgeração ou 

minigeração distribuída pode solicitar alteração dos 

percentuais ou da ordem de utilização dos excedentes de energia 

elétrica ou realocar os excedentes para outra unidade 

consumidora do mesmo titular, de que trata o § 1º deste artigo, 

perante a concessionária ou permissionária de distribuição de 

energia elétrica, e esta terá até 30 (trinta) dias para 

operacionalizar o procedimento. 

Art. 13. Os créditos de energia elétrica expiram em 

60 (sessenta) meses após a data do faturamento em que foram 

gerados e serão revertidos em prol da modicidade tarifária sem 

que o consumidor participante do SCEE faça jus a qualquer forma 

de compensação após esse prazo. 

§ 1º Os créditos são determinados em termos de

energia elétrica ativa, não estando sua quantidade sujeita a 

alterações em razão da variação nos valores das tarifas de 

energia elétrica. 
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§ 2º Para abatimento do consumo, devem ser utilizados

sempre os créditos mais antigos da unidade consumidora 

participante do SCEE. 

§ 3º Os créditos de energia elétrica existentes no

momento do encerramento da relação contratual do consumidor 

participante do SCEE perante a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica serão 

mantidos em nome do titular pelo prazo estabelecido no caput 

deste artigo, exceto se houver outra unidade consumidora sob 

mesma titularidade de pessoa física ou jurídica, inclusive 

matriz e filiais, consórcio, cooperativa ou condomínio 

voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação 

civil instituída para esse fim, atendida pela mesma 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia 

elétrica, e poderão ser, nesse caso, realocados para a 

respectiva unidade consumidora remanescente. 

§ 4º A não solicitação de alocação dos créditos do

consumidor-gerador para determinada unidade em até 30 (trinta) 

dias após o encerramento da relação contratual implicará a 

realocação automática pela concessionária para a unidade de 

maior consumo e assim sucessivamente, até a compensação 

integral dos créditos remanescentes. 

§ 5º Para os empreendimentos com múltiplas unidades

consumidoras ou de geração compartilhada, caso exista saldo de 

créditos acumulado na unidade consumidora onde se encontra 

instalada a microgeração ou minigeração distribuída, o 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora pode 

solicitar, com antecedência de 30 (trinta) dias prévios ao fim 

da relação contratual, a distribuição do saldo existente para 
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outras unidades consumidoras de consumidores que façam parte 

dos referidos empreendimentos. 

Art. 14. O consumidor-gerador titular da unidade 

consumidora onde se encontra instalada a microgeração ou 

minigeração distribuída deve definir as unidades consumidoras 

que receberão os excedentes de energia elétrica na forma  deste 

artigo e estabelecer o percentual que será alocado a cada uma 

delas ou a ordem de prioridade para o recebimento, a seu 

critério. 

Parágrafo único. Nos empreendimentos com múltiplas 

unidades consumidoras ou geração compartilhada, os excedentes 

de energia somente podem ser alocados para as unidades 

consumidoras que fazem parte do referido empreendimento 

atendidos pela mesma concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica. 

Art. 15. Os excedentes de energia provenientes de 

geração distribuída em unidades geradoras atendidas por 

permissionárias de energia elétrica podem ser alocados nas 

concessionárias de distribuição de energia elétrica onde a 

permissionária de distribuição de energia elétrica se encontra 

localizada, atendidas as normas estabelecidas pela Aneel. 

Art. 16. Para fins de compensação, a energia 

injetada, o excedente de energia ou o crédito de energia devem 

ser utilizados até o limite em que o valor em moeda relativo 

ao faturamento da unidade consumidora seja maior ou igual ao 

valor mínimo faturável da energia estabelecido na 

regulamentação vigente. 

§ 1º Para as unidades consumidoras participantes do

SCEE não enquadradas no caput do art. 26 desta Lei, o valor 
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mínimo faturável da energia deve ser aplicado se o consumo 

medido na unidade consumidora, desconsideradas as compensações 

oriundas do SCEE, for inferior ao consumo mínimo faturável 

estabelecido na regulamentação vigente. 

§ 2º O valor mínimo faturável aplicável aos 

microgeradores com compensação no mesmo local da geração e 

cujo gerador tenha potência instalada de até 1.200 W (mil e 

duzentos watts) deve ter uma  redução de até 50% (cinquenta 

por cento) em relação ao valor mínimo faturável aplicável aos 

demais consumidores equivalentes, conforme regulação da Aneel. 

Art. 17. Após o período de transição de que tratam 

os arts. 26 e 27 desta Lei, as unidades participantes do SCEE 

ficarão sujeitas às regras tarifárias estabelecidas pela Aneel 

para as unidades consumidoras com microgeração ou minigeração 

distribuída. 

§ 1º As unidades consumidoras de que trata o caput

deste artigo serão faturadas pela incidência, sobre a energia 

elétrica ativa consumida da rede de distribuição e sobre o uso 

ou sobre a demanda, de todas as componentes tarifárias não 

associadas ao custo da energia, conforme regulação da Aneel, 

e deverão ser abatidos todos os benefícios ao sistema elétrico 

propiciados pelas centrais de microgeração e minigeração 

distribuída. 

§ 2º Competirá ao Conselho Nacional de Política

Energética (CNPE), ouvidos a sociedade, as associações e 

entidades representativas, as empresas e os agentes do setor 

elétrico, estabelecer as diretrizes para valoração dos custos 

e dos benefícios da microgeração e minigeração distribuída, 
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observados os seguintes prazos, contados da data de publicação 

desta Lei: 

I - até 6 (seis) meses para o CNPE estabelecer as 

diretrizes; e 

II - até 18 (dezoito) meses para a Aneel estabelecer 

os cálculos da valoração dos benefícios. 

§ 3º No estabelecimento das diretrizes de que trata

o § 2º deste artigo, o CNPE deverá considerar todos os

benefícios, incluídos os locacionais da microgeração e 

minigeração distribuída ao sistema elétrico compreendendo as 

componentes de geração, perdas elétricas, transmissão e 

distribuição. 

§ 4º Após o transcurso dos prazos de transição de

que trata o caput deste artigo, a unidade consumidora 

participante ou que venha a participar do SCEE será faturada 

pela mesma modalidade tarifária vigente estipulada em 

regulação da Aneel para a sua classe de consumo, observados os 

princípios desta Lei. 

Art. 18. Fica assegurado o livre acesso ao sistema 

de distribuição para as unidades com microgeração ou 

minigeração distribuída, mediante o ressarcimento, pelas 

unidades consumidoras com minigeração distribuída, do custo de 

transporte envolvido. 

Parágrafo único. No estabelecimento do custo de 

transporte, deve-se aplicar a tarifa correspondente à forma de 

uso do sistema de distribuição realizada pela unidade com 

microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou 

consumir energia. 
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Art. 19. As bandeiras tarifárias incidem somente 

sobre o consumo de energia elétrica ativa a ser faturado e não 

se aplicam sobre a energia excedente que foi compensada 

conforme estabelecido no art. 12 desta Lei. 

Art. 20. As instalações de iluminação pública 

poderão participar do SCEE, caso em que a rede pública de 

iluminação do Município será considerada uma unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, desde 

que atendidos os requisitos regulamentares da Aneel. 

CAPÍTULO V 
DAS CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS 

Art. 21. Para todos os efeitos regulatórios, será 

considerada exposição contratual involuntária, entre outras 

hipóteses previstas em regulamento ou disciplinadas pela 

Aneel, a sobrecontratação de energia elétrica das 

concessionárias e permissionárias de distribuição em 

decorrência da opção de seus consumidores pelo regime de 

microgeração e minigeração distribuídas. 

Art. 22. A partir de 12 (doze) meses após a 

publicação desta Lei, a CDE custeará as componentes tarifárias 

não associadas ao custo da energia incidentes e não remuneradas 

pelo consumidor-gerador sobre a energia elétrica compensada 

pelas unidades consumidoras participantes do SCEE nas 

distribuidoras de energia elétrica com mercado inferior a 700 

GWh (setecentos gigawatts-hora) por ano. 

Parágrafo único. Os custos de que trata o caput deste 

artigo serão suportados somente pelas unidades consumidoras 

que compram energia em condições reguladas. 
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Art. 23. A concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica poderá contratar serviços 

ancilares de microgeradores e minigeradores distribuídos, por 

meio de fontes despacháveis ou não, para beneficiar suas redes 

ou microrredes de distribuição, mediante remuneração desses 

serviços conforme regulação da Aneel. 

Parágrafo único. A Aneel regulamentará o disposto no 

caput deste artigo quanto à contratação de serviços ancilares 

a ser realizada por meio de chamada pública, com vistas à 

melhoria da eficiência e da capacidade, à postergação de 

investimentos por parte da concessionária em suas redes de 

distribuição, bem como a ações que propiciem a redução do 

acionamento termelétrico nos sistemas isolados com o objetivo 

de reduzir o uso de recursos da Conta de Consumo de 

Combustíveis (CCC). 

Art. 24. A concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica deverá promover chamadas 

públicas para credenciamento de interessados em comercializar 

os excedentes de geração de energia oriundos de projetos de 

microgeradores e minigeradores distribuídos, nas suas áreas de 

concessão, para posterior compra desses excedentes de energia, 

na forma de regulamentação da Aneel. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 25. A CDE, de acordo com o disposto nos incisos 

VI e VII do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, custeará temporariamente as componentes tarifárias 

não associadas ao custo da energia e não remuneradas pelo 
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consumidor-gerador, incidentes sobre a energia elétrica 

compensada pelas unidades consumidoras participantes do SCEE, 

na forma do art. 27 desta Lei, e o efeito decorrente do referido 

custeio pela CDE será aplicável somente às unidades 

consumidoras do ambiente regulado. 

Parágrafo único. As componentes tarifárias  serão 

custeadas na forma do caput deste artigo, a partir de 12 (doze) 

meses após a data de publicação desta Lei, e serão parcialmente 

custeadas na forma das disposições transitórias desta Lei. 

Art 26. As disposições constantes do art. 17 desta 

Lei não se aplicam até 31 de dezembro de 2045 para unidades 

beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e 

minigeradores: 

I – existentes na data de publicação desta Lei; ou 

II – que protocolarem solicitação de acesso na 

distribuidora em até 12 (doze) meses contados da publicação 

desta Lei. 

§ 1º O faturamento das unidades referidas neste

artigo deve observar as seguintes regras: 

I – todas as componentes tarifárias definidas nas 

disposições regulamentares incidem apenas sobre a diferença 

positiva entre o montante consumido e a soma da energia 

elétrica injetada no referido mês com o eventual crédito de 

energia elétrica  acumulado em ciclos de faturamento 

anteriores, observado o art. 16 desta Lei; 

II - o faturamento da demanda, para as unidades 

consumidoras com minigeração distribuída pertencentes e 

faturadas no Grupo A, deve: 
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a) ser realizado conforme as regras aplicáveis às

unidades consumidoras do mesmo nível de tensão até a revisão 

tarifária da distribuidora subsequente à publicação desta Lei; 

e 

b) considerar a tarifa correspondente à forma de uso

do sistema de distribuição realizada pela unidade com

microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou

consumir energia, na forma do art. 18 desta Lei, após a revisão

tarifária da distribuidora subsequente à publicação desta Lei.

§ 2º As disposições deste artigo deixam de ser

aplicáveis quando, 12 (doze) meses após a data de publicação 

desta Lei, ocorrer: 

I - encerramento da relação contratual entre 

consumidor participante do SCEE e a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica, exceto no 

caso de troca de titularidade, hipótese na qual o direito 

previsto no caput deste artigo continuará a ser aplicado em 

relação ao novo titular da unidade consumidora participante do 

SCEE; 

II - comprovação de ocorrência de irregularidade no 

sistema de medição atribuível ao consumidor; ou 

III – na parcela de aumento da potência instalada da 

microgeração ou minigeração distribuída cujo protocolo da 

solicitação de aumento ocorra após 12 (doze) meses após a data 

de publicação desta Lei. 

§ 3º Os empreendimentos referidos no inciso II do

caput deste artigo, além das disposições dos arts. 4º, 5º e 6º 

desta Lei, devem observar os seguintes prazos para dar início 
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à injeção de energia pela central geradora, contados da data 

de emissão do parecer de acesso: 

I – 120 (cento e vinte) dias para microgeradores 

distribuídos, independentemente da fonte; 

II – 12 (doze) meses para minigeradores de fonte 

solar; ou 

III – 30 (trinta) meses para minigeradores das demais 

fontes. 

§ 4º A contagem dos prazos estabelecidos no § 3º

deste artigo fica suspensa enquanto houver pendências de 

responsabilidade da distribuidora ou caso fortuito ou de força 

maior. 

§ 5º Compete à distribuidora acessada implementar e

verificar o cumprimento das disposições deste artigo. 

§ 6º As disposições deste artigo deixam de ser

aplicáveis em caso de não cumprimento dos prazos previstos no 

§ 3º deste artigo pelo consumidor-gerador.

Art. 27. O faturamento de energia das unidades 

participantes do SCEE não abrangidas pelo art. 26 desta Lei 

deve considerar a incidência sobre toda a energia elétrica 

ativa compensada dos seguintes percentuais das componentes 

tarifárias relativas à remuneração dos ativos do serviço de 

distribuição, à quota de reintegração regulatória 

(depreciação) dos ativos de distribuição e ao custo de operação 

e manutenção do serviço de distribuição: 

I - 15% (quinze por cento) a partir de 2023; 

II - 30% (trinta por cento) a partir de 2024; 

III - 45% (quarenta e cinco por cento) a partir de 

2025; 
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IV - 60% (sessenta por cento) a partir de 2026; 

V - 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 2027; 

VI - 90% (noventa por cento) a partir de 2028; 

VII - a regra disposta no art. 17 desta Lei a partir 

de 2029. 

§ 1º Para as unidades de minigeração distribuída

acima de 500 kW (quinhentos quilowatts) em fonte não

despachável na modalidade autoconsumo remoto ou na modalidade

geração compartilhada em que um único titular detenha 25%

(vinte e cinco por cento) ou mais da participação do excedente

de energia elétrica, o faturamento de energia das unidades

participantes do SCEE deve considerar, até 2028, a incidência:

I - de 100% (cem por cento) das componentes

tarifárias relativas à remuneração dos ativos do serviço de

distribuição, à quota de reintegração regulatória

(depreciação) dos ativos de distribuição e ao custo de operação

e manutenção do serviço de distribuição;

II - de 40% (quarenta por cento) das componentes

tarifárias relativas ao uso dos sistemas de transmissão da

Rede Básica, ao uso dos transformadores de potência da Rede

Básica com tensão inferior a 230 kV (duzentos e trinta

quilovolts) e das Demais Instalações de Transmissão (DIT)

compartilhadas, ao uso dos sistemas de distribuição de outras

distribuidoras e à conexão às instalações de transmissão ou de

distribuição;

III - de 100% (cem por cento) dos encargos Pesquisa

e Desenvolvimento (P&D) e Eficiência Energética (EE) e Taxa de

Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE); e
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IV - da regra disposta no art. 17 desta Lei a partir 

de 2029. 

§ 2º Para as unidades que protocolarem solicitação

de acesso na distribuidora entre o 13º (décimo terceiro) e o 

18º (décimo oitavo) mês contados da data de publicação desta 

Lei, a aplicação do art. 17 desta Lei dar-se-á a partir de 

2031. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. A microgeração e a minigeração distribuídas 

caracterizam-se como produção de energia elétrica para consumo 

próprio. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, os projetos de 

minigeração distribuída serão considerados projetos de 

infraestrutura de geração de energia elétrica, para o 

enquadramento no § 1º do art 1º da Lei nº 11.478, de 29 de 

maio de 2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

observado que, nesse último caso, serão considerados projetos 

prioritários e que proporcionam benefícios ambientais e 

sociais relevantes. 

Art. 29. Para a outorga de autorização de usinas 

fotovoltaicas pela Aneel destinadas ao ACL ou à autoprodução 

de energia elétrica, deverá ser apresentado estudo 

simplificado que contenha os dados de pelo menos 1 (um) ano de 

medição realizada por meio de medição satelital ou estação 

solarimétrica instalada no local do empreendimento, juntamente 

com o sumário de certificação de medições solarimétricas e de 
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estimativa da produção anual de energia elétrica associada ao 

empreendimento, emitida por certificador independente, com 

base na série de dados apresentada. 

Art. 30. A Aneel e as concessionárias ou 

permissionárias de distribuição de energia elétrica, a fim de 

cumprir as disposições desta Lei, deverão adequar seus 

regulamentos, suas normas, seus procedimentos e seus processos 

em até 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 31. Qualquer alteração de norma ou de 

procedimento das distribuidoras relacionada à microgeração ou 

minigeração distribuída ou às unidades consumidoras 

participantes do SCEE deverá ser publicada com prazo mínimo de 

90 (noventa) dias para sua entrada em vigor. 

Art. 32. A Aneel promoverá a divulgação dos custos 

e dos benefícios sistêmicos das centrais de microgeração e 

minigeração distribuída de forma a manter a transparência das 

informações à sociedade. 

Art. 33. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

§ 5º .................................... 

................................................... 

IV – geração distribuída. 

..............................................”(NR) 

“Art. 2º-D Os montantes de energia 

elétrica de excedentes das concessionárias ou 

permissionárias de distribuição de energia elétrica, 
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em função da variação de mercado provocada pela 

geração distribuída, serão considerados exposição 

contratual involuntária.” 

Art. 34. O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-J: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 1º-J As diretrizes de que trata o § 1º-

G deste artigo também são aplicáveis aos 

microgeradores e minigeradores distribuídos. 

..............................................”(NR) 

Art. 35. Para fins desta Lei, os projetos de 

microgeração e minigeração distribuídas serão considerados 

sistemas de geração de energia renovável elegíveis para 

enquadramento no inciso VI do caput e no § 3º do art. 1º da 

Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. 

Parágrafo único. A Aneel deve garantir que as 

contratações de que trata o inciso IV do § 5º do art. 2º da 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, sejam feitas por 

processos de concorrência por meio de chamadas públicas. 

Art. 36. Fica instituído o Programa de Energia 

Renovável Social (PERS), destinado a investimentos na 

instalação de sistemas fotovoltaicos e de outras fontes 

renováveis, na modalidade local ou remota compartilhada, aos 

consumidores da Subclasse Residencial Baixa Renda de que trata 

a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 

§ 1º Os recursos financeiros do PERS serão oriundos

do Programa de Eficiência Energética (PEE), de fontes de 

recursos complementares, ou ainda de parcela de Outras Receitas 
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das atividades exercidas pelas distribuidoras convertida para 

a modicidade tarifária nos processos de revisão tarifária.  

§ 2º A distribuidora de energia elétrica deverá

apresentar plano de trabalho ao Ministério de Minas e Energia 

que contenha, no mínimo, o investimento plurianual, as metas 

de instalações dos sistemas, as justificativas para 

classificação do rol de beneficiados, bem como a redução do 

volume anual do subsídio da Tarifa Social de Energia Elétrica 

dos consumidores participantes do PERS. 

§ 3º A distribuidora de energia elétrica promoverá

chamadas públicas para credenciamento de empresas

especializadas e, posteriormente, chamadas concorrenciais para

contratação de serviços com o objetivo de implementar as

instalações dos sistemas fotovoltaicos, locais ou remotos, ou

de outras fontes renováveis.

§ 4º O consumidor participante do PERS será faturado

pela distribuidora de energia elétrica com base na regra do 

art. 17 desta Lei, e os volumes de energia excedentes oriundos 

da geração nas unidades atendidas pelo PERS poderão ser 

adquiridos pela distribuidora, conforme regulação da Aneel. 

§ 5º Caberá à Aneel adaptar as normas pertinentes,

no que couber, para viabilizar a formação dos recursos 

estabelecidos no § 1º deste artigo e demais medidas para a 

operacionalização dos procedimentos estabelecidos, e realizar 

o acompanhamento físico e contábil do PERS.

§ 6º As contratações a que se refere o § 3º deste

artigo deverão ser feitas por processos de concorrência por 

meio de chamadas públicas, na forma da regulamentação da Aneel. 
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Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 19 de 2022, em 7 

de janeiro de 2022, recebida em 10 de janeiro de 2022, que comunica as razões 

do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, que "Institui o 

Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR do Mar); altera as Leis 

nºs 5.474, de 18 de julho de 1968, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 10.233, de 5 de 

junho de 2001, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de 

2004; e revoga o Decreto do Poder Legislativo nº 123, de 11 de novembro de 1892, 

e o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de 1940, e dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e das Leis nºs 6.458, de 1º de 

novembro de 1977, 11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, de 31 de maio de 

2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, 12.599, de 23 de março de 2012, 12.815, de 

5 de junho de 2013, e 13.848, de 25 de junho de 2019". (Veto nº 10 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 10, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, que "Institui o Programa de

Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR do Mar); altera as Leis nºs 5.474, de 18 de

julho de 1968, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.893, de

13 de julho de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e revoga o Decreto do Poder

Legislativo nº 123, de 11 de novembro de 1892, e o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de

novembro de 1940, e dispositivos da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de

2001, e das Leis nºs 6.458, de 1º de novembro de 1977, 11.434, de 28 de dezembro de

2006, 11.483, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, 12.599, de 23

de março de 2012, 12.815, de 5 de junho de 2013, e 13.848, de 25 de junho de 2019".

Mensagem nº 19 de 2022, na origem

Recebido o veto no Senado Federal: 10/01/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 03/02/2022

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
10.22.001: inciso II do "caput" do art. 9º

10.22.002: § 1º do art. 9º

10.22.003: § 2º do art. 9º

10.22.004: § 5º do art. 9º

10.22.005: inciso II do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004,

com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.006: "caput" do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, com a

redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.007: inciso I do "caput" do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004,

com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.008: inciso II do "caput" do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004,

com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.009: inciso III do "caput" do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de

2004, com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.010: inciso IV do "caput" do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de

2004, com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.011: inciso II do § 3º do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004,

com a redação dada pelo art. 21 do projeto

10.22.012: "caput" do art. 23

10.22.013: art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, com a redação

dada pelo art. 23 do projeto

10.22.014: inciso XIII do art. 25 (revogação do art. 43 da Lei nº 13.848, de 25 de

junho de 2019, na parte em que altera o “caput” do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5

de junho de 2001)
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MENSAGEM Nº 19 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, que “Institui o Programa de Estímulo ao Transporte 

por Cabotagem (BR do Mar); altera as Leis nos 5.474, de 18 de julho de 1968, 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 11.033, de 

21 de dezembro de 2004; e revoga o Decreto do Poder Legislativo nº 123, de 11 de novembro 

de 1892, e o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de 1940, e dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e das Leis nos 6.458, de 1º de novembro de 

1977, 11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de 

setembro de 2007, 12.599, de 23 de março de 2012, 12.815, de 5 de junho de 2013, e 13.848, 

de 25 de junho de 2019”. 

Ouvidos, o Ministério da Infraestrutura e o Ministério da Economia 

manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Inciso II do caput e § 1º, § 2º e § 5º do art. 9º 

“II - ter tripulação composta de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de brasileiros em 

cada nível técnico do oficialato, incluídos os graduados ou subalternos, e em cada ramo 

de atividade, incluídos o convés e as máquinas, de caráter contínuo;”  

“§ 1º Em relação ao quantitativo de brasileiros a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, na hipótese de o cálculo resultar em fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), o quantitativo será arredondado para o número inteiro subsequente.”  

“§ 2º Para efeito do cálculo do quantitativo de brasileiros em atividade de caráter 

contínuo a que se refere o inciso II do caput deste artigo, os marítimos das seções de 

câmara e saúde, no nível técnico de subalterno, serão considerados conjuntamente à 

atividade de convés e separadamente da seção de máquinas.” 

Página 3 de 41 Avulso do VET 10/2022.

356 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



“§ 5º Na hipótese de inexistir quantitativo de marítimos brasileiros para compor 

a proporção mínima a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a empresa 

habilitada poderá requerer à Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) 

autorização para operar a embarcação específica com tripulação estrangeira, em caráter 

temporário, por prazo determinado, não superior a 90 (noventa) dias, ou em apenas 1 

(uma) operação, no caso de a execução exigir tempo maior que o prazo máximo 

estabelecido, conforme definições em regulamento.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que as embarcações afretadas na forma 

prevista no Projeto de Lei ficariam obrigadas a ter tripulação composta por, no mínimo, 

dois terços de brasileiros em cada nível técnico do oficialato, incluídos os graduados ou 

subalternos, e em cada ramo de atividade, incluídos o convés e as máquinas, de caráter 

contínuo. Ademais, estabelece que, na hipótese de inexistir quantitativo de marítimos 

brasileiros para compor a proporção mínima a que se refere o inciso II do caput do art. 

9º do Projeto de Lei, a empresa habilitada poderia requerer à Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários - Antaq autorização para operar a embarcação específica com 

tripulação estrangeira, em caráter temporário. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição contraria o 

interesse público, tendo em vista que, ao manter a proporção de, no mínimo, dois terços 

de tripulantes brasileiros nas embarcações estrangeiras do Programa de Estímulo ao 

Transporte por Cabotagem - BR do Mar, geraria aumento dos custos para as 

embarcações, o que reduziria a atratividade para que um quantitativo maior de 

embarcações estrangeiras de baixo custo pudesse aderir ao Programa e operar no País. 

A medida, assim, significaria menos emprego para os marítimos, maior tempo de espera 

das cargas nos portos, maior preço de frete para o embarcador, menor efetividade do 

transporte de cabotagem e da matriz de transporte brasileira. 

Portanto, a baixa adesão das embarcações ao Programa impactaria 

negativamente os benefícios sociais aos quais o Programa se propõe, como a ampliação 

e a melhoria da oferta e da qualidade do transporte por cabotagem, o incentivo à 

concorrência e à competitividade na prestação do serviço de transporte por cabotagem, 

a capacitação e a qualificação de marítimos nacionais, o estímulo do desenvolvimento 

da indústria naval de cabotagem brasileira, dentre outros. Afastaria, ainda, a aplicação 

das regras mais benéficas às embarcações de cabotagem quanto à tripulação, 

notadamente a Resolução Normativa do Conselho Nacional de Imigração do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública nº 6, de 1º de dezembro de 2017. 
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Como solução, ao se excluir a proporção mínima de marítimos brasileiros, as 

embarcações do BR do Mar têm o seu custo com tripulação equiparado ao das 

embarcações reguladas pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, de modo a garantir a 

igualdade de condições concorrenciais no transporte por cabotagem, a fim de estimular 

a diminuição de seu custo, requisito essencial para fomentar o modal de transporte e 

atender ao interesse público.” 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 21, na parte em que altera o inciso II do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.893, de 

13 de julho de 2004 

“II - granéis sólidos e outras cargas.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabeleceria que, no caso da navegação fluvial e 

lacustre, o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM incidiria 

somente sobre as cargas transportadas no âmbito das Regiões Norte e Nordeste, 

observado o disposto no art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para os granéis 

sólidos e outras cargas. 

Entretanto, embora a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que, ao vetar a redução das alíquotas de 

AFRMM, o aumento da base de cálculo não mais seria uma contrapartida, mas apenas 

aumento efetivo dos custos aos usuários do serviço de transporte hidroviário.”  

Art. 21, na parte em que altera os incisos I, II, III, IV e caput do art. 6º da Lei nº 

10.893, de 13 de julho de 2004 

“Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário, 

aplicando-se as alíquotas de: 

I - 8% (oito por cento) na navegação de longo curso; 

II - 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem; 

III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do 

transporte de granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; 
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IV - 8% (oito por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do transporte 

de granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e Nordeste.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa dispõe que o AFRMM seria calculado sobre a 

remuneração do transporte aquaviário, aplicando-se as alíquotas de: I - 8% (oito por 

cento) na navegação de longo curso; II - 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem; 

III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do transporte 

de granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; IV - 8% (oito por cento) na navegação 

fluvial e lacustre, por ocasião do transporte de granéis sólidos e outras cargas nas 

Regiões Norte e Nordeste. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 

em contrariedade ao interesse público, pois acarretaria renúncia de receitas sem a 

apresentação da estimativa do impacto orçamentário e financeiro e das medidas 

compensatórias, em violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e nos art. 125, art. 126, art. 136 e art. 137 da Lei nº 14.116, 

de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, bem por ir de 

encontro ao art. 4º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, de 

redução gradual de incentivos e benefícios federais de natureza tributária.  

Ainda, em relação ao inciso IV, em se vetando a redução das alíquotas de 

Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, o aumento da base 

de cálculo não mais seria uma contrapartida, mas apenas aumento efetivo dos custos 

aos usuários do serviço de transporte hidroviário.” 

Art. 23 

“Art. 23. O art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

‘Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam 

acrescidos das empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 

(Lei dos Portos), dos recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de 

formação profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei nº 

12.815, de 5 de junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas 

pelo Reporto de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023.’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa prorroga o prazo estabelecido no art. 16 da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, para aquisições e importações amparadas pelo 
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Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária  

- Reporto, que passaria a abranger o período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro

de 2023, além de incluir novos beneficiários ao Regime.

Entretanto, em que pese o mérito da proposta, a proposição legislativa incorre 

em vício de inconstitucionalidade e em contrariedade ao interesse público, pois 

implicaria em renúncia de receitas sem a apresentação da estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro e das medidas compensatórias, em violação ao disposto no 

art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 

125, art. 126, art. 136 e art. 137 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2021, bem por ir de encontro ao art. 4º da Emenda 

Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, de redução gradual de incentivos e 

benefícios federais de natureza tributária. 

Ainda, a proposição legislativa contraria o interesse público, uma vez que o 

Reporto restaria demasiadamente amplo e aberto, e criaria uma subjetividade no que 

poderia ou não ser contemplado pelos benefícios com possibilidade de desvios para 

outros usos, o que o tornaria incompatível com diretrizes do Tribunal de Contas da União 

para comprovação dos montantes desonerados e o seu retorno à sociedade. 

Por fim, ressalta-se que a gama de desonerações por meio da suspensão 

tributária é ampla e inclui o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, o IPI vinculado 

à importação, a Contribuição ao Programa de Integração Social e ao Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público PIS/Pasep, à Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o PIS-Pasep-

Importação, o Cofins-Importação e o Imposto de Importação. Nesse sentido, esses 

tributos poderiam não ser pagos na venda ou na importação de máquinas, 

equipamentos, peças de reposição e outros bens, quando adquiridos ou importados  

diretamente pelos beneficiários do Regime e destinados ao seu ativo imobilizado para 

uso exclusivo na execução de determinados serviços e na implantação de Centros de 

Treinamento Profissional.” 

Ouvido, o Ministério da Infraestrutura manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 21, na parte em que acrescenta o inciso II ao § 3º do art. 17 da Lei nº 10.893, 

de 13 de julho de 2004 

“II - 10% (dez por cento) para projetos integrantes de programas do Comando da 

Marinha destinados à construção e a reparos, em estaleiros brasileiros, de embarcações 
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auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, bem como de embarcações a serem 

empregadas na proteção do tráfego marítimo nacional.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que da parcela do produto da arrecadação 

do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, que caberia ao 

Fundo da Marinha Mercante - FMM, seriam destinados ao Fundo Naval, anualmente, 

dentre outros recursos, dez por cento para projetos integrantes de programas do 

Comando da Marinha destinados a construção e reparos, em estaleiros brasileiros, de 

embarcações auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, e de embarcações que seriam 

empregadas na proteção do tráfego marítimo nacional. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa  

contraria o interesse público, haja vista que implicaria em redução da receita disponível 

para o FMM em razão do aumento da participação do Fundo Naval de quatro décimos 

por cento para dez inteiros e quatro décimos por cento, o que diminuiria a participação 

do FMM na receita orçamentária líquida. Além disso, o veto é necessário  para otimizar 

a alocação dos recursos do FMM. Ademais, não haverá prejuízo à Marinha do Brasil 

porque a nova Lei permitirá o uso de recursos do FMM para a concessão de empréstimos  

às empresas públicas não dependentes vinculadas ao Ministério da Defesa para a 

construção e reparos de embarcações em estaleiros brasileiros.” 

Ouvidos, o Ministério da Infraestrutura e a Advocacia-Geral da União 

manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

Inciso XIII do caput do art. 25 

“XIII - o art. 43 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, na parte em que altera 

o caput do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.”

Razões do veto 

“A proposição legislativa revoga o art. 43 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 

2019, na parte em que altera o caput do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

o qual estabelece a composição das Diretorias Colegiadas da  Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq.
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Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

estabelece a revogação parcial do art. 43 da Lei nº 13.848, de 2019, justificava-se em 

razão da alteração proposta originalmente ao art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, que 

promovia a alteração de cargos da Antaq. Tendo em vista que a mencionada alteração 

não consta do Projeto de Lei encaminhado pelo Congresso Nacional para a sanção, 

entende-se que a revogação prevista no inciso XIII do caput do art. 25 teria perdido o 

seu objeto.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 7 de janeiro de 2022. 
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Institui o Programa de Estímulo ao 
Transporte por Cabotagem (BR do Mar); 
altera as Leis nºs 5.474, de 18 de 
julho de 1968, 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997, 10.233, de 5 de junho de 
2001, 10.893, de 13 de julho de 2004, 
e 11.033, de 21 de dezembro de 2004; 
e revoga o Decreto do Poder 
Legislativo nº 123, de 11 de novembro 
de 1892, e o Decreto-Lei nº 2.784, de 
20 de novembro de 1940, e 
dispositivos da Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e 
das Leis nºs 6.458, de 1º de novembro 
de 1977, 11.434, de 28 de dezembro de 
2006, 11.483, de 31 de maio de 2007, 
11.518, de 5 de setembro de 2007, 
12.599, de 23 de março de 2012, 
12.815, de 5 de junho de 2013, e 
13.848, de 25 de junho de 2019. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo ao 

Transporte por Cabotagem (BR do Mar), com os seguintes 

objetivos: 

I - ampliar a oferta e melhorar a qualidade do 

transporte por cabotagem; 

II - incentivar a concorrência e a competitividade 

na prestação do serviço de transporte por cabotagem; 

III - ampliar a disponibilidade de frota para a 

navegação de cabotagem; 

IV - incentivar a formação, a capacitação e a 

qualificação de marítimos nacionais; 

V - estimular o desenvolvimento da indústria naval 

de cabotagem brasileira; 
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VI - revisar a vinculação das políticas de navegação 

de cabotagem com as políticas de construção naval; 

VII - incentivar as operações especiais de cabotagem 

e os investimentos delas decorrentes em instalações 

portuárias, para atendimento de cargas em tipo, rota ou mercado 

ainda não existentes ou consolidados na cabotagem brasileira; 

e 

VIII - otimizar o emprego dos recursos oriundos da 

arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante (AFRMM). 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da 

Infraestrutura monitorar e avaliar o BR do Mar, além de 

estabelecer os critérios a serem observados em seu 

monitoramento e em sua avaliação. 

Art. 2º São diretrizes do BR do Mar: 

I - segurança nacional; 

II - estabilidade regulatória; 

III - regularidade da prestação das operações de 

transporte; 

IV - otimização do uso de embarcações afretadas; 

V - equilíbrio da matriz logística brasileira; 

VI - incentivo ao investimento privado; 

VII - promoção da livre concorrência; 

VIII - otimização do emprego de recursos públicos; 

IX - contratação e qualificação profissional de 

marítimos nacionais; 

X – inovação e desenvolvimento científico e 

tecnológico; 

XI - desenvolvimento sustentável; e 
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XII - transparência e integridade. 

Art. 3º Para fins de habilitação no BR do Mar, a 

empresa interessada deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I - estar autorizada a operar como empresa brasileira 

de navegação no transporte de cargas por cabotagem; 

II - comprovar situação regular em relação aos 

tributos federais; e 

III - apresentar, na forma e na periodicidade a serem 

estabelecidas em regulamentação própria, informações relativas 

à sua operação no Brasil, com relação aos seguintes parâmetros 

de monitoramento da política pública criada por esta Lei: 

a) expansão, modernização e otimização das suas

atividades e da sua frota operante no País; 

b) melhoria na qualidade e na eficiência do 

transporte por cabotagem em relação à experiência do usuário; 

c) aumento na oferta para o usuário do transporte

por cabotagem; 

d) criação e manutenção de operação de transporte de

cargas regular; 

e) valorização do emprego e qualificação da 

tripulação brasileira contratada; 

f) desenvolvimento das atividades da cadeia de valor

da navegação de cabotagem nas operações realizadas no País; 

g) inovação e desenvolvimento científico e 

tecnológico que promovam o desenvolvimento econômico do 

transporte por cabotagem; 

h) segurança no transporte dos bens transportados;

i) desenvolvimento sustentável;

j) transparência quanto aos valores do frete;
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k) práticas concorrenciais saudáveis, que garantam

a competitividade e a condução dos negócios de forma eticamente 

responsável; e 

l) promoção da integridade.

§ 1º A autorização de que trata o inciso I do caput

deste artigo poderá ser outorgada a empresa brasileira que 

esteja amparada em quaisquer das hipóteses de afretamento 

previstas nesta Lei. 

§ 2º A forma de outorga da autorização de que trata

o § 1º deste artigo será disciplinada em regulamento.

§ 3º A regulação não criará nenhuma obrigação às

empresas interessadas que não exclusivamente a de prestação 

das informações previstas no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 4º Ato do Ministro de Estado da Infraestrutura 

concederá à empresa interessada a habilitação no BR do Mar. 

§ 1º O descumprimento das condições estabelecidas no

art. 3º desta Lei acarretará a perda de habilitação da empresa 

no BR do Mar. 

§ 2º A empresa que perder a sua habilitação nos

termos do § 1º deste artigo não terá direito à obtenção de 

nova habilitação pelo prazo de 2 (dois) anos. 

§ 3º A forma de concessão da habilitação de que trata

este artigo será disciplinada em regulamento. 

CAPÍTULO II 
DO AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES 

Seção I 
Das Hipóteses de Afretamento 
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Art. 5º A empresa habilitada no BR do Mar poderá 

afretar por tempo embarcações de sua subsidiária integral 

estrangeira ou de subsidiária integral estrangeira de outra 

empresa brasileira de navegação para operar a navegação de 

cabotagem, desde que essas embarcações estejam: 

I - em sua propriedade; ou 

II - em sua posse, uso e controle, sob contrato de 

afretamento a casco nu. 

§ 1º O afretamento de que trata o caput deste artigo

poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - ampliação da tonelagem de porte bruto das 

embarcações próprias efetivamente operantes, registradas em 

nome do grupo econômico a que pertença a empresa afretadora, 

de acordo com a proporção a ser definida em ato do Poder 

Executivo federal; 

II - substituição de embarcação de tipo semelhante 

em construção no País, na proporção de até 200% (duzentos por 

cento) da tonelagem de porte bruto da embarcação em construção, 

pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

até o limite de 36 (trinta e seis) meses; 

III - substituição de embarcação de tipo semelhante 

em construção no exterior, na proporção de até 100% (cem por 

cento) da tonelagem de porte bruto da embarcação em construção, 

pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

até o limite de 36 (trinta e seis) meses; 

IV - atendimento exclusivo de contratos de 

transporte de longo prazo, nos termos dispostos em ato do Poder 

Executivo federal; e 

Página 14 de 41 Avulso do VET 10/2022.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 367

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



 

V - prestação exclusiva de operações especiais de 

cabotagem, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável 

por até 12 (doze) meses, nos termos dispostos em ato do Poder 

Executivo federal. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - embarcação em construção: aquela cujo pagamento 

inicial já tenha sido efetuado pelo proprietário da embarcação 

ao estaleiro construtor até a assinatura do termo de entrega 

e aceitação pelas partes; e 

II - operações especiais de cabotagem: aquelas 

consideradas regulares para o transporte de cargas em tipo, 

rota ou mercado ainda não existentes ou consolidados na 

cabotagem brasileira. 

§ 3º As embarcações afretadas de acordo com o caput

deste artigo deverão atender aos requisitos estabelecidos nos 

tratados e nos códigos internacionais em vigor no Brasil, bem 

como, no que couber, nas Normas da Autoridade Marítima. 

Art. 6º As embarcações afretadas na forma prevista 

no inciso II do § 1º do art. 5º desta Lei poderão permanecer 

no País pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ainda que a 

sua construção no País tenha sido concluída anteriormente ao 

término do prazo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo é 

complementar às disposições de afretamento em substituição à 

construção de que tratam o inciso III do caput do art. 9º e o 

inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997. 

Art. 7º Na hipótese prevista no inciso IV do § 1º do 

art. 5º desta Lei, o Ministério da Infraestrutura estabelecerá 
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as cláusulas essenciais dos contratos de transporte de longo 

prazo. 

§ 1º Ato do Poder Executivo federal poderá 

estabelecer a quantidade máxima de embarcações afretadas, como 

proporção em relação à tonelagem de porte bruto das embarcações 

efetivamente operantes que arvorem bandeira brasileira, sobre 

as quais empresa brasileira de navegação tenha domínio. 

§ 2º As embarcações afretadas na forma prevista no

caput deste artigo não poderão ser utilizadas para comprovar 

existência ou disponibilidade de embarcação de bandeira 

brasileira para fins do disposto no inciso I do caput do art. 

9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

§ 3º O ato do Poder Executivo federal previsto no §

1º deste artigo terá efeito ex nunc, não afetando as outorgas 

ou os pedidos de outorga da autorização de que trata o inciso 

I do caput do art. 3º nem os afretamentos já realizados na 

hipótese prevista no inciso V do § 1º do art. 5º, desde que 

outorgados ou realizados até a data de sua publicação. 

Art. 8º A capacidade e o porte das embarcações 

afretadas na forma prevista no inciso V do § 1º do art. 5º 

desta Lei observarão a proporcionalidade em relação à demanda 

da operação especial de cabotagem proposta. 

Parágrafo único. O afretamento de embarcações de que 

trata o caput deste artigo será permitido apenas enquanto a 

operação especial de cabotagem estiver em funcionamento. 

Seção II 
Dos Direitos e Deveres Aplicáveis às Embarcações Afretadas 
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Art. 9º As embarcações afretadas na forma prevista 

nesta Lei ficam obrigadas a: 

I - submeter-se a inspeções periódicas pelas 

autoridades brasileiras; 

II - ter tripulação composta de, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) de brasileiros em cada nível técnico do oficialato, 

incluídos os graduados ou subalternos, e em cada ramo de 

atividade, incluídos o convés e as máquinas, de caráter 

contínuo; 

III - ter, obrigatoriamente, comandante, mestre de 

cabotagem, chefe de máquinas e condutor de máquinas 

brasileiros; e 

IV - ter as operações de cabotagem amparadas em 

cobertura de seguro e resseguro de cascos, máquinas e 

responsabilidade civil por meio da qual o segurador ficará 

obrigado a indenizar as perdas e os danos previstos no contrato 

de seguro. 

§ 1º Em relação ao quantitativo de brasileiros a que

se refere o inciso II do caput deste artigo, na hipótese de o 

cálculo resultar em fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), o quantitativo será arredondado para o número inteiro 

subsequente. 

§ 2º Para efeito do cálculo do quantitativo de

brasileiros em atividade de caráter contínuo a que se refere 

o inciso II do caput deste artigo, os marítimos das seções de

câmara e saúde, no nível técnico de subalterno, serão 

considerados conjuntamente à atividade de convés e 

separadamente da seção de máquinas. 
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§ 3º A inspeção relativa à Autoridade Marítima,

abrangida pelo inciso I do caput deste artigo, será

disciplinada em Norma da Autoridade Marítima e poderá ser

realizada antes de a embarcação entrar as águas jurisdicionais

brasileiras.

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre as coberturas

exigidas e as condições de contratação do seguro e do resseguro 

previstos no inciso IV do caput deste artigo, de modo a 

assegurar sua livre contratação no mercado internacional ou 

doméstico. 

§ 5º Na hipótese de inexistir quantitativo de 

marítimos brasileiros para compor a proporção mínima a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, a empresa habilitada 

poderá requerer à Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

(Antaq) autorização para operar a embarcação específica com 

tripulação estrangeira, em caráter temporário, por prazo 

determinado, não superior a 90 (noventa) dias, ou em apenas 1 

(uma) operação, no caso de a execução exigir tempo maior que 

o prazo máximo estabelecido, conforme definições em 

regulamento. 

§ 6º Os tripulantes embarcados em navios habilitados

no BR do Mar serão considerados, para efeitos da Lei nº 13.445, 

de 24 de maio de 2017, em viagem de longo curso, abrangidos 

pelo disposto no § 7º do art. 14 da referida Lei. 

Art. 10. O descumprimento das obrigações 

estabelecidas no art. 9º desta Lei ou a perda da habilitação 

da empresa no BR do Mar implicará a perda do direito de 

permanência da embarcação estrangeira no País. 
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Art. 11. São direitos das embarcações estrangeiras 

afretadas na forma prevista nesta Lei a destinação do produto 

da arrecadação do AFRMM e o ressarcimento de que trata o art. 

52-A da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. 

Art. 12. Aos contratos de trabalho dos tripulantes 

que operem em embarcação estrangeira afretada na forma prevista 

nesta Lei serão aplicáveis as regras internacionais 

estabelecidas por organismos internacionais devidamente 

reconhecidos, referentes à proteção das condições de trabalho, 

à segurança e ao meio ambiente a bordo de embarcações, e a 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. O disposto em instrumento de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho precederá outras normas de 

regência sobre as relações de trabalho a bordo. 

Art. 13. As embarcações afretadas autorizadas a 

operar no transporte por cabotagem serão automaticamente 

submetidas ao regime de admissão temporária, sem registro de 

declaração de importação, com suspensão total do pagamento dos 

seguintes tributos federais: 

I - Imposto de Importação, conforme disposto no art. 

75 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados 

incidente sobre a importação, conforme disposto no art. 75 do 

Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 

III - Contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

incidentes na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços 

(PIS/Pasep-Importação), ou contribuições sociais ou imposto 

incidente sobre a importação que venha a sucedê-las; 
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IV - Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros 

ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), conforme disposto 

no art. 14 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo 

e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 

etílico combustível (Cide-Combustíveis), conforme disposto no 

art. 298 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009; e 

VI - AFRMM, conforme disposto na alínea c do inciso 

V do caput do art. 14 e no art. 15 da Lei nº 10.893, de 13 de 

julho de 2004. 

Seção III 
Das Regras Gerais Aplicáveis ao Afretamento 

Art. 14. Para fins do disposto nesta Lei, a Antaq 

definirá, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 

entrada em vigor desta Lei, os critérios para o enquadramento 

da embarcação como: 

I - efetivamente operante; e 

II - pertencente a um mesmo grupo econômico. 

Art. 15. Ato do Poder Executivo federal disporá 

sobre: 

I - as normas e os critérios para contratação e 

apresentação de garantias de execução da construção da 

embarcação no exterior e para fiscalização, acompanhamento e 

comprovação de sua evolução; e 

II - as normas, os critérios e as competências para 

estabelecimento dos limites máximos de tolerância para 
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identificação da equivalência de tonelagem de porte das 

embarcações. 

Parágrafo único. As normas de que trata o inciso II 

do caput deste artigo observarão o direito ao afretamento de, 

no mínimo, 1 (uma) embarcação de porte equivalente. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Com vistas a reduzir a complexidade e o 

custo das operações em relação àquelas praticadas no comércio 

exterior, os órgãos e as entidades que atuam em portos e em 

instalações portuárias adotarão procedimentos e rotinas de 

trabalho que considerem as especificidades do transporte por 

cabotagem, inclusive quanto à fiscalização e à liberação de 

bens e produtos. 

Parágrafo único. Ficam isentas de apresentar 

Certificado de Livre Prática (CLP), em todos os portos e 

instalações portuárias nacionais, as embarcações que operam 

nas navegações de cabotagem, de apoio portuário e de apoio 

marítimo e na navegação interior, fluvial e lacustre de 

percurso nacional. 

Art. 17. O Ministério da Infraestrutura e a Antaq 

ficam autorizados a obter acesso a dados e a informações para 

possibilitar a formulação de políticas públicas, a 

fiscalização e a regulação do setor de transporte aquaviário, 

ressalvados os dados protegidos por sigilo fiscal e observado 

o disposto nas Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011, e

13.709, de 14 de agosto de 2018, conforme disposto em 

regulamento. 
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Art. 18. O art. 15 da Lei nº 5.474, de 18 de julho 

de 1968, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ............................... 

................................................... 

II - .................................... 

................................................... 

b) esteja acompanhada de documento hábil

comprobatório da entrega e do recebimento da 

mercadoria, permitida a sua comprovação por meio 

eletrônico; 

................................................... 

§ 3º A comprovação por meio eletrônico de

que trata a alínea b do inciso II do caput deste 

artigo poderá ser disciplinada em ato do Poder 

Executivo federal.”(NR) 

Art. 19. A Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

V - empresa brasileira de navegação: 

pessoa jurídica constituída de acordo com o disposto 

nas leis brasileiras, com sede no País, que tem por 

objeto o transporte aquaviário, autorizada a operar 

pelo órgão competente com embarcações próprias ou 

afretadas; 

VI - embarcação brasileira: aquela que tem 

o direito de arvorar a bandeira brasileira, 

independentemente do local onde tenha sido 
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construída ou da forma como tenha sido incorporada 

à frota do operador; 

................................................... 

XV - empresa brasileira de investimento na 

navegação: aquela que tem por objeto fretamento de 

embarcações para empresas brasileiras ou 

estrangeiras de navegação.”(NR) 

“Art. 4º-A É obrigatória a 

disponibilização de vagas para estágio embarcado a 

alunos egressos de cursos do sistema de ensino 

profissional marítimo nas embarcações brasileiras e 

estrangeiras afretadas a casco nu, com ou sem 

suspensão de bandeira, e nas afretadas por tempo. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo 

federal poderá dispor sobre quantitativos mínimos de 

vagas destinadas a praticantes para cada tipo de 

embarcação e operação, de modo a considerar as 

peculiaridades técnicas e os impactos econômicos 

desses quantitativos.” 

“Art. 9º ................................ 

§ 1º .................................... 

§ 2º Nos casos previstos no inciso I do

caput deste artigo, a regulamentação do afretamento 

por tempo não poderá limitar o número de viagens a 

serem realizadas. 

§ 3º No momento da solicitação da 

autorização de afretamento por tempo, a empresa 

brasileira de navegação indicará a embarcação a ser 

utilizada no transporte pretendido. 
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§ 4º A autorização para afretamento por

tempo estará vinculada à embarcação indicada durante 

todo o período informado, podendo ser substituída 

tão somente em razão de situações que inviabilizem 

a sua operação, de forma devidamente fundamentada e 

aprovada pela agência reguladora.”(NR) 

“Art. 10. ............................... 

................................................... 

IV – estrangeira por viagem ou tempo, para 

operar na navegação de cabotagem, em substituição a 

embarcação de tipo semelhante, própria ou afretada, 

em jumborização, conversão, modernização, docagem ou 

reparação, no País ou no exterior, na proporção de 

até 100% (cem por cento) da sua tonelagem de porte 

bruto. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no inciso

III do caput deste artigo, fica autorizado o 

afretamento de 1 (uma) embarcação estrangeira a 

casco nu, com suspensão de bandeira, para navegação 

de cabotagem, independentemente de contrato de 

construção em eficácia ou de propriedade de 

embarcação brasileira. 

§ 2º O limite de afretamento de que trata

o § 1º deste artigo será ampliado:

I - após 12 (doze) meses de vigência deste 

inciso, para 2 (duas) embarcações; 

II - após 24 (vinte e quatro) meses de 

vigência deste inciso, para 3 (três) embarcações; e 
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III - após 36 (trinta e seis) meses de 

vigência deste inciso, para 4 (quatro) embarcações. 

§ 3º O afretamento a casco nu de embarcação

estrangeira, com suspensão de bandeira, para a 

navegação de cabotagem, será livre a partir de 48 

(quarenta e oito) meses de vigência deste parágrafo, 

observadas as condições de segurança definidas em 

regulamento. 

§ 4º As empresas brasileiras de navegação

poderão operar na navegação de cabotagem com 

embarcações afretadas de acordo com o disposto nos 

§§ 1º, 2º e 3º deste artigo, hipótese em que não

será necessário ter frota própria ou ter contratado 

a construção de embarcações. 

§ 5º As embarcações afretadas a casco nu

de acordo com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste 

artigo não poderão ser utilizadas para verificação 

e comprovação de existência ou disponibilidade, nos 

termos do inciso I do caput do art. 9º desta Lei. 

§ 6º As embarcações afretadas na forma

prevista no caput deste artigo deverão observar as 

condições de segurança definidas em Norma da 

Autoridade Marítima. 

§ 7º A verificação da quantidade de 

embarcações estabelecida nos §§ 1º e 2º deste artigo 

considerará a quantidade de embarcações afretadas 

pelo grupo econômico da empresa afretadora.”(NR) 

“Art. 10-A. A empresa brasileira de 

investimento na navegação terá o direito de afretar 

Página 25 de 41 Avulso do VET 10/2022.

378 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 3 Fevereiro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



 

embarcação estrangeira a tempo, na proporção de até 

200% (duzentos por cento) da tonelagem de porte bruto 

da embarcação em construção em estaleiro brasileiro, 

durante o período de construção da embarcação. 

Parágrafo único. Os direitos de tonelagem 

oriundos das embarcações em construção contratadas 

por empresa brasileira de investimento na navegação 

poderão ser transferidos onerosamente para empresas 

brasileiras de navegação.” 

“Art. 11. ............................... 

§ 1º (Revogado).

§ 2º É assegurada às empresas brasileiras

de navegação a contratação, no mercado 

internacional, da cobertura de seguro e resseguro de 

cascos, máquinas e responsabilidade civil para suas 

embarcações próprias ou afretadas. 

................................................... 

§ 13. Poderão ser pré-registradas e 

registradas no REB e usufruir de todas as garantias 

legais e fiscais decorrentes desses registros as 

embarcações que: 

I - componham a frota de empresa brasileira 

de investimento na navegação; e 

II - tenham sido produzidas por estaleiros 

brasileiros, ainda que não possuam contrato prévio 

assinado com empresa brasileira de navegação. 

§ 14. Os direitos de tonelagem oriundos

das embarcações fretadas por empresa brasileira de 

investimento na navegação serão transferidos para a 
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empresa brasileira de navegação afretadora da 

embarcação.”(NR) 

“Art. 14-A. Serão consideradas novas as 

embarcações importadas para uso na navegação de 

cabotagem ou de longo curso, ainda que sejam 

utilizadas para transporte remunerado em sua viagem 

de vinda ao País. 

§ 1º O enquadramento da embarcação como

nova somente será permitido se o transporte 

remunerado a que se refere o caput deste artigo tiver 

sido o único que a embarcação tenha executado até a 

sua chegada ao País. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste

artigo, será recolhido o AFRMM correspondente e 

destinados 50% (cinquenta por cento) do produto da 

arrecadação à empresa brasileira de navegação, que 

serão depositados em sua conta vinculada.” 

Art. 20. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. ............................... 

................................................... 

VIII – promover o tratamento isonômico nos 

procedimentos de alfandegamento e das exportações; 

IX – promover a adoção de ações que 

facilitem a multimodalidade e a implantação do 

documento único no desembaraço das mercadorias; 

X – promover a implantação de sistema 

eletrônico para entrega e recebimento de 

mercadorias, contemplando a multimodalidade.”(NR) 
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“Art. 20. ............................... 

................................................... 

II – .................................... 

................................................... 

b) harmonizar, preservado o interesse 

público, os objetivos dos usuários, das empresas 

concessionárias, permissionárias, autorizadas e 

arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando 

conflitos de interesses e impedindo situações que 

configurem competição imperfeita, práticas 

anticompetitivas ou formação de estruturas 

cartelizadas que constituam infração da ordem 

econômica.”(NR) 

“Art. 27. ............................... 

................................................... 

XXX – fomentar a competição e tomar as 

medidas necessárias para evitar práticas 

anticoncorrenciais, especialmente no tocante à má-

fé na oferta de embarcações que não atendam 

adequadamente às necessidades dos afretadores na 

hipótese prevista no inciso I do caput do art. 9º da 

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

..............................................”(NR) 

“Art. 81. A esfera de atuação do DNIT 

corresponde à infraestrutura do Sistema Federal de 

Viação, sob a jurisdição do Ministério da 

Infraestrutura, constituída de: 

................................................... 
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III – instalações e vias de transbordo e 

de interface intermodal; e 

................................................... 

V - instalações portuárias.”(NR) 

“Art. 82. ............................... 

................................................... 

XVIII - implementar medidas necessárias à 

destinação dos ativos operacionais devolvidos pelas 

concessionárias, na forma prevista nos contratos de 

arrendamento; 

XIX - propor ao Ministério da 

Infraestrutura, em conjunto com a ANTT, a destinação 

dos ativos operacionais ao término dos contratos de 

arrendamento; e 

XX - projetar, acompanhar e executar, 

direta ou indiretamente, obras ou serviços de 

engenharia em portos organizados, decorrentes de 

investimentos programados pelo Ministério da 

Infraestrutura e autorizados no orçamento geral da 

União. 

..............................................”(NR) 

“Art. 85-A. Integrarão a estrutura 

organizacional do DNIT: 

I – 1 (uma) Procuradoria Federal; 

II – 1 (uma) Ouvidoria; 

III – 1 (uma) Corregedoria; 

IV – 1 (uma) Auditoria; e 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas 

Hidroviárias.”(NR) 
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Art. 21. A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................

Parágrafo único. (Revogado). 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

§ 1º O AFRMM não incide sobre o frete

relativo ao transporte de mercadoria submetida à 

pena de perdimento. 

§ 2º No caso da navegação fluvial e 

lacustre, o AFRMM incidirá somente sobre as cargas 

transportadas no âmbito das Regiões Norte e 

Nordeste, observado o disposto no art. 11 da Lei nº 

11.482, de 31 de maio de 2007, para os seguintes 

tipos de carga: 

I - granéis líquidos; e 

II - granéis sólidos e outras cargas.”(NR)

“Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a 

remuneração do transporte aquaviário, aplicando-se 

as alíquotas de: 

I – 8% (oito por cento) na navegação de 

longo curso; 

II – 8% (oito por cento) na navegação de 

cabotagem; 

III – 40% (quarenta por cento) na navegação 

fluvial e lacustre, por ocasião do transporte de 

granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; 

IV – 8% (oito por cento) na navegação 

fluvial e lacustre, por ocasião do transporte de 
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granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e 

Nordeste. 

................................................... 

§ 4º O Poder Executivo poderá estabelecer

descontos nas alíquotas de que trata o caput deste 

artigo, desde que não diferenciados de acordo com o 

tipo de carga e com os tipos de navegação, levando 

em consideração apenas o fluxo de caixa do FMM.”(NR)

“Art. 17. ...............................

I - ..................................... 

................................................... 

b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado

por empresa brasileira de navegação, operando 

embarcação afretada de registro estrangeiro, na 

navegação de longo curso; 

................................................... 

II - a empresa brasileira de navegação, 

operando embarcação própria, afretada com registro 

brasileiro, ou afretada por tempo, de subsidiária 

integral da empresa brasileira de navegação: 

................................................... 

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação

do AFRMM que cabe ao FMM, serão destinados ao Fundo 

Naval, anualmente, os seguintes percentuais: 

I – 0,40% (quarenta centésimos por cento) 

para contribuir com o pagamento das despesas de 

representação e de estudos técnicos em apoio às 

posições brasileiras nos diversos elementos 

componentes da Organização Marítima Internacional 
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(IMO), cujos recursos serão alocados em categoria de 

programação específica; e 

II – 10% (dez por cento) para projetos 

integrantes de programas do Comando da Marinha 

destinados à construção e a reparos, em estaleiros 

brasileiros, de embarcações auxiliares, 

hidrográficas e oceanográficas, bem como de 

embarcações a serem empregadas na proteção do 

tráfego marítimo nacional. 

................................................... 

§ 8º Os Fundos de que tratam os §§ 2º e 3º 

deste artigo divulgarão, trimestralmente, na 

internet, os valores recebidos do FMM e destinados 

aos seus programas e projetos de pesquisa científica 

e desenvolvimento tecnológico e ao ensino 

profissional marítimo, na forma prevista em 

lei.”(NR) 

“Art. 19. ...............................

I - ..................................... 

a) para construção ou aquisição de 

embarcações novas, produzidas em estaleiros 

brasileiros; 

b) para jumborização, conversão, 

modernização, docagem, manutenção, revisão e 

reparação de embarcação própria ou afretada, 

inclusive para aquisição e/ou instalação de 

equipamentos, nacionais ou importados, quando 

realizada por estaleiro ou empresa especializada 

brasileira, sendo responsabilidade da empresa 
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proprietária ou afretadora adquirir e contratar os 

serviços; 

................................................... 

g) para manutenção, em todas as suas 

categorias, realizada por estaleiro brasileiro, por 

empresa especializada ou pela empresa proprietária 

ou afretadora, em embarcação própria ou afretada; 

h) para garantia à construção de 

embarcação em estaleiro brasileiro; 

i) para reembolso anual dos valores pagos

a título de prêmio e encargos de seguro e resseguro 

contratados para cobertura de cascos e máquinas de 

embarcações próprias ou afretadas; e 

j) para pagamento do valor total do 

afretamento de embarcações utilizadas no mesmo tipo 

de navegação de cabotagem, de longo curso e interior 

e geradoras dos recursos do AFRMM para a conta 

vinculada correspondente, desde que tal embarcação 

seja de propriedade de uma empresa brasileira de 

investimento na navegação e tenha sido construída no 

País; 

................................................... 

§ 4º (Revogado).

§ 5º A liberação dos recursos financeiros

da conta vinculada de empresa brasileira de

navegação nas hipóteses previstas nos incisos I e II

do caput deste artigo somente poderá ocorrer para

aplicação, pela empresa beneficiária dos recursos,

exclusivamente, em embarcação a ser utilizada no
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mesmo tipo de navegação de cabotagem, de longo curso 

e interior geradoras dos recursos do AFRMM para a 

conta vinculada correspondente. 

§ 6º Além da instituição financeira 

referida no caput deste artigo, o Conselho Diretor 

do Fundo da Marinha Mercante (CDFMM), de que trata 

o art. 23 desta Lei, poderá habilitar outras 

instituições financeiras para receber os depósitos 

em contas vinculadas, na forma prevista em ato do 

CDFMM. 

§ 7º Ato do CDFMM disporá sobre:

I – as diretrizes e os critérios a serem 

observados pelo agente financeiro do FMM para 

análise e movimentação dos recursos financeiros das 

contas vinculadas; e 

II – os procedimentos para acompanhamento 

da destinação dos recursos a que se refere o inciso 

I deste parágrafo. 

§ 8º Os recursos depositados na conta

vinculada são impenhoráveis, na forma do art. 832 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), ressalvada a penhora para pagamento 

de dívida relativa ao próprio bem, se contraída 

durante a sua construção, jumborização, conversão, 

modernização, docagem ou reparação em estaleiro 

brasileiro.”(NR) 

“Art. 20. Os valores depositados nas 

contas de que tratam o art. 19 e o inciso III do 

caput do art. 17 desta Lei serão aplicados pelas 

Página 34 de 41 Avulso do VET 10/2022.

3 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 387

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8371783300430D4A. 

00100.015669/2022-91



 

instituições financeiras de que tratam o caput e o 

§ 6º do art. 19 desta Lei em operações de mercado

aberto, em títulos públicos federais de curto, médio 

ou longo prazo, em nome do titular e a critério 

deste, na forma que dispuser o Conselho Monetário 

Nacional.”(NR) 

“Art. 26. ............................... 

I - ..................................... 

a) ......................................

................................................... 

2. para jumborização, conversão, 

modernização, docagem, manutenção, inclusive 

preventiva, ou reparação de embarcação própria ou 

afretada, inclusive para aquisição e instalação de 

equipamentos necessários, quando realizadas por 

estaleiro brasileiro ou por empresa brasileira 

especializada, podendo a empresa brasileira de 

navegação adquirir diretamente materiais e 

equipamentos, bem como contratar os serviços do 

estaleiro ou das empresas especializadas; 

................................................... 

d) às empresas públicas não dependentes

vinculadas ao Ministério da Defesa, até 100% (cem 

por cento) do valor do projeto aprovado, para 

construção e reparos, em estaleiros brasileiros, de 

embarcações auxiliares, hidrográficas e 

oceanográficas, bem como de embarcações a serem 

empregadas na proteção do tráfego marítimo; 

................................................... 
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f) às empresas brasileiras, até 90% 

(noventa por cento) do valor do projeto aprovado, 

para construção, jumborização, conversão, 

modernização, docagem, manutenção, inclusive 

preventiva, ou reparação, quando realizadas por 

estaleiro brasileiro ou por empresa especializada, 

de qualquer tipo de embarcação própria ou afretada, 

de aplicação comercial, industrial ou extrativista, 

no interesse do desenvolvimento da Marinha Mercante 

e da indústria de construção e reparação naval 

brasileiras; 

................................................... 

k) para a realização de obras de 

infraestrutura portuária e aquaviária, até 90% 

(noventa por cento) do valor do projeto aprovado; 

l) para outras aplicações em 

investimentos, no interesse do desenvolvimento da 

Marinha Mercante e da indústria de construção e 

reparação naval brasileiras, cujos projetos 

obedecerão aos critérios de enquadramento na 

política nacional da Marinha Mercante e na indústria 

de construção e reparação naval brasileiras 

definidos em regulamento; e 

m) às empresas estrangeiras, até 80% 

(oitenta por cento) do valor do projeto aprovado, 

para construção, jumborização, conversão, 

modernização, docagem, manutenção, inclusive 

preventiva, ou reparação, quando realizadas por 

estaleiro brasileiro ou por empresa brasileira 
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especializada, de qualquer tipo de embarcação 

própria ou afretada, de aplicação comercial, 

industrial ou extrativista, no interesse do 

desenvolvimento da Marinha Mercante e da indústria 

de construção e reparação naval brasileiras; 

................................................... 

VII – na realização de obras de 

infraestrutura portuária e aquaviária exclusivamente 

em empreendimentos prioritários que estejam de 

acordo com o planejamento de longo prazo no âmbito 

do Poder Executivo federal, na forma definida em 

regulamento. 

..............................................”(NR) 

“Art. 29. ............................... 

................................................... 

§ 3º Os agentes financeiros do FMM ficam

autorizados a reescalonar contratos vigentes de 

financiamentos com recursos do FMM, desde que não 

ultrapassem os prazos máximos de 72 (setenta e dois) 

meses de carência e de até 24 (vinte e quatro) anos 

de amortização, quando necessário, para viabilizar 

a recuperação do crédito em razão dos efeitos da 

pandemia da Covid-19.”(NR) 

“Art. 37. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

II – as cargas isentas do pagamento do 

AFRMM, conforme previsto no art. 14 desta Lei, ou 
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aquelas transportadas nas navegações de cabotagem, 

interior fluvial e lacustre, cuja origem ou cujo 

destino final seja porto localizado na Região Norte 

ou Nordeste, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997; e 

..............................................”(NR)

Art. 22. Até a edição do ato do Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante de que trata o § 6º do art. 19 da 

Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da data de publicação desta Lei, as 

liberações de recursos da conta vinculada de empresa brasileira 

de navegação serão efetuadas na forma prevista na legislação 

em vigor. 

Art. 23. O art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Os beneficiários do Reporto 

descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos das 

empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 

5 de junho de 2013 (Lei dos Portos), dos recintos 

alfandegados de zona secundária e dos centros de 

formação profissional e treinamento multifuncional 

de que trata o art. 33 da Lei nº 12.815, de 5 de 

junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e 

importações amparadas pelo Reporto de 1º de janeiro 

de 2022 a 31 de dezembro de 2023.”(NR)

Art. 24. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, fica prorrogado até 8 de janeiro de 

2027, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e lacustre, 
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desde que a origem ou destino seja porto localizado na Região 

Norte ou Nordeste do País. 

Art. 25. Ficam revogados: 

I - o Decreto do Poder Legislativo nº 123, de 11 de 

novembro de 1892; 

II - o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de 

1940; 

III - o art. 1º da Lei nº 6.458, de 1º de novembro 

de 1977, na parte em que altera a alínea b do inciso II do 

caput do art. 15 da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968; 

IV - o § 1º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997; 

V - o art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001; 

VI - o art. 1º da Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4 de setembro de 2001, na parte em que altera os seguintes 

dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001: 

a) inciso I do caput do art. 5º;

b) parágrafo único do art. 7º-A;

c) alínea c do inciso III do caput do art. 14;

d) inciso IX do caput do art. 24;

e) incisos VII, XXII e XXV do caput do art. 27;

f) caput do art. 34-A;

g) §§ 1º e 2º do art. 51-A; 

h) art. 74;

i) parágrafo único do art. 78-A;

j) § 2º do art. 82;

k) art. 85-A;

l) parágrafo único do art. 88; e
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m) § 1º do art. 118;

VII - o § 4º do art. 19 da Lei nº 10.893, de 13 de 

julho de 2004; 

VIII - o art. 3º da Lei nº 11.434, de 28 de dezembro 

de 2006, na parte em que altera os seguintes dispositivos da 

Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004: 

a) §§ 1º e 2º do art. 7º; 

b) art. 12; e

c) inciso I do caput do art. 35;

IX - o art. 26 da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 

2007, na parte em que altera os incisos XVIII e XIX do caput 

do art. 82 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.518, de 

5 de setembro de 2007: 

a) arts. 1º, 2 e 3º; e

b) art. 4º, exceto na parte em que altera o inciso

XVII do caput do art. 27 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001; 

XI - o art. 1º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 

2012, na parte em que altera o § 1º do art. 3º da Lei nº 

10.893, de 13 de julho de 2004; 

XII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.815, de 

5 de junho de 2013: 

a) art. 71, na parte em que altera os seguintes

dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001: 

1. art. 67;

2. art. 78; e

3. inciso III do caput do art. 81;

b) art. 72; e
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XIII - o art. 43 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 

2019, na parte em que altera o caput do art. 53 da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (MDB-ES)
1º VICE-PRESIDENTE: VAGO

2º VICE-PRESIDENTE: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Hugo Leal (PSD-RJ)
Relator do Projeto de Plano Plurianual: VAGO

Rel. do Proj. de Lei de Diretrizes Orçamentárias: Deputado Juscelino Filho (DEM-MA)
Relator da Receita: VAGO

 
Designação: 01/07/2021

Instalação: 07/07/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Rose de Freitas  - MDB/ES    (28)  1.  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (28)

  Simone Tebet  - MDB/MS    (28)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (33)

  Elmano Férrer  - PP/PI    (2)  3.  Esperidião Amin  - PP/SC    (2)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (3)  1.  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (4,38)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR    (13)  2.  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (29)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (5)  1.  Acir Gurgacz  - PDT/RO    (5)

  Weverton  - PDT/MA    (5)  2.  Cid Gomes  - PDT/CE    (5)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (6)  1.  Omar Aziz  - AM    (6,27)

  Carlos Fávaro  - MT    (6)  2.  Vanderlan Cardoso  - GO    (6,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (7)  1.  Fernando Collor  - PROS/AL    (7)
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (8)  1.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (8,32)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

AVANTE, PATRIOTA, PL, PODEMOS, PP, PROS, PSC, PSD, REPUBLICANOS, PTB, PSL, DEM, MDB, PSDB,
SOLIDARIEDADE

  Charlles Evangelista  - PSL/MG    (9)  1.  Dra. Soraya Manato  - PSL/ES    (9)

  Sanderson  - PSL/RS    (9)  2.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (9)

  Coronel Tadeu  - PSL/SP    (9)  3.  Caroline de Toni  - PSL/SC    (9)

  Bosco Costa  - PL/SE    (10)  4.  Gelson Azevedo  - PL/RJ    (10)

  Júnior Mano  - PL/CE    (10)  5.  João Carlos Bacelar  - PL/BA    (30)

  André Fufuca  - PP/MA    (11)  6.  Átila Lins  - PP/AM    (11)

  Mário Negromonte Jr.  - PP/BA    (11)  7.  Pinheirinho  - PP/MG    (11)

  Hugo Leal  - PSD/RJ    (12)  8.  Júnior Ferrari  - PSD/PA    (12)

  Marx Beltrão  - PSD/AL    (12)  9.  Domingos Neto  - PSD/CE    (12)

  Hildo Rocha  - MDB/MA    (31)  10.  Alceu Moreira  - MDB/RS    (31)

  Sergio Souza  - MDB/PR    (31)  11.  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG    (34)

  Adolfo Viana  - PSDB/BA    (26)  12.  Célio Silveira  - PSDB/GO    (26)

  Domingos Sávio  - PSDB/MG    (26)  13.  Danilo Forte  - PSDB/CE    (26)

  Vinicius Carvalho  - REPUBLICANOS/SP    (14,40)  14.  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (14,35)

  Marcelo Squassoni  - REPUBLICANOS/SP    (14,35,40)  15.  Ossesio Silva  - REPUBLICANOS/PE    (14)

  Arthur Oliveira Maia  - DEM/BA    (15)  16.  Juscelino Filho  - DEM/MA    (15)

  Paulo Azi  - DEM/BA    (15)  17.  Pedro Lupion  - DEM/PR    (15)

  Genecias Noronha  - SOLIDARIEDADE/CE    (16)  18.  Augusto Coutinho  - SOLIDARIEDADE/PE    (16)

  Uldurico Junior  - PROS/BA    (17)  19.  Weliton Prado  - PROS/MG    (17)

  Eduardo Costa  - PTB/PA    (18)  20.  Wilson Santiago  - PTB/PB    (18)

  Osires Damaso  - PSC/TO    (19)  21.  Aluisio Mendes  - PSC/MA    (19)

PT
  José Guimarães  - CE    (23)  1.  Zeca Dirceu  - PR    (23)

  Carlos Zarattini  - SP    (23)  2.  Beto Faro  - PA    (23)

  Zé Carlos  - MA    (23)  3.  Célio Moura  - TO    (23)

PSB
  Luciano Ducci  - PR    (24)  1.  Heitor Schuch  - RS    (24,39)

  Gonzaga Patriota  - PE    (24,36)  2.  Marcelo Nilo  - BA    (24,36)

PDT
  Flávia Morais  - GO    (25)  1.  Dagoberto Nogueira  - MS    (25)

  André Figueiredo  - CE    (25)  2.  Robério Monteiro  - CE    (25,37)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP    (20)  1.  Adriana Ventura  - NOVO/SP    (20)
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TITULARES SUPLENTES

PSOL
  Glauber Braga  - RJ  1.  Toninho Wandscheer  - PROS/PR    (21)

PCdoB  (1)

  Daniel Almeida  - BA    (22)  1.  Orlando Silva  - SP    (22)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Elmano Férrer e Esperidião Amin. (Of. 29/2021 da Liderança do PP)  (DCN de
08/07/2021, p. 640)
3. Designado como titular o Senador Izalci Lucas. (Of. 47/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 635)
4. Designada como suplente a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 48/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 642)
5. Designados como titulares os Senadores Alessandro Vieira e Weverton; designados como suplentes os Senadores Acir Gurgacz e Cid Gomes. (Of.
31/2021 do Bloco Senado Independente)  (DCN de 08/07/2021, p. 638)
6. Designados como titulares os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro; designados como suplentes os Senadores Nelsinho Trad e Lucas Barreto. (Of.
54/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 636)
7. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Senador Jean Paul Prates e Fernando Collor. (Of. 27/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática)  (DCN de 08/07/2021, p. 637)
8. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Wellington Fagundes e Jayme Campos. (Of. 14/2021 da Liderança do DEM)  (DCN
de 08/07/2021, p. 641)
9. Designados como titulares os Deputados Charlles Evangelista, Sanderson e Coronel Tadeu; designados como suplentes a Deputada Dra. Soraya
Manato, o Deputado Marcelo Freitas e a Deputada Caroline de Toni. (Of. 147/2021 da Liderança do PSL)  (DCN de 08/07/2021, p. 649)
10. Designados como titulares os Deputados Bosco Costa e Júnior Mano; designado como suplente o Deputado Gelson Azevedo. (Of. 94/2021 da
Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 659)
11. Designados como titulares os Deputados André Fufuca e Mário Negromonte Jr.; designados como suplentes os Deputados Átila Lins e Pinheirinho.
(Of. 78/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 08/07/2021, p. 650)
12. Designados como titulares os Deputados Hugo Leal e Marx Beltrão; designados como suplentes os Deputados Júnior Ferrari e Domingos Neto.(Of.
103/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 652)
13. Designado como titular o Senador Oriovisto Guimarães. (Of. 42/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 639)
14. Designados como titulares os Deputados Gilberto Abramo e Márcio Marinho; designados como suplentes a Deputada Aline Gurgel e o Deputado
Ossésio Silva. (Of. 109 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 660)
15. Designados como titulares os Deputados Arthur Oliveira Maia e Paulo Azi; designados como suplentes os Deputados Juscelino Filho e Pedro Lupion.
(Ofícios 72 e 74 da Liderança do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 656)
16. Designado como titular o Deputado Genecias Noronha; designado como suplente o Deputado Augusto Coutinho. (Of. 48/2021 da Liderança do
SOLIDARIEDADE)  (DCN de 08/07/2021, p. 651)
17. Designado como titular o Deputado Uldurico Junior; designado como suplente o Deputado Weliton Prado. (Of. 43/2021 da Liderança do PROS)  (DCN
de 08/07/2021, p. 647)
18. Designado como titular o Deputado Eduardo Costa; designado como suplente o Deputado Wilson Santiago. (Of. 60/2021 da Liderança do PTB)  (DCN
de 08/07/2021, p. 648)
19. Designado como titular o Deputado Osires Damaso; designado como suplente o Deputado Aluisio Mendes. (Of. 29/2021 da Liderança do PSC)  (DCN
de 08/07/2021, p. 646)
20. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Arnaldo Jardim e a Deputada Adriana Ventura. (Of. 24/2021 da Liderança do
CIDADANIA)  (DCN de 08/07/2021, p. 645)
21. Designado como suplente o Deputado Toninho Wandscheer. (Of. 58/2021 da Liderança do PSOL)  (DCN de 08/07/2021, p. 658)
22. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Daniel Almeida e o Deputado Orlando Silva. (Of. 46/2021 da Liderança do PCdoB)
 (DCN de 08/07/2021, p. 653)
23. Designados como titulares os Deputados José Guimarães, Carlos Zarattini e Zé Carlos; designados como suplentes os Deputados Zeca Dirceu, Beto
Faro e Célio Moura. (Of. SN/2021 da Liderança do PT)  (DCN de 08/07/2021, p. 654)
24. Designados como titulares os Deputados Luciano Ducci e Marcelo Nilo; designados como suplentes os Deputados Rodrigo Coelho e Gonzaga Patriota.
(Of. 2/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 08/07/2021, p. 644)
25. Designados como titulares a Deputada Flávia Morais e o Deputado André Figueiredo; designados como suplentes os Deputados Dagoberto Nogueira
e Totonho Lopes. (Of. 2806/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 08/07/2021, p. 655)
26. Designados como titulares os Deputados Adolfo Viana e Domingos Sávio; designados como suplentes os Deputados Célio Silveira e Danilo Forte. (Of.
SN/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 643)
27. 06/07/2021: Designados os Senadores Omar Aziz e Vanderlan Cardoso, como suplentes, em substituição aos Senadores Nelsinho Trad e Lucas
Barreto, respectivamente. (Ofício nº 55/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 629)
28. 02/07/2021: Designados como titulares as Senadoras Rose de Freitas e Simone Tebet; designado como suplente o Senador Eduardo Gomes. (Of.
60/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 627)
29. 06/07/2021: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke. (Of. 46/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 628)
30. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado João Carlos Bacelar. (Of. 97/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 631)
31. 07/07/2021: Designados como titulares os Deputados Hildo Rocha e Sergio Souza; designado como suplente o Deputado Alceu Moreira. (Of.
242/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 632)
32. 07/07/2021: Designado o Senador Zequinha Marinho, como suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos. (Ofício nº 15/2021 da Liderança
do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 633)
33. 07/07/2021: Designado como suplente o Senador Luiz do Carmo. (Of. 62/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 630)
34. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado Hercílio Coelho Diniz. (Of. 244/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 634)
35. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Jhonatan de Jesus, em substituição ao Deputado Márcio Marinho, que passa à condição de
suplente. (Of. 111/2021 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 15/07/2021, p. 114)
36. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Gonzaga Patriota, em substituição ao Deputado Marcelo Nilo, que passa à condição de suplente.
(Of. 4/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 15/07/2021, p. 113)
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37. 12/08/2021: Designado como titular o Deputado Robério Monteiro, em substituição ao Deputado Totonho Lopes, que passa à condição de suplente.
(Of. 1208/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 19/08/2021, p. 7)
38. 17/08/2021: Designado como suplente o Senador Roberto Rocha, em substituição a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 55/2021 da Liderança do PSDB)
 (DCN de 19/08/2021, p. 8)
39. 04/11/2021: Designado como membro suplente o Deputado Heitor Schuch, em substituição ao Deputado Rodrigo Coelho. (Of. 10/2021 da Liderança
do PSB)  (DCN de 04/11/2021, p. 6)
40. 21/12/2021: Designados como titulares os Deputados Vinícius Carvalho e Marcelo Squassoni, em substituição, respectivamente, aos Deputados
Gilberto Abramo e Jhonatan de Jesus. (Ofícios 120/2021 e 121/2021 da Liderança do Republicanos)
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado Danilo Forte (PSDB-CE)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSD Senador Carlos Fávaro  (PSD / MT)
PP Senador Elmano Férrer  (PP / PI)

MDB Senador Luiz do Carmo  (MDB / GO)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSDB Deputado Danilo Forte  (PSDB)
SOLIDARIEDADE Deputado Abílio Santana  (PL)

PL Deputado Bosco Costa  (PL)
PDT Deputado Dagoberto Nogueira  (PDT)

PCdoB Deputado Orlando Silva  (PCdoB)
PSL Deputada Dra. Soraya Manato  (PSL)
PTB Deputado Wilson Santiago  (PTB)

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS-PR)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros
REPUBLICANOS Deputado Márcio Marinho  (REPUBLICANOS)

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Paulo Azi (DEM-BA)

Comitê Permanente de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado Arnaldo Jardim (CIDADANIA-SP)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSL Deputado Charlles Evangelista  (PSL)
PSL Deputada Caroline de Toni  (PSL)

REPUBLICANOS Deputado Jhonatan de Jesus  (REPUBLICANOS)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Marcelo Freixo (PSB/RJ)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)   ( 6,9)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)   ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)   ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)   ( 1)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)   ( 5)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)   ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
9. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC    (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)  1.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE   (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO    (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ    (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ    (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB    (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG    (3,9,12,13)  1.  Benedita da Silva  - RJ    (3,11,12)

PSB  (2)

  Liziane Bayer  - RS    (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE    (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago);
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)
13. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes e, como suplente, a Deputada Benedita da Silva, conforme Ofício S/N-GAB da Liderança do PT
na Câmara dos Deputados.  (DCN de 09/12/2021, p. 7)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (PSL-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI    (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (1)

  Marcio Bittar  - PSL/AC    (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE    (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL    (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES    (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (4)  2.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA    (6,38)

  Fabiano Contarato  - PT/ES    (5,38)  2.  Leila Barros  - CIDADANIA/DF    (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA    (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR    (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Marcos Rogério  - PL/RO    (9,42)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT    (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS  (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC    (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE    (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS    (16,21,34)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP    (15,43)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI    (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA    (11)

  Edio Lopes  - PL/RR    (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS    (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG    (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - PSDB/MG    (44)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB    (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS    (35)

  VAGO    (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE  (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO    (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ    (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE  (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS    (18)  3.  VAGO    (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS    (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO  (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC    (12,20,26)

PTC  (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG    (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente.
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO.
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019,
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019,
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p.
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019,
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019,
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p.
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021,
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL),
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS).
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
42. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM)
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de
18/11/2021, p. 74)
44. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).
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Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE: Deputada Bruna Furlan (PSDB-SP)

RELATOR: Deputado Túlio Gadêlha (PDT-PE)
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (17,18)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE    (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA    (17)

  VAGO    (2,24,28)  3.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  VAGO    (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP    (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)

  VAGO    (5,21)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS    (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR    (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN    (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (6)  1.  Lucas Barreto  - AP    (6,20,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (25)  1.  VAGO

PODEMOS 
  Flávio Arns  - PR    (26)  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP    (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ    (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP    (8)  1.  Maria do Rosário  - RS    (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP    (19)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG    (9)  1.  VAGO

PL
  VAGO    (10,27)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR    (22)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP    (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG    (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF    (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (12)  1.  Silvia Cristina  - RO    (12)

PODEMOS  (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP    (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.  (DCN de
28/11/2019, p. 151)
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.  (DCN de 28/11/2019, p. 152)
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 153)
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).  (DCN de 28/11/2019, p. 154)
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 156/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 28/11/2019, p. 156)
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB.
 (DCN de 28/11/2019, p. 157)
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 28/11/2019, p. 158)
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de
28/11/2019, p. 159)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.  (DCN de
28/11/2019, p. 160)
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 161)
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12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019,
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 28/11/2019, p. 163)
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 28/11/2019,
p. 155)
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN
de 28/11/2019, p. 162)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
19. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
20. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
21. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)  (DCN de 05/03/2020, p. 444)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
23. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
24. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)  (DCN de
01/10/2020, p. 13)
25. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues. (Of. 21/2021 da Liderança do DEM)  (DCN de 02/09/2021, p. 6)
26. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Flávio Arns, se retirando da vaga do Bloco PDT/CIDADANIA/REDE. (Of. 52/2021 da Liderança do
PODEMOS)  (DCN de 02/09/2021, p. 7)
27. 14/09/2021: Desligado como titular o Deputado Marcio Alvino. (Of. 116/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 16/09/2021, p. 7)
28. Vago em virtude do retorno do titular.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (2,20)  1.  VAGO    (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (2)

  Marcio Bittar  - PSL/AC    (2)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC    (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI    (36,75,77)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES    (4)

  VAGO    (3,19)  2.  VAGO    (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3,28,47,76)  3.  VAGO    (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ    (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (30,48)  2.  VAGO    (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (5)  1.  Otto Alencar  - BA    (5)

  Nelsinho Trad  - MS    (5)  2.  Irajá  - TO    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO    (6,22)  1.  VAGO    (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR    (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC    (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (52)

PODEMOS 
  VAGO    (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR    (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR    (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ    (54)

  Walter Alves  - MDB/RN    (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT    (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN    (10)

  Rui Falcão  - SP    (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP    (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC    (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ    (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR    (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO    (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA    (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ    (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM    (45)  1.  Wellington Roberto  - PB    (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA    (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ    (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP    (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE    (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP    (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR    (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA    (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA    (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ    (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO    (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT    (43,51)

SOLIDARIEDADE  (1)

  Dr. Leonardo  - MT    (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ    (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p.
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT)
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL)
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021,
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019,
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes,
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019,
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP.
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019,
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos.
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 -
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA);
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 -
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p.
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019,
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019,
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019,
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019,
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020,
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of.
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p.
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - MDB / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ
Senador Marcio Bittar - PSL / AC

Senador Sérgio Petecão - PSD / AC
Deputado Celso Russomanno

- REPUBLICANOS / SP
Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - DEM / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PROS / MG
Deputada Aline Sleutjes - PSL / PR

Deputado Rogério Peninha
Mendonça - MDB / SC

Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP
Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR

Senadora Soraya Thronicke - PSL / MS
Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA

Deputado João Carlos Bacelar - PL / BA
Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Carlos Henrique Gaguim - DEM / TO

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT

Deputado Odair Cunha - PT / MG
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